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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 38, DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Acre a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cmzados, a 800.000,00 Obrigações do Tesouro l'lac:ktnal- OTN. 

Art. I• É o Governo do Estado do Acre, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de li de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 800.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, junto à Caixa Econômica Federal, destinada à execução de obras de infra-estrutura e complementação 
urbana nos municípios do Estado. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de junho de 1988. -Senador Humberto Lucena, Presidente 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 39, DE 1988 

Autoriza a Prefeltwa Municipal do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em auzados, a 4.500.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN. 

Art. I' É a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro nos termos do artigo 2• 
da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados. a 4.500.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro 
da operação, destinada à realização ae obras de contenção de encostas e drenagem superficial em diversas favelas 
situadas em morros do Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de junho de 1988. -Senador Humberto Lucena, Presidente 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos tennos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte · 

RESOl.CIÇÃO 1'1• 40, DE 1988 

Autodza a Prefeitura Jlllunldpal ele Rio Branco, Estado do Acre, a contratar operação 
ele crédito_ no valor c~ponclente, em cruzado$, a 31.927, 84 Obrigações do Tesouro 
Nacional ~ om. 

. Art. 1' É o Govemp do Estado do Acre, nos tennos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor coirespondente, em cruzados, a 31.927,84 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao DesenvoMmento 
Social - F AS, destinada à construção de um mercado público, no Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30~e junho de 1988.- Senador Humberto Lucena. Presidente. 

Faço saber que o ·Senado Federal aprovou, nos tennos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLOÇÃO 1'1• 41, DE 1988 

Autodza a Prefeitura Jlllunldpal do Rio ele Janeiro, Estado do Rio ele Janeiro, a contratar 
operação: de c:récllto · no valor conuponelente em cruzados, a 4.1 OfUlOO,OO Obrigações 
do Tesouro l'ladonal- 01'1'1. 

Art. I • É a Pref~itu~a Municipal do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, nos tennos do artigo 2• 
da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 4.100.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de agente finànceíro 
da operação, destinada à realização de obras de recuperação e reconstrução de logradouros, pontes e muralhas 
danificadas pelas grandes enchentes que ocorreram recentemente na cidade do Rio de Janeiro. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de· 1988. -Senador Humberto Luc:ena, Presidénte. 
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l-ATA DA 3& SESSÃO, EM 30 DE 
.KII'IHO DE 1988 

LI-ABERTURA 
12-EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presi­
dente ela República 

(N• 146188, referente a sua viagem à China.) 

1.2.2- Prcjetoe - da Câmara 
elos Deputados 

-Projeto de Lei da Crunara n• 30/88 (n' 
549188, na: Casa de origem), que autoriza o 
Poder Executivo a constituir a Fundação CW.. 
tural Palmares - FCP e dá outras pr<Widên­
cias. 

:_Projeto de Lei da Crunara n• 31188 (n• 
615/88, na Casa de origem), que autoriza o 
Instituto de Administração F manceira da Previ­
dência e Assistência SociaJ - lAPAS, a doar 
imóveis à Prefeitura Munidpal do Rio de Janei­
ro, para assentamento de famílias carentes. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 32188 (n9 

665/88, na Casa de origem), que altera dispo­
sitiVos da Lei n" 6.923, de 29 de junho de 
1961, que dispõe sobre o SeJViço de Assis­
tência Religiosa nas Forças Armadas. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 33/88 (n9 

5. 775/85, na Casa de origem), que considera 
penosa. para efeito de concessão de aposen­
~oria especial aos 25 anos de serviço, a ativí· 
dode profissional de telefonista. 
. L.. Projeto de Lei da camara n• 34/88 (n' 

275187, na Casa de origem), que altera a com· 
posição do Conselho Nacional de VJtivinicul­
tura - CONAVIN e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Crunara n• 35/88 (n' 
293188, na Casa de origem), que declara feria­
do nacionaJ o dia 20 de novembro, aniversário 
da morte de Zumbi dos PaJmares, consagrado 
pela comunidade afro-brasilelra como "Dia 
Nacional da Consciência Negra". 

-Projeto de Lei da Câmara n9 36/88 (n9 

396/88, na Casa de origem), que autoriza o 
Poder Executivo a instituir a Fundação <Jruver­
sidade Federal do Planalto do Araxá. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 37/88 {n' 
478188, na Caaa de origem), que altera a alínea 
a do § 2• do art. 16 do Decreto n" 89312, 
de 23 d~ janeiro de 1964, incluindo a Síndro­
me da lmunodeficiência Adquirida {$IDA/ 
AIDS) entre as enfennidades que dão direitO 
a concessão de beneficios a segurados. inde­
pendentemente do cumprimento do periodo 
de carência de 12 meses de contribWção, após 
filiação à Previdência Social Urt>ana. 

- Projeto de Decreto LegislatiVo n• 13/88 
(n• 17/88, na Càmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção n• 144, da Orga­
nização Internacional do Trabalho- OIT, ~ 
bre consultas tripartites para promover a apli­
cação das normas internacionais do trabalho, 
adotada em Genebra, em 1976, durante a 6P 
Reunião da Conferência lntemacionaJ do Tra­
balho. 

SUMÁRIO 

- Projeto de Decreto Legislati>t> n• 14/88 
(n" 19/88, na Càmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre c Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Colômbia sobre Sanidade Animal para o 
Intercâmbio de Animais e Produtos de Origem 
Animal, celebrado em Bogotá, a 9 de fevereiro 
de 1988. 

-Projeto de Decreto Legislativo ri' 15168 
(n' 20/88, na Càmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção n" 154, da Orga .. 
nização Internacional do Trabalho- 00, ~ 
bre o incentivo à negociação coletiva, adotada 
em Genebra, em 1981, durante a 67' Reunfão 
da Conferência lntemaC:ionaJ do Trabalho. 

-Projeto de Decreto Legislati>t> n• 16/88 
(n' 21/88, na Càmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção n9 140, da Orga­
rUzação Internacional do Trabalho- OIT, ~ 
bre a licença remunerada para estudos, ado-­
tada em Genebra, em 1974, durante a 59' 
Reunião da Conferência lntemadonal do Tra­
balho. 

1.2.3-0iido do 1•-secn.t.ido ela <:A­
mara elos Deputados 

- N~ 101/88, comunicando a aprovação, 
sem emendas. do Projeto de Lei do Senado 
re 154/86, naquela Casa. 

1.2.4- Oficio 

- N9 848/88, do Governo do Distrito Fede­
raJ, comunicando a constituição de uma Co-­
missão Especial de Investigação, para apurar 
os acontecimentos regisb"ados, na última se­
mana, no bloco D da SQS 309 de propriedade 
do Senado Federal. 

1.2.5-Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado Federal nQ 
54/88, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre o Ouvidor-Geral e dá outras 
providêndas. 

1.2.6- Comunicação 

-De Srs. Senadores, referente à consti­
tuição da bancada do Partido da Social Demo­
crada Brasileira e da indicação como üder 
o Senador Fernando Henrique Cardoso. 

1.2.7- Questão de ordem 

-Levantada pelo Senador Marcondes Ga­
delha, contraditada pelo Senador Nelson Car-
neiro e decidida pela Presidência sobre a exis­
tênda de registro no TSE do PSDB. 

1.2.8-Discursos do Expediente 

SEIWJOR FERNANDO HENRIQOE OIR­
DOSO, como Uder - Documento enviado 
à Mesa, indicando S. Ex' para üder do PSDB. 

SENADOR JO-iO ME/'IEZES - Relatório 
de sua viagem à Alemanha Oriental. 

1.2.9--- Apreciação de­
-Requerimento nça 107 e 1 08188,1idos em 

sessão anterior. Aprovado. 
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1.2.10- Comunlcaçõea 

-Dos Senadores Lourival Baptista e JÕão 
Calmon ~e que se ausentarão do País. 

1.2.11 -Leitura de Resolução 

- N9 42/88, que constitui Comissão Parla~ 
mentar de Inquérito para investigar indícios 
de fraude na importação e exportação de pro­
dutos e insumos farmacêuticos, por empresas 
mulfinacionais, e os possíveis desdobramen~ 
tos da atuação dessas empresas no País, indu· 
síve a desnacionalização do setor e a desme· 
surada elevação dos preços de medicamen­
tos. 

1.2.12- Fala da ...-nela 
- Vigênda da Resolução n9 42188, lida an~ 

teriormente. 

1.2.13- Requerimento 

- N9 11 0/88, de urgência para o Projeto 
de Resolução n9 80/88, que altera o art. 64 
do Regimento Interno do Senado Federal. 

1,3-0RDEM DO DIA 

-Deixam de ser apre<:iadas por falta de 
quorum as seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Crunaro n• 53, de 1967 
(n~' 214/87, na Casa de origem), de inicíatíva 
do Senhor Presidente da RepóbJica, que altera 
dispositiVos da Lei n• 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Militares . 

-Projeto de Lei da CWnara n• 6, de 1988 
(n• 8.169/86, na Casa de origem), de iniciatiVa 
do Senhor Presidente da República, que dis­
põe sobre a estrutura das Categorias fundo­
nais do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário 
dos Serviços Auxiliares da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da CWnara n• 7, de 1988 
(n' 8.387/66, na Caaa de origem), de IniciatiVa 
do Senhor Presidente da RepúbUca, que crio 
a 16• Região da Justiça do Trabalho e ores­
pectiVo Tribunal Regional do Trabalho, institui 
a correspondente Procuradoria Regional do 
Ministério Público da União junto à Justiça 
do Trabalho, e dá outras pro\lidências. 

-Projeto de Lei da camara n• 14, de 1988 
(09 381/88, na Casa de origem), de inida'dva 
do Senhor Presidente da República, que dis­
põe sobre a criação de cargos na Secretaria 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dá outras providências. 

-Parecer n• 2, de 1988, apresentado pela 
Comissão Especial, concluindo que não deve 
ser objeto de deliberação a denúncia s/n9, de 
1988, do Senhor Deputado Gerson Peres, 
contra o Doutor José Paulo Sepúlveda Perten­
ce. Procurador..Qeral da RepúbJica. 

-Requerimento n' 10, de 1988, de autoria 
do Senador Jamil Haddad, solicitando, ao Mi­
nistério d~unlcações, infonnações so­
bre o criténo adotado pelo atual Governo para 
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a concessão de canais de rádio e de televisão 
através daquele Ministério. 

-Requerimento n9 37, de 1988, de autoria 
do Senador ltamar Franco, solicitando, nos 
termos regimentais, ao Ministro-Chefe da Ca~ 
sa CMl da Presidên<:ia da República, informa­
ções a respeito da Secretaria Especial de Ação 
Comunitária- SEA.C, a fim de instruir o estu­
do do Projeto de Lei da Câmara n9 1 19, de 
1982. 

-Requerimento n9 54, de 1988, de autoria 
do Senador Jamil Haddad, solicitando, nos 
tennos regimentais, informaÇões ao Senhor 
Ministro das Minas e Energia. através do Gabi­
nete Civil da Presidência da RepúbJica, a res­
peito dos contratos firmados entre a Petrobrás 
e a T exaco Brasil SA 

-Requerimento n'~ 96, de 1988, de autoria 
do Senador Mendes Canale, solicitando, nos 
termos regimentais, informações ao Senhor 
Ministro do Interior, através do Gabinete Civil 
da Presidência da República, a respeito do an­
damento do "projeto do pantanal" que veJT' 

sendo implantado pelo Governo do Estado 
do Mato Qrasso do Sul, com recursos do Ban­
co Mundial. através de contrato lavrado com 
o governo brasíleiro. 

-Requerimento n~ 102, de 1968, de autoria 
do Senador Mendes Canale, solicitando, nos 
termos regimentais, informações ao Senhor 
Ministro da Fazenda, através do Gabinete Civil 
da Presidência da República, para instruir as 
Mensagens n<!i 124e 125, de 1988, do Senhor 
Presidente da República. 

1.3.1 -Comunicação da Preskl6n<la 

Prejudicialidade do Requerimento n'~' 
110/88, lido no E>pediente. 

1.32- Dl.sCUiliOS após a Onlem do Dia 

SENADOR MARCONDES GADELHA -
Comparecimento do Ministro dos Transportes 
à CPI da corrupção. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG­
Comissão de Redivisão T enitorial. 
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SENADOR ALBA/'10 FRANCO- Restabe­
lecimento da linha divisória sul entre os Esta­
dos de Sergipe e da Bahia. 

SENADOR NELSON WEDEKIN -Instala­
ção do Centro de Pesquisa de Desenvolvimen­
to da T elebrás, em Florianópolis. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2-RE11FICAÇÃO 
Ato do Presidente n9 88/88, publicado no 

DCI'I (Seção U) de 22-6-88. 

3 - ATOS DO PRESll>El'ITE DO SE-
l'IADO DERRAL 
N~ 92 a 94, de !988. 

4- ATA DE COIIUSSAO 

5-MESA DIRETORA 

6 - LiDERES E VICE-LIDERES DE 
PAR'IlDOS 

7- COMPOSIÇÃO DE COMJSSOES 
PERMAl'IEl'ITES 

Ata da 36'" Sessão, em 30 de junho de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 16 HORAS, ACIVIM-5E PRESEN1ES OS 
SRS: SENADORES: 

Mário Maia - Aluízio Bezerra - Nabor Júnior 
- Leopoldo Perez.- Carlos De'CarU- Aureo 
MeUo - Odacir Soares - Ronaldo Aragão -
Olavo Pires - João Menezes - Jmbas Passa~ 
rinho- João Castelo- Alexandre Costa - Edi­
scm, Lobão -João Lobo - Chagas Rodrigues 
-Alvaro Pacheco -Afonso Sancho - Cid Sa, 
bóia de Carvalho - Mauro Benevides - Carlos 
Alberto -José Agripino -Lavoisier Maia-.Mar­
condes Gadelha- Humberto Lucena- Raimun­
do Ura - Marco Maciel - Ney Maranhão -
Mansueto de Lavor- Guilherme Palmeira- Dí~ 
valdo Suruagy-Teotonio Vdela FUho- Albano 
Franco- Francisco Rollemberg- Lourival Bap­
tista -Jutahy Magalhães- Ruy Bacelar- José 
Ignácio Ferreira- Gerson camata- João Cal­
mon -JamU Haddad-Afonso Arinos- Nelson 
CarneirO- Itamar Franco -Alfredo Campos 
-Ronan Tito- Severo Gomes- Fernando 
Henrique Cardoso- Mário Covas - Mauro Bor­
ges - lram Saraiva - lrapuan Costa Júnior -
Pompeu de Sousa - Maurício Corrêa - Meira 
Fdho - Roberto Campos - Louremberg Nunes 
Rocha - Márcio l...acerda - Mendes Canale -
Rachid Saldanha Derzi - Wdson Martins- Le~e 
Chaves - Affonso Camargo - José Richa -

Presidência do Sr. Humberto Lucena 

Jorge Bornhausen - Nelson Wedekin - Carlos 
Chiarelli -José Fogaça. 

O SR. PRESIDEI'IlE (Humberto Lucena) -
As listas de presença acusam o comparecimento 
de 68 Srs. Senadores e Srs. Deputados. Havendo 
número regjmental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretário irá proceder à leitura do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDEI'IlE 
DA REP(ÍBUCA 

MENSAGEM 
N• 146, de 1988 
(N• 254, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros do Sena-
do Federal: 

Em aditamento à Mensagem n9 246, de 24 
de junho de 1988, tenho a honra de comunicar 
a Vossas Excelêndas que o término de fninha 
viagem à República Popular da C.ll na se dará 
no dia 10, e não em 9 de julho pr6xi1.\0. 

Brasília, 27 de junho de 1988.-Jooé Sarney. 

OFÍCIOS 
Do Sr. t•-Secretário da <:Amara dos Depu­

tados, encaminhando à revloão elo Senado 
Fedend autógmfos dos seguintes proJeti>l: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 30, de 1988 

(1'1' 549/88, na casa de origem) 

De inic::iativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Poder ExecuUvo a consti· 
tulr a Fundação Cultural Palmares -
FCP e dá outras provldêndas. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art. ]9 Fica o Poder Executivo autorizado a 

constituir a FUndação Cultural Palmares - FCP, 
vínculada ao Ministério da Cultura, com sede e 
foro no Distrito Federal, com a finalidade de' pro­
mover a preservação dos valores culturais, sociais 
e econômicos decorrentes da influência negra na 
formação da sociedade brasileira. 

Art. 2• A Fundação Cultural Palmares:- FCP 
poderâ atuar, em todo o território nadonal, direta­
mente ou mediante convênios ou contratos com 
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Estados, Municípios e entidades públicas ou priva­
das, cabendo-lhe: 

1- promover e apoiar eventos relacionados 
com os seus objetivos, inclusíve visando à intera­
ção cultura(, social, econômica e política do negro 
no contexto social do País; 

U- promover e apoiar o intercâmbio com ou­
tros países e com entidades internacionais, atra­
vés do Ministério das Relações Exteriores, para 
a realização de pesquisas, estudos e eventos relati­
vos à história e à cultura dos povos negros. 

Art. J9 A Fundação Cultural Palmares- FCP 
terâ um Conselho Curador, que valerá pela funda­
ção, seu patrimônio e cumprimento dos seus ob­
jetivos, composto de 12 (doze) membros, sendo 
seus membros natos o Ministro de Estado da 
Cultura, que o presidirá, e o Presidente da Fun­
dação. 

Parágrafo único. Observado o disposto neste 
artigo, os membros do Conselho Curador serão 
nomeados pelo Ministro de Estado da Cultura, 
para mandato de 3 (três) anos, renovável uma 
vez. 

Art. 4~> A administração da Fundação Cultural 
Palmares- FCP será exercida por uma Diretoria, 
composta de 1 (um) Presidente e mais 2 {dois) 
diretores, nomeados pelo Presidente da Repúbli~ 
ca, por proposta do Ministro de Estado da Cultura. 

Arl 5~> Os servidores da Fundação Cultural 
Palmares- FCP serão contratados sob o regime 
da legislação trabalhista, conforme quadros de 
cargos e salários, elaborados com observância 
das normas da Administração Pública Federal e 
aprovado por decreto do Presidente da República. 

Art. 69 O patrimônio da Fundação Cultural 
Palmares - FCP constituir~se~á dos bens e direi~ 
tos que adquirir, com recursos de dotações, sub­
venções ou doações que, para esse fim, lhe fize­
rem a União, Estados. Municípios ou outras enti~ 
dades públicas ou privadas, nacionais, estrangei· 
ras ou internacionais. 

Art. 79 Observado o disposta no artigo ante­
rior, constituirão recursos da Fundação Cultural 
PaJmares- FCP, destinados à sua manutenção 
e custeio, os provenientes: 

1-de dotações consignadas no Orçamento 
da União; 

11- de subvenções e doações dos Estados, 
Municípios e entidades públicas ou privadas, na­
cionais, estrangeíras e internacionais; 

UI-de <:onvêilios e contratos de prestação de 
serviços; 

IV -da aplicação de seus bens e direitos. 
Art. 8'1 A Fundação Cultural Palmares- FCP 

adquirirá personalidade jurídica com a inscrição, 
no Registro Civil das pessoas jurídicas, do seu 
Estatuto, que será aprovado por decreto do Presi­
dente da República. 

Art. 9:> No caso de extinção, os bens e direitos 
da Fundação Cultural Palmares - FCP serão in· 
corporados ao patrimônio da União. 

Art. I O. Fica o Poder Executlvo autorizado a 
abrir crédito especial em favor da Fundação Cul­
tural Palmares- FCP, à conta de encargos gerais 
da União, no valor de Cz$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de <:ruzados), para a constituição inicial 
do patrimônio da fundação e para as despesas 
iniciais de instalação e funcionamento. 

Parágrafo único. Do crédito especial aberto 
na forma deste artigo, a quantia de Cz$ 
2.000.000,00 (dois milhões de cruzados) destina-
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se-á ao patrimônio da Fundação Cultural Palma­
res - FCP, nos termos do art. 69 desta lei, e 
será aplicada conforme instruções do Ministro de 
Estado da Cultura, ouvida a Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N•l31, DE 1988 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional: . . _ 

Nos termos do artigo 51 da ConstitUiçao Fede­
ral, tenho a honra de submeter à elevada delibe­
ração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do da Cultura, o anexo projeto de lei que "autoriza 
0 Poder Executivo a constituir a Fundação Cultu­
ral Palmares- FCP, e dá outras providências". 

Brasília, 21 de março de 1988.- José Sar­
ney. 

EXPoSIÇÃO DE MOTIVOS N• 3/88, DE 21 DE 
JANEIRO DE 1988, DO SENHOR M!NJSTI!O 
DE ESTADO DA CULTURA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca. 

O Centenário da Abolição oferece à sociedade 
brasileira uma oportunidade preciosa: a de apro­
fundar nossa reflexão sobre os quase quinhentos 
anos de história pátria. O escravismo, a abolição 
e o longo processo de subaltemização do negro 
não são, com efeito, episódios acessórios da for­
mação brasileira, mas elementos essenciais de 
seu próprio desdobramento. Como no Centenário 
da Independência, ou mais recentemente no Cin­
qüentenácio da Semana de Arte Moderna, o que 
se põe em discussão são os caminhos da civiliza· 
ção brasileira. 

.t:, portanto, a sociedade brasüeira como um 
todo que está diante da oportunidade rara de ava­
liar-se melhot. É boa coincidência, também, que 
isso ocorra no instante em que o País se reconsti· 
tucionaliza; que discuta a ampliação dos direitos 
de cidadania no momento em que procede o 
balanço dos cem anos da liquidação do sistema 
que se definia precisamente pela negação da cida­
danía a produtores diretos de riqueza. 

A velha idéia de que à Abolição se seguira a 
atonia dos negros, esmagados pelo despreparo 
e pela "cultura da festa". vem sendo retificada, 
deixando ver que eles continuaram a criar riqueza, 
material e simbólica. O quadro brasüeiro, nesse 
como noutros casos, vem-se mostrando matizado 
por região, mas, no geral, tende-se a substituir 
a idéia de ausência de história (como queria a 
visão convencional) por outra referida a um contí· 
nuo que liga o negro ao eixo central de evolução 
da civilização brasileira. 

A tese democrada racial, que começou a ser 
elaborada nos anos 30, liga-se à ascensão social 
e política dos negros urbanos. Ela postula que 
a mestiçagem é nossa peculiar vocação: que des­
conhecemos, por natureza. diferenças raciais; que 
a escravidão - responsável. é verdade, por um 
preconceito residual no Brasil, apresentou-se sob 
forma benigna; e por fim, que o desenvolvimento 
econômico tende a desmanchar os resíduos que 
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nos ficam desse passado. Essa tese enquadra 
as populações exclusivamente em categorias de 
classe. 

Ocorre, entretanto, que a multiplicação de cen­
tros de estudos superiores nos últimos decênios 
permitiu a emergência de uma geração de gra­
duados negros, sobretudo em ciências humanas, 
que tomaria consciência de outros aspectos de 
nossa realidade social, onde persistem fortes, ain­
da que veladas, formas de discriminação que en­
gendram a desqualificação do trabalho do profis­
sional negro. Concomitantemente chegavam ao 
Brasil poderosas sugestões que irradiavam de li­
deranças político-ideológicas negras, tanto no 
continente africano como em terras americanas 
marcadas por uma forte presença de populações 
negras. A emergência de uma sociedade civil ne­
gra militante entre nós é um dos fatos marcantes 
da época atual. 

A consideração desses fatos moveu o Governo 
de Vossa Excelência a recomendar uma política 
de apoio às iniciativas relacíonadas com o Cente­
nário, em particular aquelas que permitam à so­
ciedade brasileira reavaliar-se através do papel de­
sempenhado pelo negro no periodo pós-Aboli· 
ção. 

Dentro desse espírito proponho a Vossa Exce­
lência a criação da Fundação Cultural dos Palma­
res, com o objetivo de promover ações, eventos 
e realizações que visem a preservar valores cultu~ 
rais, sociaís e econômicos decorrentes da influên­
cia negra na constituição da sociedade brasileira; 
apoiar iniciativas que tenham por objetivo a ascen­
são cultural, social, econômica e política do negro 
no contexto social do País e estimular atividades 
destinadas a desmitificar o preconceito racial. 

Nessa oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
a expressão de minha consideração e respeito. 
-Celso Furtado, Ministro de Estado da Cultura. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 31, de 1988 

(N• 615/88, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Instituto de Admlnlstração 
flnoru:elra da Previdência e Assistência 
Soclal-IAPAS, a doar Imóveis à Prefei­
tura Munldpal do Rlo de Janeiro, para 
assentamento de famillas carentes~ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ç Fica o Instituto de Administração Fi­
nanceira da Previdência e Assistência Social -
lAPAS, autorizado a doar à Prefeitura Municipal 
do Rio de Janeiro a área de 997. 780,83rrf- (nove· 
centos e noventa e sete mil. setecentos e oitenta 
metros quadrados e oitenta e três decímetros qua­
drados), situada. no Município do Rio de Janeiro, 
assim caracterizada: 
l- im6ve! denominado Vila Albano, com área 

total de 577.667,35m2 (quinhentos e setenta e 
sete mil, seiscentos e sessenta e sete metros qua­
drados e trinta e cinco decímetros quadrados), 
havido por escritura de compra e venda registrada 
em 7 de junho de 1949, às fls. 105 do livro 3-1, 
sob o nv 5.570, no Cartório do 99 Oficio; 

H - imóvel denominado Matto Alto, com área 
total de 404.030,43m2 (quatrocentos e quatro mil, 
trinta metros quadrados e quarenta e três decíme--
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tros quadrados), havido por escritura pública de 
compra e venda, registrada em 7 de junho de 

1944, às fls. 105 do livro 3-1, sob o n• 5.570, 
no Cartório do 9'? Oficio; e 

lU - imóveJ com área total de 16.083,05m2 

(de~esseis mil, oitenta e três metros quadrados 
e cinco decímetros quadrados), havido por escri­
tura pública de compra e venda, registr&da em 
16 de janeiro de 1945, às fls. 111 do livro 3-1, 
sob o n9 6.144, no Cartório do 9:> Oficio. 

Art. 2:? Os terrenos indicados no artigo ante­
rior destinam-se exclusivamente ao assentamen­
to. pela Prefeitura do Munícípio do Rio de Janeiro, 
de famíllas carentes. 

Art. 39 Os imóveis doados reverterão ao patri­
mônio do lAPAS, independentemente de qualquer 
indenização, ainda que por benfeitorias rea.lízadas, 
se lhe vier a ser dada destinação diversa da pre­
vista nesta lei. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em con­
trârio. 

MENSAGEM N• 180, de 1987 

E.xcelentíssimo Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do arl 51 da Constituição Pederal, 
tenho a honra de submeter à elevação deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de expo­
sição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Prevídência e Assistência Social, o anexo pro­
jeto de lei que "autoriza o lnstituto Nacional de 
Administração Pmanceira da Previdência e Assis~ 
tência Social a doar imóveis à Prefeitura Municipal 
do Rio de Janeiro, para assentamento de tamflias 
carentes". 

Brasilia, 29 de abril de 1988. - José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 015, DE 29 DE 
MARÇO DE 1988, DO SENHOR MINISlRO DE 
ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

Exceletíssimo Senhor Presidente da República: 
Nos termos do art51 da Constituição Pederal. 

tenho a honra de submeter à elevada conside~ 
raçlio de Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei que "autoriza o Instituto de Administração Fi~ 
nanceira da Previdência e Assistência Social -
lAPAS, a doar imóveis à Prefeitura Munic:ipal do 
Rio de Janeiro, para assentamento da ramílias 
carentes". 

.As inundações e deslizamentos recentemente 
acontecidos na cidade do Río de Janeiro, causa­
dos pelas chuvas torrenciais, deíxaram ao desa~ 
brigo milhares de pessoas desprovidas de recur~ 
sos financeiros para reconstruir suas moradias, 
estabelecendo-se, desta formél., um grave proble~ 
ma <.le ordem social. 

Se a prioridade pelo social, assumida pelo Go­
verno Federal, justifica-se em tempos flormais 
tendo em vista os problemas que afetam a maioria 
da população, mais consistência deve ela de­
monstrar nos momentos de calamidade pública, 
qu<2ndo grande número de famílias carentes e 
de baixa renda costuma ser profundamente atin­
gido. 

F=' oi o que ocorreu diante das destruições provo­
cadas pelas chuvas na cidade do Rio de Janeiro, 
em fevereiro deste ano, que deixaram "o desa-
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brigo milhares de pessoas residentes em zonas 
wbanas mais pobres e de altQ risco, nas encostas 
dos morros. O Governo Federal imediatamente 
se mobilizou para ajudar os governos estadual 
e municipal a enfrentarem a tragédia, procurando 
dar proteção às vitimas. O próprio Presidente da 
República se deslocou para o Rio de Janeiro, em 
companhia de vários Ministros de Estado, exami­
nando in colo a situação. Nesse quadro ampa­
ra-se o presente projeto, qtJe efetiva as providên­
das previstas durante a visita e os encontros das 
autoridades federais com o Prefeito do Rio de 
Janeiro. 

Por meio do diploma proposto, o lAPAS fica 
autorizado a doar à Prefeitura Municipal do Rio 
de Janeiro terrenos de sua propriedade, situados 
naquela cidade, onde as famílias desabrigadas 
poderão construir suas novas moradias, em con· 
dições de segurança. 

Brasílía. de 1988.- Renato An:her. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 32, de 1988 

(!'I• 665/88, na Cau de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altera dispositivos da Lei n• 6.923, de 
29 de junho de 1981, que dispõe sobre 
o Setvlço de Assis- ReUglosa nas 
Forças Annadas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Os ítens fi e IJI do art. 8ç da Lei n9 

6.92:3, de 29 de junho de 1981, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 89 ............................................................ . 

\- ..............................................................•........ 
ll- no Ex.ército: 

-Coronel Capelão .... ,................. 1 
- Tenente·Coronel C~Jão ..... 8 
-Major Capelão ............................ 12 
-Capitão capelão ........................ 20 
-l9e2ç-TenentesCapelães ....... 26 

m-na Aeronáutica: 
-Coronel Capelão ...................... 1 
-Tenente-Coronel Capelão ..... 4 
-Major Capelão .......................... 8 
-Capitão Capelão ........................ 12 
-19e2~-TenentesCapelães .... 20." 

Art. 2:1 Esta lei entra em. vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con~ 
trário. 

MENSAGEM N• 186, DE 1988 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con~ 
gresso Nacional: 

Nos tennos do art. 51 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro-Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas, o anexo projeto de 
lei que "altera dispositivos da Lei n~ 6.923, de 
29 de junho de 1981, que dispõe sobre o Serviço 
de Assistêrycia Religiosa nas Forças Armadas" 

Brasilia, 1 O de maio de 1988. -José Sarney. 

Julho de 1988 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 00971/SCl. DE 
8 DE ABRIL DE 1988, DO SENHOR MINIS-
1Rü-CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FOR­
ÇAS ARMADAS. 

ExcelentiSSimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelên<::ia o anteprojeto de lei 
anexo, o qu. visa alterat dispositivos da Lei n9 

6.923, de 29, e junho de 1981, que dispõe sobre 
o Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Ar­
madas. 

2. De acordo com a referida lei, o SeiViço de 
Assistência Religiosa tem por finalidade prestar 
assistência religiosa e espiritual aos militares, aos 
civis das organizações militares e às suas famílias, 
bem como atender aos encargos relacionados 
com as atividades de edLJcação moral realizadas 
nas Forças Armadas. 

3. A assistência religiosa ao homem é fator 
de extrema importância nas atividades dos Minis­
térios Militares, atentos aos anseios dos seus servi­
dores, na busca de promover a pessoa humana 
através de soluções adequadas para os seus pro­
blemas, de sua família e de sua comunidade. 

4. Após minuciosa análise da fixação de novos 
efetivos das Forças Armadas e da ativação de 
diversas organizações militares, bem como do 
próprio crescimento das unidades já existentes, 
concluiu este Estado-Maior peJa necessidade de 
aumento do número de Capelães nas Forças Sin­
gulares, para o atendimento dos seus múhiplos 
encargos. 

5. Assim sendo, Senhor Presidente, o antepro­
jeto de lei anexo, se aprovado, virá representar 
o mínimo necessário ao atendimento dos encar­
gos especificas, afetos ao Serviço de Assistência 
Religiosa dos Ministérios Militares. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, protestos de alta 
estima e do meu mais ptofundo respeito, -Te­
nente-Brigadeiro-do-Ar Paulo Roberto Coutl~ 
nho C8malinha, Ministro de Estado, Chefe do 
Estado-Maior das forças Armadas. 

LEG/SLAÇÁO CfTAD,A, 

LEI N• 6.923, 
DE 29 DE JUNHO DE 1981 

Dispõe sobre oSemço de Assis­
Religiosa nas Forçaa Amladao • 

O Presidente da Repltblica, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

CAPITULO I 
Da Finalidade e da Organização 

Art. 1 'i' O SetViço de Assistência Religiosa nas 
Forças Annadas - Sarfa, será regido pela pre­
sente lei. 

Arl :ê O Serviço de Assistência Religiosa tem 
por finalidade prestar assistência religiosa e espiri~ 
tua1 aos mUitares, aos civis das organizações mili~ 
tares e às suas familias, bem como atender a 
encargos relacionados. com as atividades de edu· 
cação moral realizadas nas Forças Armadas. 



,Julho de 1988 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Àrt J9 O SeNiço de Assistência Religiosa fun­
cionará: 

1-em tempo de paz: nas unidades, navios, 
bases. hospitais e outras organizações militares 
em que, pela localização ou situação especial, 
seja recomendada a assistência religiosa; 

n-em tempo de guerra: junto às forças em 
operação, e na forma prescrita no inciso anterior. 

M 4q O Serviço de Assistência Religiosa se­
rá constituído de Capelães Militares, selecionados 
entre sacerdotes, ministros religiosos ou pastores, 
pertencentes a qualquer religião que não atente 
contra a disciplina, a moral e as leis em vigor. 

Parágrafo único. Em cada Força Singular se­
rá instituído um Quadro de Capelães Militares, 
observado o efetivo de que trata o art. & desta 
lei. 

Art. 59 Em cada força Slngular o Serviço de 
Assistência Religiosa terá uma Chefia. diretamen­
te subordinada ao respectivo órgão setoriaJ de 
pessoaL 

Art. 69 A Chefia do Serviço de Assistência Re­
ligiosa, em cada Força Singular, será exercida 
por um Capitãcrde-Mar~e~Guerra Capelão ou por 
um Coronel Capelão, nomeado pelo Ministro da 
respectiva Pasta. 

Art. 7'~ As Subchefias correspondentes aos 
Distritos e Comandos Navais, Comando-Geral do 
Corpó de Fuzileiros Navais, Comando-em-Chefe 
da E;squadra, Comandos de Exércitos e Militares 
de Área, e Comandos Aéreos Regionais serão 
exercidas por Oficiais Superiores Capelães. 

Art. & O efetivo máximo de Capelães Milita­
res da ativa por postos, para cada Força Singular, 
é o seguinte: 

t-na Marinha: 
- Capitão~de-Mar-e-Guerra Cape-
lão ..................................................... 1 
-Capitão-de-Fragata Capelão.... 3 
-Capitão-de-Corveta Capelão..... 5 
-Capitão-Tenente Capelão ..... 8 
-l~e2'1-TenentesCaoelães ·~···· 13 

n-no Exército: 
-Coronel Capelão ......... ., ....... _.. 1 
-Tenente-Coronel Capelão ..... 6 
-Major Capelão .......................... 1 
-Capitáo Capelão ........................ 16 
-l~e2\'-TenentesCapelães ..... ., 20 

DI-na Aeronáutiva: 
-Coronel Capelão ...................... 1 
-Tenente-Coronel Capelão ..... 3 
-Major Capelão .......................... 5 
-Capitã<> Capelão ...................... 8 
-l~e2q-TenentesCapelães ....... 13 

Parágrafo único. O efetivo de que trata este' 
artigo será acrescido aos efetivos, em tempo de 
paz. furados em lei específica para a Marinha, Exér­
cito e Aeronáutica, respectivamente. 

Art 9" O respectivo Ministro Militar baixará 
ato fixando os efetivos, por postos, a vigorar em 
cada ano, dentro dos limites previstos nesta lei. 

Art. 10. Cada Ministério Militar atentará para 
que, no posto inicial de Capelão Militar, seja man­
tida a devida proporcionalidade entre os Capelães 
das diversas religiões e as religiões professadas 
na respectiva Força. 

CAPITULOU 
Dos Capelã~ fllllltares 

SEÇAOI 
GeDel1lllcladeo 

Art. 11. Os Capelães Militares prestarão servi· 
ços nas Forças Armadas, como oficiais da ativa 
e da reserva remunerada. 

Parágrafo único. A designação dos Capelães 
da reserva remunerada será regulamentada pelo 
Poder Executivo. 

Art. 12. Os Capelães Militares designados, da 
ativa e da reserva remunerada, terão a situação, 
as obrigações, os deveres, os direitos e as prerro­
gativas regulados pelo Estatuto dos Militares, no 
que couber. 

Art. 13. O acesso dos Capelães Militares aos 
diferentes postos, que obedecerá aos princípios 
da Lei de Promoção de Oficiais da Ativa das For­
ças Armadas, será reguJamentado pelo respectivo 
M.inistro. 

Art. 14. O Capelão Militar que, por ato da au­
toridade eclesiástica competente. for privado, ain· 
da que temporariamente, do uso da Ordem ou 
do exercfcio da atividade religiosa, será agregado 
ao respectivo Quadro, a contar da data em que 
o fato chegar ao conhecimento da autoridade mi­
litar competente, e ficará adido, para o exercício 
de -outras atiVidades não religiosas, à organização 
militar que lhe for designada. 

Parágrafo único. Na hJpótese da privação defi­
nitiva a que se refere este artigo, ou da privação 
temporária ultrapassar dois anos, consecutivos ou 
não, será o Capelão Militar demitido u:: offtdo, 
ingressando na reserva não-remunerada, no mes­
mo posto que possuía na ativa. 

Art. 15. Os Capelães Militares serão transfe­
ridos para a reserva remunerada: 
1-ex oflldo, ao atingirem a idade limite de 

66 (sessenta e seis) anos; 
D-a pedido, desde que contem 30 (trinta) 

anos de serviço. 
Art. 16. A ídade limite de permanência na re­

serva remunerada, para o Capelão Militar, será 
de 68 (sessenta e oito) anos. 

Art. 17. Aos Capelães Militares aplicar~se-ão 
as mesmas nmmas e condições de uso dos uni· 
formes existentes para oficiais da ativa de cada 
Força Singular. 

Parágrafo único. Em cerimônia religiosa, os 
Capelães Militares deverão trajar seus hábitos ou 
vestes eclesiásticos, mesmo no interior das orga­
nizações militares. 

SEÇÃO !I 
Do Ingresso no Quadro de 

Capelãeslllllltanos 

Art. 18. Para o ingresso no Quadro de Cape­
lães Militares será condição o prescrito no art. 
49 desta lei, bem como: 
1-ser brasileiro nato; 
11-ser voluntário; 
fi-ter entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos 

de idade; 
lV-ter curso de formação teológica regular 

de nível universitário, reconhecido pela autoridade 
eclesiástica de sua religião; 

V- possuir, pelo menos, 3 {três) anos de ativi­
dades pastorais; 

\1- ter consentimento e?q>resso da autoridade 
eclesiástica da. respectiva religião; 
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VIl- ser julgado apto em inspeção de saúde; 
e 

Vlll- receber conceito favorável, atestado por 
2 (dois) oficiais superiores da ativa das Forças 
Armadas. 

Art. 19. Os candidatos que satisfiZerem as 
condições do artigo anterior serão submetidos 
a um estágio de instrução e de adaptação com 
duração de até (dez) meses, durante o qual serão 
equiparados a Guarda-Marinha ou a Aspirante a 
Oficial, fazendo jus somente à remuneração cor­
respondente. 

Parágrafo único. O estágio de instrução e 
adaptação deverá, obrigatoriamente, constar de: 

a) um período de instrução militar geral na 
Escola de Formação de Oficiais da Ativa da Força 
Singular, respectiva; 

b) um periodo como observador em uma Es­
cola de Formação de Sargentos da Ativa, da Força 
Singular; 

c) um periodo de adaptação em navio, corpo 
de tropa ou base aérea, no desempenho de ativi· 
dade pastoral, devendo ainda colaborar nas ativi­
dades de educação moral. 

Art. 20. Findo o estágio a que se refere o 
artigo anterior, os que forem declarados aptos 
por ato do Ministro da respectiva Força serão in­
cluídos no Quadro de Capelães Militares da Ativa. 
no posto de 2?-Tenente. 

Art. 21. O estágio a que se refere o art. 19 
desta lei poderá ser interrompido nos seguintes 
casos: 

1-a pedido, mediante requerimento do inte­
ressado; 
n-no interesse do serviço; 
m-por incapacidade fisk.a comprovada em 

inspeção de saúde; e 
IV-por privação do uso da Ordem ou do exer­

cfcio da atividade religiosa, pela autoridade ecle­
siástica da religião a que pertencer o estagiário. 

CAPITULOm 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 22. Os Capelães Militares com estabili­
dade assegurada de acordo com o art. 50 da 
Lei n~4.242, de 17 de julho de 1963, serão induí· 
dos no Quadro de Capelães Militares da Ativa, 
no posto atual, e terão sua antigüidade contada 
desde o seu ingresso no Serviço de Assistência 
Religiosa nas Forças Armadas. 

Art. 23. Os Capelães que atualmente servem 
às Forças Armadas, na qua1idade de militares., 
poderão ser aproveitados no Quadro de Capelães 
Militares da Ativa, desde que satisfaçam às exigên· 
das dos incisos l, 11 e IV do art. 18 desta lei. 

§ 19 Os Capelães que forem aproveitados na 
forma deste artigo terão sua antigüidade contada 
desde o seu ingresso no Serviço de Assistência 
Religiosa nas Forças Armadas. 

§ 2'1 Os Capelães que não forem aproveita· 
dos de acordo com o disposto neste artigo perma· 
necerão prestando serviço à respectiva Força Ar­
mada até o término de seu estágio de serviço, 
que não será renovado. 

§ 39 Tenninado o estágio de serviço, os Ca­
pelães Militares de que trata o parágrafo anterior 
serão incluídos no Quadro de Capelães da Re­
seJVa Não-Remunerada, com o posto de Capitão­
Tenente ou Capitão. 

Art. 24. Os atuais Capelães contratados da 
Marinha. do Exército e da Aeronáutica, de confor· 
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midade com os arts. 49 e 16 da Lei n~ 5.711, 
de 8 de outubro d~ 1971, poderão ser aprovei­
tados, a critério do respectivo Ministro Militar e 
desde que satisfaçam às exigências previstas nos 
incisos I, 11 e tv do art. 18 desta lei. 

§ 1 Q Os Capelães contratados que deixarem 
de ser aproveitados na forma deste artigo não 
terão seus contratos renovados ao término do 
prazo neles fixado. 

§ ~ &pirado o prazo fixado no respectivo 
contrato sem que tenha sido aproveitado no Qua­
dro de Capelães Militares da Ativa, será o então 
titular do contrata extinto incluido no Quadro de 
Capelães Militares da Resei'V<l Não-Remunerada, 
com o posto de Capitão-Tenente ou Capitão. 

Art. 25. Os Ministros Militares, para a consti­
tuição do Quadro de Capelãts Militares da Ativa, 
especificarão em ato: 

1-o número dos atuais Capelães Militares pre-­
vistos no art. 23 desta lei que deverão ser aprovei­
tados no Quadro a que se refere o parágrafo único 
do art. 49 desta lei; 

U -o número dos atuais Capelães Civis contra~ 
tados que deverão ser aproveitados no Quadro 
a que se refere o inciso anterior; e 

m-o número dos atuais Capelães Militares 
que serão incluídos no Quadro referido neste arti~ 
go, de conformidade com o art 22 desta lei. 

Art. 26. Os Capelães Militares aos quais te­
nham sido concedidas, por mais de 5 (cinco) 
anos, consecutivos ou não, honras·de posto supe­
rior ao seu, serão confirmados neste posto, com 
todos os direitos, prerrogativas e deveres a ele 
inerentes. 

§ 19 Os capelães Militares de que trata este 
artigo, se ainda na ativa, serão aproveitados no 
Quadro de Capelães Militares da Ativa, no posto 
em que forem confirmados. 

§ .2? Aplica~se o disposto no caput deste arti­
go aos Capelães Militares que, preenchendo as 
condições nele previstas. já se encontrarem na 
inatividade remunerada. 

Art. 27. Os Ministros Militares expedirão as 
instruções que se fizerem necessárias à execução 
desta lei. · 

Art. 28. As despesas decorrentes dessa lei se­
rão atendidas à conta das dotações constantes 
do Orçamento Geral da União. 

Art. 29. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se a lei n~ 5.711, de 8 de 
outubro de 1971, e as demais disposições em 
contrário. 

Brasüia, 29 de jlltlho de 1981; 1 ~ da Indepen­
dência e 93• da República. - JOAO FI<KIEI­
REDO -José FemiZ da Rocha-

PROJETO DE LEI DA <:AMARA 
N• 33, de 1988 

(N• 5-775185, na Casa de origem) 

Consklera penosa, pant efeito de con~ 
cessio de aposentadoria espedal aos 25 
(vinte e dnco) anos de selViço, a atl'lll­
dade profissional de telefonlala-

0 Congresso Nacional decreta:_ 
Art. 1ç Fica consider'ada penosa, para os efei­

tos da ~oncessão da aposentadoria especial pre-

vista no art. 9' da Lei n• 5.890, da 8 de junho 
de 1973, a atividade profissional de telefonista, 
onde quer que seja exercida. 

Parágrafo únic:o. A aposentadoria especial re­
ferida no caput deste artigo será concedida pela 
Previdênc:ia Soeíal ao profissional que completar 
25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício da 
atividade de telefonista. 

Art. 2'1 O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 3~' Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4ç Revogam-se as disposições em con~ 
trârio. 

LEGISLAÇÃO C!TI\DA 
LEI N• 5.890. 

DE 8 DE JUNHO DE 1973 
Altera a legislação de previdência social 

e dto outras provWndas. 

Art. 9" A aposentadoria especial será conce-­
dida ao segurado que, contando no mínimo 5 
(cinco) anos d~ contribuição, tenha trabalhado 
durante 15 (quinze), 20 (Vinte) ou 25 (vinte e cin­
co) anos, pelo menos, conforme a atividade pro­
fissional, em servíços que, para esse efeito, forem 
considerados penosos, insalubres ou perigosos,. 
por decreto do Poder Executivo. 

§ 19 . A apooentadoria espec:ial consistirá nu­
ma renda mensal calcu1ada na forma do § 19 
do art 69 desta lei, aplicando-se-lhe ainda o dis­
posto no § 3• do art. I O. 

§ 2ç Reger-se-á pela respectiva legislação es­
pecial a aposentadoria dos aeronautas e a dos 
jornalistas profissionais. 

§ 3~ Os períodos em que os trabalhadores 
integrantes das categorias profissionais, enqua­
dradas neste artigo, permanecerem licenciados 
do emprego ou atividade, desde que para exercer 
cargos de Administração ou de Representação 
Sindical, serão <:amputados, para efeito de tempo 
de serviço, pel() regime de Aposentadoria Espe­
cial, na forma ela regulaJllentação expedida pelo 
Poder Executivo. 

.......................................................................................... 

PROJETO DE LEI DA <:AMARA 
1'1• 34, de 1988 

(1'1• 275187, na Casa de oriqem) 

Altera a composição do Conselho l'la­
clonal de Vltlvlnlcllltura - COI'IA VIN e 
dá outras providências-

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ç O Conselho Nadonal de VItivinicultura 

- CONAVIN será integra.do, além dos membros 
previstos no art. 2ç da Lei nt 7 .298, de 28 de 
dezembro de 1984, excluindo-se os representan­
tes das Confederações Nac:ionaís da Indústria, do 
Comércio e dos Trabalhadores na Indústria e no 
Comércio, ·por: 
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I-Ministro de Estado da Fazenda; 
R-1 (um) representante da Federação dos 

Trabalhadores na Agricultura do Rio Grande do 
Sui-FETAG; 

111- 1 (urn) representante da Federação da 
Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul -
FAASUL; 

IV -2 (dois) representantes da Comissão Inte­
restadual da (Jva e do Vinho, sendo 1 (um) mem­
bro oriundo do Estado do Rio Grande do Sul 
e 1 (um) do Estado de Santa Catarina, acrescen­
tando-se 1 (um) membro por Unidade da Federa­
ção que vier a integrar a Comissão; 

V- 1 (um) representante da Associação Gaú­
cha de Vinicultores - AGA Vl. 

Art. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
public:ação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con· 
trálio. 

LEI N• 7298 
DE 28 DE DEZEMBRO de 1984 

Autoriza o Poder Executivo a criar o 
Conselho Nacional de Vltlvlnlcultura -
CONAVII'I, dispõe sobre o Plano l'laclo­
nal de 1/ltl'lllnlcultura, o seguro e o pt'eço 
mlnlmo da uva, e dto outras providências. 

Faço ~r que o Congresso Nacional decretou 
e o Presidente da República, nos termos do § 
29 do art. 59, da Constituição Federal, sancionou, 
e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do § 59 do art. 59 da ConStituição 
Federal, promulgo a segUinte lei: 

............................................................... _,,, ... , ................. . 

Art. 29 O Conavin será integrado pelos se­
guintes membros: 
f- Ministro da Aglicuhura, que será seu Presi­

dente; 
D-Mínístro da Indústria e do Comércio; 
W- Ministro-Chefe da Se<:retaria de Planeja-

mento da Presidência da República; 
IV-Presidente do Banco Central do Brasil; 
V- Presidente do Banco do Brasíl S/A; 
VI- Presidente da Comissão de Financiamen­

to da Produção (CFP); 
VII- Presidente da Empresa Brasileira de Pes­

quisa Agropecuária (EMBRAPA); 
Vlll- um representante de cada um dos três 

Estados com maior produção de uvas, vinhos 
ou derivados; 

IX- um representante das Confederações Na­
cionais da AgricWtura, da Indústria, do Comércio 
e dos Trabalhadores na Agricultura, na Indústria 
e no Comércio; 

X- um representante da União Brasileira de 
Vltivinicultura (lMBRA), da Federação das Coo­
perativas do Vinho do Rio Grande do Sul (FECO­
VINHO) e dos Sindicatos de Vinhos e Bebidas 
do Rio Grande do Sul. 

§ t~ O Conavin poderá admitir outros mem­
bros, além dos relacionados nestes artigo. 

§ 29 Os membros do Conavin poderão ser 
substituidos eventualmente por representantes 
designados pelos respectivos titulares. 

§ 3ç Ao Presidente do Conavin caberá a sua 
representação ativa e passiva. 
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§ 4~" O Conavin elaborará o seu regimento 
interno, no qual fixará as normas para o seu fun­
cionamento. 

.......................................................................................... 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 
N• 35, de 1988 

(1'1' 293/88, na Casa de origem) 

Declara feriado nadonal o dia 20 de 
novembro, aniversário da morte de Zum­
bi dos Palmares, consagnodo pela comu­
nJdade afro..brasUelra como .. Dia rtado­
nal da Consciência Negra". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. )9 Fica declarado feriado nacional o dia 

20 de novembro, aniversário da morte de Zumbi 
dos Palrnares, consagrado pela comunidade afro­
brasileira oomo "Dia Nacional da Consciência Ne­
gra". 

Art. 29 A data referida nesta lei, inserida no 
calendário dos acontecimentos nacionais, será 
comemorada em todo o País. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

~O~ODELEIDA~ 
N• 36, de 1988 

(1'1• 396/88, na Cua de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a Instituir 
a Fundação Universidade Federal do 
Plllllalto do Araxá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 q Fica o Poder ExecutivO autorizado a 

instituir, sob a denominação de Fundação Univer~ 
sidade Federal do Planalto do Araxâ. uma Funda~ 
ção que se regerá pelos Estatutos aprovados por 
decreto do Presidente da República, com o obje~ 
tivo de manter a Universidade de idêntica denorni~ 
nação. 

Art. 2v A execuçiiD da medida prevista nesta 
lei fica subordinada à prévia consignação, no Or~ 
çamento Geral da União, das dotações neces­
sárias, assim como à criação dos cargos e empre­
sas indispensáveis ao funcionamento da Funda­
ção Universidade federal do Planalto do Araxá. 

Art. 3, O Poder Executivo determinará a in­
clusão, no Orçamento Geral da União de 1969. 
das dotações necessárias ao atendimento dos en­
cargos decorrentes da aplicação desta lei. 

Art. 4° OPoderExec:utivoregulamentaráesta 
lei e concederá auxílio financeiro para atender 
aos encargos decorrentes de sua aplicação, no 
corrente exercício, o qual correrá por conta do 
fundo Perdido. 

M 5"' Esta lei entra em vigor na data de slla 
publicação. 

M 69 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

PRO~O DE LEI DA CÂMARA 
N• 37, de 1988 

(1'1' 478/88, na Casa de origem) 

Altera a allnea a do § 2' do art. 18 do 
Decreto n• 89.312, de 23 de janeiro de 
1984, lnduiDdo a Sindrome da lmunode­
flclênda Adquirida (SIDNAIDS) entre 
a& enfennlcladea que dãO direito à COR• 

cesaão de benelldos a segurados, lnde· 
pendentemente do cumprimento do pe­
riodo de carênda de 12 (doze) meses 
de contribuição, após ffllação à Previ­
dência Social <bl>ana. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art. ]9 A S'mdrome da Imunodeftciência Ad­

quirida (SlOA/AIDS) fK:a considerada, para os efei­
tos legals, causa que justifica: · 
1-a concessão de: 
a) ticença para tratamento de saúde prevista 

nos arts. 104 e 105 da Lei n9 1.711, de 28 de 
outubro de I 952; 

b) aposentadoria, nos termos do art. 178, in­
ciso I, armea b, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro 
de 1952; 

c) reforma militar, na fo1111a do disposto no 
art. 108, inciso V, da Lei n~ 6.880, de 9 de dezem­
bro de 1980; 

d) pensão especial, nos tennos do art. 19 da 
Lei n' 3. 738, de 4 de abril de !960; 

e) auxílio-doença ou aposentadoria, indepen­
tentemente do periodo de carência, para o segu­
rado que, após filiação à Previdência Social, vier 
a manifestá-la, bem como a pensão por morte 
aos seus dependentes; 

H -levantamento dos valores correspondentes 
ao Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço­
FGTS. independentemente de rescisão do con­
trato indMduaJ de trabalho ou de qualquer outro 
tipo de pecúlio a que o paciente tenha direito. 

Parágrafo único. O exame pericial para os fins 
deste artigo será realizado no local em que se 
encontre a pessoa desde que impossibmtada de 
se Jocomover. 

An:. ? Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

LEGISLAÇÃO PERnNENTE 

.. . .. . .. .. . 'Tfiiii:õ jjj"" .. .. . 
Prestações 
CAPfWLOI 

Prestações em gend 
SEÇÃO I 
Espécies 

Art 17. As prestações da Previdênda Social 
Urbana consistem em beneficios e serviços a sa­
ber. 
f- Quanto ao segurado: 
a) auxílio-doença; 
b) ~sentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria por tempo de seiViço ou 

abono de permanência em serviço; 
e) aposentadoria especial; 

Sexta-feira 1 1953 

f) awálio-natalidade; 
g) salário~familia; 
h) salário-maternidade; 
I) pecúlio. 
U - Quanto aos dependentes: 
a) aUXl1io-redusão; 
b) awa1io~funeral; 

c) pensão; 
d) pecúlio. 
UI - Quanto aos benefiCiários em geral: 
a) assistência médica, farmacêutica e odon­

tológica, 
b) assistência complementar; 
c) assistência reeducativa e de readaptação 

profissional. 
Parágrafo único. As prestações da Previdên­

cia Social Urbana ou a seu cargo compreendem 
ainda: 

a) renda mensal vitalícia; 
b) prestações por acidente do trabalho; 
c) prestações do Programa de Previdência 

Social aos Estudantes; 
d) pensão especial ao portador de "síndrome 

da taJidomida". 

SEÇÃOU 
Carência e acumulação de benefidos 

Art. 18. O periodo de carência é contado da 
data da ffiíação do segurado à Previdência Social 
Urbana. 

§ 19 Tratando-se de trabalhador autônomo, 
o período de carênda é contado da data do paga­
mento da primeira contribuição, não valendo para 
esse efeito as contribuições recolhidas com atraso 
e relativas a periodos anteriores à inscrição. 

§ 2"' Independem de período de carência: 
a) o auxílio-doença ou a aposentadoria por 

invalidez ao segurado acometido, após ffiiar-se 
à Previdência Social Urbana, de tuberculose ativa, 
lepra, alienação mental. neoplasia maligna, ce­
gueira, paralisia irreversível e incapacitante, car­
diopatia grave, doença de Parkinson, espandiloar­
trose anquiJosante, nefropatia grave ou estado 
avançado de Paget (osteite deformante), bem c~ 
mo a pensão aos seus dependentes; 

b) o aUXJ.1io-funeral, o salário, o salário-família 
e o salário-maternidade; 

c) a assistência médica em caso de ateneU­
menta médico laboratorial ou hospitalar de urgên­
cia; 

d) as prestações por acidente do trabalho. 
Art. 19. No caso de invalidez ou morte do 

segurado antes de completado o peri:odo de ca­
rência, a importância das contribuições por ele 
pagas, acrescida dos juros de 4% (quatro por 
cento) ao ano, é restituída em dobro a ele ou 
aos seus dependentes. 

Art. 20. Salvo no caso de direito adquirido, 
não é permitido o recebimento conjunto de: 

a) auxílio-natalidade, quando o pai e a mãe 
são segurados; 

b) aposenWdoria e auxilio-doença; 
c) aposentadoria e abono de permanência 

em serviço; 
d) duas ou mais aposentadorias; 
e) renda mensal vitalícia e qualquer benefício 

da Previdência Social Urbana ou outro regime, 
saJvo o pecúlio de que tratam os artigos 55 a 
57. 
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PROJETO DE DECRETÓ LEGIS· 
LAnYO 
1'1• 13188 

(f!' 17/88, na amua doo Deputados) 

Aprova o texto da Convenção n•.144, 
da Orpnlzaçio lntrnladonol do Traba· 
lho- orr, IIOIHe c-aa. blparUtes 
J1U8 promover a apllcaçio - normas mm.clonalo do lnl>elho,- em 
~. em 1976, durante a 61• Reu­
nião da Conferilnda lntemadonal do 
l'raiNIIho. 

O Congresso Nadonal decreta: 
M I• Fica aprovado o texto da Convenção 

n• 144, da Organização lntemadonal do Trabalho 
- orr. sobre consultas tripartites para promover 
a aplicação das normas internacionais do traba· 
lho, adotada em Genebra, em 1976, durante a 
61• Reunião da Conferênda lntema<:ional do Tra­
balho. 
· M 2' Este decreto legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

MENSAGEM N'> 165, DE 1988 

Ex.celentíssímos Senhores Membros do Ccin· 
gresso National: 

· Em conformidade com o disposto no art. 44, 
inciso I, da Constituição Federal, t•nho a honra 
de submeter à eJevada consideração de Vossa 
·Excefênda, acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto da Convenção n• 144, da Orga­
nização Internacional do Trabalho (OIT), relativa 
a conSultas tripartites para promover a aplicação 
das normos íntemadonOís do trabalho, adotada 
em Genebra, em 1976, durante a 61• Sessão da 
Conferênda internacional do Trabalho. 

Brasília,_ 22 de abril de 1988. - Jooé Sarney. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DIEIDAIISRC/96/PE­

MU- orr. DE 13 DE ABRIL DE 1988, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO t:w; RE­
U.ÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excefên<:ia o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à a1ta apreciação 

de Vossa Excelênda, aoompanhado de projeto 
de Mensagem ao Congresso, o texto da Cónvel>­
ção n• 144, da Organizaçbo Internacional do Tra­
balho (OIT), sobre consultas tripartites para pro-
11'\0Yer a ~J)Iicação das normas intemacionaís do 
trabalho. 

2. A Convenção n'~' 144 foi adotada na 61• 
Reunião da Conferênda Internacional do Traba­
lho, que se realizou em Genebra, em 1976. Seu 
texto foí eJOtminadotanto pela Coniiuão Tripartite 
instílufda pelo Senhor Ministro de Estado do Tra­
balho através da Portana n• 3.229, de 15 de julho 
de 1987, quanto pela Comissão de Direito do 
Trabalhador e, em ambas as instândas, recebeu 
pareceres favoráveis ao encaminhamento para 
exame pelo Congresso com vistas à sua ratifica­
ção, que foram endossados pelo Senhor Ministro 
de Estado do Trabalho. 

3. Nos tennos da "'ferida Convenção, cada 
Pais-membro assume o compromisso de imple­
mentar mecanismos que assegurerci a realização 
de consullas eletivas entre os representantes go. 
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vemamentais, dos empreg.!!dores e dos trabalha­
dores, em especial, a propósito de: 

a) respóstas ·dos Govemos aos questionários 
relati"lS aos itens da agendo da Conferênda inter­
nacional do Trabalho; 

b) propostas a serem apresentadas às autori­
dades competemtes, relatiVas ao exame, por parte 
dessas, das convenções e re<:omendações da 
orr: 

c) questões que possam ser suscitadas a res­
ptito do relatório anual sobre a execução das 
convenções ratilicadas: 

d) reexame das possibilidades de ratificação 
e execução das convenções e recomendações; 

e) propostas relativas ã denúncia das cOJWen­
ções ratificadas. 

~. Consultadas a esse respeito, a Confude­
ráção Nacional da Indústria (CNI), a Confederação 
Nacional das Prolissões Liberais (CNPL), a Confe­
deração Nacional do Comórcío (CNC) e a Confe­
deração Nacional dos Trabalhadores da Indústria 
(<:NTI) igualmente pronunciaram-se favoravel­
mente à ratificação da C<mvenção n1 144 peJo 
Congresso Na<:ional, não se fazendo necessária, 
neste caso, alteração da legislação vigente. 

5. Confonne é do conhecimento de Vossa Ex­
celênda, o artigo n> 19, da Constituição da 00 
eotatui que as convenções adotadas pela Confe­
deração Internacional do TrabaJho sejam subme­
tidas às autoridades competentes, com vistas à 
sua ratificação, no prazo máximo de dezoito me­
ses, a contar do término da sessàP da Confe­
rência. 

6. Nessas condições, venho solicitar a Vossa 
EXcelência que, se assim houver por bem, se dig~ 
ne mandar ao exame do Congresso Nacional o 
anexo texto da Convenção n• 144, da orr, sobre 
as consultas tripartites par~ promover a aplicação 
das normas internacionais do trabalho, ao qual 
junto, ademais os textos dos processos· exarados 
no âmbito do Ministério do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Ex<:elênda, Senhor Presidente, os protestos do 
lllOU maiS profundo respeito.- Roberto -u 
8odré.· 

CONF"E:Re:NCIA INTERNACIONAL 
OOTRAIWliO 

Conwençio,. 144 

Convenção oo!n C..-.Jtaa Tlipart.l­
teo para ptOIIIOYer • ~ diUII'Ior­
- .....,__doTrolbalho. 

A Conferência Geral da Organização lntema­
c:ional do Trabalho: 

Convoc;:ada em Genebra pelo Conselho de Ad­
ministração da Repartição Internacional do T raba­
lho, e reunida naquela cidade em 2 de junho de 
1976, em· sua sexagésima primeira reynião; , 

Recordando as disposições das convenções e 
recomendações internacionais do trabalho exis~ 
tentes - e em particular a Convenção sobre a 
Liberdade Sindical e a Proteção ao Direito de Sin­
dicalização, de 1948; a Convenção sobre o Direito 
de Sindicalizaçbo e de Negociação Coletiva, de 
1949; e a RecomendaÇão sobre a consulta (ramos 
e atividade econômica no âmbito nacional), dê 
'1960- que alirmam o direito dos empregadores 
e dos trabalhadores de estabelecer organizações 
livres e independentes e pedem para que sejam 
adotadas medidas para promover consultas efeti­
vas no âmbitO nacional entre as autoridades públi-
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cas e as organizações de empregadores e de tra­
balhadores, bem· como as disposições. de nume-­
rosas convenções<' e re<::omendações internadp­
nais do trabalho que dispõem que sejam tonsul· 
·tadas as organizações de empregadores e de tra~ 
balhadores sobre as medidas a serem tomadas 
para tomá-las efetivas; 

Tendo considerado o quarto ponto da ord~m 
do dis da reunião, íntitulado "Estabelecim.rno de 
mecanismos tripartites para promover a aplicação 
das nonnas internacionais do trabalho", t tendo 
decidido adotar certas propostas relativas a con­
sultas tripartites para promover a aplicação. das 
normas internacionais do trabalho; e 

Depoís de ter decidido que tais proposições 
revistam-se da forma de uma convenção interna­
cional, adota, corn a data de vinte e um de junho 
de mil novecentos e setenta e seis, a presente 
Convenção, que poderá ser citada como a: Con .. 
venção sobre a consulta tripartite (oormas (ntr:ma .. 
donais do trabalho), de 1976: 

~ol 

Na presente Convenção, a expressão "organi­
zações representativas" significa as organjzações 
mais representativas de empregadores e trabalha~ 
dores, que gozam do direito de liberdade Oindlcal. 

.~o2 

I. . Todo Membro da Organização lntemacjo­
nal do Trabalt.> que ratifique a presente Conven­
ção compromete-se a pôr em prática proce:di­
mentos que assegurem consultas efetivas, entre 
os representantes do Gav<!mO, dos empregadores 
e dos trabalhadores. sobre os assuntos relac::io. 
nados com as atividades da Organização lntema­
ctonal do Trabalho a que se refere o artigo 5, 
parágrafo I, adiante. _ 

2. A natureza e a formo dos procedlmentos 
a que se refere o parágralo 1 deste artigo deveria 
ser determinadas em casa país de acordo com 
o prática nacional, depois de ter consultado as 
organizações representativas. sempre q~ tais or­
ganizações existam e onde tais procedimentos 
ainda não tenham sído estabelecidos. 

~o3 

1. Os representantes dos empregadores e dos 
trabalhadores, para efeito dos procedimentos pre­
vistos na presente Convenção, serão eleit.os llvn!­
mente por suas organizações representativas, 
sempre que tais organizações existam. 

2. Os empregadores e os trabalhadores esta­
rão representados em pé de igualdade em qual­
quer organismo mediante o qual sejam levados 
a cabo as consultas. 

Altlgo4 

1 ·. A autoric:ht.de competente será responsével 
pelos selviços administrativos de apoio aos proce­
dimentos previstos na presente Convenção. 

2. Celebrar-se-ão os acordos apropriados en­
tre a autoridade competente e as organizações. 
representativas, sempre que tais organizações 
existam, para financiar a formação de que possam 
ter necessidade os que tomem parte nest~ proce-
dimentos. . 

Altlgo5 

I. O objetivo dos procedimentos previstos na 
presente Convenção seré o de celebrar c:onsultas 
sobre: 
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a) as respostas dos Governos aos questino­
nários relativos aos pontos incluídos na ordem 
do dia da Conferência lntemacional do Trabalho 
e os comentários dos Governos sobre os projetos 
de texto a serem discutidos na Conferência; 

b) as propostas que devam ser apresentadas 
à autoridade ou autoridades competentes relati­
vas à obediência às convenções e recomenda­
ções, em conformidade com o artigo 19 da Cons­
tituição da Organização Internacional do T raba­
lho; 

c) o reexame, dentro de intervalos apropria­
dos, de Convençóes não ratificadas e de recomen­
daçóes que ainda não tenham efeito, para estudar 
que medidas poderiam tomar-se para colocá-los 
em prática e promover sua ratificação eventual; 

d) as questões que possam levantar as me­
mórias que forem comunicadas à Secretaria lnter­
nacional do TrabaJho em vinude do artigo 22 
da Constituição da Organização lntemacional do 
Trabalho; 

e) as propostas de denúncia de convenções 
ratificadas. 

2. A fim de garantir o exame adequado das 
questões a que se refere o parágrafo 1 deste arti­
go, as consultas deverão celebrar-se dentro de 
intervalos apropriados e fixados de comum acor· 
do e pelo menos uma vez por ano. 

Artlgo6 

Quando se julgar apropriado, após consulta às 
organizações representativas, sempre que tais or­
ganizações existam, a autoridade competente 
apresentará um informe sobre o funcionamento 
dos procedimentos previstos na presente Con· 
venção. 

Artlgo7 

As ratificações formais da presente Convenção 
serão comunicadas, para efeito de registro, ao 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Tra­
balho. 

Artlgo8 

1. Esta Convenção obrigará unicamentE. 
aqueles Membros da Organização lntemacionaJ 
do Trabalho cujas ratificações tenham sido regis­
tradas pelo Diretor-Geral. 

2. Entrará em vigor doze meses depois da 
data em que as ratificações de dois dos Membros 
tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. A partir desse momento, esta Convenção 
entrará em vigor, para cada Membro, doze meses 
após a data em que tenha sido realizada sua ratifi· 
cação. 

Artlgo9 

1. Todo Membro que tenha ratificado esta 
Convenção poderá denunciá-la ao expirar um pe­
ríodo de dez anos, a partir da data em que tenha 
entrado em vigor, mediante uma ata comunicada. 
para seu registro, ao Diretor-Geral da organiZação 
lntemacíonal do Trabalho. A denúncia não surtirá 
efeito até um ano após a data em que tenha sido 
registrada. 

2. Todo Membro que tenha ratificado esta 
Convenção e que, num prazo de um ano após 
a expiração do mencionado peóodo de dez anos, 
não faça uso do direito de denúnda previsto neste 
artigo ficará obrigado durante um novo período 
de dez anos, podendo, futuramente, denunciar 

esta Convenção ao expirar cada período de dez 
anos, nas condições previstas neste artigo. 

Artigo 10 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho notificará todos os Membros da Or­
ganização lntemadonaJ do Trabalho do registro 
de quantas ratificações, declarações e denúncias 
lhe comuniquem os Membros da Organização. 

2. Ao notificar os Membros da Organização 
do registro da segunda ratificação que lhe tenha 
sido comunicada, o Diretor-Geral informará os 
Membros da Organização sobre a data em que 
entrará em vigor a presente Convenção. 

Artigo 11 

O Diretor~Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho apresentará ao Secretário--Geral das Na­
ções Unidas, para efeito de registro e em confor­
midade com o artigo 102 da Carta das Nações 
Unidas, uma informação completa sobre todas 
as ratificações, declarações e atas de denúncia 
que tenham sido registradas de acordo com os 
artigos precedentes. 

Artigo 12 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de 
Administração da Secretaria lntemacional do Tra­
balhe apresentará à Conferência uma memória 
sobre a aplicação da Convenção, e considerará 
a conveniência de incluir na ordem do dia da 
Conferência a questão de sua revisão total ou 
parcial. 

Artigo 13 

1. Caso a Conferência adote uma nova Con­
venção que implique a revisão tota) ou parcial 
da presente, e a menos que a nova Convenção 
contenha disposições em contrário: 

a) a ratificação, por um Membro, da nova 
convenção revisora, implicará, 1JMo jure, a de­
núncia imediata desta Convenção, náo obstante 
as disposições contidas no artigo 9, desde que 
a nova convenção revisora tenha entrado em vi­
gor; 

b) a partir da data em que entre em vigor 
a nova convenção revisora, a presente Convenção 
cessará de estar aberta à ratificação por parte 
dos Membros. 

2. Esta Convenção continuará em vigor em 
qualquer hipótese, em sua forma e conteúdo 
atuais, para os Membros que a tenham ratificado 
e não ratifiquem a convenção revisora. 

Artigo 14 

As versões inglesa e francesa âo texto desta 
Convenção são igualmente autênticas. 

CONFERENCIA INTERNACIONAL 
DEL lRABAJO 
Convenlo 144 

Convenlo sobre conoullu lriputltaa 
para promover la apllcadon de las -­
mu lntemadoles del trabaJo. 

La Conferencia General ele la Organ.iz:ación In­
ternacional del T rabajo; 

Convocada en Ginebra por el Consejo de-Admi­
nistradón de la Ofteina Internacional de! Trabajo, 
y congregada en dicha ciudad el 2 de junio de 
1976 en su sexagésima primeira reunión; 
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Recordando las disposkiones de los coovenios 
y recomendaciones intemacíonales del trabajo 
existentes - y en particular del Convenio sobre 
la libertad sindical y la protección de decrecho 
de sindicación, 1948; del Convenio sobre el der-e-. 
cho de síndicación y de negodación colectiva, 
1949, y la Recomendación sobre la consulta (rn· 
mas de actividad económica y âmbito nacional}, 
1960 - que afirmao e! derecho de los emplea­
dores yde los trabajadores de establecer organiza~ 
ciones libres e independientes y piden que se 
adaptem medidas para promover consultas efec· 
tivas en el âmbito nacional entre las autoridades 
públicas y las organizaciones de empleadores y 
de trabajadores, así como las disposiciones de 
numerosos convenios y recomendaciones inter~ 
nacionales deJ trabajo que disponen que se con~ 
sulte a las organizaciones de empleadores y de 
trabajadores sobre las medidas que deben tomar­
se para darles efecto; 

Habiendo considerado el cuarto punto dei or­
dem del dia de la reunión, titulado "Estabeleci­
miento de mecanismos tripartítos para promover 
la aplicación de las normas intemacionales del 
tabajo", y habiendo decidido adoptar ciertas pro­
puestas relativas a consultas trtpartitas para pro­
mover la aplicadón de las nonnas intemacionales 
dei trabajo. y 

Después de haber decidido que dlchas propOsi­
ciones revtstan la forma de un convenio interna­
cional, adapta, con fecha veintiuno de junio de 
mil noveclentos setenta y seis, el presente Conve­
nio, que podrá ser citado como el Convertia sobre 
!a consulta tripartita (nonnas íntemacionales del 
trabajo), 1976: 

Artículo 1 

En el presente Convenio la expresión "organiza~ 
ciones representativas" significa las organizado-­
nes más representativas de empleadores y de tra­
bajadores, que gocem dei derecho a la libertad 
sindical. 

Al1ículo 2 

1. Todo Miembro de la Organizadón Interna­
cional dei Trabajo que ratifique el presente Conve­
nio se compromete a poner en prática procedi­
mientos que aseguren consultas efectivas, entre 
los representantes del gobiemo, de los emplea­
dores y de los trabajadores, sobre los asuntos 
relacionados con las actividades de la Organi­
zación Internacional dei Trabajo a que se refiere 
el artículo 5, párrafo 1, más adelante. 

2. La naturaleza y la forma de lqs procedi~ 
mientos a que se refiere el pârrafo J de este artí· 
cuJo deberán detenninarse en cada pais de acuer~ 
do com la prática nacional, después de haber 
consultado a las organizaciones representativas, 
siempre que taJes organizaciones existan y donde 
tales procedimientos aún no hayan sido estable~ 
cidos. 

AlUculo3 

l. Los representantes de los empleadores y 
de los trabajadores, a efectos de los procedimien· 
tos previstos en eJ presente Convertia, serán elegi· 
dos libremente por sus organizadones represen~ 
tativas, siempre que tales organiciones existan. 

2. Los empleadores y los trabajadores estarán 
representados en pie de igualdad en cualquier 
organismo mediante el cual se Jleven a cabo las 
consultas. 
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Articulo 4 

1. La autoridad competente será responsable 
de los servidos administrativos de apoyo a los 
procedimientos previstos en el presente Conve~ 
nio. 

2. Se celebrarán los acuerdos apropiados en~ 
tre la autoridad competente y las organizaciones 
representativas, siempre que tales organizaciones 
existan, para· financiar la formación que puedan 
necesitar los participantes en estas procedimien· 
tos. 

Articulo 5 

1. El objeto de los procedimientos previstos 
en el presente Convenio será el de celebrar con­
sultas sobre: 

a) ias respuestas de los gobíemos e Jos cues­
tionarios relativos a los puntos incluidos en eJ or­
den dei día de la Conferencia Internacional dei 
T rabajo y los comentarias de los gobiemos sobre 
Jos proyectos de texto que deba discutir la Conte. 
rencia; 

b) las propuestas que hayan de presentarse 
a la autoridad o autoridades competentes em rela­
ción con la sumisíón de los convenios y recomen­
daciones, de conformidad con eJ articulo 19 de 
la Constituc:ión de la Organiza.ción lntemacionaJ 
dei Trabajo; 

c) eJ reexamen a intervalos apropiados de con­
venios no ratificados y de rec:omendaciones a las 
que no se haya dado aún efecto para estudiar 
qué medidas podrian tomarse para promover suo 
puesta en práctica y su ratific:ación eventual; 

d) las c:uestiones que puedan plantear las me­
marias que hayan de c:omunicarse a la Ofic:ina 
Internacional dei Trabajo em virtud del artículo 
22 de la C:onstitución de la Organización Interna~ 
dona! de! Trabajo; 

e) las propuestas de denuncia de convenios 
ratificados. 

2. A fin de garantizar el examen adecuado 
de las cuestiones a que Se refiere el párrafo 1 
de este artículo, las consultas deberán celebrarse 
a intervalos apropiados ftjados de común aCUerdo 
y al menos una vez ai afio. 

Articulo 6 

Cuando se considere apropiado, tras haber 
consultado com las organizadones representa­
tivas, siempre que tales organizadones existan, 
la autorídad competente presentará un infonne 
anual sobre el funcionamiento de los procedi­
mientos previstos en el presente Convenio. 

Articulo 7 

las ratiftcaciones formales dei presente Conve­
nio serán comunicad8s, para su registro, al Direc:­
tor General de la Oficina Internacional de I Trabajo. 

Articulo 8 

1. Este Convenio obligará únicamente a 
aquellos Miembros de la Organización Interna­
cional dei Trabajo cuyas ratificadones haya regis~ 
trado el Director General. 

2. Entrará en vigor doce meses después de 
la fecha en que las ratificaciones de dos Miembros 
hayam sido registradas por el Director General. 

3. Desde dicho momento, este Convenio en­
trará en Vigor, para cada Miembro, doce meses 
después de la fecha en·que ha)IB sido fegistrada 
su ratificadón. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Articulo 9 

1. Todo Miembro que haya ratificado este 
Convenio podrá denunciaria a la expiración de 
un período de diez aflos, a partír de la fecha en 
que se haya puesto inicialmente en vigor, me­
diante un acta comunicada, para su registro, ai 
Director General de la Ofictna Internacional de! 
T rabajo. La denuncia no surtirá efecto hasta un 
afio después de la fecha en que se haya registrado. 

2. Todo Miembro que haya ratificado este 
Convenio y que, en el plazo de un aií.o después 
de la expiracíón del perfodo de diez afias mencio­
nado en el párrafo precedente, no haga uso dei 
derecho de denuncía previsto en este artículo que­
dará obligado durante un nuevo período de diez 
aiios, y en lo sucesivo podrá denunciar este Con­
venio a la expiración de cada período de diez 
anõs, en las condiciones previstas en este artículo. 

Articulo 10 

1. EJ Oirector General de la Oficina Interna­
cional del Trabajo notificará a todos los Miembros 
de la Organización Internacional dei T rabajo el 
~istro de cuantas retificaciones, dedaraciones 
y denunc;:ias le comuniquen los Miembros de la 
Organización. 

2. AJ notificar a los Miembros de la Organi­
zación el registro de la segunda ratificación que 
le haya sido comunicada, el Director General Da­
mará la atención de los Miembros de la Organi­
zat:ión sobre la fecha en que entrará en -vigor 
e! presente Convenio. 

Artlculo 11 
El Director General de la Oficina Internacional 

del Trabajo comunicará ai Secr~o General de 
las Nac:iones Unidas, a los efectos dei registro 
y de confonnidadcom eJ artículo 102 de la Carta 
de las Naciones Unidas, una información com~ 
pleta sobre todas las ratificaciones, declaraciones 
y actas de denuncia que haya registrado de acuer~ 
do con los artículos precedentes. 

Artlculo 12 

Cada vez que lo estime necesario, el Consejo 
de Administración de 1a Oficina lntemacíonaJ del 
T rabajo presenterá a la Conferencia una memoria 
sobre la aplicadón dei Convenio, y considerará 
la convenien<:ia de incluir en el ordem dei día 
de la Conferencia la cuestión de su revisión total 
o parcial. 

Artlculo 13 

1. En caso de que la Conferencia adapte un 
nuevo convenio que implique una revisión total 
o parcial del presente, y a menos que e! nuevo 
convenio contenga disposiciones en contraria: 

a) la ratíficación, por un Miembro, dei nuevo 
convenio revisor implicará, Jpso jure, la denuncia 
inmediata de este Convenio, no obstante las dis­
posícíones contenidas en eJ artículo 9, siempre 
que el nuevo convenio revisor haya entrado en 
vigor; 

b) a partir de la fecha en que entra en vigor 
el nuevo convenio revisor, e! presente Convenib 
cesarâ de estar abierto a la ratificación por los 
Miembros. · 

2. Este Convenio continuará en vigor en todo 
caso, en su forma y contenido ac:tuales, para los 
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Miembros que lo hayan ratificado y no ratifiquen 
el convenio revisor. 

Artlculo 14 

las versiones inglesa y franc::esa del texto de 
este Convenio son lgualmente autênticas. 

AVISO/GM!N• 2.081/88 

17 de março de 1988 

ExceJentissimo Senhor 
Dr. Roberto de Abreu Sodré 
Digníssimo Ministro das Relações Exteriores 
BrasUia-DF 

Senhor Ministro, 
Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa 

Excelência as seguintes Convenções e Recomen­
dações da Organização Internacional do Traba­
lho, para o fim de serem submetidas ao Con­
gresso Nacional: 

'-CONVENÇÃO n• 139-concernente à 
"prevenção e controle de riscos profissionais cau­
sados pelas substâncias ou agentes canceríge­
nos", adotada na 5~ Reunião da Conferência In­
ternacional do Trabalho (1974}. Esta Convenção 
recebeu pareceres favoráveis à sua ratificação, 
tanto pela Comissão Tripartite instituída pela Por­
taria/MTb n• 3.228, de 15-7-87, publicado no 
DOU. de 17-7-87, quanto pelo Comissão de Direi­
to do Trabalho em 28-1-88, cujo relator foi o 
Dr. Júlio Cézar do Prado leite. 

-CONVENÇÃO n• 140 e RECOMENDAÇÃO 
n~ 148- concernentes à "Jicehça remunerada 
para estudos", adotada na 59" Reunião da Confe­
rência Internacional do Trabalho (1974}. Esta 
Convenção recebeu pareceres favoráveis à süa 
ratificação, tanto pela Comissão Tripartite insU­
tuída pela Portaria n• 3.364, de 30-10-86, publi­
cada no DOU, de 3-11-86, quanto pela Comissao 
de Direito do Trabalho em 28-1-88, cujo relator 
foi o Dr. José Gregori. 

-CONVENÇÃO n• 141 e RECOMENDAÇÃO 
n<? 149- concernentes às "organizações de tra­
balhadores rurais e sua função no desenvolvimen­
to econômico e social", adotadas na 59' Reunião 
da Conferência lntemacional do Trabalho ( 1975). 
Esta Convenção recebeu pareceres favoráveis, 
tanto da Comissão Tripartite instituida pela Porta­
lia n• 126. de 18-4-86, publicada no DOU, de 
22-4-86, quanto pela Comissão de Direito do T ra­
balho em 28-1~88, cujo relator foi o Dr. Cid José 
Sitrângulo. 

-CONVENÇÃO n9 144 - conc::ernente às 
"consultas tripartites para promover a aplicação 
das normas internacionais do trabalho", adotada 
na 61 ~ Reunião da Conferência Internacional do 
Trabalho (1976). Esta Convenção recebeuf'are-­
ceres favoráveis, tanto pela Comissão T ripartlte 
Instituída pelo Portaria n• 3.229 de 15-7-87, publi­
cada no DOU, de 17-7-87, quanto pela Comisslio 
de Direito do Trabalho, cujo relator foi o Dr. José 
Maciel Neves.. 

-CONVENÇÃO n• 153- concernente à "du­
ração do trabalho e períodos de descanso nos 
transportes por rodovias", adotada na 65• Reunião 
da Conferência Internacional do Trabalho {1979). 
Esta Convenção recebeu pareceres favoráveis, 
tanto pela Comissão Tripartite instituida peJa Por­
taria n9 3232, de 15~7-67, publicada no DOU 
de 17-7-87, quanto pela Comissão de Direito do 



Julho de I 988 

Trabalho, cujo relator foi o Dr. Eugênio Roberto 
Haddock Lobo. 

-CONVENÇÃO n9 1.54-concernente à "pro­
moção de negociação coletiva", adotad~ na 67~ 
Reunião da Conferência Internacional do T r aba~ 
lho ( 1981 ). Esta Convenção recebeu pareceres 
favoráveis, tanto pela Comissão Tripartite insti~ 
tuída pela Portaria- MTb n• 3.233, de 15-7-87, 
publicada no DOU, de 17~7-87, quanto pela Co­
missão de Direito do Trabalho, cujo relator foi 
o Dr. Eugênio Roberto Haddock Lobo. 

O Governo brasileiro, cumprindo a obrigação 
que lhe conceme, oriunda do estatuído no artigo 
19, n• 5, letra b e n• 6. letra b, da Constituição 
da Organização lntern.adonal do Trabalho, apr~ 
senta as mencionadas Convenções e Recomen~ 
dações acompanhadas dos respectivos parece~ 
res, para que sejam submetidas ao Congresso 
Nacional. A Convenção, para ratificação ou não, 
inexistindo qualquer dispositivo que obrigue os 
Estados-membros a essa ratificação, e as Reco­
mendações, ape~:~as para conhecimento dos le­
gisladores, não cabendo ratificação. 

O Congresso Nacional é soberano para aprovar 
ou não os textos das Convenções apresentadas. 
Mas, se os aprovar terá o Govemo de promover 
sua promulgação uma vez que as decisões daque­
le Poder são definftivas, conforme o inciso I do 
artigo 44 da Constituição brasileira, ora em vigor. 
Orna vez ratificadas, as Convenções, desde que 
em vigor no âmbito internacional, resultarão na 
revogação das disposições legais brasileiras que 
lhes forem adversas, de acordo com o § 1 ~ do 
artigo 2~ da Lei de Introdução ao Código Civil 
BrasiJeiro. 

No aguardo das providências de Vossa Ex~:::e­
fênda, valho-me do presente para extemar meus 
protestos de elevado apreço e consideração. -
Almir Pazzlanotto Pinto, Ministro do Trabalho. 

PARECER 

lnobstante ainda não integrada no direito inter­
no do País, a Convenção n~ 144/87 sobre "con­
sultas Tripartites" para promover a aplicação das 
normas internacionais do trabalho, ora sob co­
mento. todavia, o moctus operandi nela inserto 
para viabilizar consultas entre a representaçãO go­
vemamenta1, dos empregadores e dos trabalha­
dores com vistas à aplicação das regras citadas, 
tem sensibilizado sobremodo a Administração do 
Trabalho, a cargo deste Ministério, no sentida de 
estimular o solucionamento dos conflitos entre 
o capital e o trabaJho por intermédkl de comisSães 
tripartites. 

2. O Exm9 Sr. Ministro do Trabalho, nessa 
linha de raciocínio, fez editar a Portaria rr 3.229, 
de 15-7~87, 00 propósi.to de submeter a conve~ 
niênda da adoção do diploma internacional para 
submissão ao Congresso Nacional e, se for o ca~ 
so. a sua ratificação pelo Governo federa1. 

' 3. TaJ gesto ministerial bem revela os novos 
rumos traçados pelo Ministro Almir Paz.zi.anotto 
Pinto de privilegiar na discussáo da temática tra­
baltústa sob o pátio do diálogo democrático. 

4. Se porventura - em análise niilista- não 
resultasse válida a providência, seguramente ope­
raria como lembrete para inverter o imobilismo 
reinante de até esta parte em relação à adesão 
dos tratados íntemacionals da órbita da orr. mes· 
mo aqueles que não registram em suas cláusulas 
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inconvlvência com o ordenamento jurídico do 
Pais. 

5. Sem embargo de participar o Brasil como 
membro efetivo do Conselho de Administração 
da orr e deter a honraria de presidi~lo por escolha 
do nome do qualificado jurista internacional Mo­
zart Vitor Russomano, não cultivamos o hábito 
de aderir as convenções e recomendações da 
orr. 

6. Importa salientar, entretanto, CIUe tal indife­
rença retratada no tratamento dado à Convenção 
n9 87/48- U.berdade sind.ical e proteção do direi­
to de sindicalização, que tramit& no Congresso 
Nacional desde os idosdt 1947, agora. vem sen~ 
do revertida através da intensificação da criação 
de comissões tripartites deDruçadas na aná1ise 
das convenções ~ recomendações da OTT, cujos 
instrumentos não revelam idiossincrasias com a 
legislação do País. 

_ 7. Tal concePÇão coaduna~se com a obriga~ 
çao formal de submeter as convenções e reco­
mendações adotadas pelas Conferências Interna~ 
cionais do Trabalho à. autoridade competente pa~ 
ra aprovar tratados, elaborar leis ou adotar outras 
providências sobre as questões versadas no diplo­
ma internacional. 

. 8. Na sua conceituada obra "Direito rnterna.~ 
donaJ do Trabalho", observa o especialista Sus­
sekind: 

"No exame dos vários aspectos relativos 
ao cumprimento dessas obrigações fonnais, 
a Comissão de Peritos na Aplicação de Con­
vençóes e Recomendações firmou jurispru­
dência, referendada pela Conferência, no 
sentido de que: "As convenções e recomen­
dações devem ser submetidas às autoridades 
competentes em todos os casos. e não so­
mente naqueles em que a ratifk.ação de uma 
convenção parece postível ou que é jul.gado 
desejável dar efeito às disposições de sua 
red<lÇão.'" 

9. A. Comissão T riparti.te, à unanimidade, ma­
nifestou-se favoravelmente à ratificação peJo Bra­
sil da Convenção analisada, sobretudo por não 
antever no seu texto, ou melhor, nas suas disposi­
ções, qt.Jalquér incompat:bilidade visceral com a 
legislação b-rasileira. 

1 O. O Relatório da Confederação Nacional do 
Comércio, entre outras ponderações, acentua: 

"Achamos que já há, no Brasil, procedi­
mentos equivalentes aos preconizados pela 
Convenção, e que sua ratificação contribui 
para o aperfeiçoamento dos objetivos da 
OJT." 

11. O representante da Confederação Nacio­
nal da Indústria assinala que sem embargo da 
posição de destaque do Braslf no seio das 1 O 
(dez) potências industriais do muru::Jo, a sua pre-­
sença nos serviços de cooperação técnica e na 
elaboração das normas int.Wlacionaís do trabalho 
não se harmoniza tom essa importância. E con~ 
dui: 

"Por essas razões, a Conferência Nadcnal 
da Indústria manifesta--se favoravelmente à 
ratificação da Convenção nç 144 da OrT." 

12. A sua vez, a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria, por seu representante, 
ao pronunciar-se sobre a ratificação do instru­
mento, tece os seguintes comentários: 

"Acreditamos que a ratificação da Conven­
ção, em apreço, decorreu do fato de ter sido 
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emitida em época em que o Brasil em:ontra­
va~se sob regime de ~ceçâo, não havendo 
por parte do Governo interesse em assumir 
a obrigação de consultar as eNtidades repre­
sentativas de empregados e empr~adores."' 

13. Observando ainda: 

"Lembramos, por oportuno, a pergunta 
que, em Lima, Peru, nos foi feM, certa vez, 
pelo professor Hec:tor Bartolomey de La Cruz, 
argentino de nascimento, e um dos mais 
comJ)E':tentes técnicos da OIT: por que oBra­
sil ainda não ratificou certas Convenções da 
orr em relação as quais cumpre tudo o que 
está previsto? 

Parece que o atual Governo está dando 
ao professor BartoJomey a resposta que es­
perava há muitos anos." 

14. Na conjectura formulada naquela mani­
festação do representante da orr reside a respos­
ta concreta à indagação, do momento que na 
jurtsdição do Ministério do Trabalho, antecipan­
do--se iiDS desfechos de todos os tratados exami .. 
nados pelas Comissões Tripartites e por este co­
lendo Plenário, o Ministro Almir Pa.zzianotto Pinto, 
ao longo de sua profícua gestão, perfilhou meca .. 
nismos previstos no texto do tratado sub exami­
nem, não apenas para anáJise das convenções 
e recomendações da OJT, como também em todo 
o campo das relações do trabalho. 

15. Releva acrescentar que a circunstância de 
prefácio da Convenção n9 144 haver referência 
às Convenções 87 ~ überdade Sindical e prote­
ção ao direito de sindicalização- e 98 ~Direito 
de Sindicalização e de negociação coletiva, aquela 
ainda não ratificada, não rende ensejo a desacon­
selhar a adesão à Conv~nçã.o n9 144, ~is que a 
Comissão de Peritos na Aplicação de Com~nções 
e Recomendações concluiu qu~ a re.tifK:ação de 
tais convenções aludidas no instrumento não se 
revestem de oonc:UtCo stne qua non para a ratifi­
cação da convenção ora examinada. 

16. Por tudo quanto foi e)IJ)Osto, somos pela 
ratificação da Convenção n~ 144, de 1976, como 
ponto de partida para o fortalecimento do tripar­
ti.smc, o que acaba por atender Resolução ado­
tada na Conferência de 1977 de "associar mais 
estreitamente as organizações de empregadores 
e de trabalhadores à elaboração, aplicação e con­
trole de todas as atividades de cooperação técnica 
no lunbito nacional". 

17. f:: o que nos parece. 
Brasflia, 28 de janeiro de 1988. -José 1118.clel 

Neves, Membro da CDT. 
OF/Circular/MI!CDTJN• 023/87 

Brasflia, 8 de outubro de 1987 

Da: Assessoria para Assuntos Internacionais 
Alo: Dr. Eugênio Haddock Lobo 
Assunto: Encaminha cópia de Convenção para 
exame e parecer. 

Prezado Senhor, 

Em nome do Vice-Presidente da Comissão de 
Direito do T rabaJho, Dr. Amauri Mas~ro Nasci· 
mente, temos a satisfação de encai-ninh.ar. em 
anexo, cópia do documento abaixo referido, para 
que Vossa Senhoria proceda o devido exame e 
forneça o respectivo pareeer sobre: o MSUnto. 

<:ordiais Saudações, - Lydla Pinheiro d• 
Araújo Sá, Assessoria p/ Assuntos lntemacionais 
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OF/MIIN• 069/87 

8 de abril de 1987 

Da: Assessoria para Assuntos Jntemacionais 
Ao: Consuh:or Juódko 
Hm9 Sr. 
Dr. Amauri Mascaro Nascimento 
~.ConsuhorJurtWco 
Ministério do T rabafho 
Nesta 

Senhor Consultor: 

Apraz-nos en<:aminhar a Vossa Senhoria, para 
que seja submetido à consideração da Comissão 
de Direito do Trabalho, os pareceres das Comis­
sões Tripartites. .instituídas para exames das se­
guintes Convenções e Recomendações: 

-Convenção n9 135 e Recomendação n9 143 
- "Proteção de Representantes de Trabalhado-
res". 

-Convenção n~" 140 e Recomendação nP 148 
- "Ucença paga para estudos". 

-Convenção n9 143 e Recomendação n~ 151 
-"Migrações abusivas- trabalhadores migran-
tes- promoção de igualdade de tratamento". 

-Convenção n9 161 e Recomendação n9171 
- "SeNiços de Saúde no Trabalho". 

As Comissões T ripa.rtites, instituídas peJa Porta­
na n' 3.360, de 30-10-86, Portaria n' 3.364, de 
30-10-86, e Portarta n• 3.089, de 20-3-86, para 
exame das Convenções n~ 135, 140 e 16J. res~ 
pectívamente, concluíram pelas suas ratificações, 
uma vez que a legislação interna brasJ1eita já aten~ 
de, perfeitamente, ao estatuído nas Corwençóes, 
ora em estudo. 

A Comissão Tripartite, instituída pela Portaria 
n~> 3.568, de 19~ 12~85, para exame da Convenção 
~ 143, conduiu pela não-ratificação deste instru­
mento intemadonal, uma ve~ que a sua iatificação 
implicaria numa reformulação da atual política 
de imigração para adequá-la a "uma política coe­
rente de migra~ões internacionais com fins de 
emprego". (Rec. 151).0novo Estatuto do Estran­
geiro define uma imigração maís restritiva, sef~ 
tiva, limitada à suplementação de mão-de-obra 
especia1izada, com a entrada 'do estrangeiro, para 
ocupar emprego pré-colo<:.ado. Assim; rne!3ffi0 a 
longo prazo. o Governo brasileiro estaria irOpossi­
biUtado de efetuar mudanças no Estatuto do Es­
trangeiro para adequá-Jo às disposições e bene­
ficios contidos na Convenção n~' 143 da orr. 

lvJ serem encaminhados os pare<:eres das Co­
missões Tripartites, talvez seja oportuJ:lo sugerir 
os seguintes elementos adicionais que poderiam 
auxiliar a decisão quanto à oportunidade de ratlfi~ 
cação das Convenções citadas: 

a) se as Convenções n~ 135, 140 e 161 incor­
poram avanços significativos na legislação nac:ío­
nal; 

b) se possuem disposições ainda não abarça~ 
das pela lei intema; 

c) se suas ratificações concorrem para a me­
lhoria e/ou aperfeiçoamento de coleta, tratamento 
e publicação de estatísticas do trabalho; 

d) se são necessárias para a ímplementação 
ou melhoria dos contatos do BrasU com outros 
países; 

e) se não existe Incompatibilidade enb'e suas 
disposições e legislação intema; 
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f) se, em caso de ratificação, haveria neces­
sidade de adequação da legislação nacional aos 
dispositivos das Convenções; 

g) se, neste caso, haveria possibilidade de se 
promover das adequações pertinentes na prazo 
de 12 meses, a partir da data do depósito do 
instrumento de ratificação. 

Entendemos que, tais elementos poderiam ser­
vir de roteiro para exame das Convenções Interna­
cionais do Trabalho, também pela Comissão de 
Direito do T raba!ho. Os funcionárias do Departa­
mento de Normas da OlT são de opinião que 
a não-verificação, em particular, das condições 
dos itens a, b, c e d, acima, torna praticamente 
sem efeito o ato de ratificação. O processo "rati~ 
ficar por ratificar" deve ser evitado, salvaguardan~ 
do a importância e solenidade de: que se reveste 
um ato de ratificação de um instrumento interna~ 
cional. 

Os pareceres das Comissões Tripartites, que 
estudaram as Convenções supracitadas, devem 
ser examinadas peJa Comissão de Ojreito do Tra­
balho, e em seguida submetidos ao Congresso 
Nacional, em virtude do art. 19 da Constituição 
da QrT (documento em anexo), para apreciação 
quanto à oportunidade de ratificação ou não, e 
as Recomendações, apenas para conhecimento 
do Legislativo. 

No caso da Convenção, convém, ainda, escla~ 
recer que a obrigação de submissão ao Congres-­
so Nacional não implica a de propor a sua ratifiA 
cação. 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos 
de elevada consideração e apreço. - BahJj 
Amfm Aur, Assessoria p/ Assuntos Internacionais. 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Almir Paz.zianotto Pinto 
Digníssimo Presidente da Comissão de 
Direita do Trabalho 
AIC. da Assessoria para Assuntos 
Internacionais do Ministério do Trabalho 
Bras.ília-OF 

A Comissão Tripartite, criada pela Portaria MTb. 
n• 3.229, publicada no Dlátlo Olltlal da União, 
de 17-7-87, para estudar a Convenção da OIT 
de n"' 144, concernente ao "estabelecimento de 
um mecanismo tripartite para promover a aplica­
ção de nonnas internacionais do trabalho", tendo 
conduído os trabalhos em 9-9~87, encaminha o 
seu Relatório, acompanhado dos respectivos pa­
receres, para ser submetido à Comissão de Direito 
do Trabalho, de acordo com a P~rtaria n• 3.568, 
de 19-12-85, DO da União, de 20-12-65. 

Atenciosamente, 
Brasilia, 1 O de setembro de 1987. - João 

Eduardo Moritz, Presidente da Comissão Confe­
deração Nadonal das Profissões Liberais. 

CXJNCWSÃO DA COMISSÃO 
TRIPARTITE SOBRE A 
CONVENÇÃO N' 144 

Os membros da Comissão Tripartite, instituída 
pela Portaria n• 3229, de 15-7-87, do Senhor 
Ministro da Trabalho, integrada por representan­
tes da ConsuftorlaJuridica e da Secretaria de Rela­
ções do Trabalho do Ministérto do Trabalho, da 
Confederação Nacional da {ndústria, da Confede­
ração Nacional do Comércio, da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Indústria e da 
Conf~eração Nacional dos Profissionais Uberais, 
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para examinar a Convenção n9 144 da OIT concer­
nente ao "estabelecimento de um mecanismo tri­
partite para promover a aplicação de normas in­
ternacionais do trabalho", por unanimidade, ma­
nifestam~se favoravelmente à ratificação da Con­
venção, de acordo com os votos anexos. 

Brasília. 9 de setembro de 1987.- João 
Eduardo Morftz, Presidente (Confederação Na­
cional do$ Profissionais Ulx:rais) - José Jadfr 
dos Santos, Relator (Confederação Nacional da 
Indústria) - Lydla Pinheiro de Araújo Sá, Mi­
nistério do Trabalho-Itamar Hermes da Silva, 
Ministério do T raPalho - Carlos Alberto Soa­
res Cardoso, Confederação Nacional do Comér­
cio--.lJblracyTOJTeS Cu6c:o, Confederação N.a­
ciona:l dos T rabaJhadores na Indústria. 

CONVENÇÃO N• 144 

DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAl: 
DO TRABALHO 

Relatório 

Prevê a presente Convenção, após ratificada 
pelo Estado-membro da OJT, o comprornisso de 
pôr em prática procedimentos ou mecanismos 
que assegurem consuhas efetivas entre represen~ 
tantes governamentais, dos ernpregadores e dos 
trabalhadores. estes representados por suas orga~ 
nizações slnàicais, sobre os assuntos relaciona­
dos com as atividades da orr. referidos no artigo 
5P, n9 1 e letras, da presente Convençáo. ficando 
a autoridade administrativa competente respon­
sável pelos serviços de apoio para o encaminha4 

mento das consuttas e/ou pedidos de informa­
ções, o qual, ao nosso entel'lcfimento, poderá ser 
fixado anualmente. 

A presente Convenção, uma vez ratificada, in­
corporará significativo avanço no intercâmbio en· 
tre a Organização e as entidades interessadas, 
estas com posslbi}iàade de diretamente a consul­
tarem sobre as suas ativida:des no campo das 
relações do trabalho. Essas disposições ainda não 
operam oficialmente entre a Organização e os 
empregadores e trabalhadores, cufo acesso lhes 
proporcionará oportunidade de um intercâmbio. 
Concorrendo, a sua ratificação, para a melhoria 
desse intercâmbio de informes, e implementará 
melhoria no relacionamento entre o Brasil e ou­
tros países. 

Não vemos incompatibnidade entre as dispo­
siÇões da presente Convençâo e a legislação inter­
na. nem necessidade de alteração legislativa para 
adequá-la, vistoqueoBrasiJjá é membro da Orga­
nização lntemacional do Trabalho e o intercâmbio 
de infonnações entre as nações amigas se opera 
nos demais campos da vide. das nações. 

Por estas razões. somos favoráveis à ratificação 
da presente Convenção e à criação de um orga~ 
nismo tripartite permanente para assegurar as 
consultas. -Itamar Hermes da Süva, integran~ 
te da Comissão Tripartite. 

Relatório 

CONVENÇÃO N• 144 

"Concemente às consuftas tripartites 
para promover a aplicação das l'lonnas 
lntemadonals do Troballto" - 1976 -
61• Reunião da Conferência lntemacio­
JJBidoTrabalho. 

Trata-se de um Rel8tório preJiminar para análise 
da Convenção n' 144, adotada na 61• Reunião 
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da Conferência Internacional do Trabalho, reali­
zada em 2-6-76. 

Esta Convenção refere-se ao fortalecimento do 
bipartitismo. Como conseqüência, os governos 
que: a ratifiquem são obrigados a consuJtar previa­
mente as entidades de empregado~ e emprega­
dores mais representativas antes de responder 
aos questionários relativos aos pontos induidos 
na Ordem do Dia da Conferência lntemaciona) 
do Trabalho e aos comentários dos governos so­
bre os projetos de tex1o que devam discutir na 
Conferência (artigo 5', § 1•, letra a). O Governo 
brasileiro. rigorosamente, vem obseMmdo tal dis­
posição. e <:OnSU1ta sempre as entidades repre­
sentativas, não só quanto i10S pontos, mas sobre 
todo e qualquer assunto que demande resposta 
à Organização lntemo<:ional do Trobalh<>. 

Diz. a Convenção em seu § 1 Q, ~tra a, do artigo 
59, que os pareceres sobre as Convenções e Reco­
mendações que d~ ser submetidos à autori­
dade competente, de confonnidade com o artigo 
19 da Constituição da Organização lntemacional 
do Trabalho para ratificação ou não deverão para 
tanto ouvir-se também as entidades representa­
tivas. O governo brasileiro deu um passo à frente 
quando em 19-12-85, através da Portaria n9 3.568, 
publicada no DOU, de 20-12-85, instituiu no âm­
bito do Ministério do Trabalho, Comissões Tripar· 
tite integradas por representantes do Governo, 
dos Empregadores e dos TrabaJhadores, para es­
tudarem as Convenções e Recomendações pen­
dentes de submissão ao Congresso Nacional, 
apresentando parecer da condusão dos trabalhos 
à Comissão de Direito do Trabalho do Ministério 
do Trabalho. 

G:ruando da elaboração dos relatórios anuais 
sobre a aplicação das Convenções ratificadas (ar­
tigo nq 22 da Constituição da OIT) o governo 
brasile\ro vem fazendo consulta prévia às entida­
des de mais representatividade, ou seja, as Confe­
derações de Empfegadores e de T raba1hadores 
ou envia cópia dos citados relatórios a poate­
riore~ para que deles tomem conhecimento, 
aprovem ou c:ontestem. 

Assim, sustentamos nosso ponto de vista de 
que o sistema de consultas tripartidas vem sendo 
executado confonne expusemos anteriormente, 
atendendo ao preceituado na Convenção n9 144 
e somos pela proposta de ratific::açâo do presente 
instrumento. 

BrasUia, 8 de setembro de 1987. - Lydla PI­
nheiro Araújo Sá (MTbiGfo1), Assessoria p/ Ass. 
Internacionais - Obrigações fntemadonaís. 

CONFEDERAÇÃO NAOONAL 
DA INOOSTRIA 

Ms Senhores Membros da Comissão Tripartite 
instituída para examinar a Convenção n9 144. 

~çáo 

A Convenção n~ 144, sobre consultas bipartites 
para promover a aplicação das normas interna­
cionais do trabalho, usa a expressão "organiza­
ções representatiVas" como significando as orga~ 
nlzações mais representativas de empregadores 
e trabalhadores que gozem do direito à liberdade 
sindica1. 

Todos os membros da OIT que ratificarem essa 
Convenção se comprometem a pôr em prática 
procedimentos que assegurem consultas efetivas, 
entre representantes do governo, dos emprega-
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dores e dos trabalhadores, sobre assuntos relacio­
nados com as atividades daquela Organização. 
A natureza e fonna de tais procedimentos serão 
detenninadas, em cada país, de acordo com a 
prática naciona1, após consultas a essas organi­
zações (art P). 

Os empregadores e trabalhadores serão repre~ 
sentados no mesmo pé de iguaJdade e elegerão 
livremente seus representantes (art. 39 ). 

A autoridade competente assumirá a responsa­
bilidade pelo suporte administrativo e poderá cele­
brar acordos com as organizações representativas 
para custear a formação necessária a pessoas 
participantes dos procedimentos (art. 49). 

Objetivo 

Os procedimentos previstos na Convenção 144 
têm por objetivo promover consuhas $Obre: 

a) reSpOstas dos governos aos questionários 
relativos aos itens da ordem do dia da Conferência 
Internacional do Trabalho e ·os comentários ares-­
peito dos projetos de textos a serem discutidos 
na Conferência; 

b) propostas à autoridade competente à qual 
devem ser submetidas as convenções e recomen­
dações, de acordo com o art. 19 da Constituição 
da OIT; 

c) reexame periódico das convenções não rati­
ficadas Visando colocá~Jas em prática ou eventual 
ratificação; 

d) questões que possam ser colocadas nas 
memórias a serem remetidas à OIT, em virtude 
do art. 22 da sua Constituição; 

e) propostas de denúncia de convenções rati­
ficadas. 

A fim de garantir o exame adequado dessas 
questões, as consultas deverão ocorrer em inter~ 
valos regulares, fixados de comum acordo, pelo 
menos uma vez por ano. 

Se for conveniente, ouvidas as organizações 
representativas, poderá ser elaborado um infonne 
anual. sobre os procedimentos previstos na Con­
venção em exame (art. 5'!). 

VotodaCNI 

O Brasil é um dos grandes contribuintes da 
OIT e uma das 1 O potências industriais do mundo. 
Entretanto, sua p&rticipação nos serviços de coo­
peração técnica e na elaboração das normas inter­
nacionais do tabalho não correspondem a essa 
destacada posição. 

A CNI, órgão de cúpula do empresariado indus­
trial brasileiro, valendo-se da estrutura tripartite 
da orr. há muitos anos, passou a dedkar-se inten­
samente à integração dos empregadores brasi­
leiros nas atividades daquela Organização, através 
da participação atuante nas Conferências, reu­
niões das Comissões de Indústria e outros eventos 
internacionais promovidos por aquele Organismo 
e da elaboração de estudos té<:nicos coordenados 
por uma Comissão interna, composta de empre­
sários e assessores de nível superior, denorninbda 
Coprint 

Por outro lado, O Senai, como participante dos 
órgãos específicos da orr dedicados à formação 
profissional, vem abrindo caminho à divulgação 
de uma tecnologia eminentemente brasileira jun~ 
to aos palses da América Latina e África, toman­
do-se instrumento destacado na criação de novos 
mercados para nossos produtos. 
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Assim, a CNI reputa de fundamental impor­
tância a c::oordenação governamental da partici­
pação brasileira nas atividades da orr, particu­
larmente na elaboração de estudos destinados 
a firmar a posiçáo do Governo nas reuniões pro­
movidas por aquele organismo e a instruir os po­
deres competentes a respeito do ctm10 a ser dado, 
em nosso País, aos respectivos instrumentos in­
ternacionais. Também na definição de uma estra­
tégia c::omum a ser adotada, uniformemente, pelo 
Governo, pelos empregadores e pelos trabalha~ 
dores brasileiros, no sentido de atrair para o nosso 
País s~rviços daquela Organização compatível 
com as necessidades do mercado de trabalho. 

Recentemente, a CNJ teve a oportunidade de 
sugerir ao Senhor Ministro do Trabalho a reformu­
laçào da Comissão de Direito do Trabalho, a Hm 
de que dela fizessem parte representantes das 
Confederações de Empregadores e Trabalhado­
res. 

Os mecanismos previstos na Convenção aten­
dem a uma antiga reivindicação da CNI e certa­
mente contribuir& para o aprimoramento da legis­
lação social e o fortalecimento da organização 
sí.ndical. 

Por essas razões, a Conf~eração Nacional da 
Indústria manifesta-se favoravelm~nte à ratific::a­
ção da Convenção n~ 144 da orr. 

Brosilia, 11 de ogost<> de 1987.- José Jadlr 
dos Santos, Advogado. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL 
DO COMÉ:RCIO 

Relatório 
Somos de opinião que a proposta da Conven­

ção, c::om o objetivo a que se propõe, dá um largo 
passo no sentido de que o Brasil venha a possuir 
um órgão que faça as consultas preVistas no art. 
59, não obstante, não incorpore avanço na legisla­
ção nacional. 

Achamos que já há, no Brasil, procedimentos 
equivalentes aos preconizados pela Convenção; 
e que sua ratificação conbibui para o aperfeiçoa~ 
menta dos objetivos da orr. 

Não vemos sua ratificação como necessária 
à melhoria dos contatos do BrasiJ com outros 
países, muito embora concordemos que a mes· 
ma linguagem facillte o diálogo. 

Por outro lado, há alguns obstáculos na atual 
estrutura jurídica brasileira que, se de um lado 
não inviabilizam a criação de um órgão tripartite 
de outro, criarão barreiras à finaJidade da Con· 
venção. 

Há alguns resquícios de latinismo e perfeccio 
nismo, que deverão ser retirados do instrumenta 
juridico na<:ional, para que haja umct adequaçâ( 
aos objetivos da Convenção. Somente um estud( 
mais profundo poderá enumerá-los, e que já deve 
ria ser feito pela Comissão. se ela vier a existir. 

Entendemos pOssíveis as adequações neces 
sári.as, dentro do prazo de 12 meses, se o Bras1 
tiVer intenção de fazê-lo. 

Pe1as ratões acima, somos favoráveis à ratifica 
çáo da Convenção n'l 144. -Carlos Albertj 
Soares Cardoso. 

Parecer 
Mesmo que em nosso País já sejam feitos prc 

cedimentos semelhantes aos constantes ness 
Convenção, achamos que a sua ratificação inco1 
parará os grandes avanc;os da legislação soti: 
e trabalhista. 
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A Constituição brasileira de 1969 tão apenas 
dispõe qlle é o Congresso Nacional que aprova 
os atos intemac:ionais finnados pelo Poder Execur 
tívo, ao passo que a Convenção contém dispo­
sições ainda não abarcadas pela lei interna, con­
correndo para impulsionar ainda mais o empenho 
de colaboração do Brasil em contato com outros 
países. 

Achamos não existir incompatibilidade entre 
suas disposições e a legislação interna e sua ratifi­
cação trará a necessidade de adequação da nossa 
legisJaçâo aos dispositivos da Convenção. 

Pelas razões expostas, somos favoráveis à Ratifi­
cação da Convenção n1 144 da orr. 

Brasília, 12 de agosto de 1967.~JoãoEduar· 
do Morttz, Representante da CNPL na Comissão. 

CONFEDERAÇÃO NAOONAL DOS 
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA 

PooslbiDdade 

A Convenção 0 9 144, da Organização fntema­
cional da Trabalha visa colocar em prática "proce­
dimentos que assegurem c:onsultas efetivas entre 
os representantes do Governa, dos empregadores 
e dos trabalhadores, sobre assuntos relacionados 
c:om as atividades da Organização Internacional 
do Trabalho". (Ver art. 29) 

No art. 59 são enumerados os c:asos em que 
são devidas as consultas. 

2. Em que pese não ter sido, até a presente 
data, ratificada a Convenção, cabe ponderar que 
a mesma vem sendo colocada em prática, há 
bastante tempo; no Brasil, principalmente na Go­
verno atual que, se tem mostrado desejoso de 
ouvir as representações de empregados e de em­
pregadores sobre assuntos de interesse comum, 
'inclusive o chamado "Pacto Social". 

O art. 1q refere a "organizações mais repre­
sentativas", situação de que não se cogita, no 
direito brasileiro, tendo em vista o sistema de uni­
cidade sindical adotado. 

Contudo, entendemos que tal não impede ser 
ratificada a Convenção, uma vez que cada sindi­
cato brasileiro corresponde, de fato e de direito, 
ao que, no regime pluralista, chamamos de enti­
dade mais representativa. 

Por outro lado, entendemos que a prática de 
consultas, na forma pretendida pela orr, constitui 
tarefa que depende mais do próprio Governo do 
que das entidades classistas. Estas, por força de 
cumprimento de um dever legal - e também 
por espontaneidade - estão sempre dispostas 
a coJocar no estudo e solução de todos os proble­
mas relacionados com as categorias represen­
tadas. 

Acreditamos que a não ratificação da Conven­
ção em apreço decorreu do fato de ter sido emi­
tida em época em que o Brasil encontrava-se 
sob regi~ de exceção, não havendo por parte 
do Governo interesse em assumir a obrigação 
de consultar as entidades representativas de em­
pregadás e de empregadores. 

Atualmente, a situação é diversa. O Governo 
tem demonstrado, por diversas vezes, o interesse 
de consultar essas organizações classistas, do que 
constitui comprovante a constituição de comissão 
para exame da possibilidade de ratificação das 
convenções da orr. 

Deste modo, parece-nos não subsistir qualquer 
motivo impediente da ratificação da Convenção 
em apreço. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Ademais, é indiscutível que a ratificação vem 
contribuir para aprimorar o sistema brasileiro, pois 
que, obriga o Governo a colocar em prática siste­
mas de consultas efetivas às organizações de em­
pregados e empregadores. Embora já existindo, 
de fato, esse sistema funcionará melhor se institu­
cionalizado. 

Por todos esses motivos, opinamos favoravel­
mente à ratifiCação da Convenção em aprf:to. 

Lembramos, por oportuno, a pergunta que, em 
Uma, Peru, nos foi feíta, celta vez, pelo professor 
Hector Bartolomey de La Cruz, argentino de nasci­
mento e um dos mais competentes técnicos da 
OIT: por que o Brasil ainda não ratificou certas 
convenções da orr em relação às quais cumpre 
tudo o que está previsto? 

Parece que o atual Governo está dando ao pro­
fessor Bartolomey a resposta que esperava há 
muitos anos. 

BrasRia, I 1 de agosto de I 987. - Ublracy 
Torres Cuoeo, Representante da CNTJ. 

MINISTÉRIO DO TRABJ\LHO 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA DE 15 DE JULHO DE 1987 

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o dispos­
to na Portaria n9 3.568, de 19 de dezembro de 
1985, resolve: 

N9 3.228-Art 1~ Instituir Comissão Tripartite 
para examinar a Convenção n9 139 da Organi­
zação Internacional do T rabaJho, concernente à 
"Prevenção e Controle de Riscos Profissionais 
causados pelas Substâncias e Agentes Cancerf­
genos". 

Art. 29 A Comissão será assim integrada peJa 
Dra. Marli Alves dos Santos, representante da Fun­
dação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 
Medicina do Trabalho- Fundacentro, Or. Antô­
nio Alves de Souza, representante da Secretaria 
de Segurança e Medicina do Trabalho, Dr. Luiz 
Sérgio Soares Marnari, representante da Confede­
ração Nacional da Indústrta. Or. Renato Rodrigues, 
representante da Confederação Nacional do Co­
mércio, Dr. Narciso Haddad Netto, representante 
da Confederação Nacional das Profissões überais 
e Dro Adriana Fraya Sachetto Moreira, represen~ 
tante da Confederação Nadonal dos Trabalha~ 
dores na Indústria. 

Art. ) 0 O prazo para conclusão dos trabalhas 
será de 60 dias a partir da publicação desta por­
taria. 

Art. 4" Esta portaria entrarã em vigor na data 
da sua publicação. 

N" 3.229-Art. 1 ~ Instituir Comissão T ripartíte 
para examinar a Convenção n9 144 da Organi­
zação lntemacíonal do Trabalho, concernente ao 
"Estabelecimento de um mecanismo tripartite pa­
ra promover a aplicação de normas intemacionaís 
do trabalho". 

Art. 29 A Comissão será integrada pela Oro 
Lydia Pinheiro de AraUjo Sã, representante da 
Consultoria Juridica, Dr. Itamar Hermes da Silva, 
representante da Secretaria de Relações do T ra­
balho, Dr. José Jadir dos Santos, representante 
da, Confederação Nac:ional da Indústria, Dr. Carlos 
Alberto Soares Cardoso, representante da Confe­
deração Nacional do Comércio, Dr. (Jbiracy Tor­
res Cuoco, representante da Confederação Nacio­
nal dos Trabalhadores na Indústria e Dr. João 
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Eduardo Moritz, representante da Confederação 
NacionaJ das Profissões Uberaís. 

Art. 39 O prazo para conclusão dos trabalhos 
será de 60 dias a partir da publicação desta por· 
taria. 

Art. 49 Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

N• 3.230 -Art. I• Instituir C:omissão Tripartite 
para examinar a Convenção n9 150, da Organi­
zação Internacional do TrabaJho, concernente à 
Administração do Trabalho, conteúdo, funções 
e organização". 

Art. 29 A Comissão será assim integrada pela 
~ fiajr de Souza e Silva, representante da Secre­
taria de Emprego e Salário, Dr. Fernando Cunha, 
representante da Consultoria Jurídica, Dr. Carlos 
Alberto Soares Cardoso, representante da Confe-­
deração Nacional do Comércio, DI"' Zoraide Ama­
ra! de Souza, representante da Confederação Na­
cional da Indústria, Oro .Maria Conceição Ferreira 
Uma, representante da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Indústria e Dr. Osmar Fer­
nandes, representante da Confederação Nacional 
das Profissões Uberais. 

Art. 39 O prazo para conclusão dos traba1hos 
será de 30 dias a partir da publicação desta por .. 
taria. 

Art. 4~ Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

N• 3.231-Art. 1' Instituir Comissão Tripartite 
para examinar a Convenção n9 151 concernente 
à "Proteção do Direito de SindicaJização e os pro­
cedimentos para determinar as condições de em­
prego na administração pública". 

Art. 2? A Comissão será assim integrada pela 
Drf' Maria Luiza Torres CaJdas,. representante da 
Se<;retaria de Relações do Trabalho, Dr. João José 
Berredo Filho, representante da Consultoria Jurí­
dica, Dr. José Jadir dos Santos, representante da 
Confederação Nacional da Indústria, Dr. O~rlos 
Alberto Soares Cardoso, representante da Confe­
deração Nacional do Comércio, Dr. Obiracy Tor­
res Cuoco, representante da Confederação Nacio­
nal dos Trabalhadores na Jndústria. Dr. Altamir 
Gonçalves Pettersen, representante da Co~ede-­
ração Nacional dos Trabalhadores na Agricultura. 

Art. 39 O prazo para conclusão dos trabalhos 
será de 60 dias a partir da publicação desta por­
taria. 

Art. 49 Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

N" 3.232-Art. J9 1nstituir Comissão Tripartite 
para examinar a Convenção n9 153 da Organi­
zação Internacional do Trabalho, concernente à 
"Duração do Trabalho e Periodos de Descanso 
nos Transportes por Rodovias". 

Art. 2" A Comissão será assim integrada pelo 
Dr. Orlando Vda Nova, representante da Secretaria 
de Relações do Trabalho, Or. Mauricio de Azevedo 
Penna Ch3'1es, representante da Consultoria Jurí· 
díca, Dr. Clbiracy Torres Cuoco e Dr. Hélio Góis 
Ferreira F'ilho, representantes de Confederação 
Nacional dos Transportes Terrestres, Dr. Orlando 
Coutinho e Dr. Ornar José Gomes, representantes 
da Confederação Nadonal dos T rabaJhador$ em 
Transportes Terrestres. 

Art 39 O prazo para conclusão dos trabalhos 
será de 60 dias a partir da publicação desta por~ 
taria. 

Art. 4" Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
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!'I• 3233 -Art. !•Instituir Comissão Tlipa!lite 
para ~minar a Convenção n9 155 da Organi­
zação lntemac:ional do Trabalho, concernente à 
"Segurança e Saúde dos Trabalhadores no Meio 
Ambiente de Trabalho". 

Art. 29 A Comissão será assim integrada pela 
Dr Lúcia Nazaré Machado Gatinho, Dr. Antônio 
Alves de Souza. representantes da Secretaria de 
Segurança e Medicina do Trabalho, Dr. Luiz Sér­
gio Mamari, Dr. Renato Rodrigues, representante 
da Confederação Nacional do Comércio, Dr. José 
<:alixto Ramos, representante da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores oa Indústria, Dr. João 
Eduardo Moritz, representante da Confederação 
Nacional das Profissões Uberais. 

Art. 39 O prazo para conclusão dos trabalhos 
será de 60 dias a partir da publicação desta por­
taria. 

Art. 4~ Esta portaria entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Í'i9 3.234 -Art. Plnstituir Comissão Tripartite 
para examinar a Convenção n9 156, da Organi­
zação Internacional do Trabalho, concernente à 
"Igualdade de oportunidades e de tratamento para 
os trabalhadores dos dois sexos: trabalhadores 
com responsabilidades familiares". 

Art. 2~ A Comissão será assim integrada pela 
Professara Ormezinda Costa, representante da 
Secretaria de Mão-de..Obra, Dr' SteUa Maria Bar­
bosa Araújo, representante da Secretaria de Rela­
ções do Trabalho, Dr' Naiara Cabeleira de Araújo 
Monteiro de Castro Melo, representante da Con­
sultoria Juridica, Dr' Lúcia Maria Rondon Unhares, 
representante da Confederação Nacional da In­
dústria, Dr. Sebastião Rocha de Medeiros. repre­
sentant~ da Confederação Nat!ionaJ da AgricuJ­
tura, Dr. Renato Rodrigues, reprt:sentante da Con­
federação Nacional do Comértio, Dr. Fernando 
da Cruz Lopes, representante da Confederação 
Nacional das Profissões Uberais, Dr. Raimundo 
de Uma e Silva, representante da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores no Comércio. Dr. Ed­
son Lemos de Lucena, representante da Confede­
ração Nacional dos Traba1hadores na Agricuhura. 

M. 3" O prazo para condusão dos trabalhos 
será de 60 dias a partir da publicação desta por­
taria. 

Art. 49 Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, 

ti" 3.235-Art. 1~ Instituir Comissão Tripartite 
para examinar a Convenção n~ 157, da Organi­
zação Internacional do Trabalho, concernente à 
"Conservação dos Direitos em matéria de Segu­
rança SociaJ". 

Art. ~ A Comissão será assim integrada pela 
Doutora Nicéia Rodrigues de A.lencastro, repre­
sentante da Secretaria de Segurança e Medicina 
do Trabalho, Doutor João Alexandre Viegas Costa 
Júnior, r~presentant~ da Consultoria Jurídica, 
Doutor Roberto Luiz. Kennebley Battendiert, repre­
sentante da Confederação Nacional da lndústria; 
Doutor Carlos Alberto Soares Cardoso, represen· 
tante da Confederação Nacional do Comércio, 
Dr. Olyntho Cândido de Oliveira, representante 
da Confederação Naciona1 dos Trabalhadores na 
Indústria, Dr- Maria da Conceição Ferreira Uma, 
representante da Confederação Nacional dos T ra­
balhadores no Comércio. 

Art. 39 O prazo para conclusão das trabalhos 
será de 60 dias a partir da pul>lioaçáo d<osta por­
taria. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

M 4~ Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. - Abnlr Pazzlanotto Pinto. 

PORT ARJA N• 3 . .568, 
DE I 9 DE DEZEMBRO DE I 985 

O Ministro de Estado do Trabalho, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 85 inciso 11 
da Constituição Federal e tendo em vista o dispos­
to no art. 2~ da Lei n9 6.036 de 1 ~ de maio de 
1974. 

Considerando integrar o Brasil a Organização 
lntemadonal do Trabalho e ser um dos 10.(dez) 
membros permanentes do Conselho de Adminis­
tração da Organização. 

Considerando que, por força do artigo 19 n~ 
5 letra b e n• 6 letra b da Constituição da orr. 
o Estado-membro deverá no prazo de 1 (um) 
ano ou, excepcionalmente, de 18 meses a partir 
da data de encerramento da Conferência, subme­
ter à autoridade competente, as Convenções e 
R~omendações aprovadas; 

Considerando que para dar cumprimento aos 
preceitos constitucionais da 00, faz-se n~essá­
rio proteder ao estudo preliminar de várias Con­
venções e Recomendações; e 

COO$iderando os termos da Convenção n~ 144, 
adotada em 1976, sobre o "Estabelecimento de 
mecanismos bipart.ites para promover a aplicação 
das normas internacionais do Trabalhe:" 

Resolve 
Art. 1 ~ Instituir, no âmbito do Ministério do 

Trabalho, Comissões Tripartites integradas porre­
presentantes do Govemo, dos Empregadores e 
dos Trabalhadores, para estudarem as Conven­
ções e Recomendações pendentes de submissão 
ac Congresso Nacional, aprest!ntando par~er da 
conclusão dos Trabalhos à Comissão de Direito 
do Trabalho do Ministério do Trabalho. 

Art. 2Y O assunto tratado na Convenção ou 
Recomendação sob exame detenninará a com­
posição de cada uma das Comissões Tripartites. 

Parágrafo único. Sempre que necessário po­
derão ser consultados outros órgãos interessados 
na matéria em apreciação. 

Art. 3" Serão chamados a integrar as Comis­
sões Tripartites: 

1-Pelo Governo, representantes indicados pe-
los seguintes órgãos do Ministério do Trabalho: 

a) Consultoria Jurídica; 
b) Secretaria de Relações do Trabalho; 
c) Secretaria de Promoção Social; 
d) Secretaria de Mão-<le-Obra; 
e) Secretaria de Segurança e Medicina do T ra-

balho; 
f) Secretaria de Imigração; 
g) Secretaria de Emprego e Sajãlio; 
h) Conselho Superior do Trabalho Marítimo; 
I) Serviço l'lacional de fcrmação Profissional 

Rural. 
U- Pelos Empregadores, representantes indi-

cados pelas: 
a) Confederação Nacional da Agricultura; 
b) Confederação Nacional do Comércio; 
c) Confederação Natio_nal da lndústria; 
d) Confederação Nacional dos Transportes 

Terrestres; 
e) Federação Nacional dos Bancos; 
Ri-Pelos Trabalhadores, representantes indi­

cados pelas: 
a) Confederação Nacional dos Trabalhador~s 

na Agricultura; 
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b) Confederação Nacional dos Trabalhadores 
no Comércio; 

c) Confederação Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria; 

d) Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Terrestres; 

e) Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Empresas de Crédito; 

f) Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Estabelecimentos de Educaçáo e Cultura; 

g) Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Comunicações e Publicidade; 

h) Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Marítimos, Auviais e Aéreos; 

i) Confederação Nacional dos Profissões übe­
rai.s· 

Art. 49 Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. -Almir Pauianotto Ploto. 

À Comissão de Relações Exteriores. 

PROJETO DE DECRETO LEGIS­
LATIVO 

N•l4DE 1988 
(1'1' 19188, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do acordo entre o Go.­
vemo da Repúi>Uca FederaUva do BrasU 
e o Governo da Colômbia sobre Sani­
dade Anfnutf para o Intercâmbio de Ani­
mais e Produtos de Origem Animal, cele­
brado em Bogotá, a 9 de fevereiro de 
1988. 

O Congresso Nacional decreta: 
M. 19 Fi<::a aprovado o texto do Acordo entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da Colômbia sobre Sanidade Animal 
para o Intercâmbio de Animais e Produtos de Ori­
gem Animal, celebrado em Bogotá, a 9 de feve# 
reiro de 1988. 

Parágrafo único. Picam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que se 
destinem a estabelecer ajustes complementares. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 167, DE 1988 

Exce1entissimos Senhores Membros do Con· 
gresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, 
inciso I, da Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhada de exposição de moti· 
vos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Acordo sobre Sanidade Ani~ 
mal para o lntercãmbio de Animais e Produtos 
de Origem Animal, assinado com a República 
da Colômbia, em Bogotá, a 9 de fevereiro de 
1988. 

2. O Acordo em questão atende a antiga reivin­
dicação dos setores exportadores t.:olombianos 
que há tempos vêm aspirando a ter acesso ao 
mercado brasileiro. Estipula em seu texto os r~ 
quisitos sanitários para eventuais importações de 
carnes de procedência colombiana, visando igual­
mente a prevenir a imposição de barreiras sanitá­
rias contra as exportações de carnes e derivados 
brasHeiros para a Colômbia. 

Brasília, 22 de abril de !968. -José Sarney. 



1 962 Sexta-feira 1 

EXPOSIÇÃO DE. to\OilVOS N• DPBIDIIM-IVDAJJ 
99/EAGR LOO F02, DE 14 DE ABRIL DE 1988, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RE­
lAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração 

de Vossa Excelência o anexo Acordo entre o Go-­
verno da República Federativa do Brasil e o Gover· 
no da República da Colômbia sobre Sanidade 
Animal para o Intercâmbio de Animais e Produtos 
de Origem Animal, concluído com o Governo da 
Colômbia, em Bogotá, a 9 de fevereiro de 1988. 

2. Como se recordará Vossa Excelência, o 
Acordo foi celebrado no transcurso da visita presi­
dencial recentemente realizada à Colômbia. O 
fnstrumento prevê a assinatura de wn Protocolo 
em que se f001rão as condições sanitán"o-vete­
rinárias para a importação e a exportação de ani­
mais e de produtos de origem animal entre o 
Brasil e a Colômbia. O acordo destina-se a atender 
a antiga reivindicação de setores exportadores co­
lombianos que há tempos vêm aspirando a ter 
acesso ao mercado brasileiro. A celebração do 
Acordo, em que se estipulam os requisitos sanitá­
rios para eventuais importações de carnes de pro­
cedêncía colombiana, visa igualmente a prevenir 
a imposição de barreiras sanitárias contra as ex­
portações de carnes e derivados brasíleiros para 
aCol&mbia 

3. Assim s~o. o Acordo dispõe sobre ~troca 
mensaJ de boletins zoossanitários com dados es­
tatísticos das doenças infecto-contagiosas e para­
sitárias dos animais constantes das listas A e B 
do Escritório Intemacíonaf de Epizootias (ElE). 
Ambos os países comprometem-se, igualmente, 
a comunicar imedif!ltamente o eventual apareci­
mento em áreas de exportação de qualquer foco 
de nova doença da lista A, fornecendo ínforma­
çães pormenorizadas sobre sua exata localização 
geográfica, seus dados epizootiológícos ou de di­
fusão, bem como as medidas adotadas para sua 
erradicação ou controle. Na eventualidade de re· 
conhecimento de uma nova doença no território 
do país exportador, que possa estender-se ao país 
importador, o Brasil e a Colômbia se compro­
metem a suspender imedíatamente a exportação 
de animais e de produtos de origem animal. 

4. Para administrar a execução do Acordo, o 
Brasil e a Colômbia criarão uma Comissão Mista, 
com a função não só de acompanhar o seu desen­
voMmento e sua aplicação, mas também de pro­
por medidas e sugerir alterações para a aplicação 
mais efic& de seus dispositivos. 

5. Em \lista do exposto, e considerando a ím­
portânda do Acordo para a consolidação do co­
mércio bilateral de animais e produtos de origem 
animal, bem como sua contribuição para o con­
trole e a erradicação das doenças anlmais, quero 
crer que o Acordo entre o Governo da Repóblíca 
Federativa do Brasil e o Governo da Repóbtica 
da Colômbia, sobre Sanidade Animal para o Inter­
câmbio de Animais e Produtos de Origem Animal, 
merece ser submetido à aprovação do Congresso 
Naciona1, nos termos do art. 44, índso I, da ConsU­
tuição FederaL 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Abreu Sodré. 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REP<lBUCA FEDERAllVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REP<ÍBUCA DA 
COLÓto\BIA SOBRE SANIDÀDE ANIMAL 

PARA O INTERCÂMBiO DE ANIMAIS 
E PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

O Gcwemo da RepúbJica Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Colômbia (doravante 
denominados "'Partes Contu'ltantes"), 

Considerando o estabelecido no item 2 do art. 
H, e no art. Ill do Convênio lnteramericano de Sani~ 
daàê Animal, assinado no Rio de Janeiro em 18 
de julho de 1967, acordam o seguinte: 

ARTIGO! 

J\s autoridades de saúde animal de ambos os 
países estabeJecerão um Protocolo par meio do 
qual serão fixadas as condições sanitário-veteri­
nárias para a importação e exportação de animais 
\"ivos e de produtos de origem animal, originários 
e procedentes ào território de uma das Partes 
Contratantes e destinados ao território da outra 
Parte. 

ARTIGO I! 

As Partes Contratantes se comprometem a ofere­
cer as garantias e cumprir os requisitos z.oossa­
nftários estabelecidos pelas autoridades centrais 
de sanidade animal de cada país, para a impor~ 
tação de animais e produtos de origem animal 
de acordo com as condições estipu1adas no Pro­
tocoJo que for acordado. 

ARTIGO I« 

1 -Os serviços de sanidade animal de ambos 
os pâises intercambiarão mensal.mente boletins 
zoossanitários com dados estatísticos sobre as 
doenças infecto-contagiosas e parasitárias dos 
animais, registradas nas listas A e B do Escritório 
Intemadonal de Epizootias - ElE. 
2-Comprometem-se também a comunicar 

imediatamente, por Via telegráfica ou similar, a 
aparição eventual, nas áreas de exportação, de 
qualquer foco de uma nova enfermidade regis~ 
trada na lista A, detalhando com exatidão a locali~ 
zação geográfica, os dados epizoatiológicos ou 
de difusão, como também as medidas adotadas 
para sua erradicação ou controle. incluindo as 
medidas referentes à exportação. 

ARTIGO !V 
A Parte brasileira designa como entidade execu­
tora do presente Acordo o Ministério da Agricul­
tura. por intermédio da Secretaria de Defesa Sani­
tária Animal e da Secretaria de Inspeção de Produ­
to Animal, e a Parte <:olombiana designa, com 
a mesma finalidade, o Ministério da Agricultura, 
por intermédio da Diretoria NacionaJ de Pecuária 
e da Diretoria de Sanidade Animal do Instituto 
Colombiano Agropecuário. 

AtmGOV 
As autoridades centrais de sanidade animal das 
duas Partes Contratantes se entenderão direta­
mente sobre os assuntos relacionados com a exe­
cução do presente Acordo e com a eventual modi­
ficação do Protocolo mencionado no artigo I, a<::i-
ma. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes se comprometem a sus-­
pender imediatamtmte as exportações de animais 
e seus produtos derivados, no caso de identifi-
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cação de uma nova enfermidade no território do 
país exportador que possa estender-se ao pais 
importador, restringindo--se tal suspensão âs es­
pécies animais e seus produtos derivados que 
possam veicular a enfennidade considerada. 

ARTIGO VIl 

Para facilitar a aplicação do presente Acordo, 
criar-se-á uma Comissão mista formada por um 
representante de cada uma das entidades execu­
toras indicadas no artigo lV, nomeados pelos res­
pectivos Ministérios da Agricultura, a q:ual terá as 
seguintes funções: 

a) acompanhar o desenvolvimento e a aplica­
ção da presente Acordo e propor aos respectivos 
Governos as medidas que devam ser tomadas 
para obter maim eflCá<::ia das disposições domes­
mo; 

b) apresentar, para a aprovação de ambos os 
Governos, as proposições de modificação relatí~ 
vas ao presente Acordo; 

c) procurar soluções às situações de tipo JegaJ 
que sutg\rem na interpretação do presente Ac.or~ 
do; 

d) submeter aos Govelllos respectivos as pro­
postas de cooperação sobre temas relacionados 
com o presente Acordo, resultantes de critérios 
emanados de organismos internacionais reco­
nhecidos como comp~tentes pelos Governos de 
ambos os paísts. 

ARTIGOVIil 
I -Cada Parte Contratante notificará à outra 

sobre o cumprimento das respectivas formalida­
des legais internas para a entrada em vigor do 
presente Acordo, o qual passará a ter va1idade 
após o recebimento da segunda notificação. 
2-O presente Acordo terá uma duração de 

5 (cinco) anos, prorrogáveis sucessivamente por 
iguais períodos, a menos que uma das Partes 
Contratantes comunique à outra, por escrito e 
por via diplomática, com uma antecedência de 
6 (seis) meses, sua intenção de dá-lo por tenni­
nado. 
3-O término do presente Acordo não prejudi­

cará os programas e projetos em execução e que 
tiverem sido acordados durante o período de vi­
gência, a menos que as Partes Contratantes con­
venham o contrário. 

Feito em Bogotâ, aos 9 dias do mês de fevereiro 
de 1988, em dois exemplares em português e 
espanhol, sendo ambos os textos igualffiente au­
tênticos. ~Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil: Roberto de Abreu Soclré- Pelo Go­
verno da República da Colômbia: JuUo Londono 
Paredes. 

À Comissão de Relações Exteriores. 

PROJETO DE DECRETO LEGIS­
LAnvO 

1'1• 15, DE 1988 
(N' 20/88, na Câmara dos l>eputatlos) 

Aprova o texto da Convenção n• 154, 
da Otgan!Ação lntemadonal do Traba­
lho-orr. sobre Incentivo à negociação 
co1-., adotada em Genebra, em 1981, 
durante a 67f Reunião da Conferênc:la 
lntemadonal do Trabalho. 

O Congresso Nácional decreta: 
Art. ]9 Fica aprovado o texto da Convenção 

nç 154, da OrganiZação Internacional do Trabalho 
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- orr, sobre o in<::entivc, à n~gociação coletiva, 
adotada em Gtnebca, em 1981, durante a 67• 
Reunião da Conferência Internacional do Traba­
lho. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em Vigor 
na data de sua publíc~o. 

MENSAGEM N• 189, DE 1988 

Em conformidade com o disposto no art 44, 
inciso I, da Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de exposição de rn«r 
tívos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o te>rto da Convenção n9 154, da Orga­
nização lntemacíonal do irabalho (OIT), relativa 
à promoção da negociação coletiva, adotada em 
Genebra em 1981, durante a 67~ Sessão da Confe­
rência lntemacional do Trabalha, 

Brasfila._12 de maio de 1988.-José Sarney. 
EXPOSIÇAO DE MOllVOS N• DIE!DAI/SRC/113/ 

PEMU-OIT-LOO, DE 26 DE ABRIL DE 1988, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELA· 
ÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Samey, 
Presidente da República 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta consideração 
de Vossa Excelência, acompanhado de- projeto 
de mensagem ao Congresso, o texto da Conven~ 
çáo n9 154, da Organização Internacional do Tra~ 
baJho, sobre o incentivo à negociação coletiva. 

2. A Convenção n9 154 foi adotada na 67• Reu­
nião da Conferência Internacional do Trabalho, 
que se realizou ern Genebra em 1981. Seu texto 
foi 'examinado tanto pela Comissão Tripartite insti­
tuid"a pelo Senhor Ministro de E~do do Traba1ho 
através da Portaria n' 3233, de 15 de julho de 
1987. quanto pela Comissão de Direito do Traba­
lho, instâncias nas quais recebeu pareceres fava­
níveis ao seu encaminhamento ao Congresso pa­
ra exame com vistas à ratificação. 

3. A referida Convenção Visa ao incremento 
da negociação coletiva em todos os setores da 
atividade emnômica, e pretende regular-as rela­
ções entre as entidades sindit:ais e de emprega­
dores. Após definir a txpressão "negociação cole­
tiva", refere-se à. necessidade de <:riação dfe meca­
nismos adaptados às dr<:unstândas nacionais 
que facilitem os entendimentos diretos entre cs 
representantes dos trabalhadores e os dos empre­
gadores. 

4. Consuhadas a ~se repeito, a Confederação 
Nacional da Indústria, a Confederação Nacional 
do Comércio, a Confederação Nacional das Pro­
fissões Uberais, a Confederação NadonaJ, dos 
Trabalhadores nas Empresas de Crédito, a Confe­
deração Nacional dos Trabalhadores na Indústria 
e a Confederação Nacional dos Transportes Ter­
restres manifestaram·se favoravelmente à sua ra­
tificação. 

5. Confonne é do conhecimento de Vossa Ex­
celência, o art. 19 da Constituição da orr estabe· 
1ece que as Convenções adotadas pela Confe­
rência Internacional do Trabalho sejam subme­
tidas às autoridades competentes, com vistas à 
sua ratificação, no prazo máximo de dezoito me­
ses, a contar do término da Sessão da Confe­
rência. 
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6. Nessas condições, venho solicitar a Vossa 
Exc~lência que, se assim houver por bem, se dig~ 
ne mandar ao exame do Congresso Nacional o 
anexo texto da Convenção n~ 154, da 00, sobre 
o incentivo à negociação coletiva. 

Aproveito e. oportunidade para renovar a Vossa 
Excelênc\a, Senhor Presidente, cs protestos do 
rueu mais profundo respeito.- Pauto de Tarso 
FleudeUma. 

CONFERtNCJA INTERNACIONAL 
DO TRABAlJIO 

ConveiiÇâo 1.54 
CQNYENÇÃO ~RE O INCEffllVO 

A NEGOCJAÇAO COLEllVA 

A Conferência Geral da Organização lntema­
donal do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Ad­
ministração da Repartição Internado na) do T raba­
lho, e reunida naquela cidade em 3 de junho de 
1981. em sua sexagésima sétima reunião; 

ReaflfOlando a passagem da Declaração da Fí­
ladélfia, onde reconhece-se "a obrigação solene 
de a Organização Internacional do Trabalho de 
estimular, .entre todas as nações do mundo, pro­
gramas que permitam ( ... ) alcançar o reconhe­
cimento efetivo do direito de negociação coletiva," 
e levando em' consideração que tal principio é 
''plenamente aplicável a todos os povos"; 

Tendo em conta a importância capital das nor­
mas internacionais contidas na Convenção sobre 
a liberdad~ sindical e a proteção do direito de 
sindicalização, de 1948; na Convenção sobre o 
direito de sindicalização e de neg<X::iação coletiva, 
de 1949; na Recomendação soDre os tratados 
coletiVos. de 1951; na Recomendação sobre con­
cílíação e arbitragem voluntárias, de 1951; na 
Convenção e na Recomendação sobre as rela­
ções dt; trabalho na administração pública, de 
1976, e na Convenção e na Recomendação sobre 
a administração do trabolho, de 1976; 

Considerando que deveriam produzír-se maio­
res esforços para rtalitar os objetivos de tais nor­
m.as e especialmente os princípios gerais enuncia­
dos no art. 49 da Convenção sobre o direito de 
sindicalização e de negoc::iaç:ão coletiva, de 1949, 
e no § 19 da Recomendação sobre os contrMos 
coletivas, de 1951; 

Considerando, por conseguinte, que essas nor­
rnas deveriam ser complementadas por medidas 
apropriadas, baseadas na.s ditas n.onnas e destinB~­
das a estimular a negacíaçáo coletiva livre e volun­
tária; 

Após ter decidido adotar diversas proposições 
relativas ao incentivo à negociação coletiva, ques~ 
tão esta que constitui o quarto ponto da ordem 
do dia da reunião; e 

Depois de ter decidido que tais proposições 
devem se revestir da fonna de uma convenção 
íntemacional, adota com a data de 19 de junho 
de mil novecentos e oitenta e um, a presente 
Convenção, que poderá ser citada como a Con­
venção sobre a negociação coletiva, de 198 J: 

Parte 1. Campo de Aplicação e Defmições: 

Deftnlções 

ARTIGO 1 

1. A presente Convenção aplica~se a todos os 
ramos da atividade econômica. 

2. A legislação ou a prática nadonal poderá 
determinar até que ponto as garantias p~s 
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na presente Convenção são aplicáveis às forças 
armadas e à polícia. 

3. No que se refere à administração pública, 
a legislação ou a prática nacional poderá fDI:ar 
modalidades particulares de aplicação desta Con­
venção. 

ARTIG02 

Para efeito da presente Convenção, a expressão 
"negociação coleÜ'/a" compreende todas as ne­
godações que tenham lugar entre, dt uma parte, 
um empregador, um grupo de empregadores ou 
uma organização ou várias organ\zações de em~ 
pregadores; e, de outra p&te. uma ou várias orga-. 
nizações de trabalhadores,. com o fim de: 

a) fixar as condições de trabalho e emprego, 
ou 

b) regular as relações entre empregadores e 
trabalhadores, ou 

c} regular as relações entre os empregadores 
ou suas organizações e uma ou várias organi­
zações de trabalhadores, ou alcançar todos estes 
objetivos de uma só vez. 

AATI003 

1. Quando a lei ou a práti<:a nacional reco-­
nhecer a existência de representantes de trabalha­
dares que c::orrespondam à deftnição do antJ~o 
b) do artigo 3 da Convenção sobre os represen­
tantes das trabalhadores, de 1971, a lei ou a prá­
tica nacional poderá determinar até que ponto 
a expressão ··negociação coletiva" pode igual· 
mente se estender, no interesse da presente Con· 
venção, às negociações com tais representantes. 

2. Quando, em virtude do que dispõe o § 19 

deste artigo, a eJCpressão "negociação coJetiva" 
incluir também as negociações com os represen­
tantes dos trabalhadores a que se refere o pará­
grafo mencionado. deverão ser adotadas, se n~ 
cessário, medidas apropriadas para garantir que 
a existência destes representantes não seja utiliza· 
da em detrimento da posição das organizações 
de traba1hadores interessadas. 

PAATEU 
lllétodos de Aplicação 

ARTI004 

Na medida ern que não se apliquem por melo 
de contratos coletivos, laudos arbítraís ou qual· 
quer outro meio adequado à prática naclonal as 
disposiçóes da presente Convenção deverão ser 
aplicadas por meio da legislação nacional. 

PARTE ru 
Estimulo à ~ãoColethoa 

ARTIGO~ 

1. Deverao ser adotadas medidas adequadas 
às condições nacionais no estimulo à. negociação 
coletiva. 

2. As medidas a que se refere o § 1 ~ deste 
artigo devem prover <lUe: 

a) a negociação coletiva seja possibilitada a 
todos os empregadores e a todas as categoria~ 
de trabalhadores dos ramos de atividade a quE 
se aplique a presente Convenção; 

b) a negociação coletiva seja progressiva· 
mente estendida a todas as matérias a que ~ 
referem os anexos a), b) e c) do artigo 2 da pre 
sente Convenção; 
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c) seja estimulado o estabelecimento de nor­
mas de procedimentos acordadas entre as organi­
zações de empregadores e as organízaçóes de 
trabalhadores; 

d) a negociação coletiva náo seja impedida de­
vido à inexistência ou ao caráter impróprio de 
tais normas; 

e) os órgãos e procedimentos de resolução 
dos conflitos trabalhistas sejam concedidos de 
tal maneira que possam contribuir para o estímulo 
à negociação coletiva. 

1\RTIGO 6 

As dísposições da presente Convenção não 
obstruirão o funcionamento de sistemas de rela­
ções de trabalho, nos quais a negociação coletiva 
ocorra num quadro de mecanismos ou de institui­
ções de conciliação ou de arbitragem, ou de am­
bos, nos quais tomem parte voluntariamente as 
partes na negociação coletiva. 

ARTIG07 

As medidas adotadas pelas autoridades públi­
cas para estimular o desenvolvimento da negocia­
ção coletiva deverão ser objeto de consultas pré­
vias e, quando possível, de acordos entre as autori­
dades públicas e as organizações patronais e as 
de trabalhadores. 

ARTIGOS 
As medidas previstas com o fito de estimular 

a negociação coletiva não deverão ser concebidas 
ou aplicadas de modo a obstn.lir a liberdade de 
negociação co\etiva. 

PARTE IV 

Disposições Anais 
ARTIG09 

A presente Convenção não revê nenhuma con­
venção ou recomendação intemacione:l de traba­
lho existente. 

1\RTIGO 10 

As r~tificações formais da pre.$ente Convenção 
serão comunicadas. a fim de serem registradas, 
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho. 

ARTIGO 11 

1. Esta Convenção obrigará apenas os Mem­
bros da Organização Internacional do Trabalho 
cujas ratificações tenham sido registradas pelo 
Diretor-Geral. 

2, Entrará em vigor doze meses após a data 
em que as ratilicaçóes de dois Membros tenham 
sido registradas peJo Diretor-Geral 

3. A partir do referido momento, esta Conven­
ção entrará em vigor, para cada Membro, doze 
meses após a data em que tenha sido registrada 
sua ratificação. 

1\RTIGO 12 

1. Todo Membro que tenha ratificado esta 
Convenção poderá denunciá-la ao término de um 
período de dez anos, a partir da data em que 
tenha entrado em vigor, medíante ata comuni­
cada, para seu registro, ao Diretor-Oera1 da Secre­
taria Internacional do Trabalho. A denúncia não 
surtirá efeitos até um ano após a data em que 
tenha sido registrada. 

2. Todo membro que tenha ratificado esta 
Convenção e que, no prazo de um ano após a 
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expiração do período de dez anos meocionado 
no parágrafo precedente, não faça uso do direito 
de denúncia previsto neste artigo ficará obrigado 
durante um novo período de dez anos e, futura­
mente, poderá denunciar esta Convenção por 
ocasião da expiração de cada período de dez anos, 
nas condições previstas neste artigo. 

1\RTIGO 13 
1, O Diretor-Geral da Repartição lntemadonaJ 

do Trabalho notificará todos os membros da Or­
ganização Internacional do Trabalho o registro 
de quantas ratificações, declarações e denúncias 
lhe tenham sido comunicadas pelos membros 
da Organização. 

2. Ao notificar aos membros da organização 
o registro da segunda ratificação que lhe tenha 
sido comunicada, o Diretor-Geral informará aos 
membi-os da Organização sobre a data em que 
entrará em Vigor a presente Convenção. 

ARTIGO 14 
O Diretor-Gera] da Secretaria lntemacíona.l do 

Trabalho apresentará ao Secretári.o-Oeral das Na­
ções Unidas, de acordo com o registro e em con­
fonnídade com o art. 102 da Carta das Nações 
Unidas, uma informação completa sobre todas 
as ratificações, declarações e atas de denúncia 
que, de acordo com os artigos precedentes, te­
nham sido registradas. 

ARTIGO 15 
Sempre que julgar necessário, o Conselho de 

Administração da Secretaria Internacional do T ra­
balho apresentará à Conferência uma memória 
sobre a aplicação da Convenção e considerará 
a conveniência de incluir na ordem do dia da 
Conferência a questão de sua revisão total ou 
parcial. 

ARTIGO 16 
1 .. Caso a Conferência adote uma nova Con­

venção que implique uma revisão total ou parcial 
da presente, e a menos que a nova convenção 
contenha disposições contrárias; 

a) a ratificação, por um Membro, da nova 
convenção revisora implicará, Jpso jure, a denún­
cia imediata desta Convenção, não obstante as 
disposições contidas no art. 12, desde que a nova 
convenção revisora tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data em que entre em vigor 
a nova convenção revisora, a presente ConvençB:o 
cessará de estar aberto à ratificação pelos mem­
bros. 
- 2. Esta Convenção continuará em vigor em 

qualquer hipótese. para aqueles membros que 
a tenham ratificado, em sua forma e conteúdo 
atuais, e não tenham ratificado a q:mvenção revi­
sora. 

ARTIGO 17 
As versões inglesa e francesa desta Convenção 

são igualmente autênticas. 
Aviso n• 395-SAP. 

Em 12 de maio de 1988 
A Sua &ceJêncla o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu· 
tados 
Brasilia-DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a mensagem do EXceJentíssimo Senhor Presíden· 
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te da República, acompanhada de exposição de 
motivos do Senhor Mirustro de Estado das Rela­
ções Exteriores, relativa ao texto da Convenção 
n~ 154, da Organização lntemaciana1 do Trabalho 
(OIT), sobre a promoçáo da negociação coJetiva, 
adotada em Genebra em 1981, durante a 67~ Ses­
são da Conferência Internacional do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e conside­
ração.- Rouldo Costa Couto, Ministro-Chefe 
de Gabinete :ivíl. 

À Cor. Jssão de Relações Exteriores. 

PROJETO DE DECRETO LEGIS· 
umvo 

I'!' 16, de 1988 
(N• 21/88, na C&nara dos Deportados) 

ApJova o teJrto da Convençio n•t40, 
da Organização Jntemadonal do Traba· 
lho- orr, sobre a Ucença ...... uneracla 
para estudos, adotada em Genebra, em 
1974, durante a 59' Reunião ela CoDfe. 
rMdalntemadonal do Traball>o. 

O Congresso NadonaJ decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto da Convenção 

n9 140, da OrganizaçlK> Internacional do Trabalho 
- Off, sobre a licença remunerada para estudos, 
adotada em Genebra, em 1974, durante a 59t 
Reunião da Conferência lntemaciona1 do T raba-
1ho. 

Art. 2g Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 190, DE 1988 

Excelentissimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, 
incíso r, da Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de exposição de mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto da Convenção n~ 140, da Orga~ 
nização lnternacionaJ do Trabalho (Orr), relativa 
à licença remunerada para estudos, adotada em 
Genebra em 197 4, durante a 59" Sessão da Confe-­
rência lntemaciona1 do Trabalho. 

Brasília, 12 de maio de 1988. -José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No DIE/DAIISCR/114/ 
PEMU Off LOO, DE 26 DE ABRIL DE 1988, 
DO SENHOR MJNISTilO DE ESTADO DAS RE· 
L.AÇÕES EXfERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à alta apreciação 

de Vossa Excelência, acompanhados de projeto 
de mensagem ao Congresso, o texto da Conven­
ção n9 140, da Organização Internacional do Tra­
balho (OIT), sobre a lícença remunerada para es­
tudos. 

2. A Convenção n9 140 foi adotada na 5!r Reu· 
nião da Conferência lntemacional do trabalho, 
que se reaJizou em Genebra em 1974. O referido 
texto foi examinado tanto pela Comissão Tripartite 
instituída pelo Senhor Minlstro de Estado do Tra· 
baJho através da Portaria n9 3.364, de 30 de outu­
bro de 1986, quanto pela Comissão de Direito 
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do Trabalho. Nesses órgãos rec::ebeu parecer favo­
rável à sua ratificação, acolhido pelo Senhor Minis­
tro do Trabalho. 

3. AD ratificar a referida Convenção, cada País­
membro se obriga a formular e aplicar uma poll­
tica que vise a promover o instituto da licença 
remunerada para educação. entendida essa ex­
pressão como licença autoritada a um trabalha­
dor para fins educativos, por periodo determina­
do, durante as horas de trabalho, com o paga­
mento de remuneração correspondente. 

4. A política a<:irna referida deverá ter por obje­
tivo contribuir para a aquis\ç&o, desemrcMmento 
e adaptação das qualificações prafisskmais ne­
cessárias à profissão; a participação ativa e com­
petente dos trabalhadores na vida da empresa 
e da comunidade; a promoção humana, social 
e cultural dos trabalhadores; e de modo geral, 
fome<::er a educação e a fonnação permanentes 
e apropriadas que facilitem a adaptação dos traba­
lhadores às exigências da vida atual. 

5. Consultadas a esse respeito, a Confederação 
Nacional dos Trebalhadores na Indústria, a Confe­
deração N.acNmaJ das Profissões überais, a Con­
federação Nacional dos Trabalhadores no Comér­
cio, a Confederação Nacioni31l da Indústria, a Con­
federação Nacional dos Transportes Terrestres e 
a Confederação Nacional do Comércio manifesta­
ram-se igualmente favoráveis à ratificação da 
Convenção n~ 140, não sendo n~cessária, neste 
caso, alteração da legislação em vigor. 

6. Conforme é do conhecimento de Vossa Ex­
cefenêla, o art. 19 da Constltu"•ção da OIT estabe­
lece que as Convenções adotadas pela Confe­
rência Internacional do Trabalho sejam subme­
tidas às autoridades competentes no prazo de 
dezoito meses a contar do término da Sessão 
da Conferência. 

7. Nessas condições, venho solicitar a Vossa 
Excelêntia que, se assim houver por bem. se dig­
ne mandar ao exame do Congresso Nacional o 
anexo texto da Convenção n'i' 140, da orr, sobre 
a licença remunerada para estudos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, os protestos do 
meu mais profundo respeito. -Paulo de Tarso 
FieM Uma. 

CONFERt:NCIA INTERNACIONAL 
DO TRABALHO 

Convenção n~ 140 

CONVENÇÃO RElATIVP. À UCENÇ/'. 
REMUNERAD.\ DE ESTUDOS 

A Conferência Geral da Organização fntema­
cional do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Ad­
ministração da Repartição Internacional do T raba­
lho, e reunida naquela cidade em 5 de junho de 
1974, em sua qüinquagésima nona edição; 

Tendo em conta que o art. 26 da Declaração 
Univef"Sa1 dos Direitos Humanos proclama que 
toda pessoa tem direito à educação; 

Tendo em conta, além disso, que as dispo­
sições existentes nas atuais recomendações inter­
nacionais do trabalho em matéria de formação 
profissional e de proteção dos representantes dos 
trabalhadores, que prevêem licenças temporárias 
para os trabalhadores ou a concessão àqueles 
de tempo livre, a fun de que participem de progra­
mas de formação ou de .educação; 
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Considerando que a nec.:essidade de educação 
e formação permanentes em relação ao desenvol­
vimento científico e técnico e a transformação 
constante do sistema de relações econômicas e 
sociais exigem uma regulação adequada da licen­
ça com fins de educação e de formação, com 
o propósito de responder aos novos objetivos, 
aspirações e necessidades de carâter social, eco-­
nômico, tecnológico e cuhural; 

Reconhecendo que a licença remunerada de 
estudos deveria ser considerada um meio que 
permitiria responder às necessidades reais de ca~ 
da trabalhador na sociedade contemporânea; 

Considerando que a licença remunerada de es­
tudos deveria conceber-se em função de uma 
política de educação e formação permanentes, 
cuja aplicação deveria ser efetivada de maneira 
progressiva e eficaz; 

Depois de ter decidido adotar diversas propo­
sições relativas à licença remunerada de estudos, 
questão que constitui o quarto ponto de sua or­
dem àodia, e 

Depois de ter decidido que tais propoSições 
t1ssumam a forma de urm1 convenção interna­
cional. adota, com a data de vinte e quatro de 
junho de mil novecentos e setenta e quatro. A 
presente Convenção poderá ser citada cOmo a 
Convenção sobre a licença remunerada de estu~ 
dos, de 1974: 

ARTIGO! 

Para efeito da presente ConvenÇao, a expressão 
"licença remunerada de estudos" sigrUfica uma 
licença c::oncebída aos trabalhadores, com fins 
educativos, por um periodo determinado, durante 
as horas de trabalho e com o pagamento de pres­
tas:ões econômicas adequadas. 

AATIG02 

cada Membro deverá formular e levar a cabo 
uma parrtica para estimular, de acordo com os 
métodos apropriados às condições e práticas na­
cionais, e par etapas, se assim for necessário, 
a concessão de licença remunerada com o obje~ 
tivo de: 

a) formação profissional em todos os níveis; 
b) educação geral. social ou civico: 
c) educação sindical. 

AAllGO 3 

A política a que se refere o artigo anterior deverá 
ter por objetivo contribuir, segundo diferentes mo­
dalidades, se assim for necessário, para: 

a) a aquisição, desenvoMmento e adaptação 
das qualificações proflssionals e funcionaiS e ao 
incentivo ao emprego e à segurança no emprego, 
em condições de desenvolvimento cientifico e 
técnico e de transformação econômica e estru­
tural; 

b) a participação ativa e competente dos tra­
balhadores e seus representantes na vida da em­
presa e da comunidade; 

c) a promoção humana, social e cultwal dos 
trabalhadores; e 

d) de maneira geral, fawrecer uma educação 
e uma formação permanentes e apropriadas que 
facilitem a adaptação dos trabalhadores às exi­
gêncías da vida atual. 

Sexta~feira 1965 

ARTIG04 

Esta política deverá levar em conta o grau de 
desenvolvimento e as necessidades particu{ares 
do país e dos díferentes setores de atividade e 
d~erá coordenar~se com as políticas gerais em 
matêria de emprego, educação e formação profis­
si.onal e com as polítk:as relativas à duração do 
trabalho, e levar em consideração, nos casos devi­
dos, as variações sazonais na duração ou no volu­
me do trabalho. 

ARTIGOS 

Aooncessâo da licença remunerada de estudos 
poderá se dar mediante a legislação nacional, os 
contratos coletivos, os laudos arbitrais, ou de qual~ 
quer outro modo compatível com a prática na­
dona!. 

ARTIG06 

As autoridades públicas, as organizações de 
empregadores e trabalhadores e as instituições 
ou organismos dedicados à educação ou à forma­
ção deverão associar seus esforços, de acordo 
com as <:ond!ções e práticas nacionais, para ele­
borar e pôr ern prática a política destinada a esti, 
rnular a licença remunerada de estudos. 

AATIG07 

O financiamento dos sistemas de licença remu­
nerada de estudos deverá efetuar~se de forma 
r~ufar, adequada ~ de acordo com a prática na~ 
cional. 

AAllGO 8 

A licença remunerada de ~studos não deverá 
ser negada aos trabalhadores por motivos de raça, 
cor, sexo, religião, opíníão pública, ascendénda 
nacíonal ou ortgem social, 

AATIG09 

Quando for necessário, deverão ser estabele­
cidas disposições especiais sobre a licença remu­
nerada de estudos: 

a) nos casos em que categorias particulares 
de trabalhadores, tais como os trabalhad~s de 
pequenas empresas, os trabalhadores rurais e ou~ 
tros que vivam em zonas isoladas, os trabalha­
dores por turnos ou os trabalhadores com respon­
sabilidades familiares, tenham dlficuldade para 
ajustar~se ao sistema geral; 

b) nos casos em que categorias particulares 
de empresas, como as empresas. pequenas ou 
as empresas sazonais, tenham dificuldade pe.ra 
ajustar-se ao sistema geral, na certeza de que 
os trabalhadores destas empresas não ser6o pri~ 
vades do beneficia da lice~a remunerada de es­
tudos. 

AATIGO !O 

As t:ondições de elegibUidade dos trabalhado­
res a serem beneficiados pela licença remunerada 
de estudos poderão variar segundo as objetivos 
da licença remunerada de estudos sejam: 

a) a formação profissional em todos os niveis; 
b} a educação geral, social ou cívica; 
c) a educação sindical. 

AAllGO li 

O período da licença remunerada de estudos 
deverá coincidir com um período de: trabalho efe­
tivo, para efeito de que ~jam dettrminados os 
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direitos a tributos sociais e outros direitos que 
derivem da relação de emprego de ~ordo com 
o previsto na legislação nacional, os contratos 
coletivos, os laudos arbitrais ou ql.lafquer outro 
método compatível com a prática nacional. 

ARTIGO 12 

As ratificações da presente Convenção serão 
comunicadas, para seu registro, ao Diretor~GeraJ 
da Repartição Internacional do Trabalho. 

ARTIGO 13 

J. Esta Convenção obrigará un~camente aque­
les Membros da Oraganização Internacional do 
Trabalho cujas ratificações tenham sido registra­
das pelo Diretor-Oeral. 

2. Entrará em vigor doze meses depois da data 
em que as ratificações de dois dos Membros te-­
nham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. A partir desse momento, esta Convenção 
entrará em vigor, para cada Membro, doze mues 
após a data em que tenha sido realizada sua ratifi­
cação. 

ARTIGO 14 

1. Todo Membro que tenha ratificado esta 
Convenção poderá denunciá-lo ao expirar um pe­
riodo de dez anos, a partir àa data em que tenha 
entrado em vigor, mediante uma ata comunicada, 
para efeito de registro, ao Diretor-Geral da Repar­
tição Internacional do Trabalho. A denúnda não 
surtirá efeito até um ano após a data em que 
tenha sido registrada. 

2. Todo Membro que tenha ratificado esta 
Convenção e que, num prazo de um ano após 
expirar o mencionado per'ioào de dez anos, não 
faça uso do direitO de deilúnc:ia previsto neste 
artigo ficará obrigado durante um novo periodo 
de dez anos, podendo, futuramente, denunciar 
esta Convenção apenas ao expirar cada periodo 
de dez anos, nas condições previstas neste artigo. 

ARTIGO 15 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho notificará todos os Membros da Or­
ganização (ntemacionaJ do Trabalho do registro 
de quantas notificações, dedarações e denúncias 
lhe comuniquem os Membros da Organização. 

2.. Ao notificar os Membros da Organização do 
registro da segunda ratificação que lhe tenha sido 
comunicada, o Diretor-Gera1 chamará a atenção 
dos Membros da organização para a data em que 
entrará em vigor a nCYYa Convenção. 

ARTIGO 16 

O Diretor-GeraJ da Repartição Jntemacional do 
Trabalho apresentará ao Secretário-Geral das Na­
ç66 Llnidas, para efeitO de registro e em confor­
midade c:om o artigo 102 da Carta das Nações 
UnidaS, uma informação completa sobre todas 
as ratificações, declarações e atas de denúncia 
que tenham sido registradas de acordo com os 
artigos precedentes. 

ARTIGO 17 

Sempre que ju1gar necessário, o Conselho de 
.Administração da Secretaria Internacional do Tra­
balhO apresentará à Conferência uma memória 
sobre a aplicação da Convenção e considerará 
a conveniência de incluir na ordem do dia da 

Conferência a questão de sua revisão total ou 
parcial. 

ARllGO 16 

1. Caso a Conferência adote uma nova Con­
venção que implique a revisão total ou parcial 
da presente, e a menos que a nova Convenção 
contenha disposições em contrário: 

a) a ratificação, por um Membro, da oova Con­
venção revisora implicará, lpso jure,a denúncia 
imedidata desta Convenção, não obstante as dis­
posições contidas no artigo 14, desde que a nova 
Convenção revisora tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data em que entre em vigor a 
nova Convenção revisora, a presente Convenção 
cessará de estar aberta à ratificaçáo por parte 
dos Membros. 

2. Esta Convenção çontinuará em -vigor em 
qualquer hipótese, em sua forma e conteúdo 
atuais, para os Membros que o tenham ratificado 
e não ratifiquem a Convenção revísora. 

AR11GO 19 

As versões inglesa e francesa do texto da Con­
venção são igualmente autênticas. 

AViso n• 396-SAP. 
Em 12 de maio de 1988 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Pnmeiro-Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Exceleotíssimo Senhor Presiden­
te da República, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores, relativa ao texto da Convenção 
n• 140, da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), sobre a licença remunerada para estudos 
adotada em Genebra em 1974. durante a 59' Ses­
são da Conferência lntemacionaJ do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade pata renovar a Vossa 
Excelênc::ia protestos de elevada estima e conside~ 
ração.-Ronaldo Costa Couto, Ministro-Chefe 
do Gabinete Civil.. 

À Comissão de Relações Exteriores. 

Olldo do Primeiro-Secretário da Câmara 
dos Deputados. 

N• 101188, de 30 de junho do corrente ano, 
comunicando a aprovação, sem emendas, o Pro­
jetodeLeidoSenadon' I 54 de 1986(n•8.216/B6, 
naquela Casa), de autoria do Senador Alfredo 
Campos, que "Cria Junta de Conciliação e Julga­
mento na 3• Região da Justiça do Trabalho". (Pro­
jeto enviado à sanção em 30-6-68.) 
OF. n' 846/88-GAG 

Brasí1ia, 28 de junho de 1988 
Senhor Presidente, 
CLtmpre-me o dever de comunicar-lhe o recebi­

mento do Oficio n<? 152/0P/88, de 23 do corrente, 
em que Vossa Excelência transmite protesto des­
sa Casa peJos lamentáveis acontecimentos regis­
trados. na última semana, no Bloco D da SQS 
309, imóVel residencial e propriedade do Senado 
Federal . 

Em anexo me foram encaminhadas cópias dos 
relatórios enviados à Primeira Secretaria do Sena­
do a respeito daquelas ocorrências. 

Julho de 1988 

Informo a Vossa Excelência que segunda-feira, 
dia 27, recomendei ao Senhor Secretário de Se­
gurança Pública a imediata constituição de Co­
missão EspeciaJ de Investigação para apurar as 
circunstâncias e as responsabilidades que envol~ 
veram aqueJe episódio. 

Estou anexando, ao presente ofício, cópia da 
portaria que cria a referida Comissão. 

Reitero, nesta oportunidade, a manifestação 
que lhe fiZ pessoalmente, em nome do Gover­
nador José Aparecido de Oliveira e no meu pró­
prio, em Visita ao seu Gabinete, no dia de hoje, 
do profundo respeito e consideração do Governo 
do Distrito Federal ao Poder Legislativo, base es-­
sencial do regime demcx:rático, que todos preten­
demos consolidado em definitivo em nosso País. 

A Vossa úccelênc.ia renovo a expressão do meu 
elevado apreço. - Guy Alfonso de AlmeJcla 
Gonçalves, Governador do Distrito Federal, 
Substituto. 

POiffAIUA DE 28 DE JUI'IHO DE 1 !188 

O Se<:retário de Segurança Pública do Distri1o 
Federal, no uso de suas atribuições legais, Re­
solve: 

Constituir Comiss&o Especial de Investigação, 
integrada pelos Delegados de Policia Dr. Cesar 
Aded Paz, Dr. Josê Roriz Tonnim e pelo Tenente 
Coronel QQPM Isaías Silveira, para, sob a presi­
dência do primeiro e no prazo de 45 (quarenta 
e dnco) dias, apurar as respOnsabilidades e as 
citcunstâncias em que ocorreu a diligência poli­
cial realizada no BJoco "D" da SQS 309, no dia 
22-6-88, en110Jvendo veiculas de propriedade do 
Senador Olavo Pires. 

Brasilia,28dejunhode !988.-JooloManoel 
Simch Brochado, Secretário de Segurança Pú­
blica. 

O SR. PRESIDEI'I'IE (Humberto Lucena) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido 
peJo Sr. 1~-Sec::ret:ário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SEriADO 
1'1• 54, DE 1 !188 

D1opõe sobre o Ouvidor-Geral e dá 
OPb"aa .,...,-nc:~as. 

O Congresso NadonaJ decreta: 

Art. ]9 Na execução das funções de fiscali­
zação e controle dos atos da administração públi­
ca, observada a competência de outros órgãos, 
atuará, com as atribuiçóes previstas nesta lei, o 
Ouvidor-Geral. 

§ }9 O Ouvidor-GeraJ, escolhido pelo Con­
gresso Nacional para um mandato de 2 (dois) 
anos, renovável uma única vez, será inc.licado pela 
Mesa do Congresso Nacional, dentre os integran~ 
tes do Ministério Público Federal. 

§ 2<? O Poder Executivo providenciará, de 
imediato, a cessão do funcionário que for esco­
lhido para o exercicio das funções de que trata 
esta lei. 

Art. 2'1 Incluem-se entre as atribuições do Ou­
vidor-Gera'!: 
1-velar pelo cumprimento da lei e demais dis­

posições por parte da administração; 
n-proteger o cidadão c::om relaçãO a ações 

ou omissões Jesivas a seus interesses, quando 
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atribuídas a titular ou responsável por cargo ou 
função pó.blica; 

DI- resceber ~ apurar queixas ou denúncias 
apresentadas por quem se considere prejudkado 
por Ato da Administração; 

IV- zelar pela celeridade e racionalização dos 
procedimentos administrativos; 

V- criticar e censurar atos da Administração 
Pública e recomendar as correções e melhoria 
do serviço público em geral; 

\'1- defender a ecologia, os direitos do consu­
midor e demais interes~s do cidadão. 

Art. 3~ O Ouvidor-Geral será substitllído, nos 
seus impedimentos, pelo Ouvidor Substituto. es­
colhido, conjuntamente com aquele, nas mesmas 
condições estabelecidas no parágrafo 19 do artigo 
I• 

An. 4~ Os Ministros de Estado e demais auto­
ridades, e os funcionários que lhes forem subordi­
n~dos, devem dispensar ao Ouvidor-Geral o apoio 
e informações por ele solicitados, necessários ao 
desempenho de suas atribuições. 

Parágrafo único. O Ouvidor~Geral terá acesso 
aos arquivos e documentas sob a guarda de qual­
quer repartição ou autoridade. 

Art. 59 O Ouvidor-Geral proporá ação judicial 
quando se flZer necessário ao cumprimento de 
suas atribuições e poderá determinar o arquiva­
mento de qualquer queixa ou denúncia que consi­
derar irrelevan~. 

Parágrafo únlco. Poderá, ainda, demandar em 
juízo na defesa de legitimas interesse!) comuni· 
tários. bem como daqueles de que são titulares 
relevantes seguimentos sociais. entidades repre-­
sentativas da socledade ou indivíduos, ainda que 
carecedores de ação na forma do disposto no 
Código de POCK:.esso Civil, em casos tais c<>mo: 

a) pro~ção ao consumidor; 
b) preservação do patrimônio hffitórit:o, tultural 

e artístico; 
e) defesa das condições ecclógk:as. 
Art. 69 O Ouvidor·Geral apresentará relatório 

anual de suas atiVidades ao Congresso N.aciÓnat 
Art. 79 O Ouvidor-Geral e o Ouvidor Subs­

tituto exer<::erão suas funções sem prejuizo dos 
direitos e vantagens do cargo de que são titulares. 

Art. 8" O Congresso Nacional poderá, a qual­
quer tempo, destituir o Ouvidor-Geral que decair 
de sua coofiança. 

M. Ç}l> Se, durante o período de rtctsso do 
Congresso Nacional, ocorrer impedimento ou 
afastamento defmitivo do Ouvidor·Geral e de seu 
substituto, o Presidente do Senado Federal desig­
nará quem o suceda até a reabertura dos traba­
lhos leglslativ()S, quando proceder-se-á na forma 
d() parágrafo lq do artigo lq 

Art. 1 O. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publi<:açáo. 

Art. 11. Revogam-se as disposíções em con~ 
trário. 

Juotllkação 

É indispensável dotar-se o Pais de um instru~ 
menta democrático de defesa dos direitos do ci­
dadão e de aperfeiçoamento constante dos servi­
ços públicos. 

Defensor do povo, comissário parlamentar, ou­
vidor geral, ou, na expressão universal de sua con­
cepção, o Olnbudsman, é instituição que, criada 
há quase dois séculos, tem colaborado no pro­
cesso da construção democrática de importantes 
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países do mundo, desde as rruús desenvolvidos, 
àqueles de peculiaridades semelhantes às nossas. 
República Pederal da Alemanha, Canadá, Dina­
marca, Estados Unidos, Finlândia, lnglaterra, Is­
rael, Iugoslávia, Noruega. N.ova Zelândia. Polônia, 
Rússia, Suécia, Espanha. são exemplos de nações 
que se utiltzam desse mecanismo, com inesti­
mável proveito para o permanente aperfeiçoa­
mento de suas instituições. 

A Argentina acaba de instituir, há pou<:o mais 
de um mês, o Ombudsman - o Controlador 
Geral <:omunal, denominação com que lhe foi 
atribuída a missão de trazer à população daquele 
País os beneficios do serviço público. 

A Nação brasileira, inquieta ante os efeitos da­
nosos de uma crise de alongada duração, não 
se compraz em assistir a postura do Estado que 
onera seus orçamentos, custeando uma burocra­
cia hipertrofiada, que se excede no exercício de 
atividades próprias da sociedade civil, e se omite 
na prestação de muitos dos serviços caracterís­
ticos do seu dever. 

Enquanto não se puser em prática mecanismo 
eficaz para a racionalilaçâo dos métodos de ges­
tão dcs atividade estatal, canduzindo..a pelos ru~ 
mos da vontade dos cidadãos, contribuintes. con· 
sumidores, pautando--a segundo os ditames das 
aspirações nacionais, somente se agravará o dis~ 
tanciamento entre sociedade e Estado, indMduo 
e Administração. 

A Administração, para cumprir corn suas finali­
dades, não deve postergar os interesses indivi~ 
duais, relegando o cidadão desprotegido e impo­
tente diante de uma poderosa e hermética buro­
cracia oficial. Não raro sucede que, em face da 
lentidão e os custos elevados dos pr()Cedimentos 
que caracterizam a burocrada excessimente im­
pessoal e complicada, o indivíduo se sente impos­
sibilitado de reclamar contra os atos lesivos a seus 
interesses. 

Visando a correção de injustas distorções dessa 
ordem, busca-se, com o presente projeto, a insti­
tuição do Ombudaman entre nós, com a deno­
minação de Ouvidor~Geral. Medida idêntica havía­
mos, aliás, proposto a esta Casa, em 1984, com 
o projeto de n9 266, que teve encerrada a sua 
tramitação pela superveniência de nova LegisJa­
tura. 

Com a sua criação por lei, o Parlamento brasi­
leiro contará com valioso instrumento para a exer­
cício da sua competência constitucional de fisca­
lizar e controlar os atos do Poder Executivo. 

An Ouvidor-Geral, escolhido pelo Congresso 
Nacional entre os integrantes do Ministério Públi­
co Federal, competirá exercer a fiscalização da 
administração pública, velar pelo cumprimento 
da lei e demais disposições por parte dos órgãos 
e entidade!> administrativas, além de receber e 
apurar queixas de quem se sentir prejudicada por 
ações ou omissões dos responsáveis pelos servi­
ços públicos. 

Campete..lhe, ainda, de modo espedal, a pre-­
servação d<:~ ecologia contra danos causados pela 
prática inadequada do processo urbana e indus~ 
trial. 

Estarão, igualmente, ao amparo da ação do 
Ouvidor-Geral os direitos do consumidor que, 
apesar da profusão de leis e regulamentas díspon~ 
do sobre os seus benefícios, necessita, contudo, 
de que, investido de poderes especificas, assegure 
o seu cumprimento e aplicaÇão. 

Com efeito, somam~se em centenas as leis, 
decretos, resoluções. que pretendem exigir dos 
prestadores de bens e serviços conduta judiciosa 
e adeqU&da com relação ao ccmsumidor. Mas 
ocorre aí muita distância entre a intenção dos 
legisladores e a eficácia dos seus propósitos. Con­
vém, entOO, que pela aç&o de um fiscal da admi­
nistração e defensor dos interesses dos consumi­
dores., esses objetivos da legislação resultem con­
cretizados. 

Caber6. ao Ouvidor-Geral atuar, também, na de­
fesa daqueles interesses difusos que, par se fun­
damentarem na pretensão do ddadão isolada­
mente Ct>nsiderado, porém solidário com outros 
pela existência de uma identidade comum de fato, 
não contam com a mesma tutela jurídica confe­
rida aos interesses propriamente coletivos, que 
se caracteri1am pela existência de um vínculo de 
natureza jurídica ou social. Esses interesses, como 
~ sabida, se referem a direitos reconhecidos ao 
cidadão, que lhe devem ser eficazmente assegu­
rados, no sentido de fazer prevalecer, por exem­
plo, a preservação e melhoria das condições eco­
lógic::as; o patrimônio histórico, cultural e artístico; 
a qualidade dos bens e serviços oferecidos aos 
consumidores. entre outros relevantes interesses. 

É para tomar efetiva a afirmação desse direito 
que, no parágrafo único do artigo 59 do presente 
projeto, prevê-se a faculdade de o Ouvidor-Gera] 
demandar judicialmente na defesa de quem, care­
cedor de ação por falta de legitimidade processuaJ 
- nos temos do Código de Processo Civil -
não conta com disposição legal que lhe assegwre 
propor em juizo. 

A medida, ora proposta, uma vez acatada, con­
ferirá ao cidadão valioso instrumento de defesa 
contra o arbítrio do Estado, modernizando-se, 
dessa forma, o modelo institucionaJ brasileiro pela 
ampliação e afirmação das franquias e dos valores 
fundamentais da pessoa humana, que- na con­
formidade dos princípios básicos do liberalismo 
-deve atuar como agente e destinatário da ação 
benéfica. que é dever do Estado, e não sujeito 
passivo de sua tutela discricionária, que se deve 
eliminar. Esse roteiro democrático se perfaz, por­
tanto, na valorização do cidadão perante o Poder 
Público. 

Em face da exposto, esperamos contar com 
o apoio dos ilustres Pares a fim de que o projeto 
possa converter-se em lei, contribuindo, dessa for­
ma, o Congresso NacionaJ no sentido de ser ado­
tada instituição do mais expressi\fo valor para a 
realização dos princípios da moderna democra­
cia. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1988. -
Senador Marco Maciel. 

O SR. PRESIDEI'IlE (Humberto Lucena) -
O projeto lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pela 
Sr. Primeiro-Secretário. 

t:. lida a seguinte 
Brasília, '28 de junho de 1988 

Senhor Presidtmte, 
Comunicamos a V. ~. nos termos do Regi­

mento Interno desta Casa, que passamos a cons­
tituir a bancada do Partido da Social Democracia 
Brasileira, para a qual indicamos como Uder o 
Senador Fernando Hentique Cardoso. 
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Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
V. & nossos protestos de aJta estima e distinta 
consideração. - Fernando Henrique Cardoso 
-José Richa- Mário Covas- Chagas Ro­
drigues -Afonso llrlnos-Pompeu de Sou­
sa - José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDili'ITE (Humberto Lucena) -
A comunicação Jida vai à publicação 

O Sr. Marcondes Gadelha- Sr. Presidente, 
peço a pa1avra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESJDEI'I'IE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra a V. ~. para uma questão 
de ordem. 

O SR. MARCOI'IDES GADEUIA (PFL -
PB. Para urna questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente: 

Indago à Mesa se há algum expediente do T ri­
bunal Superior Eeitoral que àê conta da existên­
cia desse Partido que acaba de indicar o seu Uder 
ao conhecimento da Casa. Jndago, também, a 
V. Ex" se há algum documento que dê conta da 
existência desse Partido, otkialmente? 

O SR. PRESIDEI'IlE (Hwnberto Lucena) -
Evidentemente, não tenho nenhum documento 
do Tribunal Superior Eleitoral, porque o Partido, 
ao que me consta, nobre üder, está em fase de 
constituição. 

OSR. MARCONDES GADEUIA -Sr. Pre­
sidente, esta é a razão da minha estranheza em 
relação a esse documento, porque o Regimento 
da Casa é muito claro e fala da ~stência de 
Lideres da Maioria, da Minoria ou de Represen~ 
tações Paridártas. 

O que diz da existênda de um partido pofrtico 
ê o seu registro, pelo menos provisório. E, ao 
que me consta, Sr. Presidente, esse Partido não 
tem ainda registro provisório e, a rigor, não teria 
o direito nem <:ondições para designar üder para 
funcionar com as devidaS prerrogativas que o Re-­
gimento concede antes, evidentemente, da for~ 
malização. 

Temas, Sr. Presidente, no exercício da Ude­
rança do Partido da Frente Liberal e conduzindo, 
em determinadas ocasiões, interesses do Gover­
no, sofrido contestações a atos kgítímo.s de llde­
rança, <:ontestações muitas vezes sem qualquer 
base regímental, <:ontestações movidas peJa Opo­
sição, pelo mero impulso oposicionista, pela mera 
autogratificação do exercício da oposição à la 
dlable. Temos sofrido, Sr. Presidente, impugna~ 
çóes, como a ocorrida recentemente ao nome 
do ilustre Senador Rachid Saldanha Derzi, que, 
ao tentar praticar ato legítimo de Uderança, teve 
os seus direitos, as suas prerrogativas impugna~ 
das sem maiores justificações. 

Tivemos, Sr. Presidente, ações que, diriamos, 
acintosas, de contestação. E. neste momento, se~ 
ria natural que, não havendo amparo regimenta1 
para a designação do Senador Fernando Henri­
que Cardoso, nós a impugnássemos, valendo-nos 
do mesmo expediente que tem sido utilizado 
quando dos despachos de V. E.Jr. Sei que V. ~ 
acolhe o nome do Senador F~rnando Henriqut: 
Cardoso. Eu poderia valer·me de um expediente 
que foi usado diversas vezes aqui: recorrer de 
uma decisão de V. EX' e, desta forma, estaria so­
brestado o feito, porque, sistematicamente, tem~ 
se dado o entendimento de que os recursos têm 
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efeito suspensivo. Entretanto, Sr. Presidente, are­
taliação, a represália, a vindita são sentimentos 
menores que não costumamos cultivar. Não é 
do nosso estilo pagar com a mesma moeda, usar 
o mesmo ferro que feriu. Assim sendo, Sr. Presi~ 
dente, embora não vejamos qualquer amparo no 
Regimento para esta designação, não vamos im­
pugnar o despacho de V. Ex'. Queremos que o 
novo Partido alce todo o vôo a que tem direito, 
que lhe sejam abertos todos os espaços, que te-­
nha wna tribuna onde pousar. Desejamos ao U­
der Fernando Henrique cardoso todo o sucesso 
e o melhor desempenho na sua tarefa. 

Pediríamos apenas que cuidassem de agilizar 
a formalização da constituição do Partido, a obten­
ção do registro provisório, porque desse entendi~ 
menta não arredo o pé. Enquanto não tiver regis~ 
tro provisório. não é Partido. Pode ser um agn.Jpa­
mento, pode ser um bando, pode ser uma tribo, 
mas Partido não é, Sr. Presidente. E urna tribo, 
ainda que de tucanos, não tem lider, tem pajé. 

Era o que tinhamos a dizer, Sr. Presidente. (Mui­
to bem!) 

O Sr.l'lelson Camolro- Sr. Presidente, peço 
a palavra para çontestar. 

O SR. PRESIDEI'IlE (Humberto Lucena) -
V. Ex" tem a palavra, para contestar. 

O SR.l'IELSOI'I CARI'IEIRO (PMDB- RJ. 
Para contestar. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente: V. Ex' fez o que lhe cumpria: recebeu 
urna comunicação e determinou que fosse publi~ 
cada o expediente. Não tomou nenhuma outra 
providênda além desta. De modo que não há 
o que modificar na decisão de V. & É uma comu­
nicação de 6 ou 1 Senadores que dão uma notícia, 
e V. EX" <:umpriu o seu dever de Presidente, man­
dando que fosse publicado o éxpediente - so­
mente isto. Não há razão para que o nosso amigo, 
o nosso companheiro, o nosso ilustre <:ofega Mar· 
condes Qadelha, cuja generosidade todos nós co­
nhecemos, cuja lhaneza de trato todos nós procla­
mamos, se sinta ofendido, nem há que lembrar 
fatos passados. Esta é uma Casa onde todos nós 
devemos procurar a conciliação e não a divergên­
cia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDili'ITE (Humberto Lucena) -
Nobre Senador Marcondes Gadelha, V. ~ levan~ 
tou uma questão de ordem a respeito da indica· 
ção do Senador Fernando Henrique Cardoso para 
Uder do Partido da Social Democracia Brasileira 
- o PSDB. A Presidência, ao receber o referido 
documento, foi assaltada na mesma dúWda de 
V. ~. mas, depois de examinar detidamente a 
matéria, verificou que nós temos, no Senado, aJ, 
guns precedentes que ajudam a Presidênda a 
decidir favoravalmente à indicação do nobre Uder 
Fernando Henrique Cardoso, pelo PSOB. 

Senão, vejamos: o Partido Democrata Cristão 
- PDC, teve o seu registro provisório deferído 
pelo Tribunal Superior Eleitoral em 25-6-87. En­
tretanto, em 13-3~86, a Presidência do Senado 
admiliu a indicação do Uder do PDC nesta Casa 
pubJicando, portanto, o documento que nesse 
sentido lhe foi encamini-Jado. 

O Partido SociaJista Brasileiro - PSB, teve o 
seu registro provisório deferido pelo Tribunal SuC 
perior Eleitoral ern 21-4-87. Entretanto, a 9-3-87. 
a Presidência do Senado também aceitou a indi­
cação do seu Uder para esta Casa do Congresso 

Nacional. Finalmente, o Partido MunídpaJista Bra­
sileiro- PMB, teve o seu registro pravísórío defe­
rido em 15-10-87 pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
entretanto, a Presidência do Senado aceitou a in­
dicação do seu Uder a 9~3-87. 

Diante desses precedentes e tendo em vista 
que o Partido se encontra em fase de constituição, 
a Presidência não fez senão -como disse o nobre 
Senador NeJson Carneiro na sua contradita -
mandar publicar o documento para os devidos 
efeitos regimentais. É a decisão quedou à questão 
de ordem de V. Ex' 

O SR. PRESJDili'ITE (Humberto Lucena) -
Concedo a palawa ao nobre Uder Fernando Hen­
rique Cardoso. 

O SR. FERl'IANDO HENJUQ(IE CARDO­
SO (PSDB- SP. Como Líder. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente: 

AIJ agradecer a V. EX' a decisão tomada, eu 
queria apenas esclarecer e esta Casa que, antes 
de pedir ao Presidente que assim procedesse, eu 
também tive o cuidado de verificar se haVia ante~ 
cedentes. Também quero escJarecer, como já o 
fiz indusive ao Senador Marcondes Gadelha, que 
a razão principal para esta pressa não é política, 
mas administrativa, pois hoje se encerram os tra­

. balhos nonnais da nossa Casa, e vamos voltar 
a trabalhar depois do dia 19 de julho, segundo 
me informa o Uder do PMDB. Portanto, não tenho 
nenhuma possibilidade de exerc:er qualquer lide­
rança política neste interregno, e o registro será 
pedido na próxima semana. A razão é que, se 
não houvesse isso, deixariamos em suspensa vá­
rios funcionários que teriam a sua relação de tra­
balho interrompida, até que de novo fossem <XJn­
tratados. o que causaria ônus ao Senado e prejudi­
caria a carreira funcional desses companheiros 
de trabalho. ~ -

Não há nenhuma outra razão para esse açoda­
mento, até porque eu creio que não precisaria 
haver nem a designação formal, nem de uma 
bancada, nem de uma üderança, para que, na 
camaradagem com que atuamos aqui no Senado, 
tudo continue a funcionar na maior tranqüilidade. 

Esta foi a única ratão pela quaJ dirigimos esse 
expediente. E quero também dizer ao Uder Mar­
condes Gadelha que, corn relação à legitimidade 
da Uderança do Governo, eu era Uder do PMDB 
e mandei uma carta ao Presidente do Senado, 
dando ao Uder do Governo a possibilidade de 
falar como Uder da Maioria, c:edendo uma prerro­
gativa que era minha; De modo que picuinha de 
minha parte nunca houve nern haverá, 

O Sr. Jarllaa Pusarinho- Pennite V. EX' 
um aparte? 

O SR. FERi'IAODO HEl'IRIQQE ~ 
80 - Com muita honra, nobre Senador Jarbas 
Passarinho. 

O Sr. Jarllaa Pusarinho- Eu ouço com 
prazer que a palawa lhe foi dada como Uder do 
Partído da Sodal Democracia BrasHeira, mas eu 
quero, como Jarbas Passarinho, saudar os Tuca­
nos, e mais uma razão fundamental, a minha pe­
quena Bancada que V. Ex' acaba de ultrapassar 
com as adesões que recebe, sente-se extrema­
mente rejubilada, por verificar que o documento 
básiço do Partido de V. EX' ê mUito parecido com 
o meu, com o doc;:umento do meu Partido, de 
modo que. não pedindo, e\'identemente, nenhum 
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tipo de direitos autorais a respeito, ficamos muito 
satisf~W:>s de verificar que ~mos Unhas de pensa­
mento parecida, embore em Partidos dlferentes. 

O SR. fERI'IAIU)() HEI'IRIQUE CARDO­
SO - Muito obrigado, e eu espero que a linha 
não seja só de pensam~to, mas de açã~ vamos 
agir em ~onjunto, para methorar o Brasil. 

O Sr. Edlson Lobio- V. EX' permite um 
aparte? 

O SR. FERl'IAI'fDO HEI'IRlQUE CARDO­
SO- Tem V. Ex- o aparte. 

O Sr. EdJaon Lobão- Senador Fernando 
Henrique Cardoso, peço um aparte a V. Ex- para 
manifestar as minhas t.ongrMUJações, sobretudo 
ao seu Partido, pelo Uder qu~ acaba de ganhar. 
V. Ex- é um polilico de grande porte e tem atuado 
nesta Casa c:om muita competênc::ia e com corre­
ção pessoal, urna característica de sua vida. Por 
isso, os meus cumprimentos ao Partido, mais do 
que a V. Ex', mas a V. EJc1' também. Não posso 
deixar de emitir uma palavra, também, em defesa 
da posição do meu Uder, Marcondes Gadelha, 
apenas para explicar melhor a sua posição. S. 
Ex' não quis impugnar o nome de V. Ex" e até 
declarou que não faria isto. Apenas se referia a 
um episódio que marcou praticamente a depo­
sição do UderRachid Saldanha Deni, cujo impug­
nante, naquela ocasião, não teve a correção que 
o Senador Marcondes Gadelha está tendo agora. 
S. ~ quis mencionar o episódio da indicaçào 
de V. & para voltar àquele triste, t tamMm la­
mentável, episódio. 

O SR. fERI'IAIU)() HENRIQUE CARDO­
SO- Agradeço a V. ~ o aparte. Eu não estava 
presente quando houve esse incidente. De qual­
quer forma, sabe V.~ que não foi esta a minha 
lllilude. 

O Sr. Jamil Haddad - Pennite V. Ele um 
aparte? 

O SR. fERI'IAIU)() IIEI'IRJQUE CARDO­
SO - Ouço o aparte do nobre Senador. 

O Sr. Jamil Haddad- Desejo sinceramente 
a V. fx' ftlicidades no novo cargo que ocupará, 
a nova Uderança do novo Partido. Interpreto que 
o novo Partido representa uma nova etapa da 
vida poUtica nacional, quando devemos partir. não 
para Partidos-fremes, mas para Partidos com con­
teCido ideológico. O Presidente Humberto Lucena 
agiu com sabedoria, pois o mesmo ocorreu quan­
do assumi a Uderança do Partido SociaJista Brasi­
leiro, poucos dias antes de recebennos o registro 
provisório. Hoje, felizmente, o nosso Partido está 
a poucoo dias de receber o registro definitivo, 
mas, quando assumi a Uderança nesta Casa, o 
fiz. cerca. de 15 dias antes de recebermos nosSo 
registrO provisório. De maneira que é um case 
equânime, é um casa que não desejamos, e tenho 
a certeza de que não é a vontade e nem o desejo 
também do nobre Líder Marcondes Gadelha obs· 
taculizar a Uderança de V. EX' no novo Partido 
que se fumará, não tenho dúvida, dentro do cená­
rio político nacíonal. 

O Sr. Ruy Bacelar- Pennite V.~ um apar­
te? (Assentimento do orador.) 

Eminente Senador Fernando Henrique Cardo­
so, V. Ex' exerceu c:-om muito brilho a Udemnça 
do nosso Partido, o PMDB, e sentimos a sua ida 
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para o Partido Social da Democratia Brasileira. 
Todos sab~mos. esperamos e cremos que V. Ex". 
na Ude:rança desse novo Partido, irá exercer essa 
função com o mesmo brilho que o fez à frente 
do PMDB, onde nós, seus liderados, tivemos toda 
a alegria e toda a satisfação em tê-lo como Uder. 
É de lamentar que o eminente Senador Marcon­
des Gadelha desejasse obstaculariza.r a presença 
de V. Ex' como üder desse novo Partido. Feliz­
mente, o eminente Presidente desta Casa, basea· 
do em precedentes, deferiu a indicação contida 
no requerimento formulado por outros Colegas 
seus de Partido, Colegas nossos de Senado Fede· 
ral.. Entretanto, é de li!lslimar que tanto o eminente 
üd.er Marcondes G:adclha como o eminente Se­
nador Edison Lobão venham de póblico alegar 
que, - e isso por questões pequenas, já que 
eles não tiveram coragem de dizer - foi o Sena­
dor Ruy Bacelar quem criou problemas para que 
o Governo que aí está não continuasse com o 
porta~voz. Nobre Senador Fernando Henrique 
Cardoso. como também o ex-Uder da Frente U~ 
beral, e acredito que outro Uder de outro Partido, 
não sei bem. V. Ex" delegou poderes ao eminente 
Senador Rac:hid Saldanha Derzi para falar como 
Uder do Governo, mas S. Ex.' passou a falar como 
lider da maioria. Mas. jâ V. Ex' tinha deixado o 
PMDB,já que o eminente Senador Carlos Chiarelli 
não mais continuava como Udet da Frente Ube­
rai, achei por bem requerer um direitO que me 
assí.ste, inscrito que estava para falar como um 
simples Senador, já que V. ~sabe que é facílimo 
falar nesta Casa como Uder; líderes são muitos 
e um simples Senador difkllmente consegue falar 
aqui -eu estava inscrito hã mais de dez sessões. 
Daí não haver razão nenhuma - e não criamos 
obstáculo nenhum - para que o Presidente da 
República tivesse o seu porta~voz. Prova evidente 
é que o nobre Senador Ronan Tito, de imediato, 
propôs modificar até o Regimento, com endosso 
nosso, para que o eminente Presidente da Repú· 
blica alêm dos vârios porta-vozes com que já con· 
ta nesta Casa, também passasse a ter mais um, 
de fato. que é o Senador Rachid Saldanha Derzi. 
Por isso, não aceito, de maneira alguma, lição 
de ética, prin~;ipalmente partindo dos Senadores 
que mencionaram isso aquL Agradeço a V. Ex' 
a concessão do aparte e o parabenizo, Senador 
Fernando Henrique Cardoso. esperando que con· 
tinue com o mesmo brilho que teve quando na 
Uderança do PMDB. 

O SR. FERl'IAI'IDO HENRIQUE CARDO­
SO- Sou eu que agradeço, mais urna vez. Como 
Membro da Bancada do PMDB, V.~ foi o meu 
liderado. e devo dizer que se comportou corno 
um verdadeiro e autêntico homem do PMDB. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador 
Fernando Henrique Cardoso, V. fr me permite 
um aparte? 

O SR. FERNAI'IDO IIEI'IRJQIJE CARDO­
SO- Ouço V. & c:om prazer. 

O Sr. Mauro Benevides -Tive o privtlé­
gio de ter o Senador Fernando Henrique Cardoso 
oomo Uder nesta Casa e recebi sempre por parte 
de S. Ex' todas as demonstrações de deferêncta. 
de confiança. V. Ex" atribuiu·me tarefas, entre elas 
aquela de falar em seu nome ao término da Ses­
são Legislativa de 1987, quando repassamos aqui, 
todos aqueles acontecimentos que marcaram o 

nosso trabalho, num ano reconhecidamente atípi­
co, porque com o funcionamento simultâneo do 
Congresso Nacional e da Assembléia Nacional 
Constituinte. É certo que V.~. neste momento, 
limita-se a faz.er uma breve comunicação à Mesa, 
sem ser ainda aquele discurso que o brilho e 
o talento de V. Ex~ o conduzirão à tribuna nos 
próximos dias. quem sabe, após este recesso a 
ser aprovado, c:om reinício das nossas atividades 
no dia 18 de julho. Neste momento em que V. 
EX' fala pela primeira vez, na condição de Uder 
do seu Partido, desejo saudar a presença de V. 
Ex" nesta condição, e faço votos para que, lideran­
do a Bancada da nova Agremiação, V. Ex- se porte 
com aquela mesma dignidade, com aquela mes­
ma competência e com aquele mesmo brilho que 
marcaram a sua atuação como Uder do PMDB. 

O SR. FERI'IAI'IDO HEI'IRIQUE CARDO­
SO - Muito obrigado, Senador Mauro Benevi­
des. V. EX' disse bem: estou aqui para uma mera 
comunicação, não estou fazendo quatquer discur­
so de Ude:rança. apenas agradecendo ao Presi· 
dente e aos meus Companheiros a gentileza. 

O Sr. Mário Mala- V. Ex"- me permite um 
aparte, nobre Senador Fernando Henrique Car­
doso? 

O SR. fERI'IAIU)() HENRIQUE CARDO­
SO- Pois náo, Senador. 

O Sr. Mário Mala- Nobre Senador Fernando 
Henrique Cardoso, V.~. mais que urn Uder do 
Senado Federal, é um Uder do Congresso Nacio­
nal. haja vista que V. &. deixando o PMDB e 
a Uderança que lã ocupava, ao ocupar agora o 
novo Partido que está a fundar c:om os seus Com· 
panheiros, o PSOB, já se nos apresenta na posição 
que todos reconhecemos, de Uder desse novo 
Partido. Queremos, em nome do PDT, falando 
como Uder. saudar a presença de V. Ex" à frente 
desse novo Partido, o Partido do Tucano. Conside-. 
ramos realmente muito feliz a escolha simbólica 
desse pássaro da Amazônia e das selvas brasi.~ 
feiras, de maneira geral, mas principalmente da 
Amazônia, onde temos uma grande variedade no 
gênero tucano. Há várias espécies de tucano -
o tucano multicolorido, graúdo real, e há um tuca­
no chamado tucano Araçari. Esse tucano Araçari 
é de porte médio para pequeno, muito aguerrido, 
muito lutador, muito valente, muito guerreiro. En­
tão, estimamos e fazemos votos que V.~. ao 
fundar este novo Partido e ao escolher este sím­
bolo brasileiro, tão brasileiro, que é o tucano, tra· 
gam esta disposição guerreira, no bom sentido 
de construir .. do tu<:an.o Araçari das nossas selvas 
amazônicas, 

O SR. fERI'IAIU)() HEI'IRIQUE CARDO­
SO - Muito obrigado, Senador Mário Maia. Eu 
não sabia da· existência do tuc:ano Araçari, mas 
vejo que este nosso Partido vai ter que crescer. 

O Sr. Mário Mala-O Senador Jarbas Passa· 
rinho está dizendo aqui que esse tucano Araçar 
costuma atacar os ninhos dos passarinhos. Então 
que não ataquemos o nosso querido Passarinhc 
que também é do Acre. 

O SR. FERI'IAI'IDO HENRIQUE CARDO 
SO - Eu não sabia da existência desse tucan, 
Araçari, mas, tendo sido informado, começo pc 
convidá-lo a vir para o nosso Partido, faz.end 
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um ataque ao ninho do PDT, mas ataque não 
belicoso, wn ataqtre amistoso. 

O Sr. Mário Mala- Nós não vamos par<it 
o Partido de V. Ex', agradecemos moito, conside­
ramo--nos primos-irmãos, porquanto somos so­
cialistas. 

O Sll. FEIINAI'IDO HEI'IIUQUE CAIIDO­
SO -Muito obrigado, Senador. 

O Sr. Aureo Mdlo - Pemlite V. EXf um apar­
te? 

O SR. FEIINAI'IDO HEI'IIUQUE CAIIDO­
SO -Com muito prau:r. Senador Aurt;{) Mello, 
V. Ex' vai faJar de alguma outra espécie de tucano? 

O Sr. Aureo MeDo -Vou slm, EJr 

O SR. FERI'IAI'IDO HENRJQ(ff! CAIID0-
80- Eu sabia. 

O Sr. Aureo MeDo - É que Já no Amazonas 
também temos, no alto rio Negro, a tribo dos 
Tucanos, e os Tu~anos do Amazonas todos eles 
têm cacique, morubixaba, pajé, chefe. De modo 
que não há nada de anti-regimenta1 no propósito, 
de V. Ex' em caracterizar a diretiva do seu Partido. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO - Muito obrigado. 

Foi com essa informação do Senador Áureo 
Mello, que conhece muito bem, que me recordei 
dos meus estudos de Antropologia, dos Tucanos; 
é verdade, é uma tribo altamente hierarquizada. 
Duvido que consigamos, no nosso pobre PSDB, 
uma hierarquia tão estrita quanto aquela que exis­
te entre os Tucanos da Amazônia. 

De qualquer maneira, não aspiro a tanta homo­
geneidade nem a tanta disciplina no PSDB, mas 
é nossa intenção sermos razoavelmente discipli­
nados, e o Uder será disciplinado também, e vai 
obedecer à Bancada. 

O Sr. Jarbas Passarinho (fora do micro­
fone.)- A língua dos Tucanos está gramatizada 
por um salesiano. Seria bom ter a gramática na 
sua bibl)oteca. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAIIDO­
SO-Melhor ainda. Orna aliança com os saJesia­
nos é sempre útil. 

O Sr. /Uuí%1o Bezerra - Perm~e V. EX' um 
aparte? 

O SR. FEIINAI'IDO HEI'IRIQUE CARDO­
SO- Eminente Senador Aluízio Bezerra, o Ama­
zonas está feliz com os tucanos. Concedo o aparte 
ao nobre Senador, pelo Acre. 

O Sr. AJuiDo Bezerra - Ern primeiro lugar, 
:preremos saudar a nova Uderança, não somente 
pelas cores do pássaro, peJo símbolo escolhido, 
::omo, sobretudo, pelas idéias que já começaram 
t ser divulgadas com o Programa-base do Partido. 
~ neste sentido, justamente, que parabenizamos 
~ saudamos o novo Uder: é ao nível da proposta, 
~ ao rúvel das idéias e, sobretudo, naquilo que 
1. ~manifestou aqui, no Plenário, respondendo 
to aparte do nobre Senador Jarbas Passarinho, 
10 manifestar sua soJidarledade a V. Ext e dizer 
toe estava contente por ver que o Programa do 
'arüdo tinha muito a ver com o Programa do 
'DS seu Partido também, ao que V. Er respondeu 
(Ue, não somente péJo que estava escrito, gostaria 
(Ue nas ações também estivéssemos juntos aqui, 
este Plenário, nesta casa. na defesa desses pro-
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pósítos democráticos em todo o Pais. Portanto, 
parabenizamos V. Ex', nobre Senador Fernando 
HenriqtJe Cardoso, pe\a sua atuação no novo Par­
tido, porque Uder V. ~já o era no PM.DB, com 
um grande desempenho, e o fará com igual bri­
lhanti-smo na üderança do novo Partido, Partido 
este que é uma nova estrela a brilhar nesta Casa, 
e moito mais ainda na Uderança. É neste sentido 
que saudamos V. ~ e vemos que, a exemplo 
do que dissemos, quando V. Ex" se despedia da 
Uderança do PMDB. a Matemática sociaJ, ela so­
ma, mesmo que haja um fracJonamento de orga­
nismos, pois, do ponto de vista das ações. do 
alinhamento das idéias e dos objetivos, estaremos 
juntos em muitas batalhas, na Juta peJas transfor­
mações profundas da sodedade brasileira, com 
vistas a elevar as condições de vida do nosso 
povo. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO - Muito obrigado, Senador Aluízio Bezerra. 
Fico ainda mais desvanecido com o aparte de 
V. EX", porquanto ainda hoje conversávamos so-­
bre a Matemática SOCial. E como tenho muíta 
dificuldade na Matemática, não social, apesar de, 
por essas ironias da vida eu ser professor de Mate­
mática. porque, no tempo em que estudei Socio­
logia na Universidade de São Paulo, nós tirávamos 
simultaneamente o grau em Matemática e em 
Sociologia. Confesso que para eu passar nos exa­
mes de Matemática, precisava recorrer freqüente­
mente à minha mulher- naquela época era mi­
nha noiva - , que sabia bâstante de Matemáti<:a 
e de Estatística e tinha que me dar aulas particu­
lares - cola, não, não se usava na ocasião • 
• porque naquela altura eu tinha muita dificuldade 
de entender a Matemática, a social, parece que 
consegui aprender aJguma coisa. Então, essa feliz 
expressão "Matemática Social'" me concilia com 
as minhas dificuldades na Matemática, e agradeço 
pelo lado social, e espero contar com V. Ex" aqui, 
como sempre contei, naquilo que é para o bem 
do Brasil. 

O Sr. Jarl>as Pusarinht>- V. EX'. Senador 
Fernando Henrique Cardoso, é uma equação ex­
ponendal. 

O SR. FEIINAI'IDO HErOUQUE CAIID0-
80 - Agrdeço ao nobre Senador pelo Pará, 
porqut- estava t~ por mais uma espécie 
de tucano. 

Sr. Presidente, muito obrigado peJa generosi­
dade de V. EX' (Palmas.) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Conc:edo a paJavra ao nobre Senador João Mene­
zes, para uma breve comunicação e, ~m seguida, 
entraremos na Ordem do Dia. 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL - PA. Para 
uma breve comunicação.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Por designação de V. Ex', Sr. Presidente, junta­
mente c:om o nobre Senador Dirceu Cameíro, 
tive a honra de comparec:er a um encontro na 
Alemanha Oriental denominado "Encontro inter­
nacional para a Criação de Zonas Uvres de Armas 
Nucleares". 

Quero dizer a V. Ex" que para mim foi uma 
surpresa muito grande, porque encontrei naquela 
nação ~ialista, mais de cento e quarenta países, 
e o encontro revelou uma organização extraor-

dinária. fomos recebidos com todo o carinho 
e com todas as condições para um bom trabaJho. 
TIVemos a sorte de sermos colocados na Comis-­
são n9 4, que era intitulada "zanes sans armes 
nodéa:ires et désarmement conventi.onnel", e lá 
tivemos oportunidade de manifestar o nosso pen­
samento e declarar que estávamos, realmente, 
muito admirados com o comparecimento no 
"Encontro". O símbolo da paz que é defendido 
em todo mundo, nos fez começar a acreditar que 
esse sonho de paz iria se transformar em reaJidade 
depois daquela reunião, na verdade se tiver toda 
essa luta o passe natural das grandes potências, 
sobretudo depois que vimos e acompanhamos 
o encontro entre o Presidente dos Estados Unidos 
Ronald Reagan e o Presidente da RóssÍa o Sr. 
Gorbachev. 

A reunião foi muito interessante; lé apresen­
tamos o ponto de visto do Brasil; depois de dizer 
que éramos um pais absolutamente de paz, que 
o seu povo é um povo de toda receptividade e 
de que estamos sempre prontos para as conver­
sas e para o bom entrosamento sem qualquer 
retrições declaramos que o Governo brasileiro, 
sobre esse tema de desnuclearização e de criação 
de áreas militares desnuclearizadas apóia os se­
gujntes princípios; 

( 1 ) tais iniciativas devem partir dos Estados da 
região em caLJSa, mediante acordos claramente 
definidos é livremente determinados; 

(2) todos os Estados da região devem assumir 
o compromisso de respeítar os objetivos. propó­
sitos e principios desses acordos; 

(3} os Estados militarmente nucleares devem 
assumir a obrigação jl.llfdica de respeitar estrita­
mente o estatuto das zonas desnuclearizadas e 
comprometer-se, em particular, a não usar ou 
ameaçar o uso de annas nucleares contra os Esta­
los-partes; 

(4} nos insbumentos relativos à criação de zo­
nas àesnucJearizaàas. devem ser instituídos me~ 
canismos de verificação do cumprimento das 
chamadas garantias negativas,. de modo a pre­
servar um equllibrio de obrigações entre os Esta­
dos nucleares e os não-nucleare; e 

(5) os acordos devem estar em conformidade 
com o Direito lntemacionaJ. 

Depois de apresentamlos estes princípios e de­
fendermos as nossas idéias, tivemos oportunida­
de de colocar em discurssão na Comissão, uma 
Recomendação. Em face do enhJsjasmo de todos 
os representantes, no sentido de procurar a paz, 
que preocupa a popuJação do Mundo inteiro, es­
pecialmente as novas gerações. Apresentamos 
uma recomendação baseada nos seguintes ter­
mos: que parte da cota orçamenthria das grandes 
potências para o aumento ou aperfeiçoamento 
das armas nucleares, seja empregada na ajuda 
aos países pobres ou em desenvolvimento, sobre­
tudo na soJução de suas dívidas externas. 

Essa proposiçáo apresentamos à Comissão n9 

4, que teve a repercussão necessária e ficou cons­
tando dos Anais para ser distribuída aos méUs 
de 140 países do Mundo que lá compareceram. 

Também, Sr. Presidente, tive a honra de, em 
nome de V. Ex", cumprimentar pessoalmente o 
Sr. Presidente Erich Honecker, dizendo a S. EX 
da satisfação que tinha eu em representar V. EX' 
e o nosso Senado e com ele mantive uma con­
versa no melhor sentido e manifestando os nos­
sos parabéns peJo sucesso do "Evento". Estou 
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certo que esta nossa visita, esta nossa presença, 
foi muito boa para o entrelaçamento de nossas 
regiões e de nossos interesses comuns. 

Neste encontro, Srs. Senadores, o que mais 
me admirou foi que daqui do Senado fomos eu 
e o Senador DU"ceu Carneiro; da Câmara dos De~ 
putadol!o foram quatro Deputados, ehUe eles o 
Sr. Boce.yuva Cunha e Edme Tavar6. O que mais 
me admirou f o\ que en<:ontrei na Alemanha Orle~ 
tal, maís <k vinte brasileí~. oriundos de São Pau-­
lo e outras para~ns. prefeitos do interior, e outros 
pertencentes aos mais variados matizes, sobre~ 
tudo militantes do Partido Comunista e do PT. 
o que para mim foí muita surycesa, ver o entrela­
çamento que existe na Alemanha Oriental, com 
as esquerdas brasileiras. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a nossa presen­
ça naquele País trouxe-nos novos conhecimentos 
e nos abriu novos horizontes para vermos o rela­
cionamento que está existindo entre os países 
da Coluna de Ferro e as facções politicas com 
assento no nosso País. 

Esta, Sr. Presidente, a comunicação que queria­
mos fazer à Casa, para ficar marcada, que a nossa 
presença, embora curta, três dias, com mais dois 
dias de viagem, foi para n6s da melhor valia e 
esperamos ter correspondido à confiança de V. 
EX' 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESJDEI'Ilt;. (Huml:>erto Lucena)­
Em sessão anterior, foram lidos os Requerimen­
tos ~ 107 e 108, de 1988, de autoria, respectiva­
mente, dos Senadores João Calmon e Lourival 
Baptista, solicitando automação do Senado para 
integrar a Comitiva que a<::ompanha o Excelen­
tissimo Senhor Presidente da República em sua 
viagem à C:hina. 

Os requerimentos deixaram de ser votados na-. 
quela op01tunidade por falta de quorum 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Passa-se à votação do Requerimento nç 107, de 
1988. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESJDENJt;. (Humberto Lucena) -

Passa-se à votação do Requerimento n9 108, de 
1988. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
mane<:er sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo 
Sr. 19 Secretário. 

São lidas as seguintes 
Em 30 de junho de 1988 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência c::~ue me ausentarei do País a partir de 30 
de junho, para, devidam~:nte: autorizado pelo Se­
nado, na forma de art. 36, § 29 da Constituição, 
e art. 44 do Regimento Interno, integrar a comitiva 
que acompanhará o Senhor Presidente da Repú~ 
blica em sua viagem à China. 

Atenciosas saudações. - Senador LourlvaJ 
Baptlstlo. 
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Em 30 de junho de 1988 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lénda que me ausentarei do País a partir de 30 
de junho, para, devidamente autorizado pelo Se­
nado, na forma do art. 36, § ~. da Constituição 
e art. 44 do Regimento Interno. integrar a comitiva 
que acompanhará o Senhor Presidente da Repú­
blica em sua viagem à China. 

Atenciosas saudaçóts, Senador João Cal~ 
mon. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
As comunicações lidas vão à publicação. (Pausa.} 

Sobre: a mesa, resolução que será lidi!l pelo 
Sr. 1 • Secretálio. 

t lida a seguinte 

RESOUIÇÃO 
DO SEI'IADO FÉDERAL 

1'1• 42, de 1988 

Constitui, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal e do art. 170, aU· 
nea •a•, do Regimento lntemo do Sena· 
elo, Comissão Parlamentar de Inquérito 
pua lnvestlsar lncliclos de fraude na lm· 
portaçáo e exportação ele produtos e In· 
sumos farmacéuUcos, por empresas 
multlnaclonals, e os posoivels deodobra· 
mentos da ablação dessas empresu no 
Pais, lncluslv~ a desnadonallzação do 
setor e a desmesurada elevação dos I""' 
ços ele medicamentos. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 Q É constituida, nos termos do art. 37 

da Constituição Federal e do art. 170, alínea a, 
do Regimento Interno do Senado Fede­
ral, uma Comissão Parlamentar de InquéritO desti­
nada a investigar indíc:ios de fraude na importação 
e exportaçáo de produtos e insumos farmacêu­
ticos por empresas multinacionais e os possívC!is 
desdobramentos de atuação destas empresas no 
País, inclusive a desnacionalização do set.C>r ~ a 
desmesurada elevação dos preços de medi<::a­
mentos, com graves prejuízos para o consumidor 
brasileiro. 

Parágrafo único. No desenvolvimento das 
ações que objetivam o disposto neste artigo, a 
Comissão Parlamentar de Inquérito t~rá, entre ou­
tras, as finaJid<Jdes de: 

a) apurar responsabilidades nos setores 
público e privado em decorrência da infração 
de quaisquer dispositivos legais; 

b) caracterizar a má-fé ou dolo, por quem 
quer que seja, pessoa fiSíca ou juridica, seja 
por ação ou omissão, que tenha resultado 
em possível fraude na importação e expor~ 
tação de produtos e insumos farmacêuticos; 

c) examinar em profunidade o grau de 
desnacionalização das empresas do setor, 
bem tomo as causas estruturais e conjun~ 
turais que a provocam; 

d) investigar as razões e ~::ausas pelas 
quais se processam aumentos indiscrimina~ 
dos e elevadíssimos nos mE'!diaunentos em 
geral, tomando-os proibitivos à maioria dos 
consumidores brasileiros; 
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e) sugerir meclidas, inclusive projetos de 
lei, que caibam tais transgressões, que defen­
dam o produtor nacional e o consumidor 
brasileiro, permitindo aos órgãos responsá­
veis efetivo controle sobre as transações de 
importação e exportação, bem como sobre 
todas as atividades do setor, tendo em vista 
o interesse nacional. 

Art. 29 A Comissão constituir-se-á de 9 (nov~) 
membros e terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apresentar suas conclusões. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Justificação 

É sobejamente sabido que o mercado interno 
de medicamentos no BrasU é praticamente con­
trolado pelas muhinacionais do setor, que são 
respons&veis por cerca de 82% do montante do 
faturamento, embora numericamente correspon~ 
dam a apenas 15% do total das indústrias farma~ 
cêuticas instaladas. 

Principalmente a partir de 1950 houv~ um pro­
cesso creS<:ente de desnacionalização dos labora­
tórios farmacêuti<::os brasileiros, sendo que desta 
époc:a até 1975 32 deles foram absorvidos por 
multinacíonais. Contudo, nem por isso houve ga­
nhos tecnológicos para o País. A ín.dústria farma­
cêutica muftinacionaf apenas assenhorou-se do 
mercado, continuando no antigo mecanismo de 
importar os fármacos ou princípios ativos, preces~ 
sando, no Brasil, apenas as fases farrnacotécni~ 
cas, isto é, a formulação (dosagem e apresen~ 
tação) e a embaJagem. 

Hoje, entre as vinte e cinco maiores indústrias 
fannacêuticas, apenas uma é de capital brasileiro 
e, das sessenta maiores, somente sete são nacio­
nais. A estratégia de dominar o mercado brasileiro 
teve um nitido objetivo: o controle do mercado 
e o faturamento. O Brasil é o sétimo mercado 
farmacêutico do mundo ocidental, em seguida 
aos sete maiores países industrializados, exce­
tuando o Canadá. O faturamento setorial cresceu 
deUS$ 446 miJhão de dólares, ern 1971, para 
US$ 1,4 bilhão de dólares em 1984, numa lal!a 
de crescimento de 213% nos últimos anos. 

Não obstante, é ainda muito grande a vulnera­
bilidade nacional. quanto ao controle econômit:o 
e tecnológico da slntese e comerd&Jização ~ me~ 
dic:am.entos. Exemplos dessa vulnerabilidade po­
dem ser <::itados, quando, alnda no Plano Cruzado, 
medicamentos considerados essenciais e de alta 
prioridade praticamente sumiram do mercado, 
gerando, por conta dos oligopólios farmacêuticos. 
situação crítica no sistema de saúde. 

Ainda agora, conforme os relatórios oficiais de 
CA.CEX, certas empresas multinacionais do setoJ 
têm mantido a prática de importar e exportar pro 
dutos e insumos de sua área de atividade, notan· 
do-se considerável cliferença entre as duas opera 
ções no tocante a itens de mesma classificaçã( 
aduaneira: os mesmo produtos são importado: 
e, depois, vendidos ao exterior a preços sempr4 
menores. 

No perícdo de 1982-1985, para 21 multine 
danais analisad&.:., a diferença entre as suas corr 
pras do exterior e as revendas dos mesmos prod\: 
tos no mercado externo acusou quantia acim 
deUS$ 600 milhões para menos. Há indicias fl1 
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grantes de que tal valor constitui-se em fraude 
contra as leis que, no Brasil, regem a remessa 
de divisas ao exterior. 

Para, de inicio, conferir-se a devida transpa­
rênda aos trabalhos da CPI, as 21 {vinte e uma) 
empresas transnacionais, cujas manobras foram 
analisadas, são: 

1-BIIYER; 
2-BASF; 
3-CIBII GEIGY; 
4-DOW CHEMlCAL; 
5-HOECHST; 
6-ICI; 
7-GESSY LEVER; 
8-JOHNSON &JOHNSON; 
9-MERCK; 
10-PFIZER; 
11-ROCHE; 
12-RHODIA; 
13-SANDOZ; 
14-ROHN & HJIAS; 
15-00PONT; 
16-CYANAMID; 
17-SHELL; 
18-BRISTOL; 
19-SIDNEY ROSS; 
20-EU\NCO; 
21-STAUfFER. 

Os laboratórios em questão importaram, em 
cada ano, os seguintes quantitativos: 

1982: US$ ·490,904.015 
1983: QS$ 378.270.844 
1984: US$ 465,267.317 
1985: US$ 462,761.839 

Ou seja, a perda das divisas do Pais este'te, 
aJém do capital já expendido na compra dos medi­
camentos, entre 23, I 7% e 40, I 3% sobre o capital 
Já gasto. Afém disso, é razoável imaginar que, 
em alguns casos, a reexportação possa ter resul­
tado em considerável perda de recursos públicos, 
seja por beneficios fiScais, seja por diminuição 
da base de cálculo do imposto de renda, face 
aos menores preços de exportação. 

Aplicando-se os índices de superfaturamento 
aos valores de importação, ter-se-á, em números 
redondos, um total de US$ 60].0000.000 (seis­
centos e um milhões de dólares) de perdas cam­
biais, afora as perdas fiscais mencionadas. 

Perante tais evidências, cabe ao Senado federal· 
ínvestigar a fundo, apurando a verdade que já 
se refigura, um primeiro momento, em escan­
daloso e impune prejuízo à Nação. 

Tudo isto vem ocorrendo no momento em que 
JS preços das medicamentos em geral sobem 
:framaticamente, em contrapartida a não menos 
1ramática redução do poder aquisitivo das dasses 
rabafhadoras. 

A omissão, neste momento, é consentimento 
1 utna forma de espoliação que ultrapassa os 
:mites de quaisquer medidas, se já não bastasse 
1 fato de o Brasil ser cliente cativa dessas empre­
as, que se fartam de um mercado sem concor­
ência e onde o Estado é responsável por cerca 
'e 60% das aquisições de medicamento. 

Cumpre ao legisletivo e, em especiaJ,.ao Sena­
o, o dever da perene vigilância, onde a verdade 
os abusos devem ser apurados na defesa dos 
gftimos interesses da Naçáo, ora aqui repre~n-
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tada por uma plêiade de lideres da mais elevada 
ordem de grandeza e de soberana dignidade. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1988. -
Senador Nelson Wedekln - Mendes cana.Je 
- Mansueto de Lavor - AIWzJo Bezena ._ 
Mário Mala - PDI1lpeu de Sousa - Cba!JllS 
Rodrigues - Jram Saraiva - José FDlJaça 
- Teotonio VIlela Alho - Márclo Lacerda 
-Ruy Bacelar -Mauro Benevldes - A1mJr 
Gabriel - Leite Chaves - José Paulo BJsoJ 
- Frandoco Rolleml>erg - Severo Gomes 
-JamU Haddad- Jutahy l'lagalháes- Nel-
son Carneiro - Carlos Cblarel1l - Ronan 
nto - Leopoldo Peres - Mauro Borges -
Fernando H, Cardoso -Mauricio Con-êa. 

O SR. PRESIDENll! (Humberto Lucena)­
O dcx:umento Udo <:ontém subsc:ritores em núme­
ro suficiente para constituir, desde logo, resolução 
do Senado Federal. Nas termos do art. 170, "a", 
do Regimento Interno, será púb)icado, para que 
produza os devidos efeitos. 

Para a Comissão Parlamentar de Inquérito as­
sim constituída, a Presidência fará oportunamente 
as designações, de acordo com as indicações 
que receber das Uderanças. 

O SR, PRfSIDENll! (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. lq-Secretário. 

É lido o segUinte 

REQ(JERIMErtTO 
1'1• 110, DE 1988 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, 
alínea "b", do Regimento Interno, para o Projeto 
de Resolução 09 80, de 1988, de autoria do Sena­
dor Ronan Tito, que altera o art. 64 do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Sala das SesSÕe$, 30 de junho de 1988. -
Ronan nto - Jarbas Passarinho - Man:on­
-GadeJba, 

O SR, PRESIDENll! (Humberto Lucena) -
Este requerimento será votado após a Ordem do 
Dia, na forma do art. 375, JL do Regimento Interna. 

O SR. PREsiDENll! (Humberto Lucena) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votaoçã(), em turno únlco, elo Projeto de 
Lei da Câmara n• 53. de 1987 (n' 214/87, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera dispo­
sitivo da Lei n9 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, que dispõe sobre o estatuto dos milha­
res, tendo parecer favorável, proferido ~m 
Plenário. 

A discussão da nl<!téris foi. encerrada na sesSão 
extraordinária de 19 de maio último. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR, RUY BACEU\R Sr. Presidente. peço 
verificação de votação. 

O SR, PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Será feita a verificação soJicitada pelo nobre Sena­
dor Ruy Bacelar. 
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Peço aos Srs. Sen~dores que retomem os seus 
lugares. para procedermos à verificação de vota­
ção. (Pausa.) 

Como vota o Udet do PMDB? 

O SR. ROl'IAl'l TITO (PMDB -MG) -Sim. 

O SR, PRESIDENll! (Humberto Lucena) -
Como vota o Líder do PFL? 

O SR. MARCONDES GADEUIA (PfL -
PB)-Sim. 

O SR. PRESIDENll! (Humberto Lucena)­
Como vota o üder do PDS? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) 
-Sim. 

O SR, PRESIDENll! (Humberto Lucena) -
Como vota o Uder do PDl? (Pausa.) 

S. Ex' está ausente. 

O SR, PRfSIDENll! (Humberto Lucena) -
Como vota o Uder do PDC? (Pausa.) 

S. & ausente. 

O SR, PRESIDEI'I1E (Humberto Lucena) -
Como vota o líder do PTB? 

O SR. CARLOS AlBERTO (PTB- RN)­
Sim. 

O SR. PRESU>a'flll (Humberto Lucena) -
Como vota o Uder P/>IB? 

O SR- NEY MARANHÃO (P/>IB - PE) -
Sim. 

O SR, PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Corno vota o Líder <lo PSDB? (Pausa.) 

S. Ex'! está ausente. 
O SR, PRESIDENTE (Humberto Lucena) -

Como vota o Líder do PSB? 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB-RJ)- Sim. 

O SR- PRESIDENll! (Hwnberto Lucena) -
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Afonso Arinos - Alexandre Costa - A\frf!do 

Campos - Carlos Alberto - Carlos De'Car!i -
Chagas Rodrigues - Cid Carvalho - Divaldo 
Suruagy- Edison Lobão- Francisco Rollem­
berg - Gerson Camata -lrapuan Junior - [ta­
mar Franco- Jarnil Haddad- Jarbas Passa­
rinho- João Castelo -João Lobo -João Me­
nezes - Lavoisier Maia - Leopoldo Perez -
Marcondes Gadelha -Mário Maía -Meira FUho 
-Nelson Wedekin -Ney Maranhão- PompeU 
de Sousa - Ronaldo Aragão - Ronan Tito -
Wilson Martins. 

ABSTÊM-SE DE VOTAR OS SENADORES: 
Mansueto de Lavor 
Ruy Bacelar. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena)-
Passa-se ao resultado. 

Votaram SIM 29 Srs. Senadores. 
Houve 2 abstenções. 
Total: 3 J votos. 
A Presidência suspende a presente sessão por 

dez minutos, para aguardar a chegada dos Srs. 
Senadores ao plenário. 

(Suspensa às 17 horas e 34 minu~s. a 
sessão é reaberta às 17 horas e 44 minutos.) 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está reaberta a sessão. 

Solicito aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lugares, para procedermos a nova verificação de 
votação. 

(Procede-se à verificação) 

l-OTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Afonso Arinos - Alexandre Costa - Alfredo 
Campos- Carlos Alberto- Carlos de'Carli ....... 
Cid Cantalho-Divaldo Suruagy-Edison Lobão 
-F. Rollemberg- Femando Cardoso- Gerson 
Camata~ Guilherme Plllmeira -lrapuan Junior 
- Jamil Haddad - Jaibas Passarinho - João 
Castelo ~ João lobo - João Menezes - José 
Agripino ~ Leopoldo Peres -Marcondes Gade­
lha- Mario Maia-MaLiro Borges-Meira Filho 
-Nelson Wedekin -Ney Maranhão- Pompeu 
de Sousa - Ronaldo Aragão - Ronan Tito -
·Severo Gomes - Wilson Martins. 

Abstém-se de votar o Sr. Senador: Ruy Bacelar. 

O SR. PRESIDEI'I"re (Humberto Lucena) -
Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram "Sim" 31 Senadores. 
Houve 01 abstenção. 
Total' 32 votos. 
Não hoi.Jve quorum. 
Todas as matérias que estáo em pro<:esso de 

votação, Hcam adiadas, e o requerimento lido, 
antes da Ordem do Día, fica prejudicado. 

São os seguintes os itens cuja votação é adiada: 

2 

Votação1 em tumo único, do Projeto de Lei da 
Câínara n9 6, de 1988 (n9 8.169/86, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que dispõe sobre a estrutura das cate­
gorias funcionais do grupo-Atividades de Apoio 
Judidário dos Serviços Aux:ili:ares da Justiça do 
Distrito Federal e das Territórios e dâoutras provi­
dências, tendo. 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

3, 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
da Câmara n' 7, de 1988 (n' 8387186. na Casa 
de origem),· de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que cria a 16! Região da Justiça 
do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do 
T rabaJho. institW a correspondente Procuradoria 
Regional do Ministério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho, e dâ outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
da Câmara rt 14. de 1988 (rt 381/88, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que dispõe sobre a criaçáo de car­
gos na Secretaria do Tribunal de Justiça do Dis­
trito Federa) e dâ outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

5 
Votação, em turno único. do Pare<:er nq 2, de 

1988, apresentado pela Comissão Espedal, con~ 
duindo que não deve ser objeto de deliberação 
a denúncia s/n", de 1988, do Senhor Deputado 
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Gerson Peres. contra o Doutor José Paulo Sepúl~ 
veda Pertence, Procurador-Geral da República. 

6 

Votação, em turno único do Requerimento n" 
1 O, de 1988, de autoria do Senador Jamil Haddad, 
solicítando, ao Ministério das Comunicações, in~ 
formações sobre o critério adotado pelo atual go­
verno para a concessão de canais de rádio e de 
televisão Dtravés daquele ministério. 

7 

Votação. em twno único, do Requerimento n9 
37, de 1988, de autoria do Senador Itamar Franco, 
solicitando. nos termos regimentais, ao Ministro 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, 
informações a respeito da Secretaria Especia1 de 
Ação Comunitária - SEAC. a fim de instruir o 
estudo do Projeto de Lei da Câmara n" 119. de 
1982. 

8 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 
54, de 1988, de autoria do Senador Jamil Haddad, 
solicitando, nos termos regimentais. informações 
ao Senhor M.inistro das Minas e Energia, através 
do Gabinete Civil da Presidência da República, 
a respeito dos contratos firmados entre a Petro­
brás e a Texaco Brasil S.A 

9 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 

96, de 1988, de autoria do Senador Mendes Cana­
le, solicitando, nos termos regimentais, informa­
ções ao Senhor Ministro do Interior, através do 
Gabinete Civil da Presidência da República, a res­
peito do andamento do "Projeto do Pantanal", 
que vem sendo implantado pelo Governo do Esta­
do do Mato Grosso do Sul, com rectJfsos do Ban­
co Mundial, através de contrato iavrado com o 
Governo Brasileíro. 

10 

Votação, em turno ünico, do Requerimento n~ 
102. de 1988, de autoria do Senador Mendes Ca­
nale, solicittmd.o, nos termos regimentais, infor­
mações ao Senhor Ministro da Fazenda, através 
do Gabinete Civil da Presidência da República, 
para instruir as Mensagens n"s 124 e 125, de 
1988, do Senhor Presidente da República. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma comunicação urgente. 

O SR. PJU!SIDEI'I"re (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Seliador Marcondes 
Gadelha, para uma co"':lunicação. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL -
PB, Para uma comunicação. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Sr. Ministro dos Transportes. José Reinaldo, 
foi convocado a depor ·perante a comi.ssáo que 
investiga a~ de corrupção. Sabe V. ~ que o 
Regimento concede a Ministro de Estado um pra­
zo de 30 dias para prestar os seus esdaredmen· 
tos. 

Consíderando que estamos às vésperas do re­
cesso regimental, o Sr. Ministro José Reinaldo 
Tavares comunica, por meu intermédio, à Casa, 
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em atenção e respeito ao Senado Federal, que 
estará à disposição de V. EX' e dos ilustres mem­
bros da Comissão a partir do dia 20, em qualquer 
data, a qualquer hora que V. ~ e os membros 
da aludida ComiSSão julgarem conveniente. Por­
tanto, a partir do dia 20, o Sr. Ministro estará 
em condição de atender ao chamamento. 

O SR. PRESIDEI'I"re (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Francisco 
Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB-SE. Pronuncia o seguinte discurso.} -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sergipe, pela índole do seu povo, propenso 
mais à reintegração que ao divisionismo, e fiel 
à luta pela recomposição do seu território, por 
força da tenacidade dos seus representantes na 
Assembléia Nacional Constituinte, continua man­
tendo viva a esperança de reconquistar seu histó­
rico dominio geográfico, em continuação à sua 
secular luta travada contra a intransigência e a 
injustiça. 

Nesse aspecto, apesar da rejeição da minha 
Emenda de número 587, na sessão realizada no 
dia 28, estou convicto de que a aprovaçáo, tam~ 
bém na tarde daquele dia, da fusão das Emendas 
de números 586, ainda da minha autoria, 1437 
e 609, subscritas pelos Constituintes José Carlos 
de Vasconcelos e Bonifácio de Andrada, respecti· 
vamente, proporcionará a tão almejada reintegra­
ção, graças à criação, pela nova Carta, da Comis· 
são de Redivísão Territorial. 

A emenda referida trata dos seguintes pontos 
fundamentais: · 

1~ " ... apreserâar estudos e anteprojetos 
de redivisão territorial..."; e, 

2" ", .. solucionar as questões de limites 
pendentes entre os Estados." 

Ora, Senhores. em várias Unidades da Federa­
ção sucederam-se manifestações públicas favorá­
veis ao desmembramento das respectivas áreas 
territoriais. 

Tais expressões populares, apoiadas por consi­
derável número de membros desta colenda As­
sembléia, trouxeram, algumas vezes, à Capital da 
República grupos representativos de díferentes 
camadas populacionais daqueles Estados. Preo­
cupavam-se em extem!ll argumentos pró e contra 
a redivisão territorial. 

Há que se considerar, entretanto, o universo 
de fatores históricos, culturais, sociais e econô­
micos por trás de cada caso e justificrutdo assim 
em cada um deles uma análise exaustiva. Só as­
sim se poderá chegar a uma decisão sensata, 
isenta dos aspectos ernecionais porventura pre­
sentes nas atitudes das populações envolvidas. 

Outro elemento digno de realce é a ârea, de 
no mínimo 1 00.000 e no máximo 3CXlOOOknl. 
estabelecida pela Subcomissão dos Estados co­
mo ideal, em termos de extensão territorial, para 
as Unidades da Federação. E por que esses limi­
tes, Senhores? Para permitir administrações efi­
cientes e eficazes, e tomar esses territórios econo­
micamente rentáveis. 

Sabemos, Sr. Presidente, que o desempenho 
da função arbitral é árduo e exaustivo, e que condi· 
cionantes econômicos, culturais e psk:ol6gicos, 
entre outros, afetam as populações das áreas sob 
~tigio. É de se esperar, no entanto, que, resultantes 
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de estudos aprofundados, mesmo as decisões 
que de início pareçam traumáticas, evidenciem, 
com o passar do tempo, beneficios que se conju~ 
guem para o bem-estar das comunidades envol­
vidas. 

Nesse sentido parece-nos caber ao Poder Cen­
tral atuar para a boa solução dos c<mflitos relacio­
nados com as proposições de limites entre eis 
Estados. Com efeito, é a União que detém a capa­
cidade de árbitro isento e ao mesrno tempo inte­
ressado em conciliar e harmonizar, sempre em 
nome de uma efetiva união nacionaf, os legítimos 
interesses em causa. A sua autoridade e a sua 
visão de conjunto dos problemas do Pais é incon· 
teste; dão-lhe, assim, par outro lado, a necessária 
co-responsabilidade na definição desse tipo de 
litigio, que pode muito bem não se esgotar com 
os casos atualmente existentes, mas ocorrer no 
futuro, em razão do próprio desenvolvimento na­
cional. 

Cumpre, outrossim, reiter<tr que essas tarefas, 
por suas inter-relações e complexidade, precisam 
ser abordadas a um só tempo e pela mesma 
instância deàs6ria. Assim sendo, as soluções de­
vem ser conjuntas e centralizadas em uma só 
Comissão, para que se caracterizem pela c::oe­
rência. 

Dessa forma, Senhores, proponho que seja res­
taurada, no Projeto de Constituição, a Comissão 
de Redivisão Territorial, uma vez que as questões 
de limites territoriais interestaduais constituem-se 
num c::onjunto indissociável e requerem soluções 
globais. 

A emenda especifica, tarubém, <iue essa Co­
missão seja formada por dez membros - cinco 
indicados pelo Congresso Nacional e <:inca pelo 
Poder Exe<:utívo. Reitero, neste momento, a ne­
cessidade de participação desse Poder, que dis­
põe da infra-estrutura de recursos humanos e in­
formações técnicas Íf\díspensá~ís à elaboração 
de estudos e anteprojetos de redivisão territorial. 

Sr. Presidente, as razões aqui apresentadas jus-­
tificaram, plenamente, tanto o "Requerimento de 
Destaque" quanto o "Requerimento de Preferên­
cia" da presente emenda, jâ que devemos convir 
que as polêmicas propostas de redivísão territorial 
e as questões de limites entre os Estados preci­
sam chegar a bom termo, espe<:ialmente no que 
conceme ao bem-estar sóci~conômico das po­
pulações. 

Pela parte já referendada do novo texto constitu-­
cional, é da competência exclusiva do Congresso 
Nacional "aprovar a incorporação, a subdivisão 
ou o desmembramento de áreas de Territórios 
ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias 
Legislativas" (art. 58 - item V). t: fora de dúvida, 
não obstante, que a exigüidade do tempo dispo­
nível não nos permite a ateoçâo e o cuidado indis­
pensáveis à análise acurada de cada situação. 

Desejo ressaltar que, durante toda a fase de 
tramitação da Emenda n~ 587, restabelecedora 
da fronteira sul de Sergipe, a Bahia, não obstante 
a sua representação na Assembléia <:onstituínte, 
composta de três Senadores e 39 Deputados, 
bem como peJa força de suas importantes lideran­
ças a nível nacional, eximiu-se de quafquer defesa. 
Tanto isso é verdade que, no momento de enca· 
minhamento da votação, seus representantes ab­
dicaram do direito de falar, delegando ao Senador 
Constituinte pelo Estado do Rio de Janeiro, Ne\-
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san Carneiro, a tarefa de encaminhar contraria· 
mente. 

Tal expedi~nte significou, acima de tudo, fragUi· 
dade de argumentação dos representantes baia· 
nos perante a consistência documental de que 
se valeu Sergipe na defesa de seus interesses. 
Aliás, o Senador Nelson Carneiro foi o único ora­
dor contráriQ a minha emenda, quando o Regi­
mento daqueláAssembléia faculta a palavra a dois 
Constituinte~ que discordem da proposição em 
exame. 

Como se sabe, a composição daquefe cole­
giado é de 559 representantes. No entanto, ape-­
nas 387 votaram, abstendo-se 35 e votando favo­
r.:welmente 47. Ressahe-se, ainda, que 172 Se­
nhores Constituintes deixaram de registrar os seus 
votos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores. (Muít<l bem!) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Albano 
Franco. 

O SR. AlBAl'IO FRANCO (PMDB - SE. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. PresidenW:, 
Srs. Senadores: 

Em sua sessão de 28 úllimo, a Assembléia Na­
cional Conatituinte votou afinal a Emenda Sena­
dor Francisoo Rollemberg, cujo objetivo era resta­
belecer a verdadeira linha divisória su1 do meu 
Estado de Sergipe com a BahiB., levando essa 
fronteira até o rio ltapicuru. Para que fique aqui 
registrado, leio o texto integral daquela emenda, 
cujo teor é o seguinte: 

"Emendo n• 2P00587-Q. 
Inclua-se o seguinte art. 61 ao Ato das Dispo­

sições Constitutionais Gerais e Transitórias do 
Projeto de Constituição (A), renumeranào-se os 
demais: 

M. 61. A superfic::ie rerritorial do Estado de 
Sergipe é acrescida da área compreendida entre 
o rio Real, na divisa com o Estado da Bahia, e 
o rio ltapícuru, que passa a constituir-se a linha 
divls6ria entre ~bos os Estados. 

§ 1<? Os Municípios de Jandaíra, ltapicuru e 
rio Real, localizados na ârea a que se refere este 
artigo, passam a integrar o tenitório do Estado 
de Sergipe. 

§ 2P Para o atendimento do disposto neste 
artigo, a legislação federal e estadual competente, 
no prazo ele 180 (cento e oitenta) dias contados 
da promulgação desta Constituição, estabelec~rá 
as modificações que se fizerem necessári&s à apli· 
cação dos efeitos decorrentes. 

Justificação 

A presente emenda se instrui muito menos de 
ingredientes sentimentais que da intransigente lu· 
ta pelo saneamento de um se<:ular ato de injlJStiça 
cometido contra o Estado de Sergipe e o povo 
sergipano. 

Seu conteúdo, em síntese, trata da d~olução 
a Sergipe de uma área territoria) apossada pela 
Provín<:ia da Bahia, em frontal desobediência não 
s6 a todo princípio juridico, mas a qualquer apego 
ao bom senso que deve imperar na relação fede­
rativa, 

Hustra também de que forma se esperam ga· 
nhos notâveís pela reincorporação ao estado de 
origem, cujos maiores beneficiários são a própria 
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população da área. Senão, vejamoS! a proximi­
dade de Aracaju, em contraposição à longa dis­
tância que a separa de Salvador, propicia maiores 
condições de desenvolvim~nto à ârea em litígio, 
por possibilitar uma interação mais efetiva com 
o centro de decisões estadual. Alêm disso, a supe­
rioridade da concentração demográfica de Ser­
gipe e a existência de uma malha viária mais efi­
ciente tomam-se pontos d~cados para o cres­
cimento éconômico da área. 

Sua reincorporação pouco acrescerá a Sergipe, 
que passará a contar com menos de 25.000 km2

, 

quando a Sul:x:omissão dos listados considerou 
de 100.000 a 300.000 km2 como o ideal em ter­
mos de extensão territorial das Unidades da Fede­
ração. 

A reivindicação de Sergipe remonta os inkios 
do séculos passado. 

O Decreto de 8 de julho de 1820 detenninou 
a restauração da superficie original da Província, 
o mesmo ocorrendo no texto da Carta Régia de 
5 de dezembro de 1822. 

A Ata da Sessão do Conselho do Governo da 
Provinda, de 1 ~'de junho de 1827, firmava a posi­
ção do rio ltapi<:uru como demarcatória do limite 
su1 da Província, confonne assentado, em 1590, 
por Cristóvão de Barros. 

Consta da Ata: 

"Foi sujeitada pelo Exc::elentissimo Vice­
Presidente a matéria indicada na Ata da Ses· 
são ordinária do ano passado, lavrada em 
dezesseis de fevereiro desse ano a folhas vin­
te e nove, deste mesmo livro, acerca de ser 
dividida esta Província da Bahia não pelo rio 
real, e olm pelo rio ltaplcunJ; fazendo-se 
a divisa pela barra deste rio acima até onde 
divide a Comarca da Bahia da de Jacobina, 
e seguindo sernpre pela dMsão destas Co­
marcas até eocontrar de São Fran<:isc:o; ft. 
cando desta ,.....,. pertencendo a esta 
Provfnda de Sergipe ........ ela Abadia 
e de ltaplcunJ de Cima; e o Julgado de 
Jeremoabo; cada uma das quais distam 
ela capital ela Bahia mala do dobro do 
que dlotam desta capital; por que além 
de que parece ter a natureza dado P""' 
dhllsa elas- providas, o rio ltaplcuru, 
que é caudal e J*'ell", e nio o regate 
rio real, que ao toque da. menor seca corta 
e fica inteiramente seco; evitar-se-á com isto 
que as cinco lagoas intermediárias entre os 
dois rios não sirvam corno atualmente ser­
vem de valha<:outo de malfeitores e facino­
rosos, que até se evadem da vindicta da lei ... •· 

Na primeira metade do século XVU, pqr oc:as~o 
da posse holandesa, Sergipe limitava-se pelo no 
Real, que já era conhecido em 1515, em mapas 
europeus. devido, principalmente, à sua expJo.. 
ração pe!os franceses, aliados dos indigenas. Era 
tão importante quanto o São Frandsco, pela nave­
gabüidade da foz em alguns quilômetros. 

O armistício de Haia, assinado em 12 de jane~o 
de 1641 estabeleceu que o rio Real demarcana, 
por dez 'anos. o limite da Capitania de Sergipe 
com a Nova Hola:nda brasileira. 

No entanto, expulsos os holandeses, conven­
cionou-se pela Bahia o hábito de consíderar o 



Julho de 1988 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

rio ltapicuru como froteira entre ela e Sergipe. 
conforme narra Francisco Carvalho de Urna Jú-

nior, em sua História dos Unútes entre Ser~ 
glpe e Bahia, páginas 172 e 387 a 392. 

---·-·············-············-------···-····-···------
De um 11ed1o ''hõlt~91&phlto, luosllt~mlo ns lmnos dos •los R~at e lht,ltunJ, JuJ IIIIII•Pa 

O~t'!llnphko( f) 

.. lllstôt1:• tios I.JmJtcs eutn· s~~•·cfpc t Jlaldn. 1\utol: 
de Carvttlho l.hua Junlor. l'â~. 2tl. 

Adite-se o caso do povoado de Abadia, que 
avançou por terras reclamadas por Sergipe, apro­
veitando-se do rio Real Seus habitantes recusa­
vam-se a aceitar a jurisctição do Capitão-Mor de 
Sergipe e seUs Governadores. Isso complicou e 
retardou a fuc:ação definitiva da fronteira no Itapi­
curu. 

No sé<:ulo passado, em 1830, Bahia e Sergipe 
trocavam pareceres sobre o assunto. O Decreto 
lmperial n~ 323, de 23 de setembro de 1843, mar­
cou os limites provisórios entre as duas províncias. 

A demanda prosseguiu. 
Em agosto de 1882, o Senador José Luiz de 

Coelho Campos advogou, com veemência, na Câ­
mara Alta, a causa de Sergipe. No dia 11 daquele 
mês, com o apoio de Prado Pim.enteJ {o Barão 
de Estância) e de Gemlniano 8. O. Goe·s, apre­
sentou projeto tratando dos limites em questáo. 

Em 4 de agosto de 1891, com o apoiamento 
de tvo do Prado, M. Valadão e Leandro Ribeiro 
Siqueira. Maciel, o Deputado e historiador Dr. Fe­
lisbeUo Freire apresentou o seguinte projeto, res­
tabelecendo parte dos primitivos limites do Esta­
do de Sergipe, ou seja, até o planalto dMsor de 
águas do rio ltapicoru: 

"Traça o limite do Estado de Sergipe e 
providencia para que seja este observado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Estado de Sergipe limitado 

pelo moela s~uinte: 
a) ao norte, com os estados das Alagoas 

e Pernambuco, pelo rio S. Francisco, respei­
tadas as posses e direitos desses Estados; 

b) ao ocidente, com o Estado da Bahia, 
pelo rio Pontal desde a sua foz no rio S. Fran­
cisco até às suas Cabeceiras, na serra da Tiu­
ba; 

c) ao sul, ainda com o Estado da Bahia 
pelo meio do planalto divisor das águas dos 
rios ltapic:uru e Vaza~Barris, até encontrar o 

planalto divisor das águas do mesmo rio lta­
picuru e o rio Real, e pelo meio deste planalto 
até o Oceano Atlântico. 

Parágrafo único. A dema~ação destes li~ 
rnites será feita de maneira que todo o vale 
do (io Vaza-Barris fique compreendido no 
território do Estado de Sergipe. 

Art. 2"' Fica o governo do Estado de Ser­
gipe autorizado a tomar posse de todo territó­
rio, a que se refere o artigo precedente e 
nele exercer a mais completa jurisdição, logo 
que tiver conhecimento oficial da promul­
gação deste decreto. 

M 3~ Fica o governo da União autori­
zado (Lempregar os meios precisos para tor­
nar efetiva a posse e jurisdição de que trata 
o artigo precedente, caso seja reclamada pe­
lo governo do Estado de Sergipe a sua inter­
venção para esse fim. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário." 

Ainda nessa época, em 1891, o livro Estudo 
sobre a Origem Histórica dos Umltes entre 
Sergipe e Bahia, de autoria dos Doutores José 
de Oliveira Campos, O!reitor da Biblioteca Pública, 
e Francisco Vicente Vranna, Diretor do Arquivo 
Público, elaborado por ordem do Governador da 
Bahia, José GonçaJves da Silva, aborda, nas pági­
nas 8, 9 e 31, aspectos interessantes relati"os 
à questão: 

"O argumento tirado do conceito enun­
ciado a f!. 160, vol. I, de lgnádoAccioli, onde 
diz: "Para as sobreditas creações foi auctori~ 
sado pela provisão de 9 de fevereiro de 1725, 
e outras anteriores; e comquanto tal auctori­
zação fosse iDimitada, todavia, para efigir em 
villas as povoações de ltapicurú, lnhambupe 
e Abbadia, esperou por ordens ulteriores, que 
se expediram à sua exigência; estas tres vUlas 
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ficaram pertencentes a Sergipe, até que, a 
requerimento de seus habitantes, as incorpo­
rou de novo à comarca da Bahia", de que 
por estas expressões condue~se que lta~ 
pleurú, lnhambupe e Abbadla foram de 
Sergipe.'" (op. cit págs. 8-9) 

"X- Província de Sergipe 
História - O território de Sergipe foi conquis­

tado e colonizado em 1590 por Christovão de 
Barros, governador interino da Bahia que ahi fun­
dou a actual cidade de S. Christovão; Sergipe 
ficou sujeito à Bahia. de que fonnava uma comar­
ca, até o anno 1 820, em que foi elevado a capita­
nia independente e passou na fundação do Impé­
rio a ser uma de suas provindas. 

Wmites - Ao N. a provincia das Alagoas; a 
L o Oceano AtJantico; ao S. e ao O. a Bahia. 

Superlicie- 39,090 kDometros quadrados. 
População - 234.643 habitantes, dos quaes 

22.623 escravos segundo o rec~nseamento de 
1872." (id. lb., pág. 31 ). 

Observe-se que essa obra, uma publicação 
oftda1 da Bahla, consigna a nosso Estado a área 
de 39.090 km2

, enquanto sua área atuaJ é de 
21.059 km2! Onde foram parar os 18.033 km2 

da diferença? 

Da mesma forma, Arthur Dias, em seu O BrasD. 
Atual (Rio, Imprensa Nacional, 1904, verbete 
"Sergipe"), documenta possuir Sergipe 39.090 
J<m<!. Onde a diferença? 

E não é tudo. 
A Encyclopaedla Brltannlca, vol. XXIV. edição 

de 1911, no verbete "Sergipe", informa que a 
área do nosso Estado é de 15.093 milhas quadra­
das, o que equivale a 38.939 km2. Onde a dife­
rença? 

A Endclopedla Universal Dustracla Euro­
peo-Americana (Madri, Espasa - Calpe, 1927) 
informa possuir Sergipe 39.200 km2• Onde a dife­
rença de mais de 18.000 km~ Essa mesma End­
dopedla consigna à Bahia, na mesma época, 
420.427 km2

, em desacordo com os atuaís 
559.951 do grande Estado. 

O que mais intriga é que não consta ter o Esta­
do, a partir de 1915, feito doação ou abdicado 
desta área. Erro de cálculo cartográfico náo é 
admissível, porque nestas contas os cartógrafos 
já eram especialistas desde o tempo das grandes 
navegações pelos idos de 1500. 

A explicação inicial para tal fato é que a Bahia 
incorporou grande área de Sergipe na divisa oes-­
te. 

Outra coisa incompreensivel é aceitar-se, com 
o quase silêncio que hoje paira sobre o assunto, 
a fronteira oeste do Estado, definida como uma 
"linha imaginária" que vai da foz do Riacho Xingó, 
afluente do rio São Franaisco, que é a dMsa oficial 
com Alagoas, até as nascentes do rio Real, no 
sul, que separa Sergipe da Bahia, assim como 
essa tal linha (que deveria ser reta) o dMde desse 
mesmo Estado a oeste. Em todos os livros de 
Geografia, Cartografia e Geometria, as linhas ima~ 
ginárias são retas, indicando a menor distânda 
entre dois pontos. Exemplos: os paralelos, os me~ 
ri di anos, a linha do Equador, o meridiano de 
Greenwich, a partir do qual são determinados os 
fusos horários, etc. Entretanto, quem verifica a 
área de nosso Estado, em sua fronteira a oeste, 
constata que a nossa "Unha Imaginária" é a 
mais torta possiveJ, urna cerca sinuosa que en-
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Jxa em nossas terras "para deixar a maior parte 
do lado da Bahia! 

A outra explicação ê que a fronteira suJ legítima 
dó Estado é o hapicuru. 

Como se vê, a pretensão de nossa emenda 
no sentido de restabelecer a fronteira sul histórica 
ao Estado, no rio ltapicuru, é modesta e recupera 
para Sergipe somente uma parte da área tempo­
rariamente ~rdida para a Bahia: não mais que 
<:erca de 3.000 km2• Tanto isso é verdade que, 
se fôssemos nos basear rigorosamente nos sbJi­
dos fundame11tos históricos que dão ação à causa 
sergipana, nossas fronteiras com o Estado da Ba­
hia partiriam das margens do rio São Prandsco, 
$eglliriam em linha reta até às margens do rio 
ltapicuru e por este atingiriam o Oceano Atlântico. 
Essa linha teria, como pontos intermediários de 
<:~:poio, no seu trajeto São franciscofltapicuru, as 
hascentes dos rios Xingó ~ Vaza-Barris. Essas se­
riam as no~s legítimas fronteiras. 

Seguindo--se ao de Felisbello Freire, vem o Pro­
jeto de Moreíta Guimarães que, na sessão da Câ­
mara dos Deputados de 18 de novembro de 1913 
(DCN da mesma data, p. 2585), dizendo tratar-se 
de um dever sagrado, e apoiando~se na plata­
forma lida em 26 de dezembro de 1909 pelo 
Marechal Hermes da Fonseca, no trecho relativo 
à diVisão territorial do Brasil, que afirmava não 
ser equitativêl, assim se f!XJ)ressa a certa altura 
do seu discurso: 

"De sorte que, Sr. Presidente, está pelo 
norte a questão dos limites de Sergipe inteira­
mente resoMda; mas pelo sul, a despeito des­
se modus vtvendi~ deste reglmen ereado 
pelo dec:retro a que ha pouco fiZ referen<:ía, 
lutas apparecem, conflictos surgem e cada 
Presidente de Estado, quer da Bahia, quer 
de Sergipe, cada um delles tem procurado 
resolver a questão. E não ha duvida, é preciso 
resotveJ..a, porque o que existe relativamente 
aos limites sul é o se~inte: 

"Os limites sul forafn fiXados Pelo decreto 
n" 323, de 23 de setembro de 1843, que· 
determinou que a parte da freguezia de Abba­
dia, na Província da Bahia, que passa. além 
do rio Real, fique pertencendo à Provinda 
de Sçrgipe, seNindo o dito rio Real de Unha 
divisaria entre as duas mencionadas Provin­
das emquanto peta Assembléia Geral Legis­
lativa outra cousa não fosse determinada." 

Nós, portanto, da Carnara Federal, tinha­
mos de ser chamados a resolvt!r a materi'f. 
o Congresso Nacional tem que apparecer 
para ~lver a especie. Mas a q~stão capital, 
essenc:ial, não est6 no sul; a questão está 
no occidente. É ahi a questão tem dado Jogar 
a coOflictos de tal natureza que não se sabe 
bem como a admínistraç.ão, quer de Sergipe, 
quer da Bahia, póde resolver os seus proble· 
mas ele ·e<::onomia do Estado. 

A C:amara, conaeguintemente, carece de 
resolver a questão momentosa. E tanto mais 
quanto, no caso, etia surge corno uma me~ 
dida de conciliação entre os dous Estados. 
Quando fui encarregado peJo eminente Pre-. 
sidente de Sergipe, Sr. General Siqueira, de 
tratar desta questào, em que, com as luzes 
dos meus collegas de bancada, pude com~ 
feccionar o.;projecta '"de agora, desde logo 
procurei o distintlo leader da bancada dct 
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Bahia, meu bom collega e distincto o Sr. 
Deputado Mario Hennes, e travei com elle 
mais de uma patestra sobre o assumpto e 
mostrei, então, nessas palestras, os intuitos 
nobres de Sergipe e, ao ouvir a pa}avra do 
illustre representante da Bahia, immediata­
mente <:omprehendi que o cerebro delle, to-­
do o seu coração, todo o seu espírito estavam 
animados pelos mesmos nobres intultos que 
inspiraram e inspiram a alma de Sergipe." 

Francisco A de Carvalho Uma Júnior, em sua 
História do$ UmJtes entre Sergipe e Bahia (Ara­
caju, lmprensa OfficiaJ. 1918}, assinala: 

"Quando foi constituída a Capitania de 
Sergipe, ainda não existia a chamada Capi­
tania da Bahia ... O que se constituía então 
(pela Carta Régia de 7 de janeiro de 1549) 
n~o era uma Capitania, propriamente, como 
as outras, mas a séde do Governo Geral colo-­
nial enc:arregado da Administração de todo 
o Brazil, impondo obediênda às demais capi~ 
taniasedonatalias"(pp. I37e 138-grafia 
original). 

Prossegue Uma Júnior: 
"lançados os fundamentos da cidade, 

Thomé de Souza, de conformidade com as 
ordens que trazia, tratou logo da c:reação do 
Município da Capital, que depoís tomou o 
nome de Reconcavo, dando-lhe por termo 
61éguas para cada lado, dentro de cujo limite 
exerceria a Càmara respectiva a sua jurisdi· 
ção ... Era, pois. o Reconcavo, uma espécie 
de Municípios Neutro ... Só um e meio século 
depois foram erectéls as suas primeiras vi· 
lias ... Jaguarlpe, em Dezembro de 1697; Ca· 
choeira e São Francisco, Em Janeiro e Feve­
reiro de 1698. Dado a conquista de Sergipe 
e constituição de sua capitania independente, 
a Corôa, usando como lhe aprouvera, de seu 
patrimônio dividiu ao meio a doação de Cou· 
tinho, pelo rio ltapicuru, ficando o domínio 
de Sergipe para o lado do Not"te até o São 
Francisco. O restante, a outra metade, para 
o Sul, ficou incorporada à séde do Ciovemo 
ColoniaL. Era, pois, um território íguaJ ou 
menor que o de Sergipe actua1, o que possuía 
a Bahia ... Outro facto: documentos authen­
ticos, em manuscripto, Cartas e Ordens Ré­
gias, referindo--se à Comana da Bahia nun­
ca o dizem, -da Capitania, mas da Cidade 
da Bahia, e isto até fins do século 189 entre­
tanto que os mesmos documentos nunca 
deixaram de dizer - Comarca da Capiw 
buda de Sergipe" (pp.J38, 139, 140e 141 
- grafJO original). 

Dentre as amostras referidas pelo Autor, colhe­
mos a mais expressiva: 

"Faço saber a vós Vasco F emandes Cezar 
de Menezes, Vice-Rey e C6pitão General de 
mar e terra do Estado do Brazil, que atten· 
denda ao que me informou o Ouvidor Gew 
lld da Capibmla de Sergipe d'El-Rey, so­
bre ser conveniente que os moradores do 
rio Real, freguezia de Nossa Senhora da N>­
badía, fiquem sujeitos à correyção da dita 
Capitania cl<, SeTglpe d'EI-Rey, e não à 
Comarca da cidade da Bahya"(Carta Régia 
de 10 de maio de 1728,- Uv. 24- O. 
R. FI. 91. - Dr. F. V. Vianna. -Estudos 
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sobre os Umites Sergipe e Bahia, p. 55 -
op. cit, p. 141 ). 

Em seguida, Uma Júnior arrola o testemunho 
histórico de autores insuspeitos: 

"Entre as muitas autoridades que assigna~ 
Iam os limites de Sergipe ao SW pelo Rio 
ltapicuru, citamos em primeiro lugar 1gnác:io 
Ac<::ioli de Cerqueira e Silva ("Memórias His· 
tóricas e Políticas da Bahia"), autoridade in~ 
suspeita, por ter estado sempre a serviço da 
Bahia, que adoptou come pátria, ene, nascido 
em Portugal. Este autor não foi, nesta parte, 
lembrado pelos escôptores bahianos ... mas 
não passou despercebido ao Senador C&n~ 
dido Mendes de Almeida ("Atlas do BraziJ"). 

"Outra autoridade que não pode ser posta 
em dúvida, e talvez a mais respeitada de to-. 
das: "Sergipe d'EI~Rey (a província)- Divi~ 
são administrativa do Império do Brazil, limi~ 
tada, ao N. pelas províncias de Alagôas e 
Pernambuco; a O. e ao S. pela Bahia. O lt<tpi­
curu, o S. Francisco, e o Vaza-Barris, são 
os seus principais cursos d'âgua (Do grande 
Dic. Uníversaf de Larousse- vol. 149 - pág. 
568) ... Esta passagem de Larouue, bem 
como todas da lettra - S - foi a.tluscla 
em manusc:riptos dos sétuloo 1& e 17', 
quando teve origem a Capitania de Sergipe ... 
A fonte não pode ser suspeita ... " (pp. !52 
ai 54). 

"Corrobora a informação de Larousse, um 
dos cronistas de maior valor quando, de pas­
sagem, ao falar de Sergipe, escreveu: "Não 
trato do rio de Sergipe, do rio Real e outros 
que ficam noo 11m1teo desta Capitania da 
Babla, por não ser prolixo,~ também porque 
ao diante pode ser tenha lugar (fr. V~eente 
do Salvador. História do Brazil, pág. 44, Publi­
cação da Biblioteca Nacional- 1889). Vê~se 
dos termos gtiphados que, excluídos o Ser~ 
gipe e o rio Real, os limites com a Bahia 
acham-se mais ao Sul" (p. 154 ). 

"Para reforçar as opiníões dos autores cita-­
dos, eis o que diz outro mundialmente acata~ 
do: "Bahia-Divisão administrativa do BraziL 
- Superfície 230,000 Kil. quadrados, divi­
dida em 3 districtos, com uma população 
de 800,000 hab. - Seus limites são os rios 
São Francisco, de Contas e ttapicuru, e ou~ 
tros rios menores e o ocE!ano (Dicc. de La 
Conversationet de la Lecture, Tomo 111 -
1933 -Paris)" (id., ib., p. 155). 

Analisando a parte do Regimento dos Capitães~ 
Mores de Sergi~. que dá à então Capítanía a 
extensão de 25 {Vinte e cinco) léguas a partir da 
barra do São Francisco para o sul, diz Uma Júnior, 
quanto às interpretações erradêi:S a respeito, dimi­
nuidoras da área de Sergipe: 

" ... como não havia dois pêsos e duas me-­
didas, o padrão pelo qua1 foi medida a doa­
ção de Francisco Pereira Coutinho, oom os 
mesmos instrumentos e o mesmo agrimen­
sor, não podia deixa.r de ter sido o mesmo 
que serviu para medir as vlnte e dnco Jé.. 
gua.s do Regimento dos Capitães-M6tes de 
Sergipe ... Se, pelo contrâric, a medida que 
serviu para ~ doação. foi verdadeira, as vínte 
e cinco léguas da Capitania de Sergipe, con­
forme o Regimento citado na sesmiUia de 
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Muniz Alvares. ajustam-se perfeitamente à 
metade da doação de Coutinho, que foram 
50 J~guas; e neste caso a Capitania de Sergi­
pe, sendo metade das 50, ftl ter a bam 
elo rio ltaplcuJU, e a Bahia nunca poderia 
legalmente tranlpô-lo. O Regimento, 
pois, dos Capltães-lllóres de Sergipe, 
pauado pelo Rei, resolve cathegorica­
mente o caso dos limites terrltorials daa 
Capitanias de Sergipe" Bahia pelo álveo 
do ltapkuru, de modo a não deixar nenhu­
ma dúvida e dispensar outras indagações, 
como se tem feito." 

"Em outros tennos: se 25 é metade de 
50 (25 = 50-25), e 50 é igual a 25 mais 
25, (25 + 25 = 50) segue-se que o Rei 
partiu ao melo a doação de Coutinho 
-da à Con)a, dotando a Capitania 
de Sergipe d'EI-Rey com a metade, que 
wl do rio ltaplcuJU ao rio São Franc:lsco. 

"E eis a razão porque os primeiros Capi­
tães-Móres de Sergipe concederam sesma­
rias de terras da margem esquerda do Itapi­
curu para o Norte, como, entre outros, Porto 
Carreira e Cosme Barboza." 

"Certamente a medição de 50 léguas de 
Coutinho não foi bem feita, foi um mais 
ou menos: obedeceu a um cálculo muito 
desaproximado, porque, do paclnío da bar­
ra da Bahia à barra elo São Francisco, 
devem Ir uma 214 mllllas maritlmas, que 
correspondem à 71 léguas, Isto é, 50 e 
mais 21 de quebra. Bem aproximado. 
l'leote caso Sergipe tem entrar por Igual 
na partilha da quebra, fkando com mn 
- cOJTUpondente à metade de 71, 
ou oejam, 35 ]éguas, que é a dlsünda 
elo 8. Franclac:o ao ltaplcuru. Approxlma­
damente.• 

" ... Também 36 léguas é a extensão da 
costa de Sergipe (até ltapícuru), segundo o 
ilustre chronista Augusto Fausto de Souza, 
propugoador da igualdade territOrial dos ES­
tados (Estudo sol>re a Divisão territorial 
do Brazil. Rev. do lnst. Histórico Brazileiro 
-1880-Tom. li- pág. 50)." 

"Ninguém, porém, media com tanta 
precisão a donataria de Franc:lsco Perei­
ra Coutinho, como Sebaatlão Rocha Plt­
ta (tllot. da America Portugueza- pág. 
10, n. e c), danto-lhe 70 léguu, ou seja, 
35 até o rio ltapiCUJU, e d'ahJ outras tan• 
taa até o 8ãe Franc:lsco, pertencente& 
a Sergipe, de ac:côrdo com u 25 do Regi­
mento" (id., ib., pp. 207 a 209 e 211 -
grafia original), 
Além disso, 

" ... a Capitania de Sergipe, fundada cerca 
de dous séculos antes de ser dada à Bahia 
o titulo honorário de capitania, já contava 
uma serie de Capítães-Móres que, por no­
meação do Rei, governava-a de accôrdo com 
o seu Regimento dado pelo mesmo, e com 
tal independência, que lhes era facultada a 
concessão de sesmarias, poder que mais tar­
de foi limitado, não só a eUa, mas às outras 
Capitanias, para cehibir abusos de conces­
sões demasiadas, consistindo a limitação em 
sujeitar as doações à approvação régia" (id., 
ib., p. 226). 
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O mesmo Francisco A de Carvalho Júnior ad­
verte às pp. 247 a 258, 

''Os Hmites territoriais da antiga Capitania 
de Sergipe <:om a 'Bapia, desde 1590, foram 
pelo Rio ltapi<:uru". Logo acrescenta o tlus­
be historiador. 

"A própria Junta Provisional da Bahia, ape­
sar de revolucionária e armada do arbítrio, 
reconheceu e respeitou os limites da Capi­
tania autônoma em 1 820, pelo rio ltapicuru, 
deixando em sossego os moradores entre 
ele e o rio Real, isentando.-os do serviço mili­
tar obrigatório, como se viu do tópico citado 
na proclamação de Cézar Burlam aqui." 

"A restauração, pela segunda vez, da auto­
nomia da Capitania em dezembro de 1822, 
com a denominação de Província, não alte­
rou os limites de ltapicuru." 

Ivo do Prado, disputando com o baiano Braz 
do Amara1, por ocasião do 6~ Congresso Nacional 
de Geografia, sustenta. a propósito da alegação 
de que Sergipe pertencera à Bahia: 

"Fóra o tempo decorrido erttre 1763 e 
1820, durante o qual Sergipe, Uhéus, Porto 
SegLifo, São Salvador e seu reconcavo, jun­
tos formaram uma só Capitania, a História 
não reveJa o menor facto que demonstre h~ 
ver chegado ao méclio e baixo São Francisco 
a Pequena CapftanJa formada em Todos 
os Santos'' (A Capitania de Sergipe e suas 
Ouvklorlas, Memorla sobre questões de 
limites -Rio, Papelaria Brazil, 1919, p. 355 
-grafia origina1). 

O mesmo Wo do Prado fez consignar em ata, 
na 11• Sessão da Conferência dos Delegados dos 
Estados, rea1izada a 4 de setembro de 1919, pro­
testo em cujo primeiro item consta, rútido, o in­
conformismo de Sergipe com o esbulho territorial 
de que é vítima na fronteira suJ: 

" ... Sersfpe vem declarar, se bem que 
muito e muito esperançoso: 19 - que tole­
ra. slmpleamente, a divisão pelo rio Real 
da Praia, Dntigo ltanhy, até que o poder 
compe.t.ente dedcla sobre o arbitrário e pro­
visório decreto n• 323, de 23 de setembro 
de 1843, ~que mantem ..... c11re1toa à 
anUgu viDas de Abbadla, ltapiCUJU e 
lnhambupe, villas que lhe pertencem, desde 
a origem de cada uma deJJas, motivo pelo 
qual protesta contra a manutenção de tal de­
creto que fica sem valor, por não existirem 
mais, da Assembléia Geral Legislativa do Im~ 
pério, nem o Senado nem a Câmara dos 
Deputados, camaras a que elle (o decreto) 
allude e de cujo poder e critério dependia 
sua existência toda" ... (op. cit., p. 363 -grafia 
original). 
Rebatendo outra proposição de Braz do 
Amaral, aduz, 

''Ainda em 1679, vinte annos depois, con­
forme o beUo testemunho de Fnol Raphael 
de Jeous (Castrioto Luzitano, p. 5) Sergipe 
Unha dn-léguu de costa e a Ba­
hia, então, menor, tinha, apenas umas 
binta Não é tudo; vamos adiante. Em 1695, 
trinta e seis anos depois, o Conselho Ultrama­
rino, em um parecer, dado a 9 de fevereiro, 
parecer que V. Ext publica em seu Memorial, 
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informa, que Sersfpe tinha dncoenta Jé. 
guas do São Francisco à Bahfa ... Em 
1755, já sessenta annos depois, D. Joseph 
Vaíssete. o grande benedectino, em seu tra­
balho célebre (Geographie, Historie, Ecde­
siastique et CiviJe, etc.) a Sergipe dá, mais 
ou menos setenta e dnco Jéguu de cos­
ta ... Tudo confirmando, veio a pa1avra official 
(de accordo com ella, estão os illustres bahia­
nos Drs. Eduardo Espínola e Teive Argollo) 
de Alexandre de Gusmão, secretário de D. 
João V: "A oitava Capitania, ou ProVÍncia, é 
a de Sergipe: esta capitania se estende a uma 
outra parte das companhias por onde passão 
os rios São Francisco e Real, até as nações 
obacatiares ... " (op. cit. p. 370). 

Sobre a fantasiosa subordinação da Capitania 
de Sergipe à Capitania da Bahia, em determinada 
época do período co}onia1, argúi, ainda, Ivo do 
Prado: 

" ... em 1659, quando os sesmos ftXam 
dados, a pequenina Capitania de São Salva­
dor e seu reconcavo ou a Bahia de Todos 
os Santos não tinha ascendente algum sobre 
a Capitania de Sergipe. Esta nem s6 fóra 
subalterna, con. ainda, era maior que a pre­
tendida mandante, Sergipe era subordinada; 
não a ta1 capitania, como diz V. ~. mas, 
como todas as irmãs, São Salvador in<:lusive, 
ao Governo Gera) do Estado do Brazil. V. 
EJro!, quer alluáJr talvez a capitania geral da 
Bahia; esta, porém, surge na História, 104 
annos depois!" (op. cit, p. 381). 

Decretado, como foi visto, a independência de 
Sergipe em relação à Bahia (Decreto de 18 de 
julho de 182.0, de D. João VI), as vicissitudes par 
que passou o primeiro Governador da nova Pro­
VÍncia, o Brigadeiro Carlos César Borlamaqad. 
sua conduta altaneira e sua fidelidade ao monarca 
fizeram dele, na verdade, o primeiro governante 
do Estado a se manifestar corajosamente contra 
a inconformidade da Bahia em aceitar a emanci­
pação política dos sergipanos. 

Seja, portanto, inscrito aqui o seu nome, com 
o realce que merece entre os que, há mais de 
um século, vêm se batendo pela integridade terri­
torial do nosso Estado. 

Em 1920, os governos da Bahia e Sergipe con­
cordam numa comissão arbitral, que levaria o 
laudo definitivo aos Congressos dos dois Estados. 
não tendo chegado a termo esse protocolo de 
intenções. 

Assim, toma~se público acordo firmado entre 
os Presidentes J. J. Seabra, da Bahia, e Pereira 
Lobo, de Sergipe, no sentido de constituir-se uma 
comissão de seis membros, três de cada Estado, 
para discutir o problema que, na base de laudo 
de um árbitro neutro, seria levado ao Congresso 
de cada um dos 'Estados. 

É de toda justiça que se realce, nessa ocasíão. 
o trabalho realiZado pelo General, Engenheiro, 
Geógrafo e Parlamentar Ivo do Prado, por ter sido 
ele quem melhor estudou a questão dos limites 
entre Sergipe e a Bahia, confonne se depreende 
de sua obra A Capitania de Sergipe e suas 
Ouvfdorias. 

O historiador J. Pires Wynne, em sua ftld6rlll 
de Sergipe - 1575/1930, a respeito desse 
acordo de 27 de outubro de 1920, assin* 
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"Também muito se fazia notar o in~rêsse 
revelado pelo Presidente relativamente à so-­
lução da emperrada questão dos limites, e 
com a presença do Governador Seabra, êle, 
aproveitand~se da oportunidade, tratou do 
acõrdo: 

"Dentro de trinta- dias a contar da data da 
assinatura do presente acôrdo, Sergipe se 
louvará em pessoa competente assim como 
no mesmo prazo o Governador da Bahia e 
em terceiro árbitro desempatador escolhido 
por acôrdo das partes entre seis cidadãos 
de capacidade reconhecida, Cl.ljos nomes se­
rão apresentados, três pelo Presidente de 
Sergipe, três pelo Governador da Bahia. Se­
rão entregues aos árbitros todos os doc::u­
mentos e provas de cada qual dos E!rtados, 
a fim de, firmados nêJes, ser resolvida a pen­
dência, ficando, entretanto, dependendo o 
laudo final da aprovação em duas sessões 
ordínárias ou extraordinárias do Congresso 
de cada um dos Estados. O laudo dos ârbi· 
tros deverá ser apresentado dentro do prazo 
de oíto meses a contar da data da assinatura 
do presente acôrdo, pelos Excelentíssimos 
Srs. Presidente e Govemador respectivamen· 
te dos Estados de Sergipe e Bahia, e demais 
pessoas presentes a êste ato. Estado Fede· 
rado de Sergipe, Aracaju, aos vinte e sete 
dias do mês de outubro de mil novecentos 
e vinte. Em tempa: do presente acôrdo que 
será transcrito em livro de Notas de Tabelião 
público, serão extraídas seis cópias, três das 
quais serão entregues ao Exmç Sr. Gover· 
nador da Bahia. Arac::aju, 27 de outubro de 
1920. -José Joaquim.Pereira Lôbo- Presi­
dente de Sergipe. J. J. Seabra, Go'lf!mador 
do Estado da Bahia. 

"Em discordância, naturalmente, desde o 
Congresso de Geografia, realizado em se· 
tembro de 1919, na cidade de Belo Horizonte, 
os representantes da Bahia e de Sergipe, dr. 
Braz do Amaral e General Ivo do Prado Mon· 
tes Pires da Franca, indicava, Jogo depois, 
o Presidente Pereira Lóbo para louvado o 
ilustre engenheiro dr. Getúlio das Neves, e 
fazendo razoáveis considerações pedia ao 
<lovemador da Bahia a indicação de outro, 
que não o dr. Braz, já declaradamente em 
posição oposta, e já de comum acôrdo para 
desempatador se escolhia o dr. F. A Bueno 
de Paíva, Vice·Presidente da República. 

"Sergipe viveu momentos de grande ex· 
pectativa e por um momento a figura do Pre­
sidente cercada de maior simpatia, todos nu· 
ma justa euforia cMc:a e a louvar a sua inic:ia~ 
Uva. 

"O acordo lavrado no dia 27 de outubro 
de 1920, feliz iniciativa, encontrara franca 
acolhida por parte do Governador J. J. Sea~ 
brá, mas fruto das alegrias daqueles dias e 
da aproximação dos dois homens de Gover~ 
no, também não passava de uma f6.cil saiu~ 
ção em se tratando de um caso tão debatido, 
de uma questão tão postergada por uma da$ 
partes. 

"Encerrando o prazo estabelecido no dia 
27 de junho de !921, logo o general Ivo dQ 
Prado entre9ava o seu laudo ao árbitro de­
sempatador, mas o mesmo não fetzia o Dt 
Braz do Amara\, e \ogo Qma Mensagern 
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do Governador J_ J. Seabra elucidava, 
db1jjlda ao Presidente de Sergipe. 

''Terminado hoje o prazo para ser proferido 
o laudo no arbitramento de que trata o Con· 
vênia de 27 de outubro últilllo, sern que hou· 
vessem chegado a um acordo os louvados 
dos dois Estados cortfonne a correspondên· 
cia que aí vai junta por cópia, sobre o assunto 
a disc:utir, denuncio pelo presente o referido 
Convênio de 27 de outubro. Declaro, entre­
tanto, estar pronto a recomeçar as ne,gocia· 
ções precisas para ser feito outrO, a fun de 
levar a uma solução próxima a dóVida sobre 
a linha de fronteira, pedindo a Vossa Exce­
lência qu~. no caso de aceitar este alvitre, 
se digne de indicar os meios práticos de sua 
realização. 

"O Presidente Pereira Lôbo respondia: 
"Estoo disposto a novas negociações para 

liquidação do caso, dependendo isso de um 
entendirrt~nto com o delegado do meu Esta· 
d(). Penso, entretanto, não constituir motiv"o 
sttficíente o de não terem tido os dois louva· 
dos um entendimento, por isso que, em face 
da letra insofismável do contrato lavrado em 
notas de Tabelião público, não havendo en­
tendimento entre os louvados, funcionará o 
desempatador por ambos os Estados esco­
lhidos. Cumpre salientar que era a questão 
de limites muito antiga e quando nã.o hou· 
vesse o louvado de Sergipe determinado sua 
proposta por demais debatida, já tendo havi· 
do troca de idéias entre o Sr. General Ivo 
do Prado Monte Pires da Franca e o Dr. Braz 
Hennene,gildo do Amaral quando do Con~ 
gresso de Geografia de Belo Horizonte e da 
reunião para a solução das questões de limi­
tes, promovida pelo Exm~ Sr. Dr. Alfredo Pin· 
to Vieira de Melo, ilustre Ministro da Justiça 
- era muito antiga para que não fosse bas-­
tante oonhec:ida pelo proficiente louvado de 
Bahia a proposta do de Sergipe. Diante disto, 
penso não tinha o ilustre louvado de Bahia 
outro caminho que defender o que julgasse 
o direito de· seu Estado, abordando todas 
as linhas da proposta do louvado de Sergipe, 
expressa em dcx:umento público de caráter 
oficial, e registrada taXativamente no telegra­
ma de 6 de maio de 1921, o qoa1 assim 
diz: Exm" Dr. Braz Amaral-Bahia-Recebi 
carta 19. Insiste V. EJc!' em dizer que fujo de 
informar qual a tese sergipana. Eu penso, 
entretanto, ser a quarta vez que o faça. fi·lo 
pelo telegrama de 20 de dezembro de 1920. 
Depois ainda a 24 de fevereiro e ainda em 
março de 1921, não obstante repetirei: Meu 
Estado reclama a regular execução das co. 
nheddasleis formadoras da Provincia de Ser· 
gipe, execução perturbada pela Província da 
Bahia. Quer, portanto, a exe<::ução da carta 
régia de 5 de dezeml>ro de I 822 e decreto 
de 8 de julho de 1820. Sendo assim, para 
conhecer os fatos, não há entendinlento ne­
nhum porquanto o decreto de 8 de julho 
de 1820 declarou a Capitania de Sergipe in· 
dependente do Governo Regional existente 
na Bahia, e a carta régia de 5 de dezembro 
de 1822 manda que se limite a Provincia 
tomando como norma uma comarc:a mais 
antiga que a existente em 1822. Ora, o limite 
ao sul dessa Ouvidoria era o Rio Subaúma, 
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conforme a c:arta régia de 28 de abril de 
1729, logo a mais antiga era a de 1695, limi· 
toda pela portaria de 13 de julho de 1696. 
Como, pois, ficou isto indeterminado para 
Vossa Ex" que tais documentos conhece e 
public:a em seus trabalhos? Diante desta. afir· 
mação, julgo não poder o honrado louvado 
de Bahia alegar o não conhecimento da pro­
posta do Estado de Sergipe, porquanto ela 
é clara e inequivocamente determinada. Ao 
invés de nortear a defeSi'l dos interesses de 
seu Estado por este lado, o ilustre louvado 
de Bahia passou a impor ao louvado de Ser~ 
gipe o só aspecto pelo qual poderia ser enca~ 
rado o caso: - O Governo da Bahia só ad~ 
mite discussão no termo em que foi colocada 
a questão de limites pela proposta feita ao 
rnesmo Governo em 1913, que é a repro­
dução do projeto apresentado aO Congresso 
pelos Srs. deputados sergipanos, a saber: o 
compet~nte senhor Felisbello Freire e mt~is 
os senhores Moreira Guimarães, Dias de Bar· 
ros, Jovlano de Carvalho e outros, em 13 
de novembro do mesma ano de 1913. Com­
preende·se, nitidamente, que não havia boa 
vontade maior que a do louvado de Sergipe, 
pois qu~ procurou logo e logo declarar q0al. 
o seu objetivo, o que c:ontinuou fazendo, sen· 
do que, quando não pôde mais o seu interpe­
lante alegar que não lhe conhecia a proposta, 
passou a limitar a face da questão. Como 
se depreende da correspondência trocada, 
o Uustr~ louvado da Bahia procurou com o 
estabel~címent.Q de prellminares e c:ondições 
não um meio prático para a solução do caso, 
meio que seria a entrega ao desempatador 
das suas razões! O que também iaria o louva­
do de Sergipe, a fim de que a da divergência 
entre os dois loovadm~ pudesse emergir a 
linha definitiva que os reconhecidos senti· 
mentes de justiça e os c:ontlecimentos do 
eminente desempatador houvessem por 
bem traçar; contrariamente, porém, o hon­
rado louvado do Estado da Bahía procurou 
ainda lima 'VeZ debater a muJtissec:ufar ques~ 
tão tentando a análise de tópicos e partlcula· 
ridades. estranhas ao interesse atuaJ dos dois 
Estados amígos, irmãos pefa raça, pela tradi· 
ção e pelos feitos assinalados, e, melhor ain· 
da entrou de negar valor a documentos de 
indubí'tável ver;:,cidade, muitos deles da Bahia 
e citados, tendo sido apreciados como verda~ 
deiros quando se resolveram delicadas ques­
tões internacionais de interesse do Brasil. Em 
suma: enquanto o louvado de Sergipe de­
tenninava sua proposta -de se dar exe­
<:u<;ão ao de<.reto de 8 de Julho de 1820 
e à carta régia de 5 de dezembro de 1822 
_:o operoso louvado da Bahia impunha que 
s6 actitaria dísc ussão colocado o caso den­
tro da propos\a de novembro de ) 913. 

"Em ·cumprindo, o ilustre louvado de Ba­
hia, a letra do Convênio, teria de apresentar 
ao eminente desempatador, dentro dl) prazo 
marcado, sell laudo, como o deveria fazer 
o louvado de SergiPf!, não um laudo cons­
tante de preliminares, mas encarando pontos 
históricos, determinando razões, tudo doeu· 
mentado devidamente. Tenho a de<::larar a 
V. EX- que o louvado de Sergipe cumpriu 
a letra do Convênio, apresentando a 27 de 



Julho de 1988 

junho findo ao fxmç Sr. De. Francisco Álvaro 
Bueno de Paiva o seu laudo devidamente 
instruido, visto saber, por informação ofidal, 
que o profidertte louvado de Bahia não tinha 
uma proposta a fazer, por isso que se firmava 
em proposta de outrem, critério, aliás, por 
ele mesmo condenado. Assim, pois, o louva­
do de Sergipe, generallvo do Prado Monte 
Pires da francd, tendo conhecimento de que 
a proposta do Dr. Braz Hermenegi.ldo do 
Amaral, honrado louvado de Bahia, era a 
mesma apresentada à Câmara Federa1 em 
novembro de 1913, entregou no prazo pre­
fixo ao ilustre desempatador o seu laudo e 
os documentos a respeito da multissecular 
questão de limites entre o glorioso Estado 
da Bahia e o pequenino Estado de Sergipe." 

Amostra expressiva desse comportamento si­
nuoso deu-se nos idos de 1930, quando o Chefe 
do Governo Provisório da República dos (então) 
Estados Unidos do Brasi\ edltou o Decreto n~ 
20.139, de 22 de junho de 1931, instituindo "uma 
comissão especial, composta de sete membros, 
incumbida de dirimir as questões de limites inte­
restaduais, ainda não submetidas à apreciação 
judiciária" e dando outras providências. 

Cópias desse Decreto e da expressiva corres­
pondência por ele suscitada me foram encamí­
nhadas pela competente Diretora da Arquivo Pú­
blico Nacional, Or" Celina do Amaral Peixoto Mo­
reira Franco. 

Destaco, por exemplo, o telegrama endereçado 
ao Chefe do Governo Provisório, a 11-12-1931, 
pelo indito Major Augusto Maynard, Interventor 
federal em Sergipe, ret1etindo a intensa expec­
tativa despertada por C1QUele ata de Getúlio Vargas, 
que abaixo transcreva na íntegra: 

"Aracaju,SE,ll-!2-3! 
Exm~ Sr. Dr. Getúlio Vargas 
Chefe do Governo Provisório do Rio. 
Releve-me V. &~vir mais uma vez importu-

ná-lo depondo sob seu alto patrocínio solu­
ção pendencia limites Sergipe-Baía. Com a 
vitória revolução e, sobretudo, após publica­
ção decreto 20.137, de 22 junho corrente 
ano, em que Governo Provisório Republica, 
com autoridade decisiva de que está reves· 
tido, revela patriotico proposito dirimir todas 
questões limites interestaduais, litigía entrou 
numa fase que não permite mais ao meu 
Estada a mesma posição de expectativa e 
de ludibrio em qtle esteve condenado por 
mais de secuJo a manter~se. Já hoje não são 
somente os sergipanos que aspiram volta à 
posse este Estado territorio ilegitimamente 
sob domínio Baía, as proprias populações 
da zona contestada, comungando mesmo 
pensamento seus lnnãos de Sergipe, trans­
mitem repetidas representações ao meu Go­
verno, contendo milhares de assinaturas, 
num pl"onunciamento sem reservas, desas· 
sombrado, pela incorporação dos respecti­
vos municípios a jurisdição deste Estada a 
que sentem pertencer por direito. Na ímpos· 
sibi.lidade solução diss!dio mediante acordo 
direto já diVersas veses tentado inutilmente, 
sergipanos esperam V. W autorize exame 
e estudo questão por uma delegação esclare-­
cida e de sua exclusiva escolha, isenta qual­
quer parcialidade, isto é, que tenha cumpri-
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menta quanto antes a promessa constante 
âo decreto já citado relativamente a nomea· 
ção da comissão arbitral, cujo veredito venha 
por cobro para sempre irritante pleito. Esta 
é a nobre ambição de Sergipe e tudo quanto 
impetra no caso ao benemerito Governo V. 
EX como elemento sua tranquilidade no pre­
sente e no futuro. Efusivas saudações. 

Augusto Maynard, lnterver1tor Federal.'· 

A resposta de Getúlio Vargas não tardou e, a 
12·12-31, ele expedia este telegrama: 

"Interventor Major Augusto Maynard -
Araca.fu - Referência vosso telegrama hon­
tem, sobre assunto limites Sergipe-Baía, de­
terminei necessárias providências - Cor­
diais Saudações." 

A 7 de abril de 1932, o zeloso Interventor de 
Sergipe, certamente alertado para os inconve· 
nientes de se aplicar à espécie a figura do uti 
possldetls, retoma à presença do Chefe do Go­
verno Provisório, com novo telegrama abaixo 
transcrito: 

"kacaju, SE, 7-4-1932 
Exm9 Sr. Dr. Getúlio Varga'"' 
Chefe Governo Provisório-Rio 
Informado patriotico íntento V. EX solução 

questões limites interestaduaes, solicito per­
missão breves considerações sentido escla­
recer justos reclamos Estado Sergipe. Não 
se justifica criterio uti possidetis como meio 
aquisitivo territorio r,onteiras estados irmãos, 
regidos mesma soberania União. Umites co­
nhecidos, assentes leis, documentos, histo-­
ria, repelem usucapião plantada força, ocu­
pação, esbulho, rasgando legitimas títulos 
assegurado reconhecimento Constituições 
lmperio e República. Além disto posse sem­
pre contestada, negada, repelida, é usurpa~ 
ção e não direito gerador prescrição aquisi~ 
tiva. Sergipe toda sua histeria protestou sem~ 
pre, inimterruptamente, par atos publicas e 
notorios ocupação violenta Estado sozinho. 
Privado posse matertal largo trato seu territo­
rio, não abriu mão, tempo nenhum, seus titu­
las dominio integridade Jimítes. E pelo valor 
esses justos titules, exame imparcial questão 
documentos histeria, verdade jurídica, que 
revolução fará justiça Estados usurpados e 
não consagrando usurpação utl poasidetls. 
Brasileiros todos acima veleidades estaduais, 
acreditamos sinceramente que a cultura e 
sentimentos do direito, que exalçam perso­
nalidade eminente Chefe GoVerno Provisón"o, 
se encaminhe respeito linhas divisarias, ver­

dade histeria, documentos, títulos, além dos 
quais ou contra os quais toda posse é elegi­
tima sem valor jurídico. Com estas consíde· 
rações acredita Sergipe triunfo seus direitos 
que é tudo e que é o triunfo da verdade. 
Respeitosas saudações, 
Augusto Maynard, lilterventor Federal." 

Getúlio Vargas parecia sensível a.o problema 
de Sergipe e disposto, realmente, a solucionar 
os conflitos de fronteiras interestaduais. 

Eis o telegrama-resposta que endereça ao inter­
ventor, um mês após: 

"Major Maynard Gomes, Interventor Fede­
ral. 

Sexta-feira I 1979 

Sergipe 
Em vista do exito obtido com a mediação 

do Governo Federal na solução velha ques­
tão limites entre Minas e São Paulo, julgo 
excelente alvitre praticar o mesmo em rela­
ção esse Estado e o da Baía, devendo, para 
isso, cada um desses Estados nomear o seu 
representante para entender-se com o Dele­
gado do Governo Federal General Augusto 
Ximenes Villeroy. 

Cordiais saudações." 

Na dia seguinte, 8-5~32, seguia novo telegrama 
de Augusto Maynard, dando conta da empo\ga­
ção dos sergipanos com a decisão de Getúlio 
Vargas e comunicando-lhe a designação do De­
sembargador Gervário de Carvalho Prata para, 
"encarregando-se defesa direitos Sergipe junto 
delegado Governo Provisório General Augusto Xi­
menes Vil/eroy, colaborar ultimação estudos ne­
cessários preterimento laudo arbitral". 

A 18 de junho e a 20 de outubro de 1932, 
o incansável Interventor Sergipano expede ainda 
dois te}egramas ao Chefe do Governo Provisório, 
cujo teor transcreva integralmente, porquanto ne­
le se retrata fie\mente o comportamento dos re~ 
presentantes da Bahia, sempre que o histórico 
litígio esteve próximo de ser aprecidado por árbi­
tro neutro: 

Dr. Getúlio Vargas 
Palácio Catete Rio 
Tenho honra dirigir-me V. Ex' levar conhe-­

cimento V. EX' veemente protesto manobras 
desleais está pondo em pratica representante 
Baía na questão limites Sergipe, Dr. Braz 
Amaral, no intuito protelar termino contenda, 
sobre pretexto completar estudos em que, 
alias, se tem espedalisado atravez mais de 
duas dezenas anos. Ao mesmo expediente 
inescrupuloso recorrera ele a 1921, quando 
os dois Estados escolheram arbitro desem· 
patador o Dr. Bueno de Paiva, fugindo ultima 
hora apresentar documentos e provas direi­
tos Baía, para base léludo arbitral, inutilizando 
deste modo tudo quanto haviarnos feito e 
com grande esforço afim por cobro pendên­
cia. Revolução, que tem como um dos pon­
tos capitais seu programa de limitação fron­
teira Estados, a autoridade V. Ex!', que cum­
pre ser prestigiada todo transe não poderão 
to\erar se reed"Jte nesta grande hora vida na­
cional mesmo recurso irritante chicana. com 
manifesto e descanso e desrespeito acertada 
patriotica resolução Governo Provisório to­
mar sob sua mediaçáo solução secular lltiíio. 
Em existindo a liquidez que a Baía supõe 
dos seus direitos a larga faixa de terra contra 
cuja posse protestamos, nada deverá ela re­
ceiar nesse pleito, pois da imparcialidade e 
justiça sob patrocinio seu governo e a luz 
conclusões apresentadas pelo delegado es-­
colhido V.&, Generéd Vdleroy, não seria da­
do de modo algum a ninguem duvidar. Efusi­
vas saudações. 

Augusto Maynard, Interventor Federal." 

"Araoajú, Sergipe, 20-l 0-32 
Exm9 Sr. Getulio Vargas 
Chefe Governo Provisório - Rio 
Como era esperado e eu já havia feito sentir 

V. Ex' em telegi-ama 1 O junho ultimo, repre-
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sentante Baía na questão limites com este. 
Estado c:ontinua tudo fazendo para evitar so­
lução pleito, tendo mesmo declarado ao re­
presentante sergipano que não se submeterá 
decisão nem siquer comparec:erá presença 
delegado federal para tratar caso. Inteirando 
V. EX" grave fato, desc:anço na confiança de 
que, despeito recursos protelatórios chicana, 
velha pendência terá de qualquer sorte termo 
definitiv<l em breve praso, sob mediação seu 
patriotico Governo, baseando--se dec:ísâo nos 
documentos lá sobejamente conheddos dos 
díreitos das partes contendoras. 

Cordiaes saudações. 
Augusto Maynard, Interventor Federal." 

Depois disso, abre-se um longo hiato na troca 
de correspondênc:ía entre o Sergipe e o Catete. 
O último documento que me resta, dos obtidos 
no Arquivo Nacional, é este telegrama datado de 
1211111933, que novamente transcrevo, por intei­
ro, porque, de forma eloqüente, ele ilumina uma 
época, elucida um episódio e, sobretudo, põe em 
relevo a gra11deza da alfm! sergipana: 

"Vila Nova, Sergipe, 13-11-33 
Exm~ Dr. Getulio Vargas, 
P. C&tete, Rio 
Jamais recebidos t .. iltima hora meu Estado 

noticiarn resoluções V. fr limetes Sergip~ 
Baía. Permita Vossência que ultimo sergipêl­
no, brasileiro como V. Ex', porém, acima tudo 
sergípa.no, como tal sempre altJvo, sincero, 
venha perante Vossência, protestar contra re­
solução tomada pelo primeiro magistrado 
Nação, como declara a imprensa sobre essa 
antiga pendência. 0$ sergipanos não podem 
compreender tal solução nem lhe dar seu 
placet. 

Nada sou, Exm9 Sr. Ditador. Não tenho 
vaJia nenhuma mas tenho honra ser sergi­
pano: isto ha ser causa excusante para pro­
testo que faço. V. EJ(' prometeu nosso emi­
nente interventor major Augusta Maynard 
Gomes, homem de ideias superiores prol 
nossa Patria, que antes Constituinte resol­
veria !;atisfatoriamente como fosse julgado 
de di~ito pelo Tribunal que V. & constituiu. 
N.ossa pendência por demais justa, por de­
mais provada limites com Estado Baía -
Sergipe confiOu palavra V. Ex~ que não pode­
ria caso nenhum $er desvirtuada pelo ho­
nesto revolucionário que atualmente dirige 
nossos destinos. 

A palavra de V. EX', como consta das de da~ 
rações patrioticament~ feitas sem rebuços 
perante InstitUto Histónco Geográfic:o Sergi~ 
pe, ern sessão memoravel, foi empenhada 
como ponto de honra do honesto Juiz. 

Nosso digno interventor seria e é incapaz 
falsear pensamento Vossência perante seus 

patri<:ios sergipanos. Tem os, desde longo 
tempo, provado e ainda ultimamente insofis­
mavelmente provamos pelos documentos 
apresentados pelo nosso egrégio represen­
tante todos nossos direitos; não valeu o esfor­
ço hercúleo todos meus patridos; não vaJeu 
verdade insofismavel; ficou nula exuberância 
titânica de Ivo do Prado; Sergipe vai ficar, 
afinal, terrltorialmente, pequenino como es­
tava, Exm9 Senhor, porém creia V. ~ que 
infinitamente engrandecido. Saiba V. Ex' que, 
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de geração em geração, protestaremos. Não 
podemos, não queremos não devemos nos 
submeter às c:onveniências de ocasião. Ser­
gipe brioso e orgulhoso dos seus direitos pro­
vados. 

Peço respefrosarnente que V. Ex' não leve 
a mal, antes interprete patriotica e brasileira­
mente, este protesto angustiado e pleno de 
revoltada desüução do menor dos sergipa­
nos, respeitador da alta dignidade a que foi 
elev<tdo V. Excelência. 

Padre Artur Alfredo Passos." 

O Interventor Federal, à época do Estado Novo, 
Major Augusto Maynard, em 11 de dezembro de 
1931, expediu correspondência a Vargas, logo 
após a vitória sobre os constitucionalistas, apelan­
do ao Chefe do Governo Provisório _para que seja 
reexaminada a questão relativa à limitação geo­
gráfica sul de seu Est&do. Observe-se um trecho 
de seu telegrama: 

" ... (o} litígio entrou numa fase que não 
permite mais ao rneu EstadO a mesma posi­
ção de expectativa e de ludibrio em que este­
ve condenado por mais de século a man­
ter-se. Já hoje não são somente os sergipa­
nos que aspiram volta à posse este Estado 
terrttório ilegitimamente sob domínio Baía. 
As próprias populações da zona c:ontestada, 
c:omungando mesmo pensamento seus ir­
mãos de Sergipe, transmitem repetidas re­
presentações ao meu Governo, contendo mi­
lhares de assinaturas, num pronunciamento 
sem reservas, desassombrado, pela incorpo­
ração dos respectivos municípios a jurisdição 
deste estado a que sentem pertenc:er por di­
reito." 

No dia seguinte veio a resposta de VargM, ani­
mando os sergipanos para as "necessárias provi­
dências" que ele havia determinado fossem toma~ 
das. 

Numa inequívoca demonstração de altíssimo 
zelo, o Major Maynard, c:iente dos inconvenientes 
de se vir aplicar o utl possldetla, enviou novo 
telegrama a Getúlio, alertando-o para isso. 

Foi <!I partir de então que se nomeou o General 
Vz!Jeroy como delegado do Governo Federal para 
arbitrar a pendência entre os dois Estados, por 
meio de audiência a seus respectivos represen­
tantes, conclusão por que até hoje aguarda, <:om 
otimismo próprio dos crentes na lei e na justiça, 
o nobre povo Sergipano. 

A Bahia tem fugido inclusive a compromissos 
solenes de submeter o litígio à arbritagefn neutra, 
conforme é nosso desejo. Quando não tanto, vale­
se da displic:ênda do Governo Central, conforme 
relata J. Fraga Uma, nas Memórias do DeseM­
bargador Gerváslo l'rllta, editadas pela Funda­
ção E$tadual de Cultura. É dele o seguinte trecho, 
colhido da página 151 daquela obra históric:a, a 
e que tão bem auxilia no esclarec:imento de meu 
raciocínío: 

"Em 1932, o Governo ProVisório da Repú­
blica fez criar, junto ao Ministério da Justiça, 
uma comissão de arbitragem; tendo em vista 
resolver a questão de limites existentes desde 
o tempo dos vice-reis, entre os Estados da 
Bahia e Sergipe. Para Presidente da Comis­
são, designou o general reformado Augusto 
Ximeno de Vr»eroy. 

Julho de !988 

"Por ato do interventor de Sergipe, Major 
Augusto Maynatd Gomes, foi nomeado re­
presentante do Estado o desembargador 
Gervásío Prata, o qual devia ofere<::er ao árbi­
tro um memorial em que seria exposto o 
diteíto de Sergipe e oferecida susgestão de 
uma linha que, aceita pelo ârbitro, dirimiria 
uma pendência secular. 

Apresentou-se o delegado de Sergipe ao 
Ministério, e a seguir ao árbitro, o mesmo 
fazendo o delegado da bahia. A eles foi dado, 
pelo Presidente da Comissão, prazo para en­
trega dos re~os Memoriais.. 

"Dentro do prazo, o delegado de Sergipe 
entregou seu trabalho ao árbitro. 

"O Delegad() da Bahia pediu prorrogação, 
a qual, uma ve:c: terminada, teve outro pedido 
de dilatação d~ prazo, que foi concedido. 

"Ante a negligência do representante da 
Bahia, constou ter declarado o árbitro que 
se o delegado da Bahia não apresentasse 
o memoria1, ele daria o laudo favorável a Ser­
gipe. 

"Naquele ano de 1932, no dia 9 de julho, 
São Paulo levantou-se em annas c:ontra a 
ditadura, a pretexto de reconstitutionalizar o 
País. Chamou~se o movimento de Revolução 
Constitucionalista. 

'"O ditador <:hamou em seu socorro os ba· 
talhões federais sediados no Norte e Nor· 
deste os interventores acionaram as polícias 
estaduais, que foram em reforço às tropas 
federais. 

"Está claro que a Bahia havia de mandar 
um forte contigente da sua polícia. 

"Por uma questão de gratidão para o inter­
ventor da Bahia, o ditador não deixou que 
se resolvesse a questão, rnormente dando 
ganho de causa a Sergipe. Como interessava 
a Getúlio manter o status quo, foi posta 
"uma pedra por cima" indicando que odes­
tino era nada resolver. 

''A Imprensa Oficial do Estado publicou 
o Memorial apresentado pelo Dr. Gervásio, 
com o titulo- "Umites de Sergipe". 

E conclui, ironicamente, J. Frage~ Lima; 
"Convém ser dito, c:omo sinal dos tempos 

de Getúlio, que o General Villeroy. faleceu. 
vários anos depois; sem ter sido destituído 

. do cargo de Presidente da Comissão de Arbi-
tragem ... " 

E bastante esclarecedor o telegrama endere­
çaào pelo Padre Arthur Alfredo Passos ao Chefe 
do Governo Provisório, em 12 de novembro de 
1933, que bem !Sintetiza o otimismo e a confiaça 
de justiça dos homens próprios do povo de Sergi­
pe. Dessa mensagem, transcrevo o seguinte ex­
ceito; 

"Sergipe vai ficar, afinal, territorialmente, 
pequenino como estava, porém, creia V. EX 
que, infinitamente engrandec:ído. Saiba V. Ex' 
que, de 9eração em geração, protestaremos. 
Não podemos, não queremos, não devemos 
nos subme:ter às conveniências de ocasião. 
Sergipe é brio~ e é orgulhoso dos seus direi· 
tos provados." 

Existe uma carta do Conde dos Arcos (&) que, 
indevidamente, gerou jurisprudência a favor da 
Bahia. Há confusão e superposição de jurisdições, -
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civis, militares e edesiásl:ic:as, o que não implica, 
como não acontecia habitualmente. reflexos so­
bre a integridade do território fisicamente conside­
rado. Confundiu-se a favor da Bahia, a dada sua 
importância porruca e culturaJ, "Jurisdição" com 
'Território". 

Algumas vezes, por conveniência administra~ 
tiva, da justiça e do clero, houve dualidade hierár-

quica nesta região "rebelde à lei, e a incidência 
de criminalidade e abusos". Até 1843, nenhuma 
lei alterou a fronteira no ltapicuru. Faltou a Sergipe 
mais agressividade em dar conseqüênda ao pro­
tocolo de intenções dos governadores em 1920 
- J. J. Seabra e Pereira Lobo. 

O quadro a seguir dimensiona a relação exis­
tente entre os Estados litigantes: 

ESTADO NÚMERO DE POPUL.AÇÁO f.REA DENSIDADE 
Ml!Nidi'IOS (hab!Krn') (hab.) (Krn) 

BAHIA 336 9.597.393 559.951 16,93 

SERGIPE 74 1.156.642 21.942 51,92 

Quanto aos Municípios sergipanos, atualmente na Bahia, os dados são os seguintes: 

MUN!CIP!O POPUl-AÇÃO 
(hab.) 

JANDAfRA 6.575 

!TAP!CURU 19.690 

RIO REAL 19.246 

Mas não se trata, aqui, pura e simplesmente, 
de defender um pleito mais do que sesquicen­
tenário de Sergipe, se não demostrar, também, 
que ele se harmoniza com as premissas do desen­
voMmento nacional integrado. 

Assim é que a Bahia, numa área de quase seis­
centos mi1 quilômentros quadrados e menos de 
dez milhões de habitantes, apresenta uma densi­
dade popuJacionaJ de cerca de dezessete habitan­
tes, por quilômetro quadrado. Sergipe, com me­
nos de vinte e dois mil quilômetros quadrados, 
apresenta uma densidade demográfica de cerca 
de cinqüenta e dois habitantes por quilômetro 
quadrado. 

Na área discutida, de quase três mU quilômetros 
quadrados, em três Municípios, Jandaíra, ltapj.­
curu e Rio Real, vivem cerca de quarenta e cinco 
habitantes. 

Fisicamente, Sergipe tem condições para inte­
grar os Municípios de Jandaíra, ltapicuru e Rio 
Real, com cerca de quarenta e seis mil habitantes 
e menos de três mil quilômetros quadrados. 

A densidade dessa área é de CeJ;Ca de quarenta 
e seis mil habitantes por quilômetros quadrados, 
enquanto a de Sergipe é d~ cerca de çinqüenta 
e dois habitantes e a da Bahia de pouco mais 
de dezesseis habitantes por quilômetro quadrado. 

Está claramente demostrado que grande latitu· 
de da Bahia prejudicou seu crescimento demo­
gráfico, em algumas regiões, como na área reda· 
mada, com repercussão, também, no desenvol­
vimento econômico. 
. Recuperadas as fronteiras históricas de Sergipe 
com a Bahia, os três Municípios citados teriam, 
em breve tempo, um novo impulso econômico, 
aproximando-se do crescimento demográfico de 
Sergipe, que cuida de apenas setenta e quatro, 
enquanto a Bahia detém nada menos de trezentos 
e trinta se seis Municípios. 

Quando se fala em redivisão territorial do Brasil, 
pensa-se, justamente, em reduzir a larga extensão 
de alguns Estados, como os da Amazônia, do 
Centro-Oeste e, no Centro Leste, o da Bahia. 

ÁREA DENSIDADE 
(Kni') (hab!Krn') 

679 9,58 

1.508 13,06 

708 27,18 

Busca-se, apenas, restabelecer os limites histó­
ricos de Sergipe, com proveito econômko para 
a região a ser reintegrada em sua unidade terri­
torial. 

Não é uma reivindicação recente, mas uma 
causa com fundo assentamento histórico. uma 
reclamação que tem quase dois séculos, sempre 
reiterada e nunca esquecida, como demonstra­
mos, com o testemunho da História. 

Essa questão jamais seria resolvida pelos T ribu­
nais, nem teria cabimento na legislação ordinária 
-proibida de interferir na autonomia dos Estados 
- sendo portanto impossível solucioná-la me-
diante arbitragem. 

O caminho único, para dirimir, definitivamente, 
a questão, está na via constitucional, no Ato das 
Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias, 
pelo qual também se expressa o órgão supremo 
da soberania nacionaJ, sobranceiro a qualquer ou­
tra autonomia. 

Assim sendo, estes são os fundamentos histó­
ricos' e jurídicos em que nos apoiamos para, em 
nome do povo sergipano, reclamar a reintegra~ 
ção, ao tenitório de nosso Estado, da área referida 
ao longo desta proposição. 

Se não bastassem outros argumentos e as ma­
nifestações vaJiosas que acabamos de mencionar. 
cumpriria lembrar que a primeira Constituição do 
Estado de Sergipe, promulgada em 1 a de maio 
de 1892, portanto há quase um século, asslm 
estabelecia em seu art. 29: 

"Seu território (do Estado de Sergipe) 
comprehende não só o que se achava sob 
a jurisdicção da antiga Provinda de Sergipe, 
como ainda o que, embora alheio á sua juris­
dicção, todavia lhe pertencia por direito." 

A Juta é histórica e necessita de ser reparada, 
em última instância, pela decisJo irrecorrível do 
Plenário, após um século de injustiça cometida 
contra Sergipe. O apelo não é só meu, a Juta 
não ê apenas do autor da propositura. Ela é, sem 
sombra de dúvida, de todos os sergipanos, inde­
pendentemente de credo religioso, partidário ou 

posição social. Trata-se de uma luta vitoriosa, por 
sintetizar a garra com que Sergipe se apega a 
suas raízes, sejam elas culturais, políticas ou hist?­
ricas, como a que hoje se trava no pal~o da rna1s 
legítima representação da vontade nac•onal: a As: 
sembléia Constituinte, livre e soberana para deci­
dir acerca da nova realidade jurídica de nosso 
País. 

Depois de meses de infatigável luta em favor 
de sua proposição, ao longo dos quais não lhe 
faltou, aliás num crescendo impressionante, o 
apoio decidido de todas as faixas da opiniáo públi­
ca sergipana, do homem do povo aos estudantes, 
professores, representantes de classe, jornalistas, 
profissionais liberais, prefeitos e vereadores, em­
presários e. conseqüentemente, de toda a ban­
cada de Sergipe no Congresso Nacional e nesta 
augusta Assembléia, o nobre Senador Constituin­
te Francisco Rollemberg, na memorável sessão 
a que já me referi, proferiu, no encaminhamento 
da votação da Emer1da de sua autoria, um discur­
so que reflete bem a sua tantas vezes comprovada 
dedicação a Sergipe e aos legítimos e mais altos 
interesses de seu povo. É essa peça oratória, per­
meada ao mesmo tempo da sinceridade que sem­
pre orientou a ação política de nosso nobre colega 
por Sergipe e de argumentos históricos irrespon­
díveis, que passo agora a ler: 

"Senhor Presidente, 
Senhores Constituintes: 
Venho, ainda uma vez, a esta Tribuna, para ratifi­

car algumas das afirmativas constantes de pro­
nunciamentos por mim feitos em dezembro próxi­
mo passado, 

O Tema do discurso era, tanto quanto agora, 
a questão de limites entre Sergipe e a Bahia. Mais 
explicitamente, a recuperação de parte do domi­
nio territorial sergipano, há mais de século, em 
poder do Estado da Bahia. 

Era, Senhor Presidente, a oitava vez que expu~ 
nha aos nobres Colegas não os meus argumen­
tos, mas as razões inquestionãveis do povo sergi­
pano. Não a própria emoção, mas os apelos ex­
pectantes da minha terra natal. Acreditava, entáo, 
travar o derradeiro combate em defesa daqueles 
interesses do meu Estado, a última tentatiVa de 
devolver a Sergipe urna parcela do muito que 
lhe foi defraudado. 

Repassando o instante, vieram-me à memória 
os sentimentos de frustração e de quase desespe;­
rança que, por pouco, me embargaram a vctZ. 
fiz da causa territorial sergipana a minha divisa. 
Aprendi, desde menino, a pugnar pelo direito de 
Sergipe à integralização do seu território. Te riam 
malogrado os meus esforços? Ter-se-iam cerrado 
os ouvidos e os corações dos Constituintes aos 
fatos históricos aqui expostos? 

Acima de tudo, Senhor Presidente, uma séria 
dúvida me acicatava a mente. Te ria eu apresen­
tado, de melhor forma, a questão, em suas dife­
rentes nuarv:::es, a este augusto Plenário? Minhas 
limitações pessoais, agravadas pela emoção e pe­
la alta responsabilidade, teriam dificultado a expo­
sição e, conseqüentemente, a compreensão do 
problema? 

Relendo o exemplar n9 154 do Diário da As­
sembléia Nacional Constituinte, de 3 de de­
zembro de 1987, constatei que havia empregado 
frases e palavras que bem atestavam o meu de­
sencanto e incerteza. 
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"Em matéria de boas ca~sas, os ouvidos huma­
nos, não raro, mostram~se surdos." 

"O difícil não é o canve:ncimento das mentes 
- é o abalo das vontadts e a conversão dos 
corações." 

" ... não é difídf fazer vtr de que lado está a 
justiça; diffcíf é obter que as pessoas se despren­
dam das conveniências qLte as tomam tolerantes 
com a injustiça e as indlJZem a procrastinar a 
hora da justiça." 

" ... difícil é conquistar-lhes a atenção para os 
interesses d~ terceiros, ainda quando estes sejam 
dos mais legítimos e impostergáveis." 

" ... difkíJ é arrebatar os resignados do seu reino 
de confOI'JTtismo, quando o apego à rotina é mais 
cômodo, não exige grandes esforços. poupa-os 
de outros riscos e não molesta suas inclinações 
preferenciais pela inércia.'' 

Mesmo assim,~ Sr. Presidente, relatei aos mem­
bros desta Assembléia as razões da causa sergi­
pana. Busquei determinar, no tempo e no espaço 
os fatos históricos que se referem à área reda~ 
mada e às diferentes providências politicas e ad­
":inistrativas nas quais o Estado de Sergipe reivin­
dtcou, desde os tempos da Província, os seus 
legítimos direitos. 

Senhores Constituintes: Cuidei que a luta estava 
terminada, mas eis que a sábia e providencial 
decisão da Mesa desta Assembléia permite-nos 
o reestudo da questão, por meio do Requerimento 
de Preferência n9 P00466 para Votação do Desta­
que n• 000084, relativo ô Emenda n• 2P00587-0 
a qua1 flXB no rio ltapicuru a divisa entre Sergi~ 
e Bahia 

Apesar dos inúmeros requerimentos sob análi­
se, e. do exiguo tempo para os contatos indispen­
sáveis, recebemos a adesão de 142 Constituintes,. 
muitos dos quais me procuraram espontanea­
mente, no afã de apoiarem uma causa que consi­
deravam plenamente justa. 

Retorno, portanto, a e;ta Tribuna, com o cora­
ção leve e a alma esperançosa. já que foram supe­
radas as dificuldades que apontei no rl!ferido pro­
nundjMTlento anterior . .Mobilizadas as atenções e 
as vontades, manifestou~se o apoio expressivo de 
muitos companheiros. Ou1ros assim não proce­
deram por lhes ter faltado o tempo ou algum 
outro argumento que os convencess~ da Impor­
tância da questão. Por essas razões, S~nhores, 
acredito ser meu dever resumír-!hes a contenda 
~tentar orientá-los com alguns esclarecimentos 
oportunos. 

A questão é simples e clara. Sergipe reivindica 
a devolução de menos de três mil quilômetros 
quadrados do total superior a sessenta e cinco 
mil quilômetros quadrados indevidamente anexa­
dos ao lado baiano. Nessa faixa de terra, com­
preendida entre os rios Real e ltapicuru, situam-se 
três municipios: Janda1ra, ltapicurU e Ria Real. 

Na verdade, a pretensão ins<:rita em nossa 
Emenda, visando a restabelecer a fronteira sul 
histórica do meu Estado no tio ltapicuru é mo­
desta, já que recupera para Sergipe cerca de 3.000 
Km2

, ou seja, apenas parte da área temperaria· 
mente perdida para a Bahia. De fato, se fôssemos 
nos basear rigorosamente nos sólidos fundamen· 
tos históricos que justificam plenamente a causa 
sergipana, seriam estas as nossas verdadeiras 
fronteiras com Estado da Bajlia~ partindo das mar­
gens do rio S. Frattcis<:o, daí se,guiricun, em linha 
reta, até as margens do rio ltapicuru, de onde 
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alc-ançariam o Atlântico. Como pontos interme­
diários de apoio, essa linha confinaria, no seu 
percurso São Fran$Ciscolltapicuru, as nascentes 
dos rios Xingó e Vaza-Barris. A! estariam as nossas 
reais e legitimas fr()nteiras, que incluiriam, além 
dos municípios relacionados na Emenda, os de 
Paulo Afonso (em parte}, Santa Brígida, Pedro 
Alexandre, Jeremoabo (em parte), Coronel João 
Sá, Antas, Cícero Dantas,. Paripiranga, Ribeira do 
Pombal e Ribeira do Amparo. 

Analisemos primeiramente os fatos sob os as­
pectos sócio-econômicos, já que, mais ímportan­
tes que todas as d~mais razões, são os interesses 
das populações residentes na área sob litígío. 

~m sombra de dúvida, os municípios de ltapi­
curu, Jandaíra e Rio Real estão sob influência 
direta do Estado de Sergipe, principalmente dos 
municípios de Simão Dias, Tobias Barreto, Lagar­
to, Estância e Aracaju. Devemos considerar, para 
melhor compreensão, que, enquanto Salvador 
dista mais de duzentos quilômetros da área em 
questão, os <:itados municípios sergipanos, princi· 
palmente Aracaju, Estância e Lagarto, se situam 
bem mais próximos. 

Dignos de nota são, também, o grau de desen­
volvimento e de densidade poplda<:ional dos mu­
nicípios sergipanos, em contraste com aqueles 
três ora sob domínio da Bahia. Do lado de Sergipe, 
as regiões fronteiriças são bern mais desenvol~ 
víd<lS e densamente povoadas. Compreende·se 
que um Estado peqt~eno permite que a ação do 
Governo se faça presente, o que é facümente 
comprovado pela ínfra-estrutura asfãltica e rodo­
viária. Esses canais levâ.m o fluxo do progresso 
aos municípios interioranos e aos que se situam 
junto à fronteira 21tual. 

Tobias Barreto, por exemplo, conta com mais 
de trinta mil habitantes. Dispõe de mais de dais 
mil estabelecimentos agropecuários, 332 comer­
ciais, 57 industri"-is e 341 de serviços. 

Em Lag"-rto, os quase sessenta miJ habitantes 
são atendidos por mais de seis mil e quinhentos 
estabelecimento!; agropecuários, quase mil est<:t­
belecimentos comerciais, mais de 150 industriais 
e 386 de serviços. 

Já Estância, com quase qu"-renta mil habitan­
tes, tem registr'K!os quase dois mil estabeleci· 
mentos agropecuários, 295 comerciais, 86 indus~ 
triais e 338 de seMços. 

Observemos, agora, peJos mesmos ângulos, os 
municípios localizados na faixa de terra, que, por 
direito e tradição, pertence a Sergipe, mas que 
ainda se encontram sob jurisdiçà;o baiana. 

Jandaíra c:onta com ume. população de pou<:o 
mais de seis mil residentes, menos de 700 est.abe· 
lecimentos agropecuários, 63 comerciais, 21 in­
dustriais e 27 de serviços. 

ltapicuru e Rio Real apresentam, cada qual, me· 
nos de vinte mil habitantes. O primeiro dispõe 
de menos de três mil estabelecimentos agrope­
cuários, 137 comerciais, 32 industriais e 61 de 
serviços. O outro município conta com pouco 
mais de dois mU estabelecimentos agropecuários, 
101 comerciais, 33 industriais e 71 de serviços. 

Para melhor comparação, Senhor Presidente, 
tive a preocupação de totalizar esses quantitativos. 
Assim sendo, confrontando. segundo o instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (Censo Esta­
tístic:o de 1980), a situação real de três. municípios 
fronteiriços serglpanos ele lato- T oblas Barre-

to, Lagarto e Estância - com os três municípios 
fronteiriços serglpanos de direito - Jande.íra, 
ltapicurú e R.io Real -, verifiCamos que: 

19 Os municipios sergjpanos de fato apresen­
tam uma população residente de 125.940 pes­
soas; quase o triplo do total de habitantes dos 
três municipios da área reinvíndicada. (45.340 in­
divíduos). 

2~ O lado efetivamente sergipano conta c::om 
10.377 estaobelecimentos a,gropecuários; quase o 
dobro do total disponível às comunidades da faixa 
em litígio (5.750 estabelecimentos). 

39 Os municípios sergipanos dispõem de 
1.593 estabelecimentos comerciais; quase o quín-­
tuplo do existente nos municípios que ainda se 
encontram subordinados ao Governo beiano (301 
estabelecimentos). 

49 O setor secundário da e<:onomia vem res~ 
pendendo satisfatoriamente aos estímulm; do go­
verno sergipano, já que 294 estabelecimentos in­
dustriais se encontram registrados - mais de 
três vezes o total' dos municipios da área usurpada 
pelo Estaclo da Bahia (86 estabelecimentos). 

59 A ptestação de serviços aos habitantes dos 
citados municípios sergipanos é realizada por 
1.047 estabe:lec:imentos; quase sete vez~s o nú­
mero de ~stabelecimentos localizados nos muni· 
cípios da itrea pretendida ( 159 estabelecimentos~. 

É possível, nobres Constituintes, que essas in­
formações quantitativas sejam excessívas. Consi­
derei-as, ho entanto, indispensãveís ao tonheci­
mento de Vossa Exc:elência. A esta colenda As­
sembléia tompete decidir o destino dessas comu· 
nídades. Poderei ser milis acertado trazer-lhes os 
dados oficiais, as informações c::ensitárias que 
comprovetm ser o nível de qualidade de vida dos 
municípios sergípanos bastante superior~s ao que 
desfrutam as populações de Jandaíra, ltapicuru 
e Rio Rea.l. 

E a que causas atribuir tais diferenças? 
É simples, Senhor Presidente! A supe:rficie do 

Estado de Sergipe c:orreponde a 2.1.994 km2 , en­
quanto a área do Estado da Bahia é vinte e seis 
vezes maior -561.026 W. É um território imen· 
so! Quase o dobro da área máxima de 300.000 
Km2 considerada pela Subcomissão dos Estados 
como o ideal em termos de extensão territoria1 
das Unidades da Federação. Supera a área da 
França; é mais que o dobro da superfície da Grã· 
Bretanh~ ou da Alemanha Oc:identat 

T erritorialmente, a Bahia é bem maior que qua­
se todos os países do mundo. Embora sua popu­
lação estimada para o presente ano de 1988 -
11.396.000 habitantes - seja muitas vezes infe­
rior à frcmça- mais de 55 miJhões; à de Grã-Bre­
tanha ~ maís de 58 mühões; ou à Alemanha 
OddentaJ- mais de 61 ruilhões; ela, a população 
da Bahia, é dez vezes maior que a população 
de Sergipe (1366.000 habitantes). 

Finalítando esta seqüência de informações nu­
méricas, desejo apenas comparar as densidades 
demográficas dos dais Estados. 

A ocupação do solo baiano é da ordem de 
20,31 habitantes por quilômetro quadrado. Para­
lelamente, a densidade populacional do Estado 
de Sergipe é de 62,1 O hab.!lun2, o que corres-­
ponde <1 uma ocupação territorial equilibrada, sem 
adensamentos urbanos excessivos, mas t:om um 
povoamento ordenado do interior. Devo tessaltar 
que o meu Estado compreende setenta e quatro 



Julho de 1988 

municípios, enquanto, sob mando e responsa­
bilidade da Bahia, há trezentos e trinta e seis. 

Srs. Constituintes: Vimos que a situação atual 
e o nível da qualidade de vida da faixa territorial 
em litfgio fazem a balança da justiça pender favo-­
ràveJmente às pretensões de Sergipe. 

Considero, outrossim, da maior relevância a 
opinião dessas comunidades diretamente envol­
vidas. Revelam tranqüilidade e aceitação quanto 
à dominação baiana, ou demonstram interesse 
em readquirir a perdida naturalidade sergipana? 
Não desejo exauri-los com a /eittJra dos vários 
documentos ofidais constantes da obra .. Umltes 
de Sergipe-Memorial sobre os limites do Esta­
do de Sergipe com o da Bahia apresentando ao 
Exm9• Sr. General Augusto Xirneno de Villeroy, 
M.D. Presidente da Comissão Mista de Umttes 
entre os dois Estados, institWda pelo Govemo Pro­
visório da República", publicada em 1933. 

Segundo o autor, Gervásio de Carvalho Prata, 
"são apelos autênticos dos povos interessados 
em fkarern sob uma jurisdição mais conveniente 
e protetora". E ressalta aquele Delegado do Esta­
do de Sergipe: "Esses apelos devem ter uma in­
fluênda notável na questão, porque exprimem o 
estado de espírito das populações na adoação 
do governo que desejam. Eles são diversos, ( ... ) 
contendo milhares de assinaturas( ... ). São docu­
mentos de uma sigrtificação arrazante. Na lingua­
gem com que se exprimem deixam patente a 
voz angustiada do Nordeste, emergiodo das soli­
dões desamparadas, por um viver mais c::onsen­
tâneo <:om a sua situação de brasileiros" {pp. 58 
a 62). 

Para exernplifK:ar, Senhor Presidente, peço Vê­
nia para prO<:eder à leitura de um só dos docu­
mentos transcritos por Gervásio Prata: 

" ... desejosos de ficarem ao lado de Sergi­
pe, pois reconhecem os direitos deste Estado 
e prindpaJmente por compreenderem que 
receberão auxílios directos e eficazes do Es­
tado que tem sabido dar um amplo impulso 
de desenvolvimento à sua administração 
vêm lançar o apelo em prol da solução defini­
tiva da questão de limites, ficando este muni­
cípio pertencendo a Sergipe" (pág. 60). 

No Arquivo Nacional não foram encontradas, 
com relação aos trabalhos de Comissão de Arbi­
tragem criada pelo Decreto n9 20.137, de 22 de 
junho de 19)1, do Chefe do Governo Provisório 
da República as razóes do Estado da Bahia rela­
cionados com a pendência, desconhecendo-se, 
portanto, qual o seu ponto de vista perante aquela 
Comissão. 

Após as informações quantitativas contidas 
nesse texto, publicado há cinqüenta e dnco anos, 
o assunto se rel/este de uma atualidade ímpar, 
jâ que ressalta a necessidade de maior desenvol­
vimento, damor comum a todas as comunidades 
que constatam o abandono a que foram rele­
gadas. 

Outro documento, de real significado histórico 
e, principalmente. político, é a carta datada de 
1" de junho de 1932, na qual o General José 
Caiazans. o primeiro Presidente Constitucional de 
Sergipe, dirige-se ao General Ausgusto de Villeroy, 
Presidente da Comissao Mista de Umites criada 
em 22 de junho de 1931 pelo Chefe do Governo 
Provisório, Getúlio Vargas. 
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Esta carta, Senhor Presidente e Senhores Cons­
tituintes, e o Parecer que a acompanha justificam 
em toda sua plenitude a pretensão de Sergipe 
quanto à demarcação da sua fronteira sul no rio 
ltapicuru, conforme proposto na Emenda n~ 
2P00587~0, de nossa autoria. 

Essa documentação já foi por nós referida no 
discurso pronundado na Sessão de I I de maio 
de 1988 perante esta Assembléia Nacional Consti­
tuinte, encontrando-se inserida nos seus Anais. 

Os primeiros anos do séc::u\o XX assistiram ao 
desenrolar do conflito de jurisdição administrativa 
existente na linha limítrofe do Ceará com o Rio 
Grande do Norte. Desse litígio, trago-lhes excertos 
da Segurança Arbitra) do Conselheiro Lafayette 
Raiz Pereira. na condição de árbitro desempatado r 
da questão, a qual apresenta diversos pontos que 
tangendam o tema hoje reaberto nesta Assem­
b)éia. Tais citações foram extraídas da "Memória 
Justificativa do Parecer do'Juit Árbitro na Questão 
de ümites entre os Estados do Ceará e Rio Grande 
do Norte", de autoria de Nogueira Brandão, publi~ 
cada pela Typografia Escolar, no Rio de Janeiro, 
em 1902. 

Ensina-nos, em seu Laudo, o Conselheiro la­
fayerte (pág. 74)' 

"A posse, pois, não pode ser invocada em 
asstJ.mpto de limites de jurisdição do poder 
público, como elemento gerador de direito. 
Só é admissivel no caso de dúvida, de incer~ 
teza, quanto à localização da linha, e como 
meio de prova, isto é, como facto, que na 
dúvida estabelece a presumpçáo de que a 
linha corre pelos pontos extremos da mesma 
posse. Em tal caso a posse não é causa gera­
dora de direito, mas simplesmente um facto 
que indica o direito preexistente. Se existe 
a linlla ou se pode ser determinada, a posse, 
além d'ella não tem valor juridico." 

Apliquemos a norma ao caso presente. A Bahia 
detém a posse da faixa territorial reivindicada por 
Sergipe. Como, porém, não existe dúvida ou in­
certeza quanto à linha demarcadora dos limites 
{e os documentos oficiais a situam no rio ltapicu­
ru} não compete à Bahia o direito sobre essa 
área. Além do mais, existindo a linha divisória 
e sendo a mesma um acidente geográfico, cuja 
localização não pode ser alterada, a posse não 
tem valor jurídico. 

Insurgiu-se o Rio Grande do Norte contra a 
sentença arbitral e eis que, na qualidade de patro­
no desse Estado coube a Ruí Barbosa apresentar 
a "contestação do Réu" e suas "Razões. Flnals". 

Vamos encontrar no T amo V das Obras Com· 
pJetas de Ruf Barbosa. a seguinte citação de 
Despagnet (pág. 181): 

"Não é mister acrescentar que, para servir 
de base a um direito de soberania bem fll1Tla~ 
da, deve a posse ser isenta de contestação, 
de não constituir objeto de reclamaçóes da 
parte dos habitantes do território, nem da 
outra potência". 

Eis que o grande baiano analisava hipóteses 
contidas no Direito Internacional Público e as re­
forçava com a afltmatlw de Helflter (pág. 182)' 
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··u.n sécUlo de posse Injusta não 1>aata 
para expurgar o vício de origem." 

No que conceme à divergência entre os Esta­
dos da Bahia e de Sergipe, comprovei, Senhor 
Presidente, em nada menos de 45 laudas nas 
quais justifiqueí este pleito de Sergipe, que foram 
inúmeras as reclamações dos habitantes do terri­
tório ilegalmente ocupado. Quanto às justas rei­
vindicações sergipanas, sucederam-se, como 
lhes apresentei em pronunciamentos anteriores, 
estando gravadas até mesmo nó texto da Consti­
tuição daquele Estado. Portanto, Senhores, as se­
guidas contestações das comunidades e gover· 
nos sergipanos invalidam qualquer direito de so­
berania que a Bahia avoque em seu favor. 

Quanto à posse injusta dos territórios em ques­
tão, arrasta-se por bem mais de um século. Ini­
ciou-se com a desobediência do Governo baiano 
à Carta Régia endereçada ao Conde de Palma, 
em 1 820, na qual O. João VI isenta a então Capi­
tania de Sergipe de El-Rey da. su)e\~ão 210 Governo 
da Bahia. Os protestos da Câmara de São Cristó-­
vam, então CapitaJ de Sergipe, resultaram em no­
va Carta Régia, desta vez expedida pelo Príncípe 
Regente D. Pedro que confirmava aquele des­
membramento. São, portanto, 168 anos de 
protestos. 

Retomemos, pela última vez, à Sentença la­
fayette (pág. 80), 

"As províncias forão constituídas em 
1821 por decreto com força de lei com 
a mesma extensão e Hmltes das capita­
nias de que eJias erão b'ansfonnações. 
Em consequenda os Omites das capita­
nias, vigentes ao tempo, como quer que 
eDes houvessem sido estabeJeddos, fo. 
rão conftnnados por lei, continuarão à 
substlbdr por Jel e não podem ser altera­
dos ou modfftcados senão por lei." 

Jamais, em todos esses anos, um diploma legaJ 
alterou ou modificou os limites estabelecidos. ori~ 
ginariamente, pela Carta Régia de 1534, ratificada 
pela Carta Focal de 26 de agosto do mesmo ano, 
quando da doaç:ão da terra a Francisco Pereira 
Coutinho - e entre e!es se situa o rio ltapicuru 
~ fosse para estabelecer os direitos da então 
província sergípana, fosse para ratificai' a domi­
nacão baiana. 

Seja como for, a expectativa de Sergipe, neste 
momento em que perante esta Assembléia Cons~ 
tituinte colocá. por meu intermédio, o seu justo 
pleito para reaver território seu esbulhado pela 
Bahia, essa expectativa está historicamente rela­
cionada com os termos do Vibrante telegrama 
ctue. da antiga Vdla Nova, hoje Neópolis, ern 13 
de novembro de 1933, o Padre Artur Alfredo Pas­
sos dirigiu ao Presidente Getúlio Vargas, e o qual 
destaco estes veementes trechos: 

"Os sergipanos não podem compreender 
tal solução nem lhe dar seu placet." 

"Saiba V. ~que, de geração em geração. 
protestaremos. Não podemos, não devemos 
nos submeter às conveniências de ocasião. 
Sergipe brioso e orgulhoso dos seus direitos 
provados." 

A oossa esperança é, portanto. que o gesto. 
novamente renovado, dos sergipanos, em favor 
de seu território, não volte a cair no vazio. 
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Senhor Presidente, Senhores Constituintes: o 
povo sergipano expressa sua determinação atra­
vés de sua bancada nesta Assembléia. Nós, os 
representantes do peqt.Jeno mas valoroso Estado 
de Sergipe, coesos, condamamos Vossas Exce­
lências a se manifestarem em favor da Emenda 
n• 2P00587-0. 

Façam devolver a Sergipe o território anexado 
peJa Bahia e permitam que as comunidades dos 
Municípios de Jandaíra, Rio Real e ltapicuru in­
gressem na trilha do desenvolvimento que du­
rante quase duzentos anos lhes foi Of!9Bdo. 

Manifesto a Vossas Excelências a certeza de 
que nós os sergipanos repudiamos certas propos­
tas de dMsão territorial cometida contra o Estado 
da Federação. O que pretendemos- fique berr 
claro- é recuperar, é ver devolvida parte do 
nosso território incorporada a Bahia. N.ão estamos 
reivindicando nem mesmo a ârea correspondente 
à fronteira oeste. lsso. sim, sanaria o esbulho em 
sua totalidade. Nossa intenção é reaver apenas 
os 3.000K.m2 correspondentes à nossa histórica 
fronteira meridional Sergipe não pretende dividir; 
Senhor Presidente e Senhores Constituintes, co­
mo foi há mais de um século dividida, porque 
sempre foi e será contrário, por determinação de 
seu povo ordeiro, a qualquer ato de apossamento 
indevido, de espoliação. A presente Emenda com~ 
prova isso. 

A Assembléia NaCional Constituinte é a mais 
próxima esperança sergipana de reconquistar 
parte de seu espaço territorial indevidamente ane~ 
xado à Bahia. 

Especialmente esperançosos est&o os sergipa~ 
nas dos Municipios de Jandaira, ltapicuru e Rio 
Real, de se verem jurisdicionados a seu Estado 
de origem, com o qual se identifi<:::am. histórica, 
política, econômica e cuhuralmente:. 

A Assembléia Nacional Constituinte não irá fal~ 
tar, est.oll certo, a este apelo, fruto de irrestrito 
respeito aos ditames da razão e da convivência 
harmoniosa entre os Estados, conforme reco­
menda a natureza federativa, conforme impõe o 
mais rudimentar princípio de Direito. 

Corno prova inconteste de que a luta de Sergipe 
se respalda em bases de irrefutável consistência, 
solicito de Vossa EJc.celência, Senhor Presidente, 
considerar as Referênc:ias Bibliográficas que se 
seguem como parte integrante deste discurso, 
não &6 para efeito de comprovação documental. 
mas também para serem utilizadas como fonte 
de pesquisa para futuros estudos. 

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente, Se~ 
nhores Constituintes. 

Sa.la das Sessões da Assembléia Nacional 
ConstitUinte, 28 de junho de 1968. - Senador 
F'ranc;Jsco Rolleml>er9, PMDB -SE. 

REFERI':NCIAS BIBUOGRÁFICAS (EM ORDEM 
ALfABÉTICA PELOS PRENOMES DOS AU­
TORES) DAS OBRAS, OPÚSCULOS, ARTI­
CiOS, CONFERI':NCIAS, DISCURSOS E 00-
TROS DOCUMENTOS UDOS E CONSULTA­
DOS PELO SENADOR FRANCISCO RO­
LLEMBERG PARA A ELASORAÇÃO DA 
EMENDA QUE TRATA DO RESTABELEQ­
MENTO DA ffiONTEIRA SUL DO ESTADO 
DE SERGIPE COM O DA BAHIA 

1-UVROS: 
OI-A. Avila Lima. Umltes <le Sergipe. Ara­

caju, Imprensa Oficial, 1918. 
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02 -Adalbtrto Vieira Dantas. Notas, comen~ 
tários e pesquisas sobre a questão de limites entre 
os Estados de Sergipe e da Bahia. 

03-Antonio Carrnelo. Aspectos sergipte:nses 
(Omites, teiT8B lndlgenas). Rio de Janeiro, Of. 
GraJ. Jornal do Brasil, 1914. 

04-Arthut Dias. O BrazU Actual. Rio de Ja· 
neiro, lmpren!;a Nacional, 1904. 

05-As Leis da Bahia (1831-1889). 
06-Augusto Fausto de Souza. Estudo •obre 

a divisão territorial do Brazll. Rio de J&neiro, 
Revista do IHQB, 1880. 

07 -Braz Hermenegildo do Amaral. Umltes 
do Estado da Bahla. 1916. 

08-Capistrano de Abr~u. Caminhos anti­
gos e povoamento do Bl'ilSU. Rio de J~meiro, 
Soe. Capistrano de Abreu, 1930. 

09-Oodomir de Souza e Silva. Sergipe de 
1534 a 1920. Doação da terra. Colonlução. 
Conquista. Organização da capitania- Inde­
pendência. Aracaju, 1920. 

10 -C~Ieção de Leis do Brasil 
(1808-1920). 

11 -Elias Montalvão. "Pelo Direito e p~la His~ 
tória de Sergipe" (Conferência). Rev. do lnst Hist. 
e Geographico de Sergipe, voL UI, 1915. 

12-Elias Montalvão. Umltes de Sergipe. 
Aracaju, Imprensa Oficial, 1918. 

13-Felisbello Firmo de Oliveira Freire. Histó-­
ria de Sergipe (1575-1855). Rio de Janeiro, 
1891. 

14-Felísbello Finno de Oliveira Freire. Ois~ 
curso na Câmara dos Deputados em 4 de agosto 
de 1891. 

15-Felisbello Firmo d~ Oliveira Freire. Hlstó~ 
ria Tenttortal do Brasil. Rio de Janeiro, 1906. 

16-Felte Bezerra. lnvestlgac;ões histórico­
geográficas de Sergipe. Rio de Janeiro. Simões, 
1952. 

17-Francisco A. de Carvalho Lima Júnior. 
História dos Umltes entre Sergipe e Bahia. 
1918. 

18-Gervásio de Carvalho Prata. Umltes de 
Sergipe (Memorial sobre os Umltes do Esta­
do de Sergipe com o da Bahia apresentado 
ao Exm" Sr. General Augusto Xfmeno de VJ. 
Ueroy, I'ID. Presidente da Comissão Mista de 
Umltes entre os dois Estados, lnstltulda pelo 
Governo Provisório da Repúblk:a. Aracaju, Im­
prensa Oficial, 1933. 

19-História admlnlsbatlva e econômica 
do BrasO. Brasüia, MEC. 

20 -IV() do Prado. A Capitania de Sergipe 
e suas Ouvldorlas (Memoria sobre questões 
delimites). Rio de Janeiro, Papelaria Brazil, 1919. 

21-J. Fraga üma. Memórias do Desem~ 
bargador Gerváslo Prata (l'la comemoração 
do 1" Centenário de seu Nascimento). Araca~ 
ju, Fundação Estadual de Cultura. (Col. Oferúsia 
Freire) (Cap. XVII: Questão de Umites Bahia~Ser~ 
gipe). 

22 -João de Mattos i=reire de Carvalho. "Anã~ 
polis" (Conferência histórica do lnstitut() Histórico 
e Geographico de Sergipe, em 27 de hovembro 
de 1915). Aracaju, f. Sampaio; 1922. 

23 -João Pereira Barrêto. Umites: de Ser~ 
glpe e flabla (Synthese critica da hlstorla 
desses Umltes). Aracaju, Imprensa Official, 
1920. 

24 -José Luiz de Coelho e Campo$. Discurso 
como Deputado na Assembléia Geral Legislativa 
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na sessão de 14 de agosto de 1882 em defesa 
de seu projeto d~ limites com a Bahia. 

25 -José de Oliveira Campos e Francisco Vi~ 
cente Vianna. Estudo &Obre a origem hlstortca 
dos Umltes entre Sergipe e Bahla. Salvador, 
1891. 

26-J. Pires Wynne. História de Sergipe 
(1575-1930). 

27 -Josino de Menezes. Umltes entre Ser~ 
glpe e Bahia (opúsculo contendo peças do Rela· 
tório de 1904 à Assembléia Provinda1 do Estado, 
como seu Presidente}. Aracaju. 1904. 

28-Laudelino de Oliveira Freire. Hlatoda de 
Sergipe. Aracaju, 1898. 

29- Uvro de C::artas Regias, 1640-90. Rio 
de Janeiro, Biblioteca Nacional, 1916. 

30-Luís da Câmara Cascudo. "Geografia de 
Sergipe no dorninio holandês". Revista do lnst. 
Hist de Sergipe, n9• 16. vol.ll. 

31 -Manoel dos Passos. UmJtes Serglpe­
Babla. Aracaju, Imprensa Oficial, 1919. 
3~-Manoel dos Passos. De ltapoan e São 

Francisco. Aracaju, Imprensa Oficial, 1933. 
33- M.P Oliveira T elles. Umltes de Sergipe 

(Contra o 1" volume da compUaçáo do Dr. 
lllaz do Amaral, Intitulada Umites do Estado 
da Bahia). Ara.caju, Imprensa Official, 1919. 

34- Marcos Antonio de Sousa. A Capitania 
de Sergipe. 2. ed. Aracaju, 1944. 

35-Pedro Calmon. História da Casa da 
Torre (Uma dihastia de pioneiros). Rio de Janeiro, 
J. Olymplo, 1939 (Col. Do<:.llras., ~2) 

36 -Sebastião da Rocha Pita. História da 
América Portuguesa. 

37 -Sebrão Sobrinho. Laudas da História 
da Arac'l)u. 

38-Sebrão Sobrinho. Fragmentos da Hls· 
tótla de Sergipe. 1972. 

39-Tito Lív'io de Sant'Aona, Os produbru~ 
tantes; mUagreltos da economia não política 
pOrque do PIB ou plblana (Memórias)- Rio 
de Janeiro, Olímpica, 1979. (P. 54-59) 

U - Periódicos, Enclclopédlu, Obras de 
referência: 

O 1 - Armindo Guaraná. Dl<::lonárfo b(o--81-
bllografito sergipano. Rio de Janeiro, 1925. 

02-Encyclopaedla Brltannlca, vol. XXIV, 
1911. 

03 - Encldopedla Unlve_.-.al IDustrada Eu· 
ropeo·Amerlcana. Tomo LV. Madrid, Espasa~ 
Calpe. 

04 -Revista de Aracaju. N. 4, !95!. Prefei­
tura Municipal de Arac:aju. 

05-Revlsta de Aracaju. N. 6, 1957. Pre!ei­
tma Municipal de Aracaju. 

06-Revista do Instituto HJswrico e Geo-
graphlco Brasftelro (1919-1920). -

07- Revista do Instituto Hlstorico e Geo­
graphlco de S..rglpe (1919-1920). 

Brasilia, Maio/87. - Senador Francisco Ro-­
Demberg. 

Não obsta.nte esses argumentos, a Assembléia 
Nacional Constituinte houve por bem recusar a 
emenda proposta pelo Senador Constituinte 
~rancisco Rollemberg. O resuttadc da votação, 
contudo,.nã.o pode ser Interpretado como· uma 
derrota de Sergipe e dos sergipanos. Coro efeito, 
dos 559 Constituintes, votaram ao todo 387 repre~ 
sentantes, significando uma ausência de 172 par~ 
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Jamentares. Dentre os presentes. 47 votaram em 
favot da Emenda Rollemberg, ao pas~ que 35 
se abstiveram de votar. 

Registre-se por outró lado este fato verdadei· 
ramente insólito: ninguém, da representação au­
tenticamente baiana na Constituinte, uliOu da pa­
lavra naquela sessáo como seria de esperar. para 
contraditar os pontos de vista tão fundamenta­
damente expostos pelo autor da emenda. O que 
se viu foi a bancada baiana abdicar desse direito 
regimental para delegar ao representante do Esta­
do do Rio de Janeiro, o nobre Senador Nelson 
Carneiro, o ingrato encargo de defender o histó­
rica e juridicamente indefensável. 

Seja como for, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, quero agora voltar ao meu resumo 
da luta indormida que o nobre Senador Francisco 
Rollemberg travou, desde a instalação da Assem­
bléia Nacional Constiünte, tão-só e unicamente 
em prol dos interesses mais sagrados do povo 
sergipano, consubstanciados no caso rta defesa 
de território que de direito lhe pertence. 

Assim é que, na sessáo da Constituinte de 2 
de agosto de 198? Sua Excelência, animado pela 
disposição da Assembléia, manifestada desde o 
inicio de seus trabalhos, de acolher as legítimas 
reMndicações das minorias, pronunciou o discur­
so que leio a seguir: 

"0 SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB ~ SE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Constituintes: 

A ninguém passará despercebida a solicitude 
desta Assembléia Nacional Constituinte em ouvir 
e acolher os legítimos reclamos das minorias e 
dos oprimidos. 

O texto constitucional em elaboração já permite 
antever consideráveis avanços no campo social. 
graças, sobretudo, aos dispositivos que contem­
plam os direitos do menor, da mulher, do idoso, 
do negro, do indígena. do aposentado, dos "sem­
terra" e de outros que tais. Ao registrá-lO$, louvo 
e aplaudo esses avanços, mas não posso omitir­
me ao reparo de que, agora, é também justo, 
é imperativo que esta Assembléia Constituinte po.­
nha~se atenta à voz de um pequenino Estado co­
mo o de Sergipe, que de longa data clama e 
luta por seus direitos territóriais usurpados, sem 
que até hoje haja logrado a justa e merecida defe­
rência dos Poderes constituídos desta Nação. 

Refrro-me aos danos sofridos no passado, de­
correntes do esbulho de áreas territoriaís histórica 
e juridicamente sob o domínio do Estado de Ser­
gipe. 

Para o deslinde desse secuJar litígio, tlue envol­
ve os Estadas de Sergipe e Bahia, as autoridades 
sergipanas e~otaram todas as tentativas de solu­
ção, seja de natureza administrativa, seja a decor­
rente de acordos através dos quais os Governos 
dos Estados litigantes constituíram comissõe:s bi­
laterais qUe, após ouvirem as razões de parte a 
parte, dispunharn-se a acolher um laudo arbitral 
neutro, a ser submetido aos Congressos dos dois 
Estados. 

Examinando a história dessas tentativas de ne­
gociação, infelizmente frustradas e por longo tem­
po abandonadas, acabo por me convencer de 
que o único meio susceptível de dirimir, de vez. 
essa pendência territorial há de ser erfcontrado 
na ConstitUição, mais precisamente no Capítulo 
das Disposições Constitucionais Transitórias, pelo 

qual também se expressa o soberano poder coos­
tituinte. 

Daí por que. em nome do povo sergipano e 
respaldado em sólidas e irrefutáveis razões histó­
ricas e jurídicas, acabo de submeter ao plenário 
desta Asseml:>léla Constituinte emenda ao Projeto 
de Constituição, que propugna a inclusão de arti­
go vazado nos seguintes termos: 

"Art. 440, A superfície territorial do Esta­
do de Sergipe é acrescida da área compreen­
dida entre o rio Real. na divisa com o Estado 
da Bahia e o rio ltapicuru, que passa a <::onsti­
tuir-se a linha divisória entre ambos os Esta­
das. 

§ 19 Os Murtidpios de Jandaíra, ltapicu­
ru e Rio ReéJl, localizados na área a que se 
refere este artigo, passam a integrar o territó­
rio do Estado de Sergipe. 

§ 29 Para o atendimento do disposto 
neste artigo, a legislação federal e estadual 
competente, no prazo de 180 (cento e oiten­
ta) dias contados da promulgação desta 
Constituição, estabelecerá as modificações 
que se fizerem necessárias à aplicação dos 
efeitos decorrentes. ·• 

Srs. Constituintes, para que o teor desta propc; 
sição não se lhes afigure arbitário, portanto, injus­
tificável; para que, pelo contrário, ele se apresente 
ao discernimento de V.&, como medida restau­
rada de direitos usurpados, passo a alinhar os 
antecedentes históricos, os fundamentos iuridicos 
e outras provas documentais que. melhor do que 
este discurso, fazem pender a balança da Justiça 
para a causa sergipana. 

A história de Sergipe teve início em 1590, quan­
do seu território foi conquistado e colonizado por 
Chrístóvão de Barros, Governador interino da Ba­
hia. Suas fronteiras chegavam até o rio ftapicuru, 
divisa assentada, naquela data, pelo bravo con­
quistador. 

Acidentes históricos, tais como o do domínio 
holandês, na região da Bahia, fizeram recuar esta 
fronteira até o rio Real. Entretanto, Sergipe nunca 
reconheceu neste rio suas fronteiras com a Bahia. 

A reivindicação de Sergipe, reiterada nesta As­
sembléia pela emenda que tive a honra de ofere­
cer, remonta a 1820, quando o Decreto de 8 de 
julho mandou fosse restaurada a superficie origi­
nal da então Província, determinação essa refor­
çada pela Carta Régia de 5 de dezembro de. 1822. 

Enquanto as duas Províncias trocavam pare­
ceres sobre a área contestada e empenhavam-se 
na demanda, o frnperadorhouve por bem, através 
do Decreto n~ 323, de 23 de setembro de 1843, 
indicar os limites provisórios entre as duas Provín­
cias, servindo o rio Real de linha divi~ria entre 
elas, até que a Assembléia Gerai Legislativa delibe­
rasse em definitivo sobre essa histórica pendên· 
cia. 

Ora, Srs. Constituintes, caiu o Império, disoolve­
ram~se Câmara e Senado da Assembléia Geral 
Legislativa de então, sem que fosse dado prosse~ 
gujmento às liberações determinadas pelo arbi~ 
trário e provisório Decreto n~ 323 de Sua Majes-­
tade Imperial. 

vem-se perpetuando, destarte, o esbulho terri~ 
torial de Sergipe, em sua fronteira sul, com o 
qual, de resto, meu pequenino, mas valoroso Es~ 
tado, jamais se conformou, a ponto de ter impri~ 
mido a marca de sua insujeição no art. 2" da 
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primeira Constituição do Estado, promulgada em 
18 de maio de 1892, que assim estabelecia, sobre 
o Estado de Sergipe: 

"Art. 29 Seu território compreende não 
só o que se achava sob a jurisdição da antiga 
Província do Sergipe. como ainda o que, em­
bora alheio à sua jurisdição, todavia lhe per~ 
tenda por direito." 

Esses, Srs. Constituintes os antecedentes histó-­
rtc:os do contencioso tenitorial entre os Estados 
de Sergipe e Bahia. 

Cumpre-me, agora, aduzir, ev\den\emente, as 
razões e, sobretudo, os documentos que dão con­
sistência e apoio à reivindicação sergipana. 

Na justificação à emenda que ofereci sobre a 
matéria, logrei reunir 29 laudas contendo trans-­
crição de documentos. citações de historiadores, 
reproduções cartográficas, opiniões de estud.íc; 
sos, registros em publicações internacionais auto­
rizadas, que sustentam e abonam a extensão terri~ 
toríal reivindicada por Sergipe. 

É 6bvio que não as reproduzire\, nes~ breve 
pronunciamento, limitando-me a citar: 

"a) a "história dos limites entre Sergipe 
e Bahia, de Francisco Carvalho de Uma Ju­
nior, que aborda a matéria com abundânda 
de documentação e situa no rio ltapicwu "os 
limites territoriais da antiga Capitania de Ser­
gipe com a Bahia, desde 1 590;" 

b) o Deereto de B de julho de 1820, man­
dando restabelecer a superfície original da 
antiga Provinda do Sergipe e a Carta Régla 
de 5 de dezembro de 1 822; 

c) o projeto do historiador e Deputado, 
Dr. Fe\isberto Freire, apresentado a 4 de 
agosto de 1891, restt.bcl~endo parte dos 
primitivos limites do Estado do Sergipe e Ba· 
hla, ou seja, até o planalto divisor de águas 
do rio ftapituru. 

d) apubli<:açãode 1891 intitulada: "Estu· 
do sobre a origem Histórica dos Limites entre 
Sergipe e Bahia", elaborado por ordem do 
Governador da Bahia, peJos doutores José 
de Oliveira Campos, Diretor da Biblioteca Pú­
blica, e Francisco VIcente Vianna, Diretor do 
Arquivo Público, no qual, além de conduírem 
que ltapicuru, lnhambupe e Abbadia foram 
de Sergipe, consignam para Sergipe a super· 
fície de 39,090km2, e não os 21.057km2 

atuais; 

e) a publicaçáo intiw.lada "O Brasil atual" 
(Rio, Imprensa Nacional, 1904), que registra, 
no verbate "Sergipe", a superficie de 
39.090km2 para o meu Estado." 

OSr.MachadoRollembergMendonça 
- Permite-me V. Ex' urn aparte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
-Ouço V. Ex' 

O Sr. Machado RoU•mJ>erg Mendonça 
- Nobre Constituinte, desejo congrat~Jar­
me com V.l:x' pelo oportuno pronunciamen­
to em que evoca a história política de Sergipe 
e, com competência, a geografia econômica 
daquela região. Embora considere que essas 
questões de limites territoriais e de divisões 
de Estado não cabem, em detalhes, na Cons­
tituição, que deveria apenas estabelecer os 
fundamentos para a criação desses Estados. 
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no mérito, acho de fundamental importância 
que se traga aqui os elementos básicos para 
que surjam novos Estados e se c:::rie novas 
fronteiras para eles, come é o ca5C> de Sergi­
pe. Quero apenas citar um exemplo para a 
Ass~mbléia Nacional Constituinte: em 1964, 
com um grupo de Deputados fomos a Mato 
Grosso, particularmente à cidade de Campo 
Ciratlde, defender a divisão daquele Estado. 
A população local recebeu, com calor, os 
parlamentares vindos de outros Estados da 
Federação, embora houvesse urna reação 
das lideranças, particularmente d() Governa­
dor de então, para que não se dividisse aquele 
EsU:tdo. A divisão de Mato Grosso veio como 
conseqüência, mas c:om resultados para o 
desenvolvimento daquela _região onde os 
dois grandes Estados prosperam. No caso 
particular de Sergipe, a História prova que 
V. Ex" tem toda razão. É muito difícil aos 
grandes Estados levar o desenvolvimento a 
pequenas regiões e particularm~nte a esta 
de {tapicuru, que, se incorporada à superfí~:::ie 
de Sergipe, iria se desenvolver em sua pro­
fundidade. Sabemos, por exemplo, que os 
Estados Unidos têm cerca de cinqüenta Esta­
do!S. Sabemos, também, que no Pará cabe­
riam sessenta Estados do tamanho de Sergi­
pe. Portanto, é fundamental para o desenvol­
vimento que haja melhor distribuição geo­
gra:fica da sua área. V. ~tem o meu apoio 
e o meu aplauso pela feliz iniciativa de esten­
der essa área territorial de Sergipe ao grande 
Estado da Bahia, a que tanta devemos e que 
tanto queremos. 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG -
Agrad~ço ao Constituinte Mathado Rollemberg 
Mendonça o aparte, porque ninguêm mais do 
que S. f..xl' c::onhete os problemas e a pobreza 
imenSl.i em que vive a região, outorga sergipana 
e hoje pertencente ao Estado da Bahia. São as 
cidades mais pobres e mais desass\tidas. E não 
são somente essas que reivindico para o rneu 
Esta®, mas todas aquelas que tompõem a fron­
teira oeste de Sergipe. São cidades que teriam 
- estou c::erto disso - outro desenvolvimento, 
outra assistência governamental se tivessem ton­
tinuado sergípanas ou se voltassem a ser incluídas 
em nosso território, porque a Bahia, com seu 
imenso território e seus numerosos Municípios, 
evidentemente não pode atender a todos dentro 
dos seus anseios, das suas aspirações e das suas 
necessidades báskas. 

Essas cidades, de certa forma, até hoje conti~ 
nuam vinculadas ao nosso Estado e dele depen~ 
dem econômica e socialmente. É para Aracaju 
que <::onvergem seus empresários, seus comer~ 
ciant~s. seus fazendeiros e todos aqueles que ne­
cessitam de assistência médico-hospitalar. 

Prossigo: 

f) a "Encyclopedia Britannica", vol. XXIV, 
1911, e a ·'Entidopedia Universal Dustrada 
Europeo~Americana'', Madrid, Espasa Calpe 
SA, 1927, ambas atribuindo a Sergipe, no 
respectivOverbete, a superficie de 38.939 km 
a primeira, e 39200 km, a segunda. Cabe 
destacar qi..le a Enciclopédia por último cita­
da ·consignava à Bahia, na mesma época, 
420.427 Km em contraste <:om os atuais 
?59.951 km do grande Estado. Como exvli-
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car, portanto, a diferença de mais de 18.ÓOO 
km, contra Sergipe, já que não consta ter 
o Estado feito doação ou' abdicado desta 
área, não SE!ndo, por outro lado, admissível 
o erro de cálculo cartográfico, po'rque nestas 
medidas os canóg·rafos já eram especialistas, 
desde o tempo das grandes navegações, pe­
Jos idos de 1500? 

A primeira explicação é a de que a Bahia 
incorporou grande área de Sergipe, na divisa 
Oeste; a segunda é de que a fronteira sul 
legítima do Estado.é no ltapicuru; 

g) o Projeto de Moreira Guimarães, publi­
cado no Diário .do CongreSS() Nacional 
de 18 de novembro de 1913, p. 2585 que, 
abonado por sólidos argumentos, empenha­
se em restabelecer o território histórico de 
Sergipe; 

b) a "Carta Régia de 10demaiode 1728", 
Uv. 24 - O.R. fl. 91 - citada pelo Dr. F.V. 
Vianna, em sua obra: "Estudos sobre os limi­
tes de Sergipe e Bahia", onde se lê: "Faço 
saber a vós Vasco Fernandes Cesar de Mene~ 
zes, Vice-Rey e Capitão General de mar e 
terra do Estado dO Brazil, que atendendo_ ao 
que me infomiou o Ouvidor Gerai de capita~ 
nia de Sergipe d/\-Rey, sobre ser tonveniente 
que os moradorés do Rio Real,freguezia de 
Nossa Senhora· da Abbadia, fiquem sujeitos 
à correção da dita Capitania de Sergipe dEI­
Rey, e não à Comarca da Cidade da Bahya" 
(grafia origin;1l). 

i) o "Grande DicionáriO UniverSal de La­
rousse" 'que, reproduzindo marluscritos dos 
séculos XVJ e XVII, assim se refere: ··sergipe 
dEI-Rey (a provínc::ia)- Divisão administra­
tiva do Império do Brasil, lirriitada ao N. pelas 
províncias de Alagoas e Pernambuco; a O. 
e ao S. pela Bahia. O ltapiooru, o São Fran~ 
cis<:o, e o Vaza-Barris, são os seus prtn<::ipais 
cursos dágua;" 

J) o Regiinento dos Capitães-Mor de ?er~ 
gipe, passado pelo Rei, que dirime .categori­
tamente o caso dos limites territoriais das 
Capitanias de Sergipe e Bahia pelo álveo do 
ltapi<::uru; 

I) o "Estudo sobre a Divisão Territorial 
do Brazil", Rev. do lnst Hlstóric~ Brazileiro 
- 1880- Torno 11- pág. 50, onde o ilustre 
tronista Augusto Fausto de Souza, propug­
nador da igualdade territorial dos Estados, 
também define como de 36 léguas a exten­
são da costa do Sergipe, que é a distância 
do São Francisco ao ltapkuru; ~ 

m) o renomado autor da "História da 
América Portugueza", Sebastião .da Rocha 
Pitta que, à página 1 O,m) e c), dá à donataria 
de Francisco Pereira Coutinho 70 léguas, ou 
seja, 35 2.1té o Rio ltapkuru, e daí outras tantas 
até o São Francisco, pertencentes a Sergipe; 

n) os debates em que se empenharam, 
de um lado, o General, Engenheiro, Geógrafo 
e parlamentar, Ivo do Prado Montes Pites da 
Franca, advogando a causa de Sergipe, e 
de outro o Or. Braz do Amaral, batendo-se 
pela Bahia, nos quais o primeiro rebate e 
deita por terra os argumentos do segundo, 
realçanQo, assim, a justiça da causa sergi­
pana; 

o) a documentação relativa ao acordo fir­
mado, em 1920, entre os PresidentesJJ. Sea­
bra, da Bahia, e Pereira Lobo, de Sergipe, 
no sentido de constituir~se uma comissão 
de seis membros, três de cada Estado, para 
discutir o problema e, com base no laudo 
de um árbitro neutro, submetê-lo ao Con­
gresso de cada um dos Estados. 

Esses documentos, trans~:rttos às páginas 
18 a 26 da Emenda de minha autoria, deixam 
claro que o Governo de Sergipe, por seu lou­
vado General Ivo do Prado Montes Pires da 
Franca, por estar absolutamente seguro das 
razões que o amparavam, honrou o acordo 
firmado. entregando no prazo prefixo ao ilus­
tre desempatador o seu lauda e os docu­
mentos referentes à multisSE!cular questão 
de limites entre as Estados da Bahia e Sergi­
pe, no que, lastimavelmente, não foi acompa­
nhado pelo louvado da Bahia, Dr. braz Her­
menegildo do Amaral, frustrando-se, destar­
te, as expectativas de uma solução negociada 
para a história pendência.'· 

Srs. Cosntituintes, até a~i arrolei como pro­
meti, embora sumariamente, os principais argu­
mentos que militam em favor da causa sergipana. 

Cabe-me, por derradei , «Í& 11as considera~ 
ç;ões finais sobre o mérito e akzo11ce desta emen~ 
da, à qual consagro meu melho, err"''enho, e Ser­
gipe sua inquebrantável espera:nça. 

A devolução a Sergipe de uma área territoril 
·injustamente usurpada_peJa Província da Bahia, 
no primeiro .quartel do século passada, configu­

. ra-se corno justa, embora. tardia reparação ao me­

. nor·Estado da Federação, até hoje prejudicado 
por outm de vastíssima extensão territorial, sem 
que a pr~sa lhe haja acrescentado, de muito, nem 
o tamanho, nem a pujança demogrâfica, tam­
pouco o brilho de suas tradições. 

A região reclamada, de área inferior a três mil 
quilômetros quadrados, significa menos de um 
por cento da extensão territorial da Bahia, estando 
mais ligada econômic::a, geográfita e culturalmen­
te-a·Sergipe, porquanto situada a menos de cem 
quilômetros de Aracaju. . · 

É de sublinhar-se que a pretensão de nossa 
emenda no sentido de restabelecer a fronteira 
histórica do sul do Estado, no rio ltapicuru, é extre­
mamente parcimoniosa, já que recupera para Ser­
gipe somente uma parte ~ não mais do que 
cerca de 3.000 km - dos 18.000 km, tempora­
riamente perdidos. 

O retomo a Sergipe dessa rninúscula faixa terri­
torial, que jamais deveria ter-lhe sido subtraída, 
em nada afetará o vasto território baiano, cuja 
dilatação, no tempo e no espaço, a história ni-lo 
ensina, resultou de um desmedido transborda­
mento dcis limites do Recôncavo -espaço limita­
do da pririlitiva e histõrica sede do Governo do 
Brasil que, hoje equivaleria ao território neutro 
do Distrito Federal. Esse transbordamento come­
çou a se agigantar precisamente, após a transfe­
rência da capital do Brasíl para a cidade de São 
Sebastião do Rio de Janeiro. 

A par da defesa de um pleito mais do que ses­
qüicentenário, a Emenda pela qual nos empenha­
mos en:;eja, também, a demonstração de que 
esse reclamo de Sergipe se harmoniza tom as 
premissas do desenvolvimento nacional integra­
do. 
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Assim ê que a Bahia, numa área de quase seis­
centos mij quilômetros quadrados e menos de 
dez milhões de habitanres, apresenta urna densi­
dade papu1acional de cerca de dezessete habi­
tantes por quilômetro quadrado; enquanto Sergi­
pe, com menos de vinte e dois mil quilômetros 
quadrados, apresenta uma densidade demográ­
fica de cerca de cinqüenta e dois habitantes por 
quilômetro quadrado. 

Na área discutida, de quase três mil quUômetros 
quadrados, em três Municípios, Jandaira, ltapi­
curu e Rio Real vivem cerca de quarenta e cinco 
mil habitantes. Fisicamente, Sergipe tem condi­
ções de integrar esses Municípios a sua popula­
ção. A densidade dessa área é de cerca de quinze 
habitantes por quilômetro quadrado, enquanto a 
de Sergipe é de cerca de cinqüenta e dois habi­
tantes e da Bahia de pouco mais de dezesseis 
habitantes por quilômetro quadrado. 

Está claramente demonstrado que a grande 
latitude da Bahia prejudicou seu crescimentO de~ 
rnográfico, em algumas regiões, como na ãrea 
reclamC~da, com repercussão, também, no desen~ 
volvimento econômico. 

Recuperadas as fronteiras históricas de Sergipe 
com a Bahia, os três Municípios citados teriam, 
em breve tempo, um novo impulso econômico, 
aproximando-se do crescimento demográfico de 
Sergipe, que administra apenas setenta e quatro, 
enquanto a Bahia nada menos de trezentos e trinta 
e seis Municípios. 

Srs. Constituintes, dou por concluída a expla­
nação sobre os fundamentos históricos e jurídicos 
em que nos escoramos para em nome do povo 
sergipano, reclamar a reintegração. ao tenitbrio 
de nosso Estado, da--átea referida ao longo de 
meu pronunciamento. 

Sergipe e seus representantes nesta Assem~ 
bléia unem-se revigorados pela mesma esperan~ 
ça e animados pela inabalável convicção de ser 
este o momento histórico para o atendimento 
ao seu clamor que, há quase dois séculos, é inces~ 
santemente reiterado, jamais esquecido. Nem nos 
atemoriza a vã alegação dos que sustentam a 
incompetência desta Assembléia para efetivar a 
justa reparação que pleiteamos. Não ignoramos 
que os poderes constituintes que permitem "criar, 
desmembrar e unificar Estados, assim como deli­
mitar .mandatos e modificar sistema de Govemo, 
são os mesmos que hão de mover os nobres 
. Constituintes, que me prestigiam com sua aten­
ção a, num ato de soberana vontade, determif\ar 
a almejada reíncorporação. exonerando Setgípe 
do jugo insuportável de conhecer-se secularmen~ 
te esbulhado. 

Concedo o aparte ao nobre Constituinte Mário 
Lima. 

O Sr. Mário Uma- Nobre Constituinte Fren~ 
cisco Rollemberg, não discuto as razões históricas 
que V. EX' enumera muito bem, mas duvido que 
o povo de Jandaira, ltapicuru e Rio Real queira 
deixar de ser baiano. As investidas feitas ultima­
mente - Minas quer um pedaço da Barua, Per~ 
nambuco quer outro -deu ao povo baiano unta 
consciência muito grande de unidade. Hoje, na 
Bahia, através do seu Governador Waldir Pires, 
dos seus artistas, como Caetano VeUoso e Maria 
8etânia, do seu escritor Jorge Amado, há uma 
campanha muito forte para impedir que o Estado 
seja dividido. Imagine V. Ext, ilustre Constituinte, 
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se o Tratado de T ordesilhas fosse invocado. Meta~ 
de dos brasileiros d~ixaria de sê-lo. E quem quer 
deixar de ser brasileiro? Tenho o maior respeito 
e admiração pelo povo sergipano, inclusive tenho 
raízes familiares em Sergipe, sou também um 
pouco sergipano. Tenho por V. E>r apreço e admi~ 
ração muito grandes. Nias duvido qlle a idéia de 
tirar úm pedacinho da Bahia prospere. Não se 
trata do tamanho que vai ser tirado, mas é de 
se quebrar um princípio que o baiano não aceita: 
a Bahia, pelas suas tradições, hábitos e costumes, 
não aceita a idéia de ter setJ territótio mutilado. 
Isso não impede qlle reconheçamos que V. fxt' 
está defendendo uma tese cara ao querido povo 
sergipano. mas o momento indica que é mais 
uma iniciativa que não encontrará apoio do povo 
baiano. Muito obrigado. 

O SR, FRAI'ICISCO ROLl.EfiiBERG -
Agradeço ao Constituinte Mário Urna o aparte. 
Como V. ~ também sou um sergipano quase 
baiano. Devo minha formação universitária à Ba­
hia, orxle, também, constituí a minha. famflia. To­
dos nós. baianos, somos um pouco sergipanos, 
assim <:qr110 todo sergipano é de alguma forma 
baiano. O que estamos querendo é reparar uma 
verdade histórica e trazer para o nosso Estado 
uma aprceia do que nos foi tomado, para qt.Je 
possamos, como s~rgipanos e brasileiros, levar 
para aquelas áreas o desenvolvimento que suas 
populações anseiam e esperam dos Governos 
dos nossos Estados e da República. 

A Bahia tem demonstrado, ao longo do tempo, 
que não tem condições de dar assistência devida 
àquela região expropriada dé. Sergipe. E Sergipe, 
neste instante, quando pretende receber de volta 
somente 3 mü kffi2 dos 18 mil que lhe foram 
eXpropriados. propõe~se não a arrancar da 6ahia 
um pedaço do seu subsolo, mas reincorporar par­
te do seu subsolo, que, por direito, lhe pertence 
a Sergipe o que por direito lhe pertence e levar 
àquelas regiões o desenvolvímento que sua' po­
pulações desejam, aspiram e que a todo instante 
é solicitado a nós, que compreendemos e repre­
sentamos o povo sergipano. 

Estamos sçguros de que V . .Exfl não pennitirãc 
que se retarde por mai~ tempo a hora e a ve:z.: 
de Sergipe, mesmo porque não lhes falece a ciên~ 
cia de que retardar a aplicação da justiça é redC>-' 
brada injustiça. 

Somos--lhes grato por nos terern ouvido; gratís~ 
simo ser-Jhes-emos se se dignarem ouvir o da~ 
mor de Sergipe. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. 
Çonstituintes. Obrigado. (Palmas.) 

Como se vê, o que o Senador Rollemberg dese~ 
java e deseja com sua proposição não é dividir, 
seP<irar, mas pura e simplesmente reparar uma 
verdade histórica ín"E!futá.vel. 

Segue-se, na Sessão de 7 de outubro .:to ano 
passado, o discurso em que o autor da emeoda 
em foco adw novos argumentos de natureza his· 
tórica e jutidica em prol de sua tese. Assim falou 
Sua Excelênda naquela ocasião: 

"Sr. Presidente, 
Srs. ConstitUintes: 
Quanto mais me aprofundo na análise da co­

piosa documentação histórico-jurídica que logrei 
reunir sobre a qUase secular questão de limites 
entre os Estados de Sergipe e da Bahia, mais 
se fortalecem em meu espírito estas convicçõeS; 
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1 -a da procedência inquestionâvel dos recla­
mos de meu Estado, quando sustenta te( sido 
esbulhado, ao longo da histórica, em cerca de 
quarenta por cento de seu tenitórlo original; 
2-a da clamorosa injustiça perpetrada contta 

o Sergipe, não apenas pela Bahia, ao se recusar 
a devolver a faixa territorial de que se apropiou 
indevidamente, mas também pelos sucessivos 
governos federais, quando cerram os ouvidos ao 
clamor dos sergipanos pela restauração de seu 
território histórico; 

3 - a de que o retardo na reparação desse 
esbuJho inomínável nao há de ser debitada à ine-­
xistência de argumentos irrecusáveis em favor da 
causa sergipana, nem à carência de provas docu­
mentais que amparem e evidenciern os direitos 
reclamados por Sergipe; nem, tampOuco, ao sí· 
lêncio ou à resignação do povo sergipano. Este, 
há quase dois séculos, vem sustentando uma luta 
constante pela recuperação de suas terras. Oe 
fato, a sua insujeição ficou vazada, de forma inde~ 
lével, no art. 2« da primeira Constituição do Esta· 
do, promulgada em 18 de maio de 1892., que, 
nwn indisfarçáveJ tom de protesto, assim estafle.. 
letia: 

"Seu território (do Estado de Sergipe) 
compreende não s6 o que se achava sob 
a jurisdição da antiga Provincia de Sergipe, 
como ainda o que, embora alheio à suajufis.. 
dição, todaVi.e. lhe pertencia por direito." 

4 - finalmente, a de que, esse retardo, não 
podendo ser atnbuído à falta d~ convencimento 
das mentes, há de ser imputado à fraqueza da$ 
vontades ou à pusilanimidade daqueles que, no 
passado, embora pudessem concorrer para a so­
lução definitiva do litígio, ou se deixaram entor­
pecer pela inércia, ou preferiram omitir~se e ceder 
à conveniência de não molestar os grandes, dan­
do ganho de causa aos pequenos: de não irritar 
os opressores, ouvindo o clamor dos oprimidos. 

Srs. Constituitltes, 
A constatação desses percalços não esmorece 

o ânimo daqueles que lutam pela restauração dos 
direitos tenitoriais de Sergipe. Muito pelo contfá.. 
rio, eles os incitam a perseverarem nessa luta 
porque o trato c:om a História lhes tem ensinado 
que as grandes causas reclamam grandes bata~ 
lhas e, quase sempre, longas esperas até que se­
jam coroadas com a merecida vitória. 

é: o caso, por exemplo, da redistribuição territo­
rial do Brasil e da mudança de sua Capital -
duas causas surgidas, praticamente; nos primór­
dios de nossa independência. Não obstante sua 
ardorosa sustentação por eminentes figuras da 
inteligência nacional, a primeira ainda não foi con· 
surnada. A segunda, corno é S<:~bido, tendo sido 
determinada pela Constituição de 1891, só veio 
a se efetivar cerca de setenta anos depols, graças 
ao espírito empreendedor e ao ânimo inabalável 
de Juscelino Kubitschek que, para Jevâ~la a cabo, 
teve de arrostar a resistência e e incompreensão 
de poderosas correntes da opinião pública bra­
sileira. 

É preciso, portanto, sustentar o clamor, como 
o prometeu nosso eminente conterrâneo, o Padrt 
Artur A'lfredo Passos, neste trecho candente de 
seu telegrama endereçado ao chefe do Governo 
Provisório da Revoluçâo de 1930: 

"Sergipe vai ficar, afinal territorialmente pe­
quenino como estava, porém, creia V. ~ 
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que infinitamente engrandecido. Saiba V. Ex'· 
que, de geração em geração. protestare­
mos. N.ão podemos, não queremos, não de­
vemos nos submeter às ·conveniências de 
ocasião:; 

Clamar é com efeito o qu~ K11to a fazer neste 
Plenário, pela sétima vez, na tsperança de remo­
ver resistências. de despertar as consciências, de 
motivar as vontades, de abrir os olhos e de atrair 
a atenção dos Constituintes para este fato, até 
agora, insuficientemente considerado: neste País, 
ande tudo é gigantesco, existe o pequenina Ser­
gipe- quatrocentas vezes menor do que a super­
fkie territorial do Brasil - clamando, sem ser 
ouvido; pedindo justiça, sem ser atendido! 

Este clamor por Justiça está contido na Emen­
da de n~ 5.334, por mim sucessivamente apresen­
tada' às diversas instâncias desta Assembléia 
Constituinte e ora reapresen~da ao Plenário, com 
o seguinte teor: 

lncfua-se o art. 440 ao Projeto de Constituição, 
renumerando-se os demais: 

"Art. 440. A superfície territorial do Esta­
do de Sergipe é acrescida da área <:empreen­
dida entre o Rio Real, na divisa com Estado 
da Bahia, e o rio ltapicuru, que passa a consti~ 
tuir-se a linha divisória entre ambos os Esta~ 
dos. 

§ 1 ~ Os Municípios de Jandaíra:, ltapi<:uru 
e Ria Real, JO<.:alizados na área a que se refere 
este artigo, passam a integrar o território do 
Estado de Sergipe. 

§ 2~ Para o atendimento do disposto nes­
te artigo, a legislação federaJ e estadual com­
petente, no prazo de 160 (cento e oitenta) 
dias contados da promulgação desta Consti­
tuição, estabelecerâ as modificações que se 
fizerem necessárias à aplicação dos efeitos 
decorrente!>.' 

Esta Emenda, Senhores Constituintes, confor­
me venho sustentando em meus reiterados pro­
nunciamentos, sintetiza antiga aspiração do povo 
sergipano, inicialmente fundamentada no decreto 
de 8 de julho de 1820 e na Carta Régia de 5 
de dezembro de 1822, máS não se restringe a 
esses textos imperiais. 

Na verdade, a questão d()s limites entre os dois 
Estados vem sendo objeto de repetidas manifes­
tações, de opiniões persistentes e bem fundamen­
tadas, no sentido de restaurar-se a verdadeira e 
original superfície territorial do Estado de Sergipe. 

A região reclamada, de área inferior a três mil 
quilômetros quadrados, significa ínenos de um 
por cento da extensão terrftoria1 da Bahia, estando 
mais ligada econômica, geográfica e culturalmen­
te a Sergipe, porquanto situada a menos de cem 
quilômetros de Aracaju. 

Além disso, é de sublinhar-se que a pretensão 
de nossa emenda no sentido de restabelecer a 
fronteira histórica do sul d() Estado, no rio ftapicu­
ru, é extremamente parcimoniosa,já que recupera 
para Sergipe somerite uma parte - não mais 
do que cerca de 3.000 km - dos 18.000 km, 
temporariamente perdidos. 

Em meus pronundam~ntos anteriores, arrolei 
considerável relação de documentos e publica­
ções, inclusive uma publicação oficial da Bahia, 
de 1891_ que consig1)81Tl a nosso Estado a área 
de 39.090 km2 , quando sua área atual é de 21.057 
km'. 

Há de intrigar sempre, não só aos estudiosos, 
mas a todos os sergipanos essa inexplicâvel dife· 
rença de 18.033 km2• 

Não consta ter o Estado feito doação desta 
área ou dela ter abdicado. Descartada:, também, 
a hipótese de erro de cálculo cartográfico - co­
nhecida a notória competência dos c:art6grafos 
neste campo, desde os idos de 1500 - restam 
duas explicações para o estranho fenômeno: 

1 -Sergipe teve parte de seu território subtrai· 
do, na fronteira sul, sendo, portanto, o rio ltapicuru 
a sua legítima linha divisória; 
2- igualmente, na sua fronteira oeste, o Esta­

do sofreu larga expropriação, já que esta fora defi. 
tJida como uma "linha imaginária" que vai da 
nascente do riacho Xingá, afluente do rio São 
Francisco, que é a divisa oficial com Alagoas, 
passando PelilS nascentes do rio VélSCI Barris até 
o rio ltapicuru. 

Em todos os livros de geografia, cartografia 
e geometria, as linhas imaginárias São retas e, 
portanto, a menor distância entre dois pontos. 
Exemplos: os paralelos, os meridianos, a linha 
do Equador, o GreenWich, a partir do qual são 
determinados os fusos horários etc. 

Entretanto, quem olhar a área de nosso Estado, 
em sua fronteira a oeste, verifica que a nossa 
"linha imaginária" não poderia ser mais tona, 
constituindo-se, na verdade, em uma cerca sinuo­
sa que adentra nossas terras, para deixar o maiol 
bocado do lado da Bahia. 

Em suma, Srs. Constituintes, reintegrando essa 
área a seu território, ainda assim Sergipe totalizaria 
menos de vinte e cinco quilômetros quadrados, 
quando a subcomissão dos Estados estabeleceu 
o parâmetro de cem a trezentos mil quilômetros 
quadrados, (:orno extensão idea1 para os territó­
rios de c::ada ~,.midade da Federação. 

O retomo a Sergipe dessa mimiscllla faixa terri­
torial, que jamais deveria ter -lhe sido subtraída, 
em nada afetará o vasto território baiano, cuja 
dilatação no tempo e no espaço resultou de um 
desmedido transbordamento dos limites do Re­
côncavo - espaço lirllitado da primitiva e histó­
ric::a sede do Governo do Brasil que, hoje, equiva­
leria ao território neutro do Distrito Pedera1. Esse 
transbordamento começou a se agigantar preci­
samente ap()s a transferência da Capital do Brasil 
para a cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro. 

É evidente Srs. Constituintes, que o pleito da 
restauração das fronteiras originais de Sergipe e 
a te~ da ernenda por mim apresentada não se 
sustentam ho vácuo, nem se nutrem do imagi­
nário. 

Sua elaboração foi precedida por uma árdua 
pesquisa e pelo estudo e·xaustivo de copiosa fite~ 
ratura, abrangendo estudos históricos, documen· 
tos cartogr~ficos: textos legais de inconteste valor 
juridico, memórias e ensaios e:specíificos sobre 
o contencioso que envolve os Umitas de Sergipe 
e Bahia, outras fontes bibliográficas, nacionais e 
internacionais de lgual peso, sem falar no so<::orro 
da erudição e da competência de ilustres especia­
listas c:oestaduanOs, em boa hora postas a serviço 
da causa comum. Na Justificação à Emenda lo­
grei reunir 29 laudas, contendo transcrições par­
dais ou totais dessa do<::umentação. 

Também, em meus pronunciamentos anterio­
res, eu o citei fartamente, para que não se afigu· 
rasse aleatória e destituída de fundamentos histó-
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ricos e juri.dicos a impostergável reivindicação de 
Sergipe. 

No pronunciamento de hoje, !>empre. voltado 
para expectativa do benévolo acolhimento à 
emenda de minha autoria cuídarei menos do 
convendrnento das mentes pela exibição de pro­
vas, e mais da motivação das vontades e do des­
pertar das consciências, posta que aí reside tudo 
que nos faha para que os reclarnos de Sergipe 
sejam finalmente considerados. 

E de se indagar por que o pleito de Sergipe 
continua, até hoje, inatendido, send() tão sólidas 
as razões que militam a seu favor. 

Ouso citar, de ink:io, a inércia, resistência instin­
tiva à mlldança, o conformismo com a tradição 
implantada, barreiras levantadas por representan­
tes de intersses subalterno em jogo e, sobretudo, 
a força, o poder político, a astúcia de uma das 
partes envoMdas, no caso vertente a Bahia, que, 
nestes quase dois séculos de litigío, sentindo-se 
desprovida de melhores razões que justificassem 
seu desmedido expansionismo territorial, lançou 
mão de todos meios tortuosos para perpetuar~se 
na po~ ilegítima das terras sergipanas, incluSive 
descumprindo compromissos pública e solene­
mente assumidos de, juntamente com Sergipe, 
submeter a pendência a um laudo arbitral neutro. 

Amostra expressiva desse comportamento si­
nuoso deu·se nos idos de 1930, quando o Chefe 
do Governo Provisório da RepÓblica dos (então) 
Estados Unidos do Brasil editou o Decreto n9 
20.139,de 22 de junho de 1931, instituindo "uma 
comissão especial composta, de sete membrqs 
incumbidos de dirimir as questões de limites inte~ 
restaduais, ainda não submetidas à apreciação 
judiciária" e dando outras providências. 

Cópias desse Decreto e da expressiva corres· 
pendência por ele suscitada me foram encami· 
nhadas pela competente Diretora do Arquivo Pú­
blico Nacional. Dra. Celina do Amaral Peixoto Me; 
reira Franco. 

Destc:lco, por exemplo, o telegrama endereçado 
ao Chefe do GoVerno Provisório, a 11-12-1931, 
pelo ínclit<:> Major Augusto Maynard, Interventor 
Federal em Sergipe, refletindo a intensa expec:­
tativa despertada por aquele ato de Getúlio Var­
gas, que abaixo transcrevo na integra: 

"Aracaju, SE, 11-12-31 

Ex'. Sr. Dr. Getúlio Vargas 
Chefe do Governa Provisório da Rio. 
Releve-me V. Ex" vír mais uma vez importu-

nEi-lo depondo sob seu alto patrocínio solu­
ção pendencía limites ~rgipe·Bahía. Com 
a vitória revolução e, sobretudo, após.publi­
cação decreto 20.037. de 22 de Junho do 
corrente ano, em que o Governo Provisório 
da República, c:om autoridade decisiva de 
que está revestido, revela patriótico propósito 
dirimir todas questões limites interestaduais, 
lítígío entrou numa ·fase que não permite 
rnais ao meu Estado a mesma posição de 
expectativa e de ludibrio em que esteve con­
denado por mais de século a manter-se. Já 
hoje não são somente os sergipanos que as­
piram volta à posse este Estado território legi­
timamente sob domínio Baia, as próprias po­
pulações da zona contestada, .comungando 
rnesmo pensamento seus irmã()s de Sergipe, 
tramítam repetidas representações ao meu 
Oovem.o. contendo mühares de assinaturas, 
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num pronunciamento sem reservas, desas­
sombrado, pela incorporação dos respecti­
vos municípios a jurisdição deste Estado a 
que sehtem pertencer por direito. Na impos­
sibilidade solução díSsídio mediante acordo 
direto já diversas vezes tentado inutilmente, 
sergipanos esperam V. Ex' autorite exame 
e estudo questão por uma delegação esclare­
cida e de sua exclusiva escolha, isenta qual­
quer par.cialidade, isto é, que tenha <:-umpri­
mento quanto antes a promessa constante 
do decreto já citado relativamente a nomea­
ção da comissão arbitral, cujo veredito venha 
por cobro para sempre irritante pleito. Esta 
é a nobre ambição de Sergipe e tudo quanto 
impetr.a no caso ao benemerito Governo V. 
Ex' como elemento sua tranqüilidade no pre­
sente e no futwo. Efusivas saudações. 

Augusto Maynard,lnterventor Federal". 

A resposta de Getúlio Vargas nâo tardou e, a 
12·12·31, ele expedia este telegrama: "Interventor 
Major Augusto Maynard - Aracaju - referência 
vosso telegrama hontem, sobre asssunto limites 
Sergipe-Bahia, determinei necessárias·-pr~>Vi· 
dências- Cordiais Saudações". 

A 7 de abril de 1932, o zeloso interventor de 
Sergipe, certamente, alertado para os inconve~ 
nientes de se aplicar à espécie a figura do utl 
posaldetls, retoma à presença do Chefe do Go­
verno Provisório, com novo telegrama abaixo 
transcrito: 

"Arocaju. SE. 7-4-32 

Exmo. Sr. Dr. Getúlio Vargas 
Chefe Governo Provisório 
Rio 
lnformadô pabiotico intento V. EJc!' solução 

questão limites interestaduais, solicito per~ 
missão breves considerações sentido escla~ 
recer juStos e reclamos Estado Sergipe. Não 
se justifica criterio utl possldetls como meio 
aquisitivo territorio fronteiras estados irmãos, 
regidos mesma soberania União. Umites co­
nhecidos, assentes leis, documentos, histo­
ria, repelem usucapião plantada força, ocu~ 
paçáo, esbuJho, rasgando legitimas titulas 
assegurado reconheciemnto Constituições 
ímperio e república. Além disto posse sempre 
contestada, negada, repelida, é usurpação e 
não direito gerador prescrição aquisitiva. ser~ 
gipe toda sua histeria protestou sempre, inin~ 
terruptamente, por atos publicas e notarias 
ocupação violenta Estado sozinho. Privado 
posse material largo trato seu temtono, não 
abriu mão, tempo nenhwn, seus titulas do­
minio integridade limites. E pelo valor esses 
justos titulas, exame imparcial questão doeu~ 
mentes historia, verdade juridica, que revolu­
ção fará justiça Estado usurpados e não con~ 
sagrando usurpação utl pOssldetls. Brasi· 
leiros todos acima veleidades estaduais, acre~ 
ditamos sinceramente que a cultura e senti~ 
mentos do direito, que' exaiçam personali~ 
dade eminente Chefe Governo Provisorio. se~ 
jam garantias solução problema se encami~ 
nhe respeito linhas divisorias, verdade histo­
, titulas, além das quais ou contra os quais 
toda posse é ilegítima sem valor juridico. 
Com estas considerações acredita Sergipe 
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triunfo seus direitos que é tudo e que é o 
triunfo da verdade. Respeitosas saudações. 

Augusta Maynard, interventor Federal". 

Getúlio Vargas pareda sensível ao problema 
de Sergipe e disposto, realmente, a solucionar 
os conflitos de fronteiras interestaduais. 

Eis o telegrama·resposta que endereça ao inter~ 
ventar, um mês após: 

"Major Maynarc:l Gomes, Interventor Fede­
ral. 

Sergipe 

Em vista do êxito obtido com a mediação 
do Governo Federal na solução velha ques­
tão limites entre Minas e São Paulo, julgo 
excelente alvitre praticar o mesmo em reJa. 
ção esse Estado e o da Baia, devendo, para 
isso, cada um desses Esta4os nomear o seu 
representante para entender·se com o Dele­
gado do Governo Federal General Augusto 
Ximenes ViJJeroy. 

Cordiaes saudações;" 

No dia seguinte, 85.32, seguia novo telegrama 
de Augusto Maynord, dando conta da empolga­
ção dos sergipanos com a dedsão de Getúlio 
Vargas t comunicando-lhe a designação do De­
sembargador Oervásio de Carvalho Prata para: 
"encarregand~se defesa direitos Sergipe junto 
delegado Governo Provisório General Augusto Xi­
menes Villeroy, colaborar ultimação estudos ne-­
cessários proferimento laudo arbitrar. 

A 18 de Junho e a 20 de outubro de 1932, 
o incansável interventor Sergipano expede ainda 
dois telegrams ao Chefe do Governo Provisório, 
cujo teor transcrevo integralmente, porquanto ne. 
le se retrata fielmente o comportamento dos re­
presentantes da Bahia, sempre que o histórico 
litigio esteve próximo de ser apreciado por árbitro 
neutro: 

"Dr. Getúlio Vargas 
Palado Catete Rio 
Tenho honra dirigir·me V. Ex" levar conhe­

cimento V. fJr veemente protesto monobras 
deleais está pondo em prática representante 
Baía na questão ·limites Sergipe, Dr. Braz 
Amaral, no intuito protelar termino contendil, 
sobre pretexto completar estudos em qúe, 
alias, se tem especializado através mais de 
duas dezenas anos. M. mesmo expediente 
inescrupuloso recorrera ele em 1921, quan· 
do os dois Estados escolheram arbitro de­
sempatador o Dr. Bueoo de Patva, fugindo 
ultima hora apresentar documentos e provas 
direitos Bala, para base laudo arbitro!, inutili­
zando deste modo tudo quonto hoviamos fel­
to e com grande esforço afim por cobro 
pendencia. Revolução, que tem como um 
dos pontos capitais seu programa de limita­
ção fronteira Estados, a autoridade V. Ex!', 
que cumpre ser prestigiada toGio transe, não 
poderão tolerar se reedite nesta grande hora 
vida national mesmo recurso irritante chica. 
na, com manifesto descaso e desrespeito 
acertada patriotica resotução Governo Provi· 
sario tomar sob sua mediação solução secu­
lar litígio. Em existindo a Uquidez que a Baia 
supõe dos seus direitos a larga faixa de terra 
contra cuja posse protestamos, nada deverá 
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ela receiar nesse pleito, pois da impan::ia· 
lidade e justiça sob patrocinio seu governo 
e a luz conclusões apresentadas pelo dele-­
gado escolhido V. EJr, General Vdleroy, não 
seria dado de modo algum a ninguém duvi­
dar. Efusivas saudações. 

Augusto Maynard,lnterventor Federal" 

"Aracaju, Sergipe, 20~10.32 
Exmo. Dr. getulio Vargas 
Chefe Governo Provisorio - Rio 
Como era esperado e eu já havia feito sentir 

V. Ex" em telegrama 1 O julho ultimo, repre~ 
sentante Baía na questão limites com este 
Estado continua todo fazendo para evitar so­
lução pleito, tendo mesmo declarado ao re-. 
presentante sergipano que não se submeterá 
decisão nem siquer compare<:erá presença 
delegado federal para tratar caso. Inteirando 
V. fr grave fato, descanço na confiança de 
que, a despeito recursos protelatorios chica· 
na, velha pendencia terá de qualquer sorte 
tenno definitivo em breve praso, sob media· 
ção seu pratriotico Governo, baseando· se de-­
cisão nos documentos já sobejamente c~ 
nhecidos dos direitos das partes contendo­
ros, 

Cordiais saudações. 
Augusto Maynard,lnterventor Federal." 

Depois disso. Abre-.se um longo hiato na troca 
de correspondência entre o Sergipe e o Catete. 
O último documento que me resta, dos obtidos 
no Arquivo Nacional, é este telegrama datado de 
12/11/1933, que novamente transcrevo, por intei· 
ro, porque, de forma eloqüente, ele ilumina uma 
época, elucida um episódio e, sobretudo, põe em 
relevo a grandeza da aJma sergipana: 

''Vila Novo, Sergipe, 13-11-33 
Exmo. Dr. Getulio Vargas, 
P. Catete, Rio 

Jamais recebidos uhima hora meu Estado 
noticiam resolução V. EX' limites Sergipe· 
Baía. Permita Vossencia que ultimo sergipa· 
!)OS, brasileiro como V. E_x., porém, ac:ima 
tudo sergipano, como taJ sempre altivo, sin· 
c-era, venha perante Vossencia, protestar c-on~ 
tra resolução tomada pelo primeiro magis­
trado Nação, como declara a imprensa sobre 
essa antiga pendencia. Os sergipanos não 
podem compreender tal solução nem lhe dar 
seu placet. 

Nada sou, Exmo. Sr. Ditador. Não tenho 
Wllia nenhuma mas tenho honra ser sergi~ 
pano; isto ha ser causa excusante para p~ 
testo que faço. V. EX" prometeu nosso emi· 
nente interventor major Augusto Maynard 
Gomes, homem ~e ideais superiores prol 
nossa Patria, que antes Constituinte resol~ 
veria satiSfatoriamente como fosse ju1gado 
de direito pelo Tribunal que V. EX' constituiu. 
Nossa pendencia por demais justa, por de-­
mais provada limites com Estado Baia -
Sergipe confiou palavra V. EX' que não pode· 
ria caso nenhum ser desvirtuada· pelo ho­
nesto revolucionario que atua1mente dirige 
nossos destinos. 

A palavra de V. Er', como consta das decla­
rações patrioticamente feitas sem reboços 
perante Instituto Historico Geografico Sergi· 



1990 Sexta-feira 1 

pe, em sessâo memoravel, foi empenhada 
coma ponto de honra do honesto juiz. 

Nosso digno interventor seria e é incapaz 
falsear pensamento Vossencia· perante seus 
patricios sergipanos. Temos, desde Jongo 
tempo, provado e ainda ultimamente insofis­
mavelmente provamos pelos doc:umentos 
apresentados pelo nosso egrégio represen· 
tante todos nossos direitos, não valeu o esfor­
ço hercúleo todos meus patricios, não valeu 
verdade insofismavel; ficou nula exuberancia 
titanica de Ivo do Prado·, Sergipe vai ficar, 
afinal, territoriaJmente, pequenino como es­
tava, Exmo. Senhor, porém, creia V. EX' que 
infinitamente engrandecido. Saiba V. Ex' que, 
de geração em geração, protestaremos. Não 
podemos. não queremos, não devemos nos 
submeter às conveniencias de ocasião. Ser­
gipe brioso e orgulhoso dos seus direitos pro­
vados. 

Peço respeitosamente que Y. Ex' não teve 
a mal, antes interprete patriatica e brasileira­
mente. este protesto angustiado e pleno de 
revoltada desilusão do menor dos sergipa­
nos, respeitador da alta dignidade a que foi 
elevado V. Excelência. 

Padre Artur Alfredo Passos." 
Senhores Constituintes, a indagação por mim 

l~antada, anteriormente, sobre as razões do ina­
teodimento ao pleito de Sergipe, parece-me res­
pondida. Se alguma dUvida ainda paira em tomo 
desse episódio, quem a dissipa é J- F.._ Uma, 
em"Memórlasdo~Gemislo 
Ptata- Fundação Estadual de Cultura -neste 
trecho do Capítulo XVII, pág. 151: 

CAPITULO XVII 
Questão de llmlteo llahla-Serglpe. 

Em 1932, o Governo Provisório da República 
fez criar, junto ao Ministério da Justiça, uma ccr 
missão de arbitragem, tendo em 'lista resolver 
a questão de limites existente desde o tempo dos 
vice-reis, entre os Estados da Bahia e Sergí}>e. 
Para presidente da Comissão, designou o generaJ 
refonnado Augusto Ximenes de Vdleroy. 

Por ato do JnteNentor de Sergipe, Cap. Augusto 
Maynard Gomes, foi nomeado representante do 
Estado o desembargador Gervásio Prata, o qual 
devia oferecer ao árbitro um memorial em que 
seria exposto o direito de Sergipe e oferecida su­
gestão de uma linha que, aceita pelo árbitro, diri­
mia uma pendência se<:ular. 

Apresentou-se o delegado de Sergipe ao minis­
tério, e a seguir ao árbitro, o mesma fazenda o 
delegada da Bahia. A eles foi dado, pela presi­
dente da Comissão, prazo para entrega dos res­
pectivas Memoriais. 

Dentro do prazo, o delegado de Sergipe entre­
gw seu trabalha ao árbitro. 

O del~ado da Bahia pediu prorrogação, a ~af 
uma vez terminada, teve outro pedido de dDataçao 
do prazo, que foi concedido. 

Ante a negligência do representante da Bahia, 
constou ter declarada o ârbitro que se o delegado 
da Bahia não apresentasse o Memorial, ele daria 
o laudo favorável a Sergipe. 

Naquele ano de l 932, no dia 9 de julho, São 
Paulo levantou-se em armas contra a ditadura, 
a pretexto de reconstitucionalizar a país. Chamou­
se o movimento de Revolução Constitucionalista. 
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O dUador chamou em seu socorro os batalhões 
federais sediados no Norte e Nordeste. Os inter-­
ventores acionaram as polícias estaduais que fo-­
ram em reforço às tropas federais. 

Está dare que a Bahia havia de mandar um 
forte contingente da sua policia. 

Por uma questão de gratidão para com o inter­
ventor da Bahia, a ditador não deixou que se resof~ 
vesse a questão, mormente dando ganho de cau~ 
sa a Sergipe. 

Cama interessava Getú1io manter o status que, 
fo"1 posta "uma pedra em cimá' indicando que 
o destino era nada resolver ... 

A Imprensa Oficial do Estada publicou o Me­
morial apresentado pelo Dr. Gervâsio, com o 
título - Umítes de Sergipe 

Convém dito, como sinal dos tempos de Getúlio 
, que o general Villeroyfalec:eu vários anos depois, 
sem ter sido destituída de presidente da Comissão 
de Arbitragem ... " 

É de todo cabido, Senhores Constituintes, que 
eu me faça, ainda uma segunda indagação: se 
foi assim no passado e no presente, por que o 
pleito de Sergipe ainda não foi acolhido? Prelimi­
narmente, é preciso convir que algo estranho in­
desejável vem ocorrendo nesta Assembléia Cons­
tituinte. Os Constituintes oferecem suas emendas, 
buscando partidpar dos trabalhos e, sobretudo, 
esforçando-se por interpretar os anseios e aspira­
ções dos cidadãos que eles representam. Sucede 
frequentemente que as emendas têm sido em 
sua maioria rejeitadas em massa, diante do exlgua 
prazo disponível, aparentemente sem um exame 
mais detido de seus méritos, disso resultando 
grande frustração e prejuízo para o trabalho do 
legislador constituinte. 

Não lhes parece, Senhores Constituintes, que 
essa sistemática, além de evidenciar a inutilidade 
do nosso esforço, tangencia as limites inaceitáveis 
da farsa? 

Cumpre acrescentar, todavia que minha melhor 
esperança eu a deposito neste Plenário. É aquí, 
espero eu, que os Constituintes recobrarão sua 
força e afirmarão a plenitude dos poderes que 
o povo lhes outorgou. 

É aqui, espero, que será neutraJizada a onipo­
tência dos Relatores, nem sempre sensíveis à ne­
cessidade que se lhes impunha de refletirem, em 
suas fonnulações, tanta quanto posSível, o pensa­
menta e as aspirações dominantes no seio da 
sociedade brasileira. 

É aqui que melhor se definirão as matérias a 
serem sujeitas à plástica lipo-aspiratória recomen­
dadas pelo Relator da Comissão de Sistemati­
tação. 

E aqui, finalmente, que se projetarão, com a 
devida nitidez, as reais prioridades da Nação, me­
recedoras, conseqüentemente, do apropriado 
destaque na Carta Magna. 

Nesses termos, o deslinde da questão de limites 
·entre Sergipe e Bahia e a justa reparação a um 
Estado, de longa data esbulhado, estou certo, hão 
de merecer a preferência da consideração das 
Senhores Constituintes. Tanto mais que assuntos. 
a nossa ver secundários, têm sido aqui lamenta­
velmente privilegiados, enquanto aqueles de inte­
resse mais geral são relegados a segundo plana. 

Srs. Constituintes, 
Everardo Backheuser, mestre notável e iJustre 

Vice-Presidente da Sociedade de Geografia do Rio 
de Janeiro, foi um das eméritos estudiosos do 
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apaixonante tema da mudança da Capital Federal 
e da divisão territorial da Brasil. 

No prefácio de sua abra- Problemas do BrasO 
(Estrutura Geopolllka), grupo Editar Omonia, 
Rio de Janeiro, 1933 - entusiasmado com as 
primeiros passos da Revolução de 30 e alimen­
tanda as melhores expectativas em relação à As­
sembléia Constituitne, então prestes a se reunir. 
assim se expressoU! 

"O Brasil já: perdeU duas excelentes haras de 
fazer a mudança de sua capital e de rever a sua 
divisão territorial. por ocasião da independência. 
deixando de ouvir os Andradas, e ao ser elaborada 
a carta de 24 de fevereiro, em 1891. Que o não 
perca de nova agora, desta terceira vez, neste 
minuto excepcional da vida da Nação. 

.Mais de meia século transcorrido, a problema 
da transferência da Capital é assunta felizmente 
superado. Mas o da divisão territorial aguarda wn 
outro Juscelino, que o assuma e o transforme 
em palpitante realidade. 

Sem embargo, esta é a sétima vez. em que 
nos defrontamos com "este minuto excepcional 
da vida da Nação. Minuto irrecuperável, em cujo 
curto lapso, se o quisennos. se nos dispusermos 
a esquecer os casuísmos que abnubilam nossa 
visão, as cantravérsias e polêmicas contigenc:iais, 
que pouco têm a ver com a perenidade e o futuro 
deste Pais, os personalismos e as polarizações 
odiosas, que só entorpecem nosso senso de gran­
deza e de oportunidade, se nos dispusermos a 
postergar tudo isso, repito, e se o quisermos, po­
deremos resolver alguns problemas fundamen­
tais do Brasil. Entre esses, Senhores Constituintes, 
há de se considerar, o dos desíquillbrios regionais, 
o das desigualdades tenitoriais, gerando Estados 
fortes e poderosos, Estados pequeninos e oprimi· 
dos, coma o de Sergipe, que há mais de século 
suporta o opróbrio da usurpação de seu tenitório. 

Para encaminhar as reflexões de meus iJustres 
pares na procura da melhor soJuçãa para esses 
problemas, permita~me voltar a dois pensamen­
tos de Everardo Backheuser, que, na meu enten­
dimento, condensa preciosas orientações: 

"Não existe nenhuma fatalidade geográ­
fica na divisão territorial do Brasil e se ela 
é tal como a vemos, deve-se isto à interven­
ção consciente da vontade de alguns ho­
mens que fizeram os acontecimentos se de­
senrolarem ao arrepio do seu naturaJ cami~ 
nhamento. É, portanto, possível a outroS: hOo 
mens emendar esse estada de coisas." (op. 
cit, pag.41). 

"O princípio científico fundamenta) da sJ.Jb. 
divisão de territórios de UI1;l- país. espe_cial­
mente de um pais submetido ao regimen 
federativo, é o da equipotência As diversas 
partes constitutivas do todo devem ser mais 
ou menos equivalentes, não apenas em áreas 
mas em efic::i.êntia econômica e política." 

Senhores Constituintes: 
Movida por essas sábias inspirações, é qú'e ~ 

concito a todos, e com toda a -veemência, a çonSI­
derarem esta Emenda e a darem reparação à 
secular injustiça cometida contra Sergipe. O apelo · 
não é só meu, a luta não é do autor da propositura. 
Ele é, sem sombra de dúvida, de todos os Sergipa­
nas, independente de credo religioso, partidário 
ou posição social. 
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Senhores Constituintes: ouçam Sergipe, "neste 
minuto excepcional da vida da Nação". Muito obri· 
gado. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 7 de outubro de 1987. - Senador 
Frandac:o Rollemberg, PMDB -SE''. 

Em 11 de maio último, a Constituinte teve a 
oportunidade de ouvir do Senador Francisco Ro­
nemberg o discurso em que sintetiZa com rara 
competência o problema da redivisáo territoriaJ 
do Brasil, retomando naturalmente a questão da 
fronteira sul de Sergipe, sernpre com base na 
História e no Direito. Foi assim que sua Excelência 
falou naquele dia: 

"Senhor Presidente, 
Senhores Constituintes: 
A luta pela redivisão territorial do Brasil é mais 

do que centenária, pois José Bonifácio, o Patriarca 
da Independência, já se preocupava com o assun­
to. Já na República, em 1932, o G~mo Provi­
. s6rio criou, no Ministério da Justiça, wna Comis­
são de Arbitragem visando il solucionar a questão. 
Essa Comissão foi che~ pelo General refor­
mado Augusto Ximeno de Villeroy. No Governo 
Costa e Süva criou-se uma Comissão de Estudos, 
cujo objetivo era propor a regulamentação do art. 
3• da Constituição de 1967. O projeto final chegou 
a ser publ\<:ado pelo Ministro da Justiça. Gama 
e Silva. mas com a morte do Presidente, o Triun­
vitato Militar se desinteressou do assunto. 

A referida Comissão era constituída de três 
membros: José de Queirós Campos, *ü Presi­
dente, representando o Ministério do Interior; José 
Rosas, pelo Ministério da Justiça; e o então Cort:>­
nel José Jardlm, representando o Estado-Maior 
das Forças Armadas e relator da Comissão. 

Os trabalhos elaborados basearam-se em teses 
sustentadas, principalmente, pelo GeneraJ Juarez 
Távora, resultando em sugestões que, se incorpo­
radas, permitiriam duplicar a número de unidades 
da Federação. 

Mais recentemente, foi instituída neva Comis-­
são, após a greve de fome do combativo Depu­
tado Siqueira Campos, que vira vetada duas vezes 
sua tentativa de criação do Estado do Tocantins 
e considerava os vetos do Presidente da República 
uma intromissão trescabida, uma vez que a deci­
são sobre a matéria, de acordo com a Consti­
tuição, é da competência exdusiva do Congresso 
Nacional. 

A Constituição ern vigor não exige "plebiscito 
das popu1ações interessadas". Ao Senado, e só 
a ele, componente do Cong~ Nacional, repre­
sentante do federalismo. é a quem compete ded~ 
dir anualmente sobre a melhor divisão da Federa~ 
çáo .. brasileira; e os Deputados Federais repre~ 
sentam o povo das suas unidades. Inadmissível, 
pois, dessa superior lnstância um recurso ao tegis~ 
lador estadual para decisão final, muito menos 
imune ao regionalismo. 

Pressupostos da Redhllaão e da Fusão 
A redivisão, que implica o desmembramento 

de território de Estados, para a constituição de 
uma nova unidade federativa, difere da fusão, que 
reúne unidades menores, CQffi os mesmos pro-­
blemas políticos e geoeconômicos. 

Tanto a redivisão como a fusão pressupõem 
um objetivo: criar condições geo-politicas para 
a promoção da segurança e do desenvolvimento. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Q) 

O primeiro objetivo orientou, no primeiro Go­
verno de Vargas, a criação, nas fronteiras seten­
trionais e ocidentais, dos territórios Federais do 
Iguaçu (parte do Paraná e de Santa Catarina, na 
fronteira com o Paraguai; de Ponta Porá, nas mes­
mas fronteiras; do Rio Branco, hoje Roraima limi­
tando-se com a Venezuela; de Rondônia, hoje Es­
tado, no limite com a Bolívia; e finalmente, do 
Amapá, na parte mais setentrional do País, na 
fronteira com as Gúianas. 

Quanto ao Território de Fernando de Noronha, 
hoje uma ilha turistica t.om menos de vinte quilô­
metros quadrados. vinha servindo apenas de base 
militar, cumprindo missão de segruança. Sua cria­
ção atendia aos objetivos Mcionais perm;anentes, 
que buscavam a integridade territorial, na integra­
ção nacional, o progresso e a soberania, através 
do desenvolvimento de nossos potenciais em re­
giões distantes. 

Seria incorreto tentar a redivisão territorial do 
Brasil sem prévia consideração dos estudos exis­
tentes. analisadas as experiências de povoamento 
e integração das áreas, visto o processo evolutivo 
das suas instituições sociais, econômicas e polfti­
cas, para que resul~ harmônica a solução pro-­
posta pelo desmembramento ou pela fusão. 

Ora, para a criação de um Estado devem ser 
observados três aspectos: o demográfico, o geo­
gráfico e o institucional. 

Hoje a descentralização administrativa da Fede­
ração não impede as distorções do desenvolvi­
mento de suas unidades, até por influência do 
Poder vcentral, que lhes distribui recursos a fundo 
perdido, ou nelas implanta pólos de atração. 

O primeiro processo tem sido utilizado no Nor­
deste e na Amazônia; o segundo, preferentemen­
te, nas Regiões Centro-Su1 e Meridional, verifican­
do-se verdadeiros núdeos de desenvotvimento no 
quadro geral do subdesenvolvimento. 

Porque nunca funcionou a Federação, sempre 
houve interferência do Poder Central, ma des­
membrando território dos Estados, ora levando 
duas unidades a se fundirem, com o Rio de Janei­
ro e a Guanabara. Assistência aos municípios, 
recursos para o desenvoMmento regional, nada 
disso impediu que a Nação crescesse como um 
Quasímodo. Basta compara1111os São Paulo e 
Sergipe. 

Os antecedentes 
Essa defonnidade justificava-se com a institui­

ção das Capitanias Heredítárias e com a criação 
das Sesmarias, até que, ante a ocupação holan­
desa de 1694, Portugal descobrisse uma utilidade 
econômico-industrial para a Colônia: a indústria 
sucrocanavieíra. instàlada primeiro em Perha.m­
buco, de onde se irradiou para o resto do Nor­
deste, para as terras litorâneas fluminenses e para 
as baixados paulistas. 

Mas a primeira divisão territoriaJ do Brasil, as 
Capitanias Hereditárias, constitui-se na doação de 
nesgas de terra no litoral de laguna ao Paraná, 

· na latitude de ame léguas portuguesas, sem limi­
tes claros além dos acidentes naturais do terreno, 
desconhecida sua projeção apra o interior. 

A de Ilhéus, por exemplo, <:.om 335 km2 de 
litoral, era maior que a da Bahia, com 270 krrf 
de litoraJ, pouco maior que a de Porto Seguro, 
por sua vez com 280 km de costa atlântica. 

Com a reunião das três far-se-ia a única Provín­
cia da Bahia. com a margem esquerda do São 
Francisco praticamente despovoada, muito me- -
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nos próspero que a de São Vicente, com suas 
quarenta e cinco léguas de costa 

Somente Pernambuco e São Vicente prospe­
ram - com a cana-de-açúcar - e somente nos 
meados do século XVlll o Governo português caia 
na filáucia de dividir a Nação em três estados: 
o Maranhão, abrangendo do Rio Grande do Norte 
ao Amazonas; o Brasil, até o Rio Grande do Sul; 
e a área do sul, que se chamaria Província Cis­
platina. 

A divisão de 1795 redistribuía o território em 
três partes: a primeira, representada pelas capita­
nias brasileiras, somava os estados do Grão-Pará. 
(hoje Amazonas), Piauí, Ceará, Rio Grande do Nor­
te, Espírito Santo, Santa Catarina e Rio Grande 
do Sul; a segunda, constituída pelo Maranhão e 
parte de Goiás e Pernambuco, abrangendo o oes­
te da Bahia, até os limites c:om Minas Gerais, Goiás 
e Bahia. E mais: Minas Gerais, Rio de Janeiro. 
Mato grosso, São Paulo e Espírito Santo. A terceira 
parte era uma área contestada entre o atual Terri­
tório de Amapá e as Güianas. 

A Constituição de 1824 manteve a unidade ter­
ritorial, perdendo Pernambuco a maíor parte do 
seu território para a Bahia, castigo imposto por 
Pedro I à Confederação do Equador. Já haviam 
surgido, em 1827, Alagoas e Sergipe. 

No Segundo reinado, a ProVíncia do Grão-Pará 
foi dividida, surgindo em conseqüência a do Ama­
zonas, como o Uruguai era a província Cisplatina. 

Na República, já havíamos perdido o CisplatinO, 
o Território contestado das Güianas. No princípio 
do sé<:::ulo comçramos o território do Acre, para 
mais tarde, em 1966, transformá-lo em Estado. 

Com a vigência da Constituição de 1946, desa.­
parece!am os Terrttóri.os do Iguaçu e de Ponta 
Porá, devolvidos a Mato Grosso, Paraná e Santa 
Catarina. 

Em 1960, transferindo-se a Capital federal para 
o Planalto Central, surge o antigo Estado da Gua­
nabara, enquanto o Governo Geisel. em 15 de 
março de 1975, promoveu sua fusão com o do 
Rio de janeiro. Em 1977 consumava~se a divisão 
de Mato grosso em dois estados. Posteriormente, 
criava-se o Estado de Rondônia. 

Em nenhum desses casos, mesmo na fase re­
publicana, recorreu-se ao pronunciamento das 
populações interessadas. 

Os primeiros projetos 
O primeiro projeto reconhecido de red.ivisão 

territorial do Brasil é do mineiro Antônio Carlos, 
durante a Constituinte de 1823, renovando pro­
posta. de 1822,dMdi.nd.o o território braslle\ro em 
comarcas, distritos e termos, as primeiras atendi­
dos os limites naturais. 

A Constituição de 1824, rejeitando a sugestão. 
dividiu o País em 19 Províncias, além da Cispla­
tina. depois desmembrada. Criaram-se, em 1 850. 
a Província do Amazonas, destacada do Grão­
Pará, e a Provincia do Paraná, destacada da de 
São Paulo; eram 20 Províncias e o M.uni.dpto neu­
tro. criado em 1954. 

Varnhagen propunha a divisão do País em 21 
Províncias e um Distrito Militar, na fronteira gaú­
cha; separava o Norte e o Centro e as demais 
províncias eram: centro-Amazonas, Madeira, Rio 
Negro, Paraguai, Xingu, Pará, novo Piauí (onde 
fica o Amapá), Goiás e São Luís do Maranhão. 

Ceará ficava sendo chamado Jaguaribe: Mato­
Grosso, Paraguai-Xingu. Alagoas e Sergipe consti-
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tuíam a Provinda do São Francisco, eliminados 
a Paraíba e o Rio Grande do Norte. Minas conti­
nuava sem porto de mar. 

Fausto de Sâ propós uma redivisão mais ampla: 
as regiões Norte e Centro-Este, com 15 provín­
cias; a região Nordeste, 12; a Região SuJ, com 
4. Na Amazônia, ficariam as províncias de Japurá, 
Solimões, Madeira, Mato Grosso, Diamantina, 
Araguaia, Goiás, Tocantins, Urusui, Maranhão, Tu­
riassu, Pará, Xingu, Tapajós, PinlÕnica, Amazonas 
e Rio Negro. 

Durante a República, apresentaram projetos J. 
P . .Magalhães - o primeiro a propor a transfor­
mação de ãreas menos povoadas em territórios 
-Costa Machado, Felisberto Freire, Tomás Del­
fino e Pinheiro Guedes. 

As teses voltaram na década de trinta, com 
Segadas Viana propondo, em 1933, 68 Estados 
de áreas proporcionaJs, como no mapa dos Esta­
dos Unidos; Teixeira de Freitas, dividindo a União 
em 19 Estados, dez T enitórios e um Distrito Fede­
ral; Everardo Bac:kheuser, propOndo 64 unidades 
fundamentais, cada uma com área média de 
120.000 quilômetros quadrados, 26 Estados e 
36 territórios em 36 unidades, e um Distrito Fe-­
deral. 

Era a doubina da eqüipotência. 
Sud Mennucd criava seis estados (Nordeste, 

Bahia. Porto Segwo, Minas e São Paulo), dnc:o 
provindas (Campo Grande, Planalto Iguaçu e Rio 
Grande do Sul), além de territórios federais, cria­
dos por lei na Amazônia Lega1 e na região do 
cerrado; Machado Guimarães propõe 35 departa­
mentos de 243,177 km", dMsão radial, tendo a 
atual Brasília como epicentro, denominado Pedro 
D, que seria o departamento administrativo- exa­
tamente como Washington. 

Na década de quarenta, o General Juarez Távo­
ra, numa Revista do IBGE, apresentou projeto divi­
dindo o País em 32 unidades, alterando, também, 
a nomenclatura dos estados, quinze constituídos 
na Amazônia (Rio Negro), Javari, Juruá, Purus, 
Amazonas, Madeira, Guaporé, Cuiabá, Tapajós, 
Araguaia, T oc:anttns, Xingu, Pará, Goiás e Mearim) 
e 17 no Centro-Oeste. 

Mais recentemente, o Deputado Siqueira Cam­
pos sugertu a criação de doze Territórios Federais: 
Trombetas, na fronteira com o Suriname; Negro, 
na fronteira com a Colômbia; Juruá, na fronteira 
com o Peru; além de Purus, Madeira, Tapajós, 
Xingu, Tocantins. Curupi, Arupunã, Araguaia e To­
cantins, no Norte de Goiás. 

Não alterava os mapas do Piauí, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, 
Sergipe, Bahia. Minas Gerais (que ficaria sendo 
o maior estado da Federação), Espírito Santo, 
Rio de Janeiro, São pauto, Paraná, Santa Catarina 
e Rio Grande do Sul. 

O Projeto Samuel Benchimol consiste em divi­
dir a Amazônia legai em três regiões geoeco­
nômicas (Baixa, MédJa Amazônia e Rondônia, pre­
vendo a criação de três territórios -Tapajós, 
Xingue Tocantins- além de cinco Estados, com 
menos de 600 mil km2, cada; Acre, Amapá, Ron­
dônia. Rio Negro e Araguaia. Haveria uma estru­
tura política ecomunlcipal. 

O novo Projeto BenchimoJ, de 1977, remaneja 
as áreas do Pará, Amazonas e Acre, mantidos 
os três existentes e criados mais dezoito territórios 
federais, c:om representação pof'rtica na Câmara 
dos Deputados. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Objetivos da Redlvlsão 
Essas propostas de redivisão visam à ocupação 

racional do território nacional, à redução dos de­
sequilíbrios regionais, à expansão das fronteiras 
econômicas internas, à exploração dos recursos 
minerais e florestais, à integração nacional harmô­
nica, à melhor distribuição econômica, à ocupa­
ção das fronteiras mais distantes, à racionalização 
da administração pública, à regularização das mi­
grações internas, enfm, à exploração de todos 
os potenciais existentes. 

Essas questões continuam em tela, algumas 
minoradas em sua significação. 

Indaga-se, primeiro, se a decisão a tomar é 
wgente ou se pode esperar outra Constituição. 

Os obstáculos para a divisão se concentram 
na falta de recursos fmanceiros e humanos; num 
estamento econômico Jocal, que sustente uma 
organização administrativa minima; na superação 
de interesses políticos regionalistas; na debilidade 
da estrutura municipal; no desenvolvimento de 
obstáculos naturais, que alimentam p61os disso­
dadores. 

Nos casos de fusão, há complementação de 
economias; no caso de divisão, há racionalização 
da administração pública. A criação de territórios 
visa à eliminação de bolsões de subdesenvolvi­
mento. 

Essa melhor coordenação do espaço apresen­
ta-se, cada dia, mais urgente e, desde que promo­
va uma ocupação mais efetiva das áreas anecu­
mênicas, com a exploração dos seus recursos 
e a divisão de Estados cuJo gigantismo piora sua 
administração, são razões suficientes para se pen­
sar e repensar na redivisão territorial do País. 

A mesma providência que procwa remanejar 
nosso espaço geopolitko não poderá esquecer 
os casos de fronteira, principalmente quando 
grandes Estados se apossaram de áreas de pe­
quenas unidades. 

Pernambuco continua reclamando da Bahia a 
área que lhe foi expropriada por D. Pedro L para 
jugular seus gritos de liberdade. 

Também Sergipe tem uma região que lhe foi 
usurpada. Sua divisão com a Bahia, desde 1590. 
ia além o rio ftapicuru. Um decreto de 1820, de 
8 de julho, mandou restaurar a superfície original 
da Província, reforçada a determinação pela Carta 
Régia de 8 de dezembro de 1822. 

O l}ecreto n' 323, de 23 de setembro de 1843, 
declarava o rio Rea1 como limite provisório entre 
as duas províncias, deliberando, em definitivo, a 
Assembléia Legislativa sobre a pendência. 

Sergipe nunca se conformou com a fronteira 
atual, tendo recorrido à aJçada do juízo arbitral, 
por não se tratar apenas do interesse do Estado, 
mas por ter a ver com o equilíbrio federativo e 
o desenvolvimento nacional. 

Prova dessa insatisfação, dentre tantas outras 
manifestações documentadas e igualmente vee­
mentes e irrefutáveis, é a carta que, em 1" de 
junho de 1932, o General José Calazans, com 
a sua autoridade "de primeiro Presidente Constitu­
cional de Sergipe, pela Constituição de 1892, es­
creveu ao General Augusto de Villeroy, Presidente 
da Comissão Mista de Umites criada pelo Decreto 
n' 20.137, de 22 de junho de 1931, do Chefe 
do Governo Provisório, Getúlio Vargas. Nessa car· 
ta e no Parecer que a acompanha, está plena­
mente justificada, em favor de Sergipe, a fixação 
da fronteira sul do meu Estado com a Bahia no 
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rio ftapicuru, como aliás, pleiteia a Emenda n9 

2P00567..Q de nossa autoria 
Devo, nesta oportunidade, agradecer à Profes­

sora Benemérita de Barros Vllela, que dedicada­
mente pesquisou e localizou no Instituto Histórico 
e Geográfico de Sergipe esses importantes docu­
mentos, gentilmente enviando-me deles as cópias 
que passarei a ler: 

"Aracaju, 19 de junho de 1932 

\lilleroy: 

Cordeaes saudações. 
Já deve ter chegado ás tuas mãos o mapa 

de Sergipe com o limite traçado de acordo 
com a proposta apresentada oficialmente pe­
Jo interventor, que tomou por base a 3•1inha 
do Ivo. 

Estava satisfeitissimo com a tua destgna­
ção para arbitro da nossa questão de limites, 
convenddo de que a prepotencia da Bahia 
esvarraria diante da tua educação moral e 
tec:hnica; mas os últimos acontecimentos po­
líticos ~eram despertar em mim a ideia do 
protelamento do decreto homologador do 
teu laudo, ou mesmo do archivamento deste. 

Estou angustiado porque não sendo a 
questão resolvida agora e sob o teu patro­
cínio, jamais Sergipe, pequenino e persegui­
do pela Bahia, reim1dicará os seus direitos. 

A Bahia, sempre poderosa desde os tem· 
pos coloniaes, séde do governo geral do Bra­
sil, dispondo deste poder e, especialmente, 
de um outro, maior na astuda, que era o 
clero, pois o arcebispo tambem lá residia, 
estando todos os parochos de Sergipe sujei­
tos á sua jurisdição, tudo fez n'aquellas épo­
cas para absorver o nosso tenitorio e a nossa 
autonomia. 

Este predomínio injusto e irritante, revela· 
dor de abuso do poder, prolongou·se até a 
fundação do imperio, e dahi aos nossos dias 
com egual despotismo, apoiando-se exclusi­
vamente na situação privüegiada em que a 
Bahia sempre se achou. 

A vós de Sergipe nunca foi, por ella, ouvida 
e acatada, quando prostestava contra a usur~ 
pação de seu territorio. Si, em momento de 
agonia, pede a O. João VI a Slla separação 
e independenc:ia a este, praticando um acto 
de Justiça. por decreto de 8-7 ~ 1820 defere 
o pedido, a Bahia não lhe dá exeeução, conti~ 
nuando assim o queixoso sob o jugo ferreo 
do opressor. Si, em 1822, solta um grito fan~ 
cinante que chega aos ouvidos do imperador 
e este, repetindo a acto de justiça de seu 
antecessor, em carta régia de 5 de Dezembro 
do mesmo anno, manda tomar effectiva a 
separação e independencia já decretadas, a 
Bahia, ainda assim, procwa retardar a execu~ 
ção da ordem imperial. Não havendo. porem, 
mais possibilidade de protelada indefinida~ 
mente a solução da questão; pelo que a Bahia 
procura resolvê-la parcialmente, restituindo, 
em vez da antiga comarca, com toda a sua.. 
jurisdição, confonne determinava a carta ré~ 
gia adma referida, um territorio mutilado ar~ 
bitrariamente. 

Ainda não parou ahi a prepotencia da Ba~ 
hia, visto ter continuado a ocupar violenta~ 
mente localidades reconhecidas por ella co--
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mo Sergipanas, no momento de ser effecti­
vada a nossa separação. 

Assim se explica como o grande territorio 
da antiga comarca, ou mesmo caitania, de 
Sergipe d'EI Rei ficou redusido ao actual, en­
quanto a Bahia augmentou considera­
velmente os seus dominios. 

E todas as usurpações foram praticadas 
sem opposição dos presidentes da nossa 
provincia, quasi sempre bahianos. 

faço votos, portanto, para que a crise revo­
lucionaria actual não retarde e muito menos 
cancelle o decreto homologador do teu lau­
do, que será a synthese de tua acção refte<:­
tida, independente e proficua na solução da 
nosS211 questão vital. 

O meu Estado, meu caro Villeroy, poderia 
defender, legitimamente, o seu direito 
apoiando na carta régi.a de 5 de Dezembro 
de 1822, que manda separar, da capitania 
Geral da Bahia, a antiga comarca de Sergipe 
d'El Rei, com todo o seu territorio, ficando 
independente e fonnando, assim, uma das 
provindas do imperio. O limite suJ desta co­
marca, quando foi incorporada à capitania 
grupo, era o rio Subahurna, desde a sua foz 

.até a nascente, conforme determinou a carta 
régia de 27 de abril de 1729; e seu limite 
de expansão, resultante do trabalho de expl0o. 
ração effectuado por sua popuJação, seria 
dado por linhas que, respeitando as conces· 
sões de sesmarias, feitas pelas autoridades 
competentes, procurassem ligar a nascente 
do rio Subahuma á do Salitre, seguindo por 
este até o seu desaguamento no Rio São 
Frandsco que seria percorrido dahi até a sua 
foz.. Poderia, ainda, condescendendo um 
pouco, apoiar o seu direito no decreto de 
D. Joaõ \11, de 13 de Julho de 1820, que 
separa a Capitania de Sergipe d'EJ Rei da 
Capitania Geral da Bahia, A Capitania de Ser· 
gipe d'El Rei é a que foi concedida a Couti· 
nho, com 50 léguas de costa, contadas do 
norte para o sul, tendo o seu ponto de partida 
na foz do rio S. Francisco. Está claro que 
o término sul das 50 léguas, na costa, será 
o ponto de partida da linha divisaria dos terri~ 
torios limitrophes. Pelo exame das cartas, 
chega-se á conclusão de que este ponto está 
entre os rios ltapicurú (Real Grande) ao norte 
e Subahuma ao sul. Nestas condições, a linha 
divisaria da Capitania partiria do ponto tenni~ 
nal das 50 léguas, em direcção proximamen· 
te Este-Oeste, em busca também da nas­
cente; do rio Salitre, respeitando as conces~ 
sões de sesmarias, por este rio até a sua 
foz, no rio S. Francisco, continuando este, 
como limite, até o oceano. Sergipe, assim, 
perderia a faixa de terreno comprehendida 
entre as Unhas divisorias da comarca e capita~ 
nia, até o seu encontro na nascente do rio 
SaJitre, e o trecho da costa limitado por estas 
linhas. 

Não obstante considerar taes limites legiti~ 
mamente defensaveis, reconheço que a solu~ 
ção da questão, neUes baseada, agitaria pr0o. 
fundamente a Bahia, corn ameaça de desor~ 
dens. Nestas condições, dominado pelo no­
bre sentimento de paz e harmonia, Sergipe 
aceitará, de bôa vontade, um limite racional 
e conciliador, embora prejudicando os seus. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 1 1993 

direitos, afim de EM\ar, para sempre, discar­
dias resultantes das contendas entre visinhos. 
Este limite deverá ser formado, tanto quanto 
possivel de Unhas naturaes, pois assim serão 
evitados novos conflitos entre os contendo­
res. Estando, como já foi dito, o ponto ténni­
no da Capitania de Sergipe d'EJ Rei (na costa) 
entre os rios ltapicurú, ou Real Grande ao 
norte e Subahwna ao sul, e sendo aquele 
de curso notavel, FKXJeriam ser deslocados 
para a sua foz as origens das linhas divisarias 
da comarca e capitania, já traçadas acima, 
e assim seria racionalmente estabeJecida a 
linha dMsoria de Sergipe com os seus Visi.­
nhos, da maneira seguinte: 

Rio Itaplcuni, ou Real Grande, desde 
sua foz até a do Jacurlcy, sublndo por este 
rio até a sua nascente na Serra ele Jtiúba, 
por esta serra até a nascente do rio Curaçá, 
descendo por este rio até a sua foz no rio 
S. Francisco, e, dahi, por este rio até a sua 
sahida no oceano. 

Eis o que tenho a dizer-te sobre a questão 
de limites entre Bahia e Sergipe, cuja solução 
foi, em bôa hora, confiada ao teu espírito 
de justiça. 

José Calazans." 

"Parecer do General José CaJazans: "Em 
16 de fevereiro de 1696 foram creadas duaS 
Duvidarias, sendo uma na Baía e outra em 
Sergipe d'El Rei. Por portaria de 13 de juJho 
do mesmo ano, D.João de Lancastro, Gover­
nador GeraJ do Brasil, cumprindo o que lhe 
foi determinado pelo rei, divide as duas Ouvi­
darias do seguinte modo: a de Baía começa 
no ltapoan para o sul até onde a Capitania 
da Baía confina com a de Uheos, sendo a 
residência do ouvidor na cidade da Baía; e 
a de Sergipe d'El Rei começa em ltapoan, 
exdusive, e termina no rio de S. Francisco, 
sendo a séde do ouvidor a cidade de S. Cris­
tovam. Pela carta regia de 27 de Abril de 
1729, a linha divisaria das duas Ouvidorias 
deslocou-se de ltapoan para o rio Subauma, 
não sofrendo este limite alteração com a 
creação da Ouvidoria de Jacobina por carta 
régia de 3 de Julho de 1742. Quando foi 
organizada a Capitania Gera1, tendo a cidade 
da Baía por capital (1763), a Capitania de 
Sergipe foi, como outras, encorpara da á nova 
agremiação com o seu territorio de então 
que era o da Ouvidoria Lancastro, modificada 
pela carta régia de 27 de abril de 1729. Ser· 
gipe limitava-se, então, pelo sul com a Baía 
pelo rio Subauma. Por Decreto de 8-7-1820, 
O. João VI declara a Capitania de Sergipe 
independente da Capitania grupo, o que não 
foi cumprido. Em vista das reclamações de 
Sergipe, jâ então o Imperador, em carta régia 
de 6-12-1822, determina a separação e lnde­
pendenda da.antiga comarca de Sergipe, for· 
mando assim, com todo o seu tenitorio, uma 
das províncias do lmperio. QuaJ, portanto, 
o seu limite sul com a Baía? O rio Subauma, 
conforme determinou a carta régia de 
27 -4·1729, acima referida. Nestas condi­
ções, a linha disputada pelo Estado de Ser­
gipe seria a seguinte: partir da foz do Subau· 
ma, por este rio acima até a sua nascente, 
daí até o morro das Agulhas, daí ao rio 1tapi-

curú no ponto em que desagua o Jacuricí, 
por este rio acima até a nascente mais proxi­
ma do rio Salitre, descendo por este até a 
sua foz no rio S. Francisco e por este abaixo 
até o Oceano. Se quizermos, porem, condes­
cender, sacrificando os direitos da antiga co­
marca de Sergipe, afim de facilitar a solução 
da questão de limites que se agita presente-­
mente, poderemos tomar como base do nos· 
so direito o territorio da Capitania concedida 
a Coutinho, que é a Capítania de Sergipe, 
e, assim, teriamos como o ponto de partida, 
na costa, da linha divisaria dos dois Estados 
o determinado peJa distancia de cincoenta 
leguas, medidas pela costa de norte para o 
sul, tendo o seu inicio na foz do rio S. Fran­
cisco. Parece-me, pelo exame das cartas. que 
este ponto ficará entre o rio Subauma ao 
sul e o ftapicurú ou Real Grande, ao norte. 
Partido deste ponto para o interior, na direção 
aproximada de E. 0., procurando, de prefe­
rencia, linhas naturais para os nossos limites 
e respeitando, tanto quanto possível o territo­
rio da antiga comarca de Sergipe, chega­
riamos á foz do rio Salitre, no S. Francisco, 
seguindo por este abaixo até a sua f02:, fican­
do assim perfeitamente limitado o nosso Es­
tado. Condescendendo ainda mais, para evi­
denciarmos o nosso desejo de harmonia, p~ 
deriamos traçar outra linha em que perderia· 
mos grande parte do nosso territorio. Estan· 
do o ponto terminal das cincoenta Jeguas 
de costa da Capitania Coutinho e, portanto, 
inicial da linha divisaria de Baía e Sergipe, 
entre os rios Subauma ao sul e ltapícurú. 
ou Real Grande, ao norte e sendo este de 
curso notavel, aceitariamos o deslocamento, 
para a sua foz, do ponto inicial da linha diviso­
ria das duas Capitanias, subindo-se pelo dito 
ltapicurú até o ponto em que recebe o Jacu­
rud, onde abandonariamos aquele para se­
guirmos este até a sua nascente na serra 
de itiúba, por esta á nascente do Curaçâ, 
por este ao S. Francisco por este até o seu 
desaguamento no Oceano." 

Aqui terminam a carta e o parecer do ilustre 
e respeitado líder sergipano. 

Em requerimento com 142 assinaturas, solid· 
tarnos, a 26 de janeiro, preferência para votação 
do Destque da emenda de nossa autoria, inscre­
vendo nas Disposições Transitórias os direitos de 
Sergipe. 

O território sergipano, se restaurado até a mar­
gem do ltapicuru, incluiria os Municípios de rio 
Real, Jandaira e ltapicuru, significando a exata 
reposição da fronteira Sul. Contudo, na fronteira 
Oeste, ficariam pendentes de solução, os Municí­
pios de Paulo Afonso (em parte), Santa Brigida, 
Pedro A1exandre, Jeremoabo (em parte), Coronel 
João Sá, Antas, Ocero Dantas, Paripiranga, Ribei· 
ro do PombaJ e Ribeira do Amparo, região de 
que, desde a sua elevação como Capitania, Ser­
gipe jamais abdicou. 

A Emenda n9 2P00587-0, de nossa autoria, que 
restaura essa linha divisória na fronteira suJ, vem 
merecendo, dentre outros, pronW\ciamentos fa­
voráveis da Câmara Munidpal de Aracaju, da As­
sembléia Legislativa de Sergipe, além da adesão 
da Imprensa falada e escrita do meu Estado e 
de pronunciamentos dos Constituintes Albano 
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Franco, Djenal Gonçalves, João Machado RoUem­
berg e José Queíroz. 

Não-há:, em nosso Estado, uma opinião discre­
pante e, se fosse realizado um plebiscito na região 
contestada, a grande maioria escolheria o Estado 
de Sergipe, que se consideraria digno de abrigá-la. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, Srs. 
Constituintes. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 11 de maio de 1988. - Senador 
Francisco RoUef1!berg, PMDB - SE" 

Persistente, em 17 de junho corrente, às véspe­
ras por assim dizer da votação da Emenda pela 
qual tanto vinha lutando, Francisco Rollemberg, 
em apenas duas laudas nos dá, da tribuna da 
Constituinte, uma perieita síntese histórica do se­
cular problema da fronteira sul de noso Estado. 
Eis suas palavras: 
"Senhor Presidente, 
Senhores Constituintes: 

Acima de todos os interesses, está a força do 
Direito/ 

O mesmo zelo demonstrado pela Bahia na de­
fesa da manutenção do seu território, tal <::orno 
hoje, embora erroneamente, demarcado, guarda 
a devida proporção com o temor do esbulho con­
forme sentido, há mais de um séc:::ulo, pelo Estado 
de Sergipe! 

O território baiano se restringia, à época do 
Brasil Colônia, à região do Recôncavo, ocupando 
cerca de 4.000 km2 , onde se sediava o Governo­
Geral. Tratava-se de uma área restrita, destinada 
exclusivamente ao exercício da administração 
central da imensa terra desc-oberta pelos portu­
gueses. 

Com a mudança da Govemadoria-Geral para 
o Rio de Janeiro, iniciou-se o processo avassa­
lador daquela então Província, em detrimento, por 
certo, das regiões vizinhas. No início do século 
atua), a área da Bahia já contava com 420.427 
km2 , atingindo, hoje 559.951 km2• Foi esta uma 
expansão incompreensível. É como se o antigo 
Distrito Federal, após a mudança da Capital para 
Brasília, oçupasse todo o Estado do Rio de Janei­
ro. No entanto, limitou-se a transformar-se em 
Gdade-Estado, o da Guanabara, mantendo inte­
gralmente sua extensão tenitorial. Ao contrário, 
a Bahia se expandiu. 

Deve se considerar os mecanismos emprega­
dos para obter tal aumento territoriaL Em relação 
a Sergipe, foram usurpados mais de 18.000 km2

, 

reduzindo-se a área de pouco mais de 39.000 
km2, segundo informação oficial do governo da 
Bahia, para 21.059 km2• A partir do ano de 1904 
- no início do século, portanto - enquanto a 
superfície da Bahia aumentava inexplicavelmente, 
também de forma inexplicável a área de Sergipe 
sofria drástica redução de quase 50%. 

Encontram-se em meu poder vários documen­
tos fidedignos que comprovam a primitiva super­
ficie do meu Estado. Entretanto, Senhores, como 
não busco estimular a discórdia, não advogo a 
devolução da área total usurpada. Proponho, por 
meio da Emenda Aditiva n9 2P00587-0, o retomo 
de apenas 3.000 km2 à superfície do Estado; ao 
invés dos treze municípios subtraídos à organi­
zação político-administrativa sergipana, a reinte­
gração de apenas três: Jandaíra, ltapicuru e rio 
Real. 

Coerente com o espírito conCiliador dos meus 
irmãos sergipanos, persigo o entendimento e a 
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compreensão. Foram esses os objetivos da 
Emenda que apresentei a este augusto Plenário; 
pretendo, apenas, que se restaure a fronteira sul 
e a dígnidade histórica da minha terra. 

Senhores Constituintes! Sergipe depõe em 
suas mãos essa questão que se arrasta há mais 
de um século confiante no dís<::ernímento e no 
senso de Justiça que deve presidir cada decisão 
desta Assembléia soberana. 

Encerro esta fala com as oportunas palavras 
do editorial "Forma de luta", do jomaJ Gazeta 
de Sergipe: 

"Em tal questão não pode haver fronteira 
partidária ( ... ). A questão é superior, priori­
tária, e requer a consciência tanto individual 
como coletiva para que o erro não se perpe­
tue no tempo." 

Era o que eu tinha a dizer, Senhor Presidente, 
Senhores Constituintes. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 17 de junho de 1988. - Senador 
Francisco RoDemberg ... 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: a renhida luta 
que o nobre Senador Francisco Rollemberg tra~ 
vou pela aprovação de sua justa emenda foi uma 
luta desigual. Em nenhum momento, porém, inti­
midou-se diante das dificuldades que ele sabia 
iria enfrentar em defesa de sua proposição. Se 
de um lado a Bahia contou com as lideranças 
congressuais para inViabilizar o sonho dos sergi­
panos de reaver território legitimamente seu, Ser­
gipe pode orgulhar-se de que se manteve fiel às 
suas tradições, com isso demonstrando aos nos­
sos antepassados que a luta por eles travada per­
manece viva nos propósitos da atual geração. Es­
ta, por sua vez, saberá legar aos que a sucederem 
a mesma disposição de defender os seus direitos 
e a sagrada terra sergipana. É justamente por 
encarnar essa vontade e essa disposição que o 
nobre Senador Constituinte Francisco Rollem­
b.erg soube batalhar por Sergipe e, embora derro­
tado pela maioria dos votos, sai vitorioso pela 
forma com que chamou a si, em muito boa hora, 
um pleito que, mais tarde ou mais cedo, haverá 
certamente de se definir em favor dos sergipanos. 

Conduo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, como 
uma forma de homenagem e de agradecimento 
a eles por parte do povo de Sergipe, citando nomi~ 
nalmente os nobres parlamentares constituintes 
que, sabiamente, deram o seu voto favorável aos 
termos da Emenda Ronemberg. Foram os seguin­
tes es'ses representantes: Aclval Gomes, Afonso 
Sancho, Agripino de OUvelra Uma, Albérico 
Cordeiro, Alércio Dias, Artenir Werner, Assis 
Canuto, Aureo M.eUo, Chagas Neto, Chico 
Humberto, Cleonânclo Fonseca, Djenal Gon­
çalves, Francisco Amaral, FJ'illldsco RoiJem.. 
berg, Francisco Sales, Furtado Leite, Gabriel 
Gueneiro, Geraldo Campos, Gerson Peres, 
Gustavo de Faria, Humberto Lucena, Iberê 
Fen-elra, Ismael Wanderley, João Machado 
RoUemberg, José Carlos Vasconcelos, José 
Dutra, José .Maranhão, José Queiroz, Leal 
VareUa, Leopoldo Peres, Louremberg Nunes 
Rocha, Lourival Baptista, Magulto Vilela, 
Mauro Sampaio, Messias Góis, Messias Soa­
res, Nilson Sguanozl,l'lllson Glbson, Nlon Al­
bemaz, Orlando Bezemo, Rachid Saldanha 
Derzi, Roberto Rollemberg, Rodrigues Pai-
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ma, Ronan Tito, StéDo Dias e Vinicius Can· 
sanção. Sergipe não esquecerá esse gesto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson We~ 
dekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PMDB - SC. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O Estado de Santa Catarina, graças às inicia­
tivas do Exm9 Sr. Governador Pedro Ivo, tem pro­
curado avançar em seu desenvolvimento econô­
mico, sobretudo pelo desempenho significativo 
do setor industrial. 

Recentemente, o Governo vem-se empenhan­
do junto ao .Ministério das Comunicações na insta­
lação do Centro de Pesquisa de Desenvolvimento 
da Telebrás (CPqD). em Florianópolis. Na verda­
de, trata-se de um empreendimento de alto alcan­
ce social e econômico que vai ao encontro, tanto 
da política federal de descentralização do Centro 
de Pesquisa de Desenvolvimento da Telebrás de 
Campinas (SP), como dos programas de integra­
ção do sistema econômico do Estado ao desen­
volvimento nacional. 

Embora o nosso parque industrial se mostre 
bastante ativo, exercendo até mesmo relativa lide­
rança nos ramos tradicionais e naqueles em que 
predominam bens de capital e tecnologia, a estru­
tura do sistema econômico estadual precisa 
acompanhar mais de perto as modificações ocor­
ridas no plano nac:::ional. Pois, Srs. Senadores, se 
disputamos competitivamente o comércio exter~ 
no, contribuindo com o balanço de pagamentos 
do País, nosso desempenho produtivo não tem 
decorrido nem de estímulos especiais do Governo 
Federal nem de vantagens como as adotadas pelo 
modelo centra)izado para a região Sudeste. A nos­
sa geografia industrial, ao contrário, impõe-:nos 
esforços verdadeiramente extraordinários em ter­
mos de capacidade empresarial e qualificação da 
mão-de-obra. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o projeto gover­
namental de instalação de um Centro de Pesquisa 
de Desenvolvimento da Telebrâs (CPqD), em Flo-­
rianópolis, contribuirá, sem dúvida, para a preser­
vação de um modelo de crescimento industrial. 
com produtos que desfrutem do prestígio da qua~ 
!idade e convirjam efetivamente para os objetivos 
maiores do desenvolvimento nacional. A implan­
tação de novos empreendimentos e a diversifi­
cação de outros, em nosso sistema industrial, faz 
parte da estratégia de se imprimir, aos setores 
que utilizam técnicas de vanguarda, velocidade 
superior de crescimento em relação àqueles mais 
tradicionais. 

Neste contexto, Srs. Senadores, a colaboração 
das instituições de ensino superior tem sido deter­
minante para o surgimento de novos empreendi­
mentos em nosso Estado. Esse é o motivo prin­
cipal das facilidades na inovação empresarial. As 
instituições de pesquisa aproximam. o corpo do­
cente da universidade do setor industrial. Por isso 
é que o Governo estadual vem enfatizando reitera­
damente a presença da educação no processo 
do desenvolvimento econômico, uma vez que o 
capital será mais ou menos produtivo, na medida 
mesma da capacitação e disponibilidade dos re­
cursos humanos. A integração da administração 
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pública, nos níveis federal, estadual e municipa1, 
com as instituições de ensino superior impõe-se, 
sem dúvida, como condição necessária à produ­
ção e uso de tecnologias e à preparação de mão­
de-obra capaz de adaptar-se a esse novo dina­
mismo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. além. desses 
pressupostos e pré-condições favoráveis ao pro­
jeto de implantação do Centro de Pesquisa de 
DesenvoMmento da Telebrás (CPqD). em Floria­
nópolis, outras razões poderão corroborar ainda 
mais a justeza e oportunidade do pleito que o 
Governo do nosso Estado encaminhou ao Minis­
tério das Comunicações. 

Comecemos por enumerar as que patenteiam 
sobejamente a solidez de urna infra-estrutura, 
construída ao longo dos últimos anos, que darâ 
todo o indispensável suporte ao Projeto. 

Primeiramente, convém salientar o grande con­
ceito de que goza a Universidade Federal de Santa 
Catarina, cujos cursos de engenharia mecânica 
e elétrica vêm obtendo o merecido reconheci­
mento nacional e internacional. Ademais, esta 
Universidade, Srs. Senadores, firrnou convênio 
com a Companhia de T elecomunicaçóes de San­
ta Catarina SA (TELESC) para a realização do 
curso de Pós-Graduação em Comunicação Digi­
tal, implantado em março de 1987. 

Em segundo lugar, já se faz sentir a atuação 
de um condomínio de 10 (dez) médias e peque­

. nas empresas que visam à implantação de um 
pólo industrial para os setores de microelétrônica 
e telecomunicações, na região da Grande Floria­
nópolis, através da Associação Catarinense de Te­
temática e Eletrônica. 

Esse aspecto promissor de um parque indus­
trial em formação para a captação e preparação 
de mão--de-obra especializada, sob a liderança da 
Universidade, demonstra - no estágio atual -
uma inegável vitalidade no desenvolvimento de 
novas tecnologias e de produtos sem similar no 
mercado nacional e internacional. A Fundação 
Centro Regional de Teleinformática (CERTl) é que 
tem coordenado o esforço de outras 10 (dez) 
empresas, cujos produtos já se apresentaram até 
mesmo em feiras internacionais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
A implantação do projetado Centro de Pesquisa 

de Desenvolvimento da Telebrás (CPqD) na re­
gião da Grande Aorianópolis, com a previsível 
utilização intensiva de mão-de-obra especializada 
e de todos os recursos humanos formados pela 
Universidade e demais escolas profissionalizantes, 
em nível de 29 grau, carreará consigo também 
apreciáveis conseqüências para o nosso sistema 
industrial como um todo, para o desempenho 
docente da Universidade e para a própria Compa­
nhia de Telecomunicações do Estado (T elesc). 

Detenhamo-nos ainda por um momento, Se­
nhores, nesses benefícios sociais e econômicos 
do Projeto. 

No que diz respeito ao funcionamento do nosso 
sistema industrial, a melhoria qualitativa da mão­
de-obra, o aumento do rúvel sa1aria1, a geração 
de novos empregos, o incremento da renda, o 
crescimento da produção econômica estadual, 
com uma maior arrecadação tributária, são ape­
nas alguns dos frutos que se espera colher com 
a localização do Centro em F1orianópolis. Com 
toda a certeza, ele fomentará o desenvoMmento 
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de mão-de-obra especializada, fator indispensável 
ao fortalecimento do nosso parque industrial e 
à organização de wna sociedade com melhores 
padrões de vida. 

À universidade, por outro lado, mantendo um 
profícuo intercâmbio com o Centro de Pesquisa 
da T elebrás, abrirá novas possibilidades para o 
aprimoramento científico e profiSSional de Seu 
corpo docente e de pesquisadores e para a cria­
ção de novas vagas para os seus estagiários, além 
de facilitar a adequação de seus laboratórios e 
instrumentos de pesquisas à nova realidade. O 
crescimento desse Parque Industrial, com atua­
ção prioritariamente voltada para tecnologias de 
ponta, servirá de estímulo a maior demanda de 
consultoria técnica, que só a universidade é capaz 
de oferecer. 

Por último, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
situação da própria Companhia Estadual de Tele­
comunicações (Telesc) não será a mesma após 
a ímplantação do esperado Centro de Pesquisa 
de Desenvolvimento da T elebrás, em Aorianó­
polis. Na verdade, a presença do Centro ajudará 
na formação de um novo conceito de empresa 
estatal, seja no âmbito social. seja a nível de solu­
ção de problemas técnicos. Espera-se, com isso, 
que a Te! esc, participando mais intensamente 
dessa evolução tecnológica, consolide. sua ima· 
gem e se adapte aos novos tempos por virem, 
quando a transmissão de dados e o transporte 
de informações, pela conversação de computa-
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dores, estarão na ordem do dia, incorporando-se 
defirútivamente ao cotidiano da gente catarinense. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Governo do 
Estado de Santa Catarina, ao qual nos associamos 
nessa luta, tem motivos mais do que suficientes 
para se empenhar pela concretiZação de um Pro­
jeto, cujas repercussões na economia estadual, 
hoje sadia e próspera, serão enormes e duradou-

rasó que se busca, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, é a prestação de um serviço ao próprio 
País, pois os catarinenses. ao investir em pesquisa 
para a geração de tecnologia própria, acreditamos 
no desenvolvimento nacional através dos cami­
nhos árduos da capacitação de seus recursos hu­
manos. Essa, Senhores, a meta mor de um pro­
jeto que tem todas as condições para dar certo 
e demonstrar que a via da descentralização admi­
nistrativa é a mais condigna com a democracia, 
na medida mesma em que as Unidades da Fede­
ração saem fortalecidas e apoiadas em suas legíti· 
mas reMndicações. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Multo 
bem!) 

O SR. PRESlDErtTE (Humberto Lucena) -
Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a 
presente sessão. 

O SR. PRESIDErfi'E (Humberto Lucena) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 1 7 horas e 50 minu­
tos) 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação feita no DCN, Seção 11, de 
22-6-BB, página 1823, Ato do Presidente n~ 88, 
de 1988. 

Onde se lê: 
Rubrica 

Especificação Valor em Cz$ 

3131.00.00 
Leia-se: 

Remuneração de serviços pessoais 50.000,00 

3131.00.00 Remuneração de serviços pessoais 500.000,00 

ATO DO PRESIDENTE 
1'1• 92, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe confere os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IY, do Regimento Interno, em 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato n9 2 de 1973, 
revigorada pelo Jlrto da Comissão Diretora n" 12, 
de 1983, de acordo com o disposto na Resolução 
n9 130, de 1980, e tendo em vista o que consta 
do processo n~ 018766187-0. Resolve autorizar 
a contratação, sob o regime jurídico da Conso­
lidação das Leis do Trabalho e do Fundo de Ga­
rantia por Tempo de Serviço, de Assessor T éc­
nico, com o salário mensal equivalente ao venci­
mento do cargo DAS-3, a partir de 28 de junho 
de 1988, com lotação e exercício no Gabinete 
do Senador Luiz Viana. 

Senado Federal, em 1~ de julho de 1988.­
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
1'1• 93, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto 

no § 1'~ do art. 3~ e nos §§ 1~ e 49 do art. a~ 
do Decreto-Lei n9 2.335, de 12 de junho de 1987, 
e o disposto no parágrafo único do art. 19 do 
Decreto-Lei n9 2.425, de 7 de abril de 1988, resoJ~ 
ve ad referendum da Comissão Diretora. 

Art. 19 Os valores dos subsídios (parte fixa 
e variável) dos Senadores da República, bem co­
mo a ajuda de custo, fixados pelo Ato n~ 19, de 
1988, da Comissão Diretora, ficam reajustados 
em 17,68% (dezessete vírgula sessenta e oito por 
cento), a partir de 19 de julho de 1988. 

Art. :29' Este Aro entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Arl 39 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, 30 de junho de 1988. -Sen, 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Fe­
deral. 

ATO DO PRESIDENTE 
1'1• 94, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as dispo­
sições constantes do § }9 do art. 39 e dos § § 
19 e 49 do art. 89 do Decreto~Lei n9 2335, de 
12 de junho de 1987, e o disposto no parágrafo 
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único do art. }9 do Decreto-Lei n9 2.425, de 7 
de abril de 1988, resolve ad referendum da Co­
missão Diretora: 

Art. 19 Os vaJores de vencimentos, salários, 
salários-famma, gratificações e proventos dos ser­
vidores do Senado Federal, de que trata o Ato 
n9 21, de 1988, da Comissão Diretora, ficam rea­
justados em 17,68% (dezessete vírgu1a sessenta 
e oito por cento), a partir de 19 de julho de 1988. 

Parágrafo único O disposto neste artigo apli­
ca-se aos valores do sa1ário-base e gratificações 
dos servidores do Centro Gráfico do Senado Fe­
deraJ - CEGRAF e do Centro de Informática e 
Processamento de Dados - PRODASEN. 

Art. 29 A despesa decorrente da aplicação 
deste Ato correrá à conta das dotações destinadas 
ao Senado Federa1 e aos seus órgãos supervisio­
nados, no Orçamento Geral da Uníão. 

Art. 39 Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, 30 de junho de 1988. - Sen. 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Fe­
deral 

Ata de Comissão 
ATA DA 8• REW'IIÃO ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DIRETORA 
REAUZADA EM 30 DE JUNHO DE 1988 

Às nove horas do dia trinta de jÜnho de hum 
mO novecentos e oitenta e oito, na Sala de Reu­
niões da Presidência, reúne-se a Comissão Dire­
tora do Senado Federal, presentes os Excelen­
tíssimos Senhores Senadores Humberto Lucena, 
Presidente, Lourival Baptista, Segundo-Vice-Pre­
sidente, Jutahy Magalhães, Primeiro-Secretário, 
João Castelo, Quarto-Secretário, e Francisco Ro­
Uemberg, Suplente. Deixam de comparecer, por 
motivo justificado, os Excelentissimos Senhores 
Senadores José Ignácio. Primeiro-Vice-Presiden­
te, Odac:ir Soares, Segundo-Secretário, e Dirceu 
Carneiro, Terceiro-Secretário. 

Ao iniciar os trabalhos, o Senhor Presidente 
c:oncede a palavra ao Primeiro-Secretário que 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

submete ao Plenário da Comissão Diretora os 
seguintes: 

J) -Proposta Orçamentária do Senado Fede­
ral para o exercício de 1989. A matéria é entregue 
ao Senhor Presidente para exame e posterior 
apresentação à Comissão Diretora para decisão. 

2) -Prestação de Contas do PRODASEN re­
lativa ao Quarto trimestre de 1987 (Processo 
00090/88-3}. Após ser discutida, a matéria é apro­
vada. 

3) -Balanço Anual do PRODASEN, referente 
ao exercício de 1987. A matéria é discutida e 
aprovada. 

A seguir, é concedida ao palavra ao Senhor 
Senador Lourival Baptista que apresenta aos pre­
sentes as seguintes matérias: 

1) -Anteprojeto de Resolução que "dispõe 
sobre horário e freqüência no Senado Federal, 
e dá outras providências", do quaJ havia pedido 
vista na Reunião anterior, propondo algumas alte­
rações ao mesmo. 

Posta a matéria em discussão pelo Senhor Pre­
sidente, a Comissão Diretora aprova o anteprojeto 
com modificação em seu artigo .29, conforme pro­
posta do Senador Lourival Baptista, com o voto 
contrário do Senador Jutahy Magalhães, Primeiro­
Secretário. 

A redação tmal do anteprojeto é assinada pelos 
presentes e encaminhada à Se<:retaria-Geral da 
Mesa para apresentação ao Plenário do Senado 
Federal 

2) -Parecer a expediente da Associação Bra­
sileira de ex-Congressistas sobre acesso de ex-De­
putados aos serviços e dependências do Senado 
Federal. 

Ao discUtir o assunto, a Comissão Diretora deci­
diu encaminhá-lo, em diligência, ao Diretor-Geral 
para que lhe seja anexada cópia de medida ado­
tada pela Mesa da Câmara dos Deputados sobre 
o mesmo assunto. 

Em continuação dos trabalhos, o Senhor Presi­
dente concede a palavra ao Senhor Diretor-Gera! 
que traz ao conhecimento da Comissão Diretora 
os seguintes assuntos: 

I) -Prestação de Contas do PRODASEN, re­
lativa ao Primeiro Trimestre de 1987, com parecer 
favorável do Senhor Senador Odacir Soares, Se-
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gundo-Secretário. Após ser discutida, a matéria 
é aprovada pelos presentes. 

2) -Balanço Anual do CEGRAF, relativo ao 
exercício de 1987 (Processo 000729/88-4). A ma­
téria é discutida e aprovada pelos presentes. 

3) -Expediente do Diretor-Geral da Câmara 
dos Deputados, solicitando anuência desta Casa 
à mudança do locaJ da Agência da Caixa Econô­
mic:a Federal no Congresso Nacional (Processo 
006220/88-6}. A Comissão Diretora examina a 
matéria e autoriza o Diretor-Geral do Senado Fe­
deral a de<:idir sobre a mesma. 

4) - So!idtação de autorização para emissão 
de empenho estimativo, no valor de 
Cz~12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos 
mil cruzados) em favor da empresa Confedera! 
Vigilância e Transportes de Va1ores S/A, para co­
brir despesas referentes à prestação de serviços 
de vigilâncias, até a conclusão do processo licita­
tório em andamento. A Comissão Diretora, após 
examinar e discutir a matéria, concede a autori­
zação solicitada. 

5) -Processo 001589/88-1 -relativo a pa­
gamento à firma Globa] Pinturas e Reformas LT­
DA. por serviços de pinturas no apartamento ocu­
pado pelo Senador Fernando Henrique Cardoso, 
no valor de Cz$ 9.610.00(nove mil, seiscentos 
e dez cruzados.) A Comissão Diretora autoriza 
em caráter excepcional. 

6} -Processo n9 004490/80-6-A Comissão 
Diretora autoriza o pagamento de Cz$ 154.299,45 
(cento e cinqüenta e quatro mil, duzentos e no­
venta e nove cruzados e quarenta e cinco c:enta­
ros.) à finna Restauradora de Pinturas Congresso 
LTDA, em caráter excepc:ional, tendo em Vista 
que o serviço prestado foi realizado em regime 
de urgência em preparativo à visita de autoridades 
estrangeira ao Congresso Nacional. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi­
dente declara encerrados os trabalhos, às dez ho­
ras e trinta minutos, pelo que eu, José Passos 
Porto, Diretor-Geral e Secretário da Comissão Di­
retora, lavrei a presente Ata que, depois de assi­
nada pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 30 de junho de 
1988. -Senador Humberto Lucena, Presiden­
te. 
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